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ALINE ÁNToNIÁzl PERIIRÀ BRÁSILEIRÁ, S0LTEIRA, FARMACEUTICA, naturat da cidade de severiano
de Almeida - RS, data de nascimento oslo6/1ggs, portadora da cârteira de Identidade (RG): n"
2089_024869, expedida por ssp/RS em 30 /03 /2077 e cpF: n. 005.213.580-27, residente e domi.ihoá" no
cidade de Porto Nâcional - To, na RUA QUADRA 13 oRLA oEsrE, na LorEls, vrLA LUZTMANGUES, CEp:
77500-000;

ELvIs cEIllNTE, BRAslLEtRo, soLTEIRo, EMPRESARIo, natural da cidade de Erechim - RS, dara de
nascimento 29/09/7987, portador da carteirâ Nacional de Habilitação (cNH): n" 0102ó456199,
exprdida por DETRAN/PA em 15/02/2016 e CPF: n' 819.974.180-53, residente e domiciliado na cidade
de Porto Nacional - To, na RUA eUADRA 13 0RLA oEsrE, ns LorElS, vtLA LUzlMANcuEs, cEp:7i50o-
000:

Únicos úcios da sociedade empresária limitada poNToMEDI DISTRIBITIDORÁ DE MEDICÁMENT0S LTDÀ
com sede na RUA QUADRA 13 oRLA oESTE, np LorEls, vtLA LUZlMANcuEs, na cidade de porto
Nacional - To, CEP: 77500-000, constituída por instrumento particular, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa .furídica cNPl: 37.374,797 /0001-05, com registro de seu contrâto social arquivado na Juntacomercial do Estado de TOcANTINS, NIRE n! 17200625963, resolvem alterar o seu contrato social
conÍ'orme as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA SEGTINDA
0 capital social da empresa, que é de R$ 1s0.000,00 (cento e cinquenta mil) reais, represeDtado por
150.000 (cento e cinquenta mil) quotas. no valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada uma, totalmente
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, após a venda das quotas, fica distribuido entre os
sócios como segue:

CúUSULA PRIMEIRA
o sócio ELVIS CEIÁNTE, iá identificado acima, resolve vender a sócia ALINE ANToNIÁzzl pERxlRÀ iáidentificada acima, a quantia de 75o (setecentos e cinquenta) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalizando R$ 750,00 (setecentos e cinquenta) reais, tendo recebido todo o valor em
moeda corrente nacional, dando plena e geral quitação, nada mais havendo a recramar em tempo
nenhunr.

Pelo presente instrumento particular de alteraçâo do contrato social

Autentlcâçao Olglrrl Códlgo: I $450202ã 30tr 1í9708-t
tuta: 02/02202í 0S:a1:í6
Valo. Tot l dô Aror Rt 4,66
Selo Oiglrel Tlr'ô l{orm.l C: ÂLCt63t-etE6;
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CúUSULA'IERCEIRA
Os sócios resolvem CONSOIJDAR seu Contrato Social, passando a empresa a ser regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

con15Íâ os dád6 do alo em: hftpsr/solodisilal ljpb jls.brd CoNUlre o oooft.nro em: hhp! //a2ovedobs slos. not. brd ocumen ro/ 1 538 50202 2 1 3881 1 1 97Oo

Caíório Azevêdô Bastos
^v'i.ilhÍí.Épilcj.'.9.íít.5ar.r. do. €.odô Jô& t.g,P!

63) !2..-s..r. .eí.aüv.dob..r6d.rr
hnD. ,Ev.doü.rordh. ,*-fu:

PRIMEIRA ÂLTERAçÂO E CO SOTIDAçÃO
DO CONTRATO SOCIÂL DE

PONTOMEDI DISTRIBUIDORÁ DE MEDI CÂMENTOS LTDA

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ o/o

AI,INE ANTONIAZZI PEREIRA 13 5.750 13 5.7 50,00 90,50
ELVIS CELANTE 14.2 50 14.250,00 9,5 0
TOTAL: 150.000 i 50.000,00

d.oF
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Cláusula Primeirai A empresa adota
MEDICÂMENTOS LTDA
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coNsoLrDAÇÃO

o nome empresarial de pONTOMEDI DISTRIBUIDORÂ DE

Uçô '{:
o!

.9§

úiÊ

=5"i
o3S

2^áz

,Í, õ aí

ti6cN E!

C; E

õN^-

.98,i
o-9!

",3,=i 1ü
3À E

g"i;

u9Ê
^,,J í 9

õ o€
Ül!^oí! ã

<en
<õo

ác ôô;-p
Pô:

€"'€
*s§
.QÉ

ócô h5Í Eo ,'r d

X< o)

õl o
-9< Yaz o
8oo
õÍ oi

if@P
no z

EÁã
ó>.i
€o à
o,O!
gã ri
Yo l*ut;
otr t

tl

conf É os dedG do ío ôm: hnp§7sdôdÉnd qÉ ius br o{ const. o o.cll@ro êm: hrps //aádoõâ6to§ nor.b./d@runto/153s50202213E81 I 19706

cJáusula segunda: A empresâ tem sua sede e foro jurídico na RUA QUADRA 13 oRLA oESTE, na LorEls,vlLA LUZIMANGUES, Porto Nacional - To, cEp: 77500000, podendo instalar o, 
"*,inguii-Á;rir,escritórios, agências e outras dependências, em quarquer rocaridaàe do território nacion"r o, Ão 

"rtá.àr,obedecidas as disposiçôes legais vigentes.

CláusPa fg;ceim, A sociedade tem como obieto social o exercício das seguintes atiüdades econômica:
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS HUMANO COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ALTMENTícros coMÉRcro ATACADTsTA DE rNsrRUMENros E MArERlArs rrarorcos, áriiúããüo,
HOSPITALAR E DE LABORÁTóRIO COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OOOruTOIÓCTCôS
COMÉRCIO ATACADÍSTA DE COSMÉTICOS E PERFUMARIA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE
HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA HIGIENE E LIMPEZA DOMICILIÀR
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS HUMANO COT"TÉNCTO VANClTSTA DE PRODUTOS NATURAIS
HOMEOPÁTICOS E SUPLEMENTOS ALIMENTÁRES COMÉNCIO VNNTJTSTE DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
g9yÍl!19 -vltllrsrA DE ARrrGos E MArERrArs r,,'eorcôi, ónropenicoi;'õô;iiô;à;iiàs
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL COMÉRCTO VANEI.TÀ'ÀE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ALUGUEL DE MATERIAL T.,ÍEOTCO Ar-UCiJÉf 

'óT
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REPRESENTAçÃO COITUNCIAi 

- - __ -

Parágrafo Único: Em estâbelecimento eleito como sede (Matriz) serão exercidas as atiúdades de:
CoMÉRCI0 ATACADISTA DE MEDICAMENTOS HUMANO CoMíRCIo ATACADISTA DE PRoDUTOS
ALIMENTÍCIOS COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS TTAÉOTCOS, àNúNãICiI,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
coMÉRCro ArAcADrsrA DE cosMÉTrcos E PERFUMARTA coúÉRcro ATACADTSTA DE pRoDUTos DE
HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARÁ HIGIENE E LIMPEZA DOMICILIAR
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS HUMANO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS NATURÁIS
HOMEOPÁTICOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

!9M9I9!o VAREJISTA DE ARTIGoS E MATERIAIS MÉDICos, ónropeorcoí r ã;óIiiô;iliià'
COMERCIO VAREIISTA DE COSMÉTICOS, PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO VARE,JISTA DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ALUGUEL DE MATERIAL UÉ»ICO ET-UCUEI Úg
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE REPRESENTAÇÂO COMERCIAL.

E exercerá as seguintes arividâdes:

CNAE Na 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
cNAE Np 4619-2/00 - Representantes comêrciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado
CNAE Ns 4639-7/01 - Comércio atacadistâ de produtos âlimentícios em geral
cNAE Ns 4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais pâra uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de lãboratórios
CNAE Ne 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
CNAE Ns 4646-0/01 - Comércio atacadistâ de cosméticos e produlos de perfumaria
CNAE Na 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
cNAE Ne 4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, rimpeza e conservação domiciliar
cNAE Na 4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimeniícios em gerar ou especiaiizado em
produtos alimentícios não especifi cados anteriormente
cNAE N0 4771-7/01 - comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmuras
CNAE Na 4771-7/03 - Comércio varejista de produtos íârmacêuticos homeopáticos
cNAE Na 4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE Np 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopéàicos
CNAE Ns 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
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VâloÍ Total dô Ato: Rl 4,66
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Cârtório Azevêdo Bastos
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CNAE Ne 7729-2/03 - Aluguel de material médico
cNAE Ns 7739-0/02 - Aruguer de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

cláttsula Quarta: A Empresa iniciou suas atividades em 09 de lunho de 2020 e seu prazo de duração éindeterminado.

cláusu]a Quinta: o capitâl social da empresa, que é de R$ 1s0.000,00 (cento e cinquenta mil) reais,representado por 150.000 (cento e cinquentâ mir) quotâs, no valor nominar de R$ 1,do 1um; .eát Ààauma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, estâ distribuído ànt.á 
"" 

iJ.i""
como segue:

ô

Cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é limitado ao seu capital social.

Cláusu]a Sétima: A administração da sociedade caberá a sócia ALINE AITONIAZZI PEREIRA, que a exercera
isoladamente, com poderes de âdministradora, e a era caberá ã representação, ativa e passivamentê, judiciar
ou extrajudicialmente da sociedade, autorizado o uso do nome empresariar, vedado, no entanto, em
atividades estranhas âo interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de
terceiros.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir procuradores
em nome da soclEDADE, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que
poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá,à, pá. prrro
indeterminado.
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Parágrafo Segundo: Poderâo ser designados administradores não titular, na forma prevista no Artigo
1.061 da Lei 10.406/2002

co.frâ c dádos do alo em: hnp6r/sdodio[sl.lpb.jB.br ou consllrê o o@m6.ro ãh: h(ps7e2lv.dobástos.not,brd@únedo/1$a502022138a1 
1 1g?oa

Oáusula Oitava: o exercício sociâl encerra-se em 31 de dezembro, quando será procedida à elaboração do
inventário, do balanço patrimoniale do balanço de resultado econômico.

cláusula Nona; A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração de seu Contrato Social.

cláusula Déclma: os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, observando as
disposições regulamentâres pertinentes.

Cláusula Décima Hmelra: Falecendo algum sócio, a empresa continuará sua atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base nâ situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantãndo.
Parágrafo Únlco: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a soclEDADE se resolva
em relação a seu titular.

cláusula Décima s€gunda: os âdministradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de cond'enação..i-inrl, ou po.
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o r."rro 

" 
arrgo,

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conffã a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Aut.nticâçao Olgttal Código: 1Ít85020221388.t
Drta: o2l0u202l 09141 :í5
Vel6r Totâl do Âto: Rg it,65
Solo Olgalrl Tlpo Normâl C: ALC576rOí)liZi ._._"ffi.

CarlóÍio Azêvêdo Bâstos
^!. 

FÉic.n[ Ér]úê. rdÕ - l1a6
E tBdo. E t rro. Joaa p@. pB

(l!) t'rl 6 rú) . dn!d.o&v.do6..io..hor.b.
idp.r/av.d.b-bjo!6r ffiffi
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Nome dos Sócios Valor Em R$ o/o

ALINE ANTONIAZZI PEREI RA 13 5.750 135.750,00 90 50
EI,VIS CELANTE '1,+.250 14.250,00 9,50
TOTAL: 150.000 150.000,00 100,00

PjHBÊ
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cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro de porto Nacional/To, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

E por estarem assim iustos e contratados assinam o presente instrumento, obrigando-se fielmente por si
e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Página 4

Porto Nâcional/TO,30 de Setembro de 2020.
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ALINE ANTONIAZI PEREIRÂ
CPF: 005,213.580-27

^ur.nttcãçao 
Dlgltd Ai'dlgo: ,l 5:t050m22l38aí í í9208-,a

Drta: 02/02?2021 0gí1 :'16
Velor Tot3l dô Ato: Ri4,58
3610 Olgital Tlpo }Joírsl C: ALC57ô/Ií.§êeO;

CaÉório Azevêdo Bâslos
^v'lEld.ú.,i'rdoÊt.o.i,1.5
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ELVIS CEIÁNTE
CPF: B 19.974.180-53
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ASSINATURA ELETRÔNICA

certiÍicamos que o âto da empresa poNToMEDr DrsrRrBUrDoRA DE MEDTCAMENToS LTDA consra assinado
digitalmente por

IJU.CEnNS

eRrrrrco o Ri6lsrno Ex 01/rol2o2o og:a6 soB N" 2O2OOl513tO,
PÀorocot,o: 200451310 DÊ 05 / \O / 2020.
cóotco Da vEÀrrtclçlo: 12ooa?8.ra9â. ctrlJ dÀ sEDE: 3r:ra7g?oooto5
§rEt: 11200625963. COta EFEtros @ Rtcrsaio wt 30/09/2020.
POtatoÍlDI DIStRTBOIDOÀ,À D! XbI.rÉrIIbS LtOÀ

EÀLàN SOO2À taIIJlOà@l{
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Nome

00521358027 ALINE ANTONIAZZI PEREIRA

8'1997418053 ELVIS CELANTE

9ffi8 Effi3 Vàlor Tôtãt d6 Àror Rl 4,56
Sêlo Oigirâl TlFo i{ormd C:

I 538502022138811 19708-5

ús 1"Tffiffi#"#:**rlllIz , or, u.."r*. --n"o--oi*-.-.o'
: õ r,apr r-,raoÉc.au

MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde OesburoCÍatizaÉo, Gestão e Governo Digitâl
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nâcionâl de Registro Empresariâl e lntegração

TDENTTFTCAçÁO DO(§) ÂSStNANTE(S)

CPF
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REPÚBLICA FEOERATIVA OO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
pRrirErRo REGrsrRo cML DE r,rascrMENro E óB'ros E p§íXitB%EEtltTr.*ro", ,n

PESSOA

Av. Epitácio Pesso6, 1145 BairÍo ctos Estâdos 58030-oo, Júo pessoâ pB
Íê1.: (83) s244-54ü / Fâx: (83) 3244_s484

http:/ xww.azevêdobâstos.not.br
E-mail: cânoÍio@âzevedobaslôs.not,br

DECLARAçÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

TERDIçÔES E TUTELAs DA coMARcA DE JoÁo

o Bel válbeÍ Àzevêdo de Mirandâ cavelcenti' oirjal do PÍimeiro Registro civil dê Nascimenlos e óbitos ê privativo de casâmentôs, tnterdiçÕes ê Tutelâscom alíibuiÉo de autênlicár ê reconhecer Íirmas da comarca de Loão-Éessã" ô"ptàiJàÉ"Loo a" pâraíbâ, em viíude dê Lêi. elc...
DECLARO arnda que, pare gârantÍ lÍânsDarência e sêguranç2 iuÍidica de lodos ôs atos odund-os dâ alividâde Nolârial e Reg §tral no Estádo da pâraíba, Íoirnslrruido pêlâ da Lei No lo 132 de 06 dê novembro oã zotá. á_apticaçeo oú'ig"ró"" ã" ,. suro o.g,r"t d" i,;t,;çáo E;;;ioirliãi rooo. o, 

"ro. 
u"notás e re$slro, composto de um c!'dioo único (F,or êxemplo: sero oigirai: lãcizaíxixz1 e aarsa torma. câdá aurênrráÇáo orocessadâ petâ nossêservênllá pode ser venfic€da e conÍnn-aaa Lantes vezes quanto ío. n;cersário atÍevés do síe do Tnounâl de Justiçâ do Estâdo da pâraibâ ende.eçohltps/coregedoná.lipb.jus.br/sêloi giLaU.

L-1',1!l!?19'.!-9i9'9] do documenlo Íâz prolá de.quê, ná datâ e hore em quê êlá Íoi rêâtizada, â empresa poNToMEDl DtstRrBUtDoRA oEMEOICAMENTOS LTDA I nha oosse de ufl doc_Lrmen@ com âs mesmâs carecte.islicas oue ,olam .eproduzdas ne cópra eutenlicaoâ, senoo da empresa

3:[]3yt'' 
DISTRIBUIDoRA DE MEDIcÂMENros LTDÂ a responsâbildade, rinaa fexctusiva, peta ,a"Àãiaãa" ã" aÀ"rÃe"iJ'"-À""nr"ao 

" ""r"

f:"-T^ !9!tld", declero que e PoNToMEol DlsrRlBUlDoRA oE MEolcaMENTos LTDA assumru, nos rermos do artigo 8", §1", do Decreto n.10'278/2020 q1e rêsulamênrou o âniso 3'. ,nciso x. dá Lêr reaerat n' t.ei+r:õrs e 
" 

ãn,g. r-;iá" L"iiiiã."ftõrüõi; -" 
ie'spon.ao,,,oaoe peropíocesso de dis(arização dos documenros íís,cos gerántindo peranle esre canorio e reúiãsiã suá aui;;; ;ãó;;;;;:""* - ' '""*

oe acordo com o disposto no artiqo 2ô_4. §7', dâ Lei Federal n' 12.68212012, o docurnento em anexo. idenliíicêdo indiüduatmente em cádá códjgo deAulênlicação Digirar' ôu na reíêrida sequência, poded ser rêproduzido êm papêiou em qu;huer outro meio íisico.

Estê DECLÂRAÇÁÔ íoi emiüda em ozo2l202í-1aí2:41 (hora locâl) através do sisiema de autenticaÉo digilat do cêrtório Azêvêdo 8âstos, de âcordocom.o Arl lo, 10o e seus §§ 1o e 2'da MP 2200/2001 oomo larnbém, o aoc,.rmentà eLtronico arteiticaao- contenJà o c.nmâãá-o-igit roo rnrr", oocárróno Azêvàdo Bastos, podêrá ser solicitado dirê!âmente a emprêsâ poNToMEbi oÉlnrÀúroôrü íiúõiüüiiiôé"ifd;;rao carróno peroendereço dê e_mâil âutentica@azevedobastos.not.br Perâ iníormeções mais delâthade; ãqste elo, acesse o 
"it" 

t np"/"urãl! iúiã.LJ"dobastos.nol.br einÍôrme o Código de AutenticêÇáo Oigilet

Esta Declarãção e vâlida por têmpo lndolormlnádo e está disponivelpara consullâ em oosso site,

'Códlgo dê Autenticâção Digttât: 1S3BSO2O2213aB1j19708-1 â 1S3B5O2O221388tjj97OB,s
'L.gl.iaçôês vlgêntês: Lei Fêderâl oô 8.935/94, Lêi Federâl n'10.406/20ôr, Medrdê É;;sória n" 22ool2001, Let Fêcterst no 13.105/2015, Lei Estaduât no8.72112008, Lei Estaduat n0 í0.132/2013, provimento CGJ N" 003/2014 e prwimenio CHJ tt: toolzOZO.

O reíerido é verdade, dou fé.

CHAVE OIGITAL
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SEGUNDA ALTERÂçÃO E CONSOLTDAçÃO
DO CONTRATO SOCIAL DE

PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
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Pelo presênte instrumento particular de alteração do contrato social:

ALINE ANToNlAzzr PEREIRA, brasireira, solteira, farmacêuticâ, naturar da cidade de severiano deAlmeida - Rs, na data de nascimento 05/06/7985, portadora da carteira ae taentiaaae 1ná;: n"2089024869, expedida por ssp/RS em 30/03/2072 e ôpF: n" 00s.213.580-2 7, residente e domiciriada
NA CidAdE dE POrtO NACiONAI . TO, NA RUA QUADRA 13 ORLA OESTE, NS LOTE15, VILA LUZIMANGUES,
CEP:77500-000;

Elvls CELANTE, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de Erechim - RS, na data denascimento 29/09/7987, portador da carteirâ Nacional de Habiliração (cNH): n. oioa,oiiàíà,
expedida por DETRÁN/'A em 15/o2/2076 e cpF; no 819.974.180-53, residente e domiciriado na
CidAdC dC POrtO NACIONAI- TO, NA RUA QUADRA 13 ORLA OESTE, NS LOTE1s, VILA LUZIMENCUPS, àCP,77500-000;

Únicos sócios da sociedade empresária limitâda poNToMEDI DISTRIBUTDORA DE MEDICÂMENTOS
LTDÁ, com sede na Rua Quadra 13, Orla Oeste, na Lote 15, Vila Luzimangues, na cidade de porto
Nacional - To, cEP: 77500-000, constituída por instrumento particurar, inscrita no cadastro Nacionar
da Pessoa |urÍdica cNPl: 3r,37+J92 /ooor-o!, com registro d; seu contrato social arquivado na Juntacomercial do Estado de TocANTINS, NIRI no uz00;2s963, resolvem arterar o seu contrato social
conforme as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA
o Sócio ELVIS CELANTE, .iá identificâdo acima, resolve vender a sócia ALINE ANToNIAzzI PEREIRÀ já
identificada acima, a quantia de 14.2s0 (quatorze mir duzentos e cinquenta) quotas, no valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 14.250,00 (quatone mir duzántos e cinqüênta) reais,
tendo recebido todo o varor em moeda corrente nacionar, àando prena e gerar quitação, ,rau ."i.
havendo a reclamar em tempo nenhum

CúUSULA SEGUNDA

A sócia ALINE ANToNIAzzT PEREIRA, já identificada acima, resolve vender ao novo sócio ingressante o
sr. CASSIANO PERETRÀ brasileiro, solteiro, empresário, naturel da cidade de cetúlio vargãs - RS, na
data de nascimento 07 /09/1982, portâdor da carteirâ de ldentidade (RG): n. 807642460;e, 

"*p"áia,por ssP/Rs em 02/03/2079 e cpF: no 001.476.s10-1g, residente e domiciliado na cidade de porto
Nacional - T0, na RUA QUADRA 13 0RLA oEsrE, ns LorEls, vtLA LUZIMANGUES, cEp: 77500-000, aquantia de 75.000 (setenta e cinco mil) quotas, no valor nominar de R$ 1,00 (um rear).ra" u.itotalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil) reais, tendo recebido todo o varor em moáda corrente
nacional, dando plena e geral quitação, nada mais hâvendo a reclamar em tempo nenhum.

CúUSULA TERCEIRÂ
O_Capital.Social da empresa, que é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil) reais, representado por
150.000 (cento e cinquenta mir) quotas, no varor nominal de n$ 1,00 (um) rear cada uma, totalmente
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacionar, após a uenàa das quotas, fica distribuído entre
os sócios como segue:

álo em:hnpsJ/sêlodigilal.ljp!.lus.brou consulte o ooc!hônro eh; hnps //a26védobâstos.not.bíderhento/j538s1s03216187156781

Aúênllcsçro Olgirrl Códtgo: í A3aS19O32íGÍ8?í 56781.1
Datâ: í9/03/202'1 09:3.1 :í
Vâlo. Totâl do Aro: Rl t,66
Sêlo Digitâl Tlpo tlormât Cr ALG73O2&TXF8I

CaÉódo Azevódo Bastos
^v. 
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Nome dos Sócios Quantidade de Quotas Valor em R$ o/o

ALINE ANTONIAZZI PEREIRA 75.000 75.00 0,00 50,00
CASSIANO PEREIRA 75.00 0 50,00
TOTAL: 150.000 150.000,00 100,00

conrÉ os dados do áio em: hnps73érodis ar.lpb iús.br d con§ulrê ô Do@m6nro sm: hips //á2êve!obasE not.brld@urunto/1s38519032161g71s6781

CúUSUI,A QUARTA
os sócios resolvem coNSoLTDAR seu contrâto sociar, passando a empresa a ser regida pelas cráusuras e
condições seguintes:

coNsoLrpÂçÂo

ll4lêuÁ-lguIlÀlü A empresa adota o nome empresariar de poNToMEDI DISTRIBUIDoRA DE
MEDICÁMEI,ITOS LTDA.

cúusulA sEcuNDA, A empresa tem sua sede e foro jurídico nâ RUA QUADRA 13 oRLA oESTE, ne
L0TE15, vlLA LUZIMANGUES Porto Nacionar - To, cEp: 77s00-000, poàendo instarar ou extinguir
filiais, escritórios, agências e outras dependências, em qualquer Iocalidade do território nacional ou no
exterior, obedecidas as disposiçôes legais vigentes.

cúusulA TERCETRA: A sociedade tem como objeto social o exercício das seguintes atividades
econômicas: coMÉRCIo ATACADISTA DE MEDtcAMENTos HUMANo; coMÉRCIdATACAorira ni
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MÉDÍCOS,
CIRÚRGICo, HosPITALAR E DE LABoRATónIo; coluÉnclo ATACADISTA DE PRoDUTos
ODONTOLóGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PERFUMARIA; COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HICIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA
HIGIENE E LIMPEZA DOMICILIAR; COMÉRCIO VARE.JISTA DE MEDICAMENTOS HUMANO; COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS NATURAIS HOMEOPÁTICOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES; COMÉRCIO
VARE'ISTA DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS; COMÉRCIO VAREIISTA DE ARTIGOS E MATERIAIS
MÉDICos, oRTopÉDICos E oDoNToLócrcos; coMÉRCro vAREIísrA DE cosMÉTrcos, pERFúú;Ri;
E HIGIENE PESSOAL: COMÉRCIO VAREIISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS;
ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES; PRESTAÇÂO DE
SERVIÇO DE REPRESENTAÇÀO COMERCIAL,

PARACRÁFO ÚNIC0: Em estabelecimento eleito como sede (Matriz) serão exercidas as atividades de:
coMÉRcro ATACADTSTA DE MEDTCAMENTos HUMANo; àor'aÉíclo ATACADTSTA DE pRoDUTos
ALTMENTÍcros; coMÉRcro ATACADTSTA DE TNSTRUMENToS E MATERTATS rrrÉucos, crRúÁãrco,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS;
COMÉRCIo ATACADISTA DE cosMÉTICos E PERFUMARIA; CoMÉRCI0 ATACADISTA DE PRoDUTos
DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA HICIENE E LIMPEZA
DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS HUMANO; COMÉRCIO VAREJISTA D.
PRODUTOS NATURÁIS HOMEOPÁTICOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES; COMÉRCIO VARÉJISTA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCtO VAREIISTA DE ARTIGOS E MATERIAIS úÉOICOS,
ORToPÉDICoS E oDoNToLóGICos; COMÉRCIO VAREIIsTA DE CoSMÉTICOs, PERFUMARIA E Húi;N;
PESSOAL; COMÉRCIO VAREIISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; ALUCúTi ôS
MATERIAL MÉDIco; ALUGUEL DE EQUIPAMENToS HoSPITALARES; PRESTAÇÀo ne seúIo óe
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Ns 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
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Àutêntic!ção Olgltal Códtg§: í$A5í903216í0Zí5678í-2
Deta: Í903/202Í 09:31 :56
ValoÍ Tot l dô Ato: Rt 4,66
Sêh Olgltrl Ílpo ormlt C: ÂLC?3o2srr|S;

Caíório Azev6do Bâstos
^v. 
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CNAE Ne 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado
CNAE Ns 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
CNAE Ns 4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, ciúrgico,
hospitalar e de laboratórios
CNÁE Ns 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
CNAE Ne 4646-0/01. - Comércio atacadistâ de cosméticos e produlos de perfumaria
CNAE Ns 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de úigiene pessoal
cNAE Ns 4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene,limpeza e conservação domiciliar
cNAE Ne 4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimeniícios em gerar ou especiaiizado em
produtos alimentÍcios não especificados anteriormente
cNAE Na 4771-7/01 - comércio vâreiista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
CNAE Ne 4777-7103 - Comércio varejista de produtos íarmacêuticos homeopáticos
cNAE Ne 4772-5/00 - comércio varelista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoar
CNAE Ne 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE Na 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE Ne 7729-2/03 - Aluguel de material médico
CNAE Ns 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

Qúusul-e Qu^qnre' A Empresa iniciou suas atividades em 09 de Junho de 2020 e seu prazo de duração
é indeterminado.

cúusulA QUINTA: 0 capitar Social da empresa, que é de R! 1s0.000,00 (cento e cinquenta m ) reais,
representado por 150.000 (cento e cinquente mil) quotas, no varor nominal de R$ 1,0-0 (um) reár cada
uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, esta distribuído entre os sócios
como segue:
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Nome dos Sócios Quantidade de Quotas Valor em R$

75.0 00 75.000,0 0 50,00
CASSIANO PERgIRA 75.000 75.000,00 50,00
TOTAL 15 0.000 150.000,00 100,00

cNnra 6 dâd6 do ero áh: hrp3://§._lodigitát.!É l@.br o! cosúfi. o D@freto .m: htrrs://@wdobasto6.nor.ô./.,euhênt.ü1ÍÉa51903216187156781

Âut nícâçáo Dlgtrât Códtgo: í$r51903216ía7ífr!78ii
Drtâ: 19/03/202'1 09:3i :5a
VâloÍTot l dô Aro: RS 4,68
S.lo Olgllãl Tipo l{ormrt C: ALO73030+{9Vi

CúUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é limitado âo seu capital social.

cúllsulA sÉT.rMA: A administraçâo da sociedade caberá a sóciâ ÁLINE ANToNlAzzt pEREIRÁ, que a
exercera isoladamente, com poderes de administradora, e a ela caberá a representação, ativa e
passivamente, judicial ou extrâjudicialmente da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em aüvidades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros.

PARÁGRÁI'o PRIMEIRo: Facultam-se aos administradores, nos rimites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da soclEDADE, devendo ser especificado no instrumento de mândato, os atos e
operações que poderâo praticar e â duração do mandato, que no câso de mandato judicial, poderá serpor prazo indeterminado.

PARÁGRAFo SEGUNDo: poderão ser designados administradores não titurar, na forma prevista no
Artigo 1.061 daLei 10.406/2002.

cúusulA orrAvA: o exercício social encerra-se em 31 de dezembro, quando será procedida à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.
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Gartório Azôvêdo Bastos
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ALINE ANTONIAZZI PEREIRA
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ll
cÍ {usuÍ a.NONA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar firiar ou outra dependência,
mediante alteraçâo de seu Contrato Social.

cl ÂttsuL^ nÉctM^, os sócios poderão fixar uma retirada mensar, a tituro de pró-labore, observando asdisposições regulementares pertinentes.

cúusuta oÉctul pntrtnrna, Farecendo algum sócio, a empresa continuará sua atividades com osherdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seushaveres.será apurado e liquidado com base ni situação patrimonial da empresa, a aát a" i"Jrça",verificada em balanço especialmente levânLando.
PARÂGRAFo úNIco: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a socrEDADE seresolva em relaçâo a seu titular.

ÇúusulA DÉCIMA SEGUNDA: A âdministradora decrara, sob as penas da rêi, de que não esta impedida
de exercer a administração da sociedade, por rei especiar, ou ". ,irtud" d" .ona"nrçao ..r,,ii"iã, pã.
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

"a"rao " araioapúblicos; ou por crime farimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecurato, ou contra aeconomia popular, contra o sistema financeiro nacionar, contra normas de defàsa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSULÂ DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de porto Nacional[o, para o exercício e ocumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

E por estarem assim iustos e contratados assinam o presente instrumento, obrigando_se fielmente por
si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.
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Pono Nacional - TO, 10 de março de 2021

ALINE ANTONIAZZI PEREIR.A

CPF; 005.213.580-27
Sósia Remanescente

Àur.nricâÉo otglrât códtgo: í$a5190321Gl87í5678í{
Oâra: rs/03/2021 09:31 :5E
Valor Tord do Ato: Rt a,66
Sêlo Oigltsl Tlpo Nôímd C: ÂLG73O3í-7EUU;

ELVIS CELANTE

CPF: 819.974.180-53
Sócio Retirante

Caíório Azevêdo Bastos
^v.tB.1d. 

.E M.r. l..d -,rê
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htQÂrràv.dôô.tujdb.

CASSIANO PEREIRA
CPF; 001.476.510-18
Sócio Ingressante
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Secretaria Especialde Desburocratização, Gêstão e Governo Digital
Secretaria de Govemo Digitâl
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa pONTOt\,4EDl DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA consra assinado
digitalmente por
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eRIIFICO O nEcISftO Ea 17/03/2027 t7:12 SOB N" 2O21Ot29r6O.
PÀorocoro: 210129?60 bE ts / 03 I 2021.
cóDrco DE vEÀrFtclçlo: 121017?olrt. crE, DÀ SEDE: i?37ar9?oooto5
NIiE: 1?200625963. COaa E E1IOS DO RtcrStÂO àt: t1/03t2027.
EONIOÍIDI DIS1RIAOIDORÀ DE IGDI'TIIIIIOS lIDÀxJU_CETtNS

Aú16ntic5ção Otoitat Código:

tÂr.ÀN souzÀ yMtotEu
SECRÊIÀRIO-GERÀ!

ffi.úplrficâ.to.qov.b!

confrâ os dadôs doâlo.m hltps://solodignal lpb]us b. o! consufto o o@uô.nro êm: hips //ãzôv€dobetos.not.br/d6.lhento/ j s38s19032161871

ffi@

F

o

CPF Nome

001476510'18

00521358027 ALINE ANTONIAZZI PEREIRA

81997418053 ELVIS CELANTE

trffiÊ
Drta: ,9103/202, 09:31.5E

,$a519032í6Í87í 5678í-5
56781

Carlório Âzevêdo Bastos
^Y. 

FÉ6.trr. CDií.ro P.o - ,1a5vâlo. Tôrlt do Âro: Rt 4,66
\

IDENTIFICAçÃO DCXS) ASSINÁNTE(S)

CASSIANO PEREIRA

S.lo OigitalTlpo t{ôÍmát Cr 
^LG730S2.IVDB8i

i (l3) ,rar.tra. - c.r!ódoC.h.doà..r6..d,br
ô rde.lrev.doà..8.n4üí



REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTORIO AZEVÊDO BASTOS
pRrMErRo REGrsrRo crvrL DE NAscrMENro . o",ro. . 

"§fllfôB"rE'.lgt^,,PESSOA
ENTos, |NTERotçÕEs E TUTELAS oa coMARcA oE JoÀo

Av. Epitácio Pessoa, jí45 BairÍo dos Estâdos 58030{0, João pessoâ pB
Tel.: (83) 3244-5404 / F ax: g3) 324+54à4

httpJ r {w.azevedobastos.not.br
E-mail: cartoaio@azevêclobastos.nol.ba

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

o Bel' válber Azevédo de Mrrandâ cavâlcânti oÍcial do Pnmeiro Regisko civrr dê,Nâscrmentos e ô_bitos e privarNo c,e casamentos, rnterdiçôes e rurerascom ahbuição de âutentrcar e reconhec€r fímas oa comaà àeloàãã""-.ã" ôãi',., oo t.t"do da para;ba, êm virrude de Ler. etc.
DECLARO alnda que para oaranlir lrânsoaíência.e segurançâ jurídica de todos os âtos oÍiundos da êtividade Notanal e Regrstrat no Estado dâ paÍâiba, Íorinstituído pela da Lei No í0 132. de 06 de nouemoro oã zórá. á-a;É;çã;;ôJ.ã"" d" r. s"r" ôilir"io" ii"ãàioã*o'iii,"rroi"r"r 

"m 
todos os aros denotas ê regrslro composto de um códioo único {por exempro' séro oigitat: nÉôizsls-xrx2r-" a;iiã rãirj, üà:"'fri.iiiLçao p,oc"ssaoa pera nossa

i:r."r*"f"ffi"j,lr1;:Tg"r;,ffiNi* t "rj!,"i". qli"^ã ã,iãà1"âá",to,e. oo.ir" oo'i;ú"i-à"*J*riõ'ià'!o"a" da paraibâ ende,eço

Âíútenticâçao digital do documento fâz pÍova de.que, na dâta e hora êm qu€ etâ íoi. reatizada, a empresâ poNToMEDt DlsrRlBUtDoRA DEMEDIcAMENToS LTDA tinha Dosse dê um documento com âs mesmas caracrêri;tiT^: 
1r: 191", 

reproduzidas na cópia âutentrcada. sêndo da êmprêsa
33àl:"o' 

DISTRIBUIDoRA oe r'leotceueltrôs irorã iit"ô"*ili,0:""ii", unrca e excrusivê. pera idoneidade do documenro aprêsenrado â esrê

Nesse sentido' dêclaro que a PoNToMEDI DlsrRlBUlDoRA DE MEDIoAMENToS LTDA assumiu, nos termos do aÍtigo 8", s1., do Decreto n,10'278t2o2o. que regulamentou o ârliqo 3", nciso x, a" r-ãi r"aorr n; lã.ali)iiis 
" 

o 
"rtigo 

iiÀaà L"ii"iãiji rzãã2ii012, a rêsponsabiridade peroprocesso de digitâtiza€o dos documentos ÍÍsicos, garantindo pêrante este ôã.tJriJ e tercei,os]" ar" ";ü; " 
;i"g;;;;.""-

De âcordo com o drsposlo no anroo 2o'4, §7', da Lei Federal n" 12.682t2012, o documento em anexo, identiÍicado individuatmênte em cêda código deAutenticâção Digrra. ou na reíerida sequênú, poderá ser reproduzidà ". Ààpãio-, ". qr"rqrer ourro meio fÍsico.

Esla DECLARAÇÃo foi emilida em 19/031292í-í6-:í0:12 (hora local) atíavés do sistema de autentic€çâo digitat do cartório Azevêdo Bastos, de acordocom o AÁ 1o' 10o e seus §§ 1o e 2' da MP .22oot2oor, àomo tamoêÃ, o aoi-u-Lro-"t"troni"o ,ri",iriàà,i õ"iáãã o-ôl"rtin""oo Digitar do tirurâr docartório Azevêdo Baslos, poderá ser soljcitêdo airetamenie a empiãià i,óriióiiÊor orsrnreuroóCÀ õ-úÉórilÀüirurós LTDA ou ao carrório pêroendereço de e-mail êutenticã@azevedobaslos.not.br Para inro-"'ço"" ."ii-àãi"i-naoas aeste ato, âcesse o site https://autdigitat.azevedobâstos.not.br einforme o Código de Autenticação Digital

Estê Declâração é validê por tempo indeteaminado e está disponível para consultâ em nosso salê.
icódigo dr Aut.nticâção Oigitat: i53851903216187156781-t a .t S38S19032í 6í 87156781_5
'Legl3laçoes vlgontês: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.406t2o02, Medida prcvisôtia no 22ool2oo1, Lei Federâl no 13_1os/2015, Lei Estadual no8.72112008, Lei Estâduêr no 10.132/2013, provimento ccJ N' oo3/2orr 

" 
É.uiÁurto crur u. 1oor2o2o.

O reÍerido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGIÍAL

00005bíd734fd94f057f2d69Íê6bcosbogsaí993644387b189flf8aob88lecgb72e5o7o0e21oodob268b7ad4€dâ26a67e89a233es263666eoo2b3dsdet9b32c3
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

oE rNscRtÇÃo
37.374.797/0001-05
MATRIZ

PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

coM
10106t2020

PONÍOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LÍDA

Í LO oo Es ÍABELECIMEN Ío ÍN OE )

ME

,ú6.4,4-3{}1 - Comércio atâcadistâ dê medicamentos e

E OÉSCRIÇÃO OÀ ATtVtDÁDE E

drogas de uso humano

D|GO E DESCRTÇÃO DA§ ATIVIOAOES E MICÂSSECUN
46'í9-2'00 - Rêprasentanles comerciai§ e agentês do comércio de mêrcadorias em gêrat não espêcializado (oispênsada.)
46.39.7.0í - Comércio atacadista de pÍodutos alimenticios em gêral (Oispênsada ,)
46 45-1'01 - comércio âtacadiste de instrumontos e hatedais p;ra uào médico, ciiúrgico, hospitatar e de taboratórios46.i15-l-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46{.01 - Comércio atacadista de cosméticos e prod;tos dê perÍumária
46.46{{2 - Comércio atâcadista de p.odutos de higiene pessoat
46.49--4.08 - Comércio atacadista dê p.odutos dê hiõiene, limpêza e consêrvaÇâo domiciliar
4í'25-o--Y9 ' L;omeÍcro vaÍerista de produtos alimenticios em gêral ou especializâdo em pÍodutos álimentícios nãoêspecificâdos ahtêriormênte (Dispênsada.) -
47.7í-7.0í - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fóÍmulas
4í. r r-r-ur - uomêrcto varejtsta de proalutos farmâcêuticos homeopáticos
'17 72-5{0 ' comércio vaÍejisrâ dê cosméticos,. pÍoduros dê peíumariâ e de higiêne pêssoâr {Dispensada .)47.73-3.00 - ComéÍcio várejista de a.tigos médicos e ortopé;icos lOispensiOiil47.89-0-05 . Comércio varêjista de pÍodutos sáneantês domissaniiários
77.29-2.03 - Aluguel dê matêrial médico (Oispênsada .)
77.39{.02 - Aluguêl dê equipamêntos científicos, médicos e hospitalerês, sem operado.

cóorGo E OESCRIÇÀO DA NAÍUREZÀ J
206-2 - Sociêdadê Emp.esária Limitada

R QUAORA í3 ORLA OESTE

CEP

77.500{00

ENDEREÇO ELE rco
cAssto_406@BoTMAtL.COM

BÂrRRO,O SÍRrÍO
VILA LUZIMANGUES

MLrNrclPro

PORTO NACIONAL

COMPLEMENTÔ

TO

ÍELEFONÉ
(54) 9627-S079

NUMERO

LOTEI5

ENTE FEDERAÍIVO RES vEr IEFR)

SITUAÇÁO CADASÍRÀL
ATIVA

DATA DA SITU

10t06t2020

MOÍ|VO OE SIÍUA

SITUAÇÀO ESPECIÂL oaÍa oa stÍll ESPECIÁL

ll)-!^o:fX3 ::lrf^s e_ tice,nçss é d êtto do en?ytgdot 1u:-?.tende sos êqu,s,itos co,srárr€s na Rssoruç5o cGs tM no s1, da 11 detutnto uc zut!. ou oa teg,staçao propna encaminhadê âo C6S/M pêios ent6s foderát t os, náo lêhdo a Receila Federai qualquarre spoh s a b i I id ad e q u a n t o âs alrvi€tadês disp6hsadss

Aprovado pela lnstrução Normâtiva RFB no 1 .863, de 27 de dezêmbro de 20,1g

Emitido no diâ 01lOGl2O22 às i1:38:04 (data e hora de Brasília). Página: 'l /í

111 iA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

0 Quadro de sócios e Âdminislradores(QsA) conslante da base de dados do cadastro Nacionâl da pessoa JurÍdica (cNpJ) é o seguinte:

CNPJ:

NOME EMPRESARIAI.:

cAPlTAt S0CtAr:

Nome/llome Empresarial:

Qualiíicação:

llomê/llomê Empresarial:

Qualificação:

37.374.797l0001-05

PONTOMEDI DISTRIEUIDORA DE IVEDICAMENTOS LTDÁ

RS150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

ALINE ANTONIAZZI PEREIRA

49-Sócio-Adminislrador

CASSIANO PEREIRÂ

22-Sócio

Parâ inÍormações relativâs à parlicipaÇão no QSA, acessar o e-CAC com certiÍicado digital ou compareceÍ a uma unidade da RFB
Earrdo no diô 0t/0ó/2022 às I:3! (dâta e hoíâ de B6sila)

il
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REPÚBUCA FEOERATIVA DO BRASIL
ESTÂDO DA PARAiBA

CÂRTÓRIO ÁZEVÊOO BÂSTOS

pRrMErRo REGrsrRo crvrl DE NÂscrMENro E ósrros e p§HliiBooEtlStfu.nro., ,nr."
PESSOA

Av. Epitácio P€§6os, 1145 8âiíro dos Estados 5803G00, João pôssoa pa
Tet.: (83) 324+5404 / Far (83) 3244-8484

httpl^f, ww.szevedobãstos,not.br
E-ínail: cânorio@s26vêdúastos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO OE AUTENTICAÇÃO OIGITAL

DIgÔES E TUTELAS DÂ coMARcA D€ JoÀo

o Bel válbcr AzevêdÔ dê Mirdnda câvâlcánti, olcjâl do P meiro Reqhlro ciüt (,e Nascjmeolo§ e ôbdos e privativo de casamêntos, Interdoões e Tutelascom alribulção de áulendcâÍ e rêconhecêr firmas da comarca ae :oeJpessoa ôÀpir"iJÀ ÉJrãàã0" p"."ru, 
"- 

,nu. oã-ü. 
"ü-- 

" * -*'
DECLARo âindâ quê para EaranlÍ transDaÍáncia ê s€gurença jurÍdicâ d6 todos os âtos ortundos dâ árMdade Notanete Regrsratno Estado da pararbâ, rorinsütuído p€tâ da Lei No 10.132. d6 0ô dê nNêrnbro aã zorá, á aUbào o*is"&" ã" ,i ião o,sioroi iiútáêo Éirrario,o""iãã'ájã. 

"" "ro. 
o"nolás e íegrslro, composto de um ódrgo único (por exempto: sàto oigrtai ÉCiz:,tíxiiz11 0"""" ro,.", cãda âurenrcâ€o pmcessada Dera nossâservenliâ 9(Íe sêr veriicâds e conírÍnâde tânlss vezês qrgno ro, nãceÀario aiÀw" ioáà oo raorn"roê JusliÇâ do Esrâdo da pârrÍba. ênõercçohttps/corêgêdoda.tjpb.jus.br/sêtôdititâU.

L-"-'§'ll?9i9-!iS'F! d. documenlo íaz prova dê quê, na dâta e horâ em que êta íoi rê3tizadâ, a empresa poNÍoMEDt DtsTRtBUtooRÁ DEMEDICAMÊNTOS LTDA tinha oosse d€ um dôclmenlo com as mêsmas cáãctêriak€s que Íorem reproduzrdas ná coprâ âut€nlrcádê. sendo dà ErpressPoNToMEDI olsrRlBUlDoRA DE MED|CAMENros r-rol a rosponúúra-aã.;;;;;;r;;",r". pêrâ Éonêúade do docum€nro aprês€nredo â €sl6Carió o.

!:ls-s-:!!!ido declaro que e PoNToMEDI olsTRlBUlDoRA DE MEOIC^MENTOS LmA assumiu, nos terÍhos do âdEo 8", §1., do DecÍêro í"10.27812020 Ílue íegulame4lou o ârtsô 3', nciso x. da Le, ÊêdeÍEr n' t:.azlrzors ã o ã,16o z.-^ dâ L, Federdt .z.oazizôil, , iÀponJãr,io"o" p"r.proce$o de digitali2sção dos docuÍnenlG físicos, gsranlindo p€rante esle csíório e rerceiros]i sua autoria e intêgndadê.

De acordo-com o disposto no a.ligo 2Ó-4, §7', dâ Loi F6dêrâl n" 12.6822012, o docum€nto oÍn an6xo, adentiÍcado indivitu€lmont6 em cada código deAutênticáção Digilal ou m rêÍeÍidâ s€quáncia, podsé ser Íeproduzido ern pâp€iou om quarqueiourro meio trsco.

Esta DECLARÂÇÁo Íoiemiliiâ €m 02/02,2021 1a:08:í2 (horâ local) atrdvés do sistema de auienrrcaçao drgitatdo cartório Azevêdo Bâstos, de acordocom oarl. 1ó 10' e seus §§ 1' e 2" da MP 22ool2001, como lambém, o doã.,mento etet.ônbo aut€nlrcãdo_ conrendo o cedúcado o,o,Li io titrr", oocarróíio Âzevêdo Basros. poderá sêr soticirâdo diíerahenre a eftpresa Êonroueu oisrgaúiDõiü íE úõtà-ÂM-Eiõ:"iioÀ;U'c1kno p"roendere§p de e_mâal âltenlac€@âzêvedobâsios.not.br P6ra iníoÍnáções mâis detâlhâdâs destê âtô. êcessê o site hflpsi//âutdiqiúl."ruu"aãú""tos.nor,o, 
"níorme o Cód€o de Àulênticaçáo Diqhâl

Eslá Declaraçáo é vâlidâ portaúpo lndíaÍmlnâdo e êstá disponívelpârâ consulte êm nosso sltê.
rcódigo dê Autôntlceçáo otgltel: 153850202211623992946-1

'Ltgislâçô€3 vigê.úâs: Lei Fedeíal no 8.9§r!4, Lei Fecbíâl no 10.40U2002, Medõa praüsúiâ no 2200/2001, Lêi FedêlEl no 13.105/2015, Lei Estaduat .o8.721/2m8, Lel Estaduál no 10.1322013. proümento CGJ N. 003í20i4 e pÍoümento CNJ N. 100/2020.

O rcíeddo é vêrdâde. dou fé.

CHAVE DIGITAL

d734íds4r0s7í2d6síê6bc05M71eM188ê664sêTd5eedcebí€,8a7b6âc7oocd9í4b55dÍda4saÊ4ÍeúcÍÊ000!11U000000a000g8C1lelitrgoc0oid7

c{b9bí1&237ó887 1 81 32eo67c

E

ICP
BÍasl
D=-

1t'l

ÍA

n

T1



FLs\trll

OE;!o!

zá

trôs
clrE
K€*

g§_9
PõE

::À

o(il ç

tEEo.!ã
u.r R s

<:9É92

ipP
OE ó

= 8i
=E.'<õo
ác ê
o -- .P

Pà:;sà
õz I
€8*
HsE
o,ã.Y

óc0 h
5É_É
or,rd

:ti-.

"EK E

3oo
:õE
'ó L! õEaÉ
EÁ;
d>.;
€(-)à
oO!
õF hqqó
êÍ Íod t

cÔnira G d5dôs do alo êm: hltps://s6bnE tâl.!pb.l6.& tu conrlll6 o D@hànro ãm:hnpsr/â26vedoba§loô.nôl.br/d@mento/1s38s1§o32i55613?26s5

Caíórlo Azlvàdo Bastos
À,. trúa.d fdra.ro ?e . 1ra,5
Êrido.cô.§J...ã..§-Pa

!'1ir.r....4Á!rao5&ô..16dr. v5..ht!.ld!Ér,..-t .!or.à. "@
EI:,HE

§,ffiEffi':

o
À
F

{

Àútrr c.9to Olghâl Cóirlto: 15!E5í90321ó5613?2ôj&í
Ortá: í9103J2021 09:3í:56
Valor Toàl do Àto: RS 4,66
s.to Oigltrl Ípo {onÍrll C: 

^l-O73027.YOt«;

EKç:IE 9

ffi#E

crr 00lí,6s1!.1a !a6r@{l',l' tE 64ra6áR

*nídtt'tÚ, ds,D,d*mmE.,

íG@r 13É sàÉ
lEE{allffi seffirÍrqt,t('&tú7?

§*.r*
d. di§

§^r .É€rqb E/E/r.le

t

t;.
tia ilo GRAXOE DO sUL
{0, ...rnrra !ÉarEAna4?a ,rílÍulo-aÉEllreti:, BÀrrÊÍE IÊEEECTçIO

t*Irm{Çí.s ü&ârdnót táÍq.}

/*{e*

oa§§lÀIlo tEErn

'DÔ

,i



FLS§}9í
REPÚBLrcA FEDERATIVA OO BRASIL

ESTADO DA PARÂíBA
CARTÔRIO AZEVÊDO BASTOS

pRrMErRo RÊcrsrRo crvrl DE NAS.ràrÊNro . u",ro" , ,§,Vl?,tBooEtllto'u.nro., ,*r.*o,
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Baino dos Eslados 5803040, João pêssoâ pB
Tel.: (83) 324+5404 / Fex: (83) 3244,5484

http J^^ M /.azêvedobeslos.nol.br
E-maal: cartorio@ezevedobastos.not.br

DEcLARÂçÃo DE SERVIço DE AUTENTIcAÇÃo DIGITAL

çôEs E TUTELAs DA coMARcA DE JoÃo

o Bel válber Àzêvedo de Mirandâ cevâlcent. oÍ.cial do Pnrnerro Registro crvilde Nascimentos e óbilos e privâtivo de câsamentos, lnterdiçôes e Íutelâscom alribuiÇão dê eutenticar e reconhêcer firmas da Comarcá de João-pessoâ C;p ,at do Estâdo aa p",aiO", e_ uir.tuae ai-lã. ã.
DECLARo ainoa que, para oârantir lranspârência e seguranç3 jurÍdrcá de todos os âtos oriundos dâ atividade Noràriât e RegEtrar no tstâdo da pâraíba, io,rnslituido pela da Lei No 10 132. de 06 de novemuro oã zotà. à apttcaçao ourisarória de um ôLi;óü;úü;;;;;;'iYiià1io,"i"r 

". roro. o. 
"to. 

o".otás e regisko, composlo de um códioo.único {por exempto seto o;gilat: náctz:ls-xrxzt 
" 

c"!"ã r"-"-ãaã1rr"-nrü'}o pro."rrro" p"t, no.."servenlia pode ser veriÍcêdâ e confirniada lantâs vezes quanto Íor nJcessáÃ-at-,zvés oo s,te do Tribunat dê Justrçá do Estado da paraíba, endereÇov rttpsr/corÍegêdoria.tjpb.jus.brselo-digitât/.

L 1u!9!tic!çáo digitál do documento faz prova de que, na dâla e hore em quê ela foi rêalizâda, a empresa poNTot{EDt DtsTRlEutooRA oEMEDICAMENToS LTDA tinha posse de um documênto com as mesa", 
".r"a"rÀti""" 

qr" forâm reproduzides na cópia autenticada, sendo de empresePoNToMEDI DISTRIBUIDoRA DE MEolcAMENTos LTDA a rêsponsâbilid;dà, única e exclusiva, p€ta idoneidade do documento apresentado a esteCânóno.

Nesse sentido, dêdâro que a PoNToMEDI DISTRIBUIDoRA DE MEDIoAMENToS LÍDÂ assumi!, nos termos do âÍtigo 8., s1", do Decrelo n,10 27812020, 
.quê 

Íegulamentou o artigo 3', inciso x, dâ Lei Federâl n' 13.87412019 e o artigo 2'-A da te,, reaeot iz.ààúzõii, a responsabitidadê petoprocesso de digilaliza€o dos documentos íísicos, garantindo perânte esle Cartóío e lerceiros:a 
"u" "riortá " 

,i"gridáãLi--'-- 
_

De. âcordo-com o disposto no ertgo 2-A, §7", da Lei Fedeâl n' 12.682D012, o docuÍhento êm enexo, identiÍcádo individuêtmente êm cada códago deAulenricação ogila| ou na reÍendê sequência, poderá ser reproduzido em paper ou em qualquer outro meio Íisico.

Esta DECLARAÇÃo foi emilida em í 9/03/202í 
-í 

6:! 5:39 (horá local) através c,o sisrema de autenticáÉo digitâl do certóÀo Azevêdo Bastos, de amrdocom 
-o Aí. 10, 10' e seus §§ 1' e 2o da MP 22oot2oo1, como também, o documento eletrônico ãub;ticâdo" ;r,t"nJo o ó"r.rm""ao Digitâl do titltâr ;ocartório Azcvêdo Bastos, podêrá ser solicilãdo direlamente a êmpresa ÊolrrottEot DIsTRtBUtDoRA óaúÉóiô-ÀúÉr.rró§ lroe ou ao canório peto

êndereço de e_mail autenticá@ezevedobaslos.nol.br Pe€ informaçôês mâis delâlhadâs deste ato, acesse o site ttnpslauúlliiat.azevedobâstôs.not.br erníorme o Código de Autêntic€ção Digital

Estâ Declârâção é vâlide por têmpo indêtemlnado ê eslá disponivel pâre consullá em nosso site_

,código dê aúênticação Digitât: 153851s03215561372655,1
rLêgislaçõ6 Vigêntes: Lei Fedêral n' 8.935/94, Lei Fêderal no 10.406/2002, Medida Provisónâ n. 221ot2oot,lei Fedetal n. 13.105/20is, Lei Estaduât no
8.72112008, Lei Estâdual no 10.132/2013, provimento CcJ N. OO3/2014 e provimento CNJ N. iOO/2020.

O reíerido é verdâde, dou íé.

CHAVE DIGITAL

íd734fd94O5 2d69Íe6bc05b095aff)936,14387b189f1í8aOb881ecgbd554babd3â5e778d5087bf8b1509b3652êc3êceíoog8êSbb58êg4768á469aê,í
ca4bgbt 4dc2237 cb887 1 8 1 32egtu7c
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procurâdoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PONTOMEDT D|STRtBUtDORA DE MEDTCAMENTOS LTDA
CNPJ: 37.374.797/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quâisquer dívidas dere-sponsâbilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍrcado que
não constam pendências em seu nome, relâtivas a créditos tributários administrados p"r, s""iãtJnãda Receita F_ederar do Brasir (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da união ioeul ir"i" JProcurâdoriâ-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é várida para o estaberecimento matriz e suâs flriâis e, no câso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púbricos da administração direta a ere vincurados. Refere-se a sitraçàã àosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_ inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no g.212, de 24 de julho dê .t 

991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamenre com base nâ portaria conjuntâ RFB/PGFN no 1.75.t, de 2r1ol2o14
Emitida às 14:28:55 do dia 03IOSIZO2Z <hoÍa e datâ de Biasília>.
Válida até 3011012022.
Código de controle da certidão: AFA8.76A5.B5D8..l78A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,fl



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DíVIDA ATIVA

Número da Cê

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO . PESSOA JURÍDICA

TDENT|F|CAÇÃO DO CONTRTBUTNTE:
RAZÃO SOCIA PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ 37.374.797 t0001-05 tNscRtÇÂo ESTADUAL:
ATIVIOADE ECONÔMICA: Comércio atacádisra de medicámênlos ê drogas de uso humano

ENDEREçO: RUA OUADRA 13 ORLA OESTE, SN, V|LA LUZIMANGUES _ZONA URB
MUNICíPIO PORTO NACIONAL - TO

FINALIDADE:
LrcrTAÇÃO

HISTóRICO:

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

Fundamêntaçâo Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 2g de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito
de â Fazenda Pública Estadual, inscrêver e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contÍibuinte acima,
que vier a ser apurada.

validade - o prazo dê vâlidade dâ certidão é de trinta dias contado da data dâ sua emissão.
A autenticidade desta cêrtidãô devêrá ser conÍirmada via lntemet, no endereço http://www.to.gov.br/seÍaz
A cêrtidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabilizâ, pessoalmente , o servidor que a expediu,
pelo crédito tributárío, assegurando o direito de regresso.

Oata Emiasão: Ouarta-feira, 1 de Junho de 2A22 - O9h 4?m 13s Emitidâ Via INTERNET

Atenção

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.
Esta cêrttidão êstâ vinculadâ âo número do CpF, CNpJ ou lnscrição Estadual.

Ít\

dáo:

Esta Certidão Íoi emitidâ no site da Sêcretaria da Fazenda do Estado do Tocanlins hnp:// www.to.gov.br/seíaz

38 64 o2 d-
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DíVIDA ATTVA
MUNICIPAL

DADOS DO CONTRIBUINTE:

SUJEITO PASSIVO PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
cPF/CNpJ: 37374797000í05 |NSCR|ÇÃO i/uNtctpAL: 2017830940
ENDEREÇO: Nr. SN, ed. 013, Lt. 1S, V|LA LUZTMANGUES, Bairro ORLA OESTE

CERTIDÃO E FUNDAMENTO

A Fazenda pública Munici
CERTIFICA que. revendo seus arqui
responsabilidade tributaria e/ou fisca

SEGURANÇA:

pal, atendendo reque rimento do contribuinte acima identificado,
vos, até a presente data, não tem pendência em seu nome, cuja
I e ao mesmo atribuÍda

Ressalva-se a Fazenda Publica no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidadepossâ ser igualmente atribuída ao contribuinte ou lmóvel acima identificado 
" 

qr", pã-"ni]ra, venham aser apurados posteriormenle à emissão da presente certidão, ressalvanoà-sel ,"r:",-no direito decÔnsolidar a inscrição municipal acima epigrafada os débitos porventura vinculados a outras inscriÇôesmunicipais, em decorrência da não atualizãção dos dados câdastrais.

Por ser verdade, firma o presente CERTIDÃo para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Ressalva: LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, QUARTA.FEIRA O1 JUNHO DE2022

VALIDADE ATÉ: Sexta-feira 0l Julho de 2022.

EMITIDA: Quarta-Íeira 01 Junho de 2022 às 11:25:26

Código de Validação: 11917141321
ORCode

Certidão emitida gratuitamente
Qualquer rasura ãu emenOà invalidará este documento.
A validade deste documento fica condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no
portal da Prefeitura e/ou através do eRCode.

tMPREssÁo $sERvrcosoNLtNE.
10- w. G s 06/06/2013

pag. j del
PREFEIÍURA MUNICIPAL OE PORTO NACIONAL fl

CERTIDÃO CONTRIBUINTE NÚMERO 14í 377

I



231051202215:42
Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

rrs\]9'1

C,.Ix,A
CAIXA 5CÔNÔMiCA FEDE RAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.374.797/ooot-os
Razão SocíahpoNrof4EDr DtsÍRtBUTDoRA DE MEDrc LTDA
Endereço: lYt_9y.1P1113 oRLA oEsrÊ LorE 1s / vrLA LUZTMANGUES / poRro

NACIONAL / rO / 77500-OOO

l C3ixp Fc-olqmica Federal, no uso da atríbuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, ;esta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

validade:19/0s /2022 a 77 /06/2022

Certificação Número: 20220S 1902 193 gL7 826262

Informação obtida em 23/05/2022 L5:42:43

A utilização deste Certificado para os fins prevjstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www,caixa,gov.br

Lei esta
Caixa:

shttpsr//consulta-cí.cêixa.gov.brlconsultací/pages/consultaEmprêgâdor.jsf
1t1
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PODER JUDICIÁRIO
.TUSTIÇÀ DO TRÀBAIHO

CERTIDÃO NEGÀIIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLHTSTAS

NÔme: PONTOMEDI DISTRIBUIDoRÀ DE MEDICÀMENToS
FILIÀIS )

CNPJ: 37. 37 4.7 9j / OOOL-}1I
Certidão n"t t3884920 /2022
Expedição: 03 / 05 /2022, às 13:59:28
Validadet 30/LO/2022 - 180 (cento e
de sua expedição.

LTDA (MÃTRIZ E

ôj-tenta) dias, contados da data

certifica-se que EàoNro*EDr DrsrRrBurDoRÀ DE uEDrcÀttEuros LrDÀ (MÀrRrz EFrlIÀrS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 3? . 3?4 . 797 IOOOL_OS, NÂO .ONSTÀcomo inadj-mpf ente no Banco Naciôna1 de Devedores Trabalhistas.Certidão emitida com base nos arts . 642_A e gg3_A da ConsoLldaÇãodas Leis do Trabalho, acrescentados peras Leis ns." 72.440/2orr e73.467 /20L1, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantês desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relaÇAoa todos ôs seus estabelecimentos, agências ou f j-Iiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portat do Tribunal Superior do Trabalho nafnternet (http: / /www.tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFOnUÀÇÃO I}íPORTâNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimptentes perante a Justiça do Trabafho quanto às Árigaçoesestabelecidas em sentença condenatória transitada em juJ-gado ou emacordos judiciais trabathistas, incrusive no "on"...rentê aosrecolhimentos previdenciários, a honorár Ío s, a custas, aemofumentos ou a recolhimentos d.eterminad.os em ]ei; ou decorrentesde execução de acordos f irmad.os perante o Ministério públ-ico doTrabalho, Comissão de Conciliação prévi-a ou d.emaj-s títulos euer pordisposição lega1, contiver forÇa executiva.

il
Dúvidas e suEestôes i c.'1da.ts!.jus.br
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Irs§Eu!§ Governo do Estado do Tocantins
Se-cretaria da lndústna. Comercro e Servrços
.runla comercialdo Estado do Tocantins *§*,

CERTIDÃO SIMPLIFTCADA
Sislema Nacional dê Registro dê Empresas Mercantis - SINREM

ro conslam dos docurne

çáo.

Enderêço Completo
Rt]A QUADÊA Í3 ORLA OESTE, NC LOTE15, VILA LUZIMANGUES . Pono Nacionat/To - CEp 77500-OOO

Obiêlo Social
COMEBCIO ATACADISTA DE MEDI CAMENTOS HUMANO COMERCIO ATACADISTA OE PRODUIOS ALIMENIICIOS COMERCIO ATACÂ DISTA
DE INSIRUMÊNÍOS E MAÍERIAIS IúEDICOS, CIRURGICO, HOSPITA LAB E DE LABORATORIO COME RCIO ATACAOISTA DE PRODUT osOOONÍOLOGICOS COMERCIO ATACADISTÂ DE COSMETICOS E PERrul,lenre couencto eraceó tstl oe pnoouros oe srcrÉrPESSOÁL COMEFCIO AÍACADIST A DE PBODUTOS PARA HIGIENE E LIMPEZA DOMICILIÁR COÀ,IE

E
HUMANO COMERCIO VAEEJISTÁ DE PROOUTOS NÂTUÂA ls, HOt\rEOPATICOS E SUPLEMENTOS ÂLIi,IENTAFES COMERCIO VAREJISTA DE

RCIO VAREJISTÂ DÊ MEDICAIMEN TOS
PBoDUToS ALrMENTrcros cóuEFICIO VÂREJISTA DE A RTIGOS E untenres ueotcos, onroÉ EDICOS E ODONTOLOGICOS CO[rEBClO
vlReltsre oe cosl,lErtcos , PERFUMABIA E HIGIENE PÊSSOAL COMERCIO VAFiEJISTA DE PR ODUTOS SÂNEANTES DOMISSÁ NITARIOS
ALUGUEL DE MAÍEBIAL MED ICO ALUGUEL OE EOUIPAMENÍO HOSPIÍALARES PRESTACAÔ DE SEBVICO DE FEPRESENTACAOCOMEÂCIAL

\ados do Adftinistrador
omê

CPF
00s.21

Témino do mandôto
lndeierminado3,580-27

- Esta certidão toi êmilida aulomaticamente em 1l/OS/2022. às
Se imprêssâ, veriÍicâr sua autenticidade no httpsr/www.slmpliflca.

13:39:41 (horário de Brasíliâ).
to.gov.br, com o código SSV2JHUD

flrililIiliffi ll]li[llxü[füll[I[l{lliliilil]fl rililli

Nohê EhprÉâriat: pONtOMEOt DtstÊt8utooFÂ DE UEOTCÀlIEtiros lTDl
I'|.tur.r. Juddtc!: Sociêdadé EhprêBáia Limibda Prôtô.olo: ÍOC22Ol257tI7

NIRE (Sedê)
r7200625963 Oata de Ato Constitutivo

1010612A20
lnicio de Atividade
09/06/2020

Capital Soctat
R$ 150.000,00 (cênto e cjnquenla mrl íêâisl
Capital lntêgializado
R$ 150.000,00 (c€nlo e cinquenta mil reais)

porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
lndeterminado

Dados do Sócio
Nome
ALINE ANTONIAZZI
PEREIRA
Nome
CASSIANO PEREIRA

CPFiCNPJ
005.213.580-27

CPF/CNPJ
001.476.510-18

Pânicipsção no câp[al
E5;5.000 0Í)

PaÍtidpação no capitât
R$ 75_000.00

Êspéclê de sócio
Sócio

Eopécio dê sócio
Sócio

Admintstrador Térmlno do mandalô
lndêtermtnâdo

Té.mlno do mandato
lndêterminado

Administrador
N

Ato/evêntos
oo2 i ost - coNsoLtDAÇÀo DE
CONTBATo,ESTATUTo

Ultimo Arquivamento
Data
17103/2021

Númê.o
20210129760

Sltuação

Status
SEM STATUS

Eíân Souza Milhomem
Secrêtário Gerat

1de1
ír

ALINE ÁNTONIAZZI PEREIRA

CNPJ
37.374.797/OOO1-05
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PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 37.374.7970001-05
I NSCR tÇÃO ESTADUAL: 29.505.922-2
TELEFONE: (63) 4141-2151

PontomediE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE. PRpnecÃo ELETRôNtco N. 033/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07312022

Pontomedi Distribuidora de Medicamentos Ltda, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n' 37 .314.797 !0001-05, com sede na euadra 13 Lote 1 5, Bairro
orla oeste - vila Luzimangueq porto Nacional/To, representada neste ato por seu
representante legal a sra. Aline Antoniazzi pereira, portadora da carteira De
ldentidade RG no 2089024869 órgão expêdidor SSp/RS e CpF n. 005.213.580_27,
Declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento citatório
instaurado pela Prefeitura do Município de Santa Írzlaria do Oeste _ pR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou conlratâr com o poder público. em
qualquer de suas esferas.
b) cumprimos plênamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei no 8.666/93, de 21 de junho de í993 e
demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6" do artigo 2l da Lei no 6.544, de
22 de novembro de 1989, enconlra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se reíere à observância do disposto no inciso )«xlll do artigo 70 da
Constituição Federal.
d) Não possuímos pêssoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto
social), impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do Oeste -pR nos
termos do artigo go, § 3. da Lei no 8.666/93 e pREJULGADO no g do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná,
e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de í4 de dezembro àe ,OOO. SiM m üÃO
o.
í) inexistem fatos supervenientes impeditivo de habilitação, na forma do § 20 do
artigo 32 da Lei 8.666/93 não se encontra em estado de lnidoneidade declarãdo ou
suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, e que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar
ou contratar com a AdministraÇão, ciente da obrigatorredade de declarár ocorrências
posteriores.
g) tomou conhecimento do Edital ê de todas as condiçôes de participação na
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a iomecer Áaterial
de qualidade, sob as penas da Lei.

PortoNacional, 0í de.iunho de 2022

Ao Pregoeiro e equipe de apoio

DECL

AL
ANTO

PER
00521

OES UNIFICADAS

PERETRA 00521353027

lSv5,
!000141 OIJ:PÍ6en.iâl

07 11 31:s1{3'00'

PEREIRÀ:005213sa027
u o aúrôrdeste dodhenro
sla l@l2aÉo dê âssinrllE

Alíne Antonía2zi Pereie
Sócia Administradora

RG:2089024869
CPF: 005.213.580-27

E-mail : pellomedi @ gmail.com vendaspon tomedi@ema il.com
Endereço: Quadra 1.3 Lote 15, Bairro Orla Oeste, Vila Luzimangues - porto Nacional/TO

CEP: 77.500-000

0
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Certidão d Distribui o
Falência ,REcuperacão Judicial e/ou Recuperacão Extrai udicial

No 981ac397

cERTlFlco que, revendo os registros de distribuição até a presente data, em face de:

PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

vinculado ao CNpJ: 37.374.297/000i-0S

N A DA C O N S TA, na Primeira lnstância do Judiciário Tocantinense

Observaçôes:

a) Certidão expedida gratuitamente, através da lnternet, exceto falência e
execuções fiscais, que são pagas nos termos do provimento n. 2 da corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Tocantins.

b) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção
Judiciária do Tocantins, acessÍvel através do endereço:

eprocl.tjto jus.br/eprocV2_prod_1 grau/extemo_controlador.php?acao=cj

c) válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n.. 1112O19ICGJUS/TO;

d) a autenticaçáo poderá ser efetivadâ, no máximo, ate 3(três) meses após a sua
expedição;

e) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos
e procedimentos que estejam em tramitação nos Juizados Especiais.

Palmas - TO, 1610512022 08:50:17
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PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ : 37.374.7970001{5
I NSCR çÃO ESTADUAL: 29.so5.s22_2
TELEFONE: (63) 4141-2151

Pontome Ir
PREFE-ITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE. PR
PREGÃo Eternôrutco No 033/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07312022

Ao Pregoeiro e equipe de apoio

Telefone: 6S1U+t-ZtU

Função: Sócia Administradora
Estado Civil: Casada

rgão emissor: SSP/RS
Endereço: Quadra '14 Lote 16, Bairro Orla Oestê, Vila Luzimângues

E-mail: oon tomedirôo mail. com

Allne A htoni dzzi pereiô
Sócia Adrninistradorc

RG:2089024869
CPF:005.213.580-27

E-mail: pontomed i@sma il.com / vendasoontomedi@e mail.com
Endereço: Quadra 13 Lôte 15. Bairro Orla Oeste, Vila Luzimangues - porto Nacional/TO

oN me D s bí U od dra e dÍ\,4e nme Sto tdL a
CNPJ no: 37.374.792 t0OO1-Os

Cidade: Porto Nacional Estado: Tocantins
Conta Corrente no 70607-8 Agência 1867-8
lnscrição Estadual n 29.505.922-2

nE ed re o 1 Lo3 teç rlo a a UL z man eU Ss

n cS fl oa uM n c au SSç n 24 4 2p 02

CEP: 77.500-000

Banco: Banco do Brasil

d ea m ares N/ n op eD ITUA ad

URÂAUT DO
Nome: Aline Antoniazzi pereira

Data de Nascimento: 05/06/í985
Es oc a f ad ed nE S no US e on Íp

CPF:005.213.580-27 RG no 2089024869

Cidade: Porto Nacional
Telefone : (63\ 41 4 1 -21 51

CEP: 77.500 000

D'CLOROCÃO CONT'NOO INFORMACÔES PORA'INS DE ASSINATURA DO
CONTRATO

í - DA EMPRESA PROPONENTE:
empresarial: Pontomedi

5, Oeste,Quadra 1 Bairro

1(alvará)
Contador Erico Rêgo

LEGAL2 DO PARA

completo

Estado: Tocantins CEP: 77.500-000

Porto Nacional, 07 de junho de 2022.

ALINE ff#;!,:nil#ã§r*
A N T O N I AZZ I #-=ffi#lí::i=tr;"r""

P E RE I RA: iiffi.ri5ã5lli"T:','"'i,'ff1,"
0052 I 358027Ê:ffi#;i:,,;,r:,trr;*
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MUNICIPIO DÊ SANTA ÍIIARIA Do oEsTE _ ESTADo oo PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/000'1.26
rrs \ 9,ot

RUÂ JO3 E D€ 
'iA 

IIçÀ PEiEIRÀ, aa.2!0-000 , FoN É/F^x: t0azt Jaaa,t 2la

RELATóRto DE JUTGAMENTo E ctAsstFtcAçÃo

PRocEsso LtctrATóRto Ne 073/2022

PREGÃO ELETRONICO N.9 033/2022

o presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do oeste - pR, na
modalidade pRrcÃo rlrrRÔrulco, e tem como oBJETo: "AqutstçÃo DE MEDtcAMENTos PARA SEREM
urlLlzADos No PRoNTo ATEND|MENTo, reRnnÁcrl ruuNrctpAL E uBs or sÃo tosÉ, ouRo VERDE, Rto
Do rIGRE e sÃo rvtllrtoel oo ruurtcípto DE SANTA MARTA Do oEsrE pR". tniciado seus tramites legais,
teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos
Municípios na data de 23 de maio de 2022, edição 2523 e no Diário Oficial do Estado, 24 de maio de 2022,
Edição 11176, desta forma, disponibilizado aos interessados. Sendo que procederam a retirada do edital as
EMPTESAS: 1) DEMASTER COMÉRCIO PRODUTOS HOSPITAIÁRES LTDA; 2) F & F DISTIBUIDORA

- MEDICAMENTOS; 3)CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITATARES TTDA; 4)FORCE FARMA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;5)A G KIENEN E CIA ITDA;6)PATOMED; D;STR;BUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 7)CIAMED DISTRIEU;DORA DE MEDTCAMENTOS
TTDA; 8)FLYMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITAI.ARES ITDA; 9)FARMAMED COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA; 10) HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOTOGTCOS E HOSPTTALARES ITDA ME; 1t)
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; I2)MEDIGRAM COMÉRC1O DE MEDTçAMNETOS
EIRELI; 13)BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREL|; 14)GALU E LTOTTO COMÉRC|o DE
PRODUTOS HOSPITATARES LTDA; T5}STOCK MED PRODUTOS MEDICO HOSPITAIÁRES LTDA; 15)LIcIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRETATOS E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITATARES LTDA;
17)ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES; 18)AITERMED MATERTAL
MÉDICO HOSPITAIAR ITDA; 1s)INOVAMED HOSPITATAR LTDA; 2O)CIRURGICA ONIX ITDA; 2UNOVA
OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; 22)ULTRA MED OISTRIBUIDORA OE MEDTCAMENTOS
LTDA; 23)ExcLUslvA DlsrRtBurDoRA MEDTCAMENTos LTDA; 24)wF DrsrRrBUrDoRA DE
MEDICAMENTOS; 25) MED CENTER COMERCIAI LTDA; 26)RG2S D|STR|BU|DORA DE MEDICAMENTOS
ITDA; 27) DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS TTDA;28) GEORGINI PRoDuTos HoSPITALAREs
ITDA; 29)PHARMA [oG PRoDUToS FARMACEUTICoS EIRELI; 30} Eco FARMAS coMÉRcIo oE
MEDICAMENTOS LTDA; 31) V|TALMED D|STR|BU|DORA DE MEDTCAMENTOS; 32) PONTAMED

'- FARMACEUTTCA LTDA; 33)PONTOMED D|STR|BU|DORA DE MEDTCAMENTOS LTDA; :t4)pROLtNE
MATERIAT HOSPITATAR EIRELI; 35)PROMEFARMA MEOICAMNETOS E PRoDUTos HoSPITAIÁRES LTDA;
36) soMAr/PR coMÉRoo DE PRoDUTos HosptrAtAREs rrDA; 37) cMH cENTRAL DE MEDtcAMENTos
EIRELI; 38) CIRURGICÂ ITAMARAW COMERCIAT EIRETI; 39) 3 MED DISTRIBUIDoRA DE MEoIcAMENToS
LTDA ME E 40)MMH MED coMÉRclo DE PRoDUTos HosptrAtAREs LTDA. Durante o prazo para
elaboração das propostas a Empresa ATTERMED MATERIAL MÉDtco HospITALAR LTDA apresentou
lmpugnação ao Edital, solicitando alteraçâo nos ltens 7.1 e 8.10 referente às casas decimais. Após análise a
solicitação foi indeferida conforme parecer.jurídico anexado ao processo. Não houve outras solicitações de
esclarecimentos relativos ao edltal. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse em
participar da referida licitação, protocolando âs propostas e documentação, as seguintes empresas:1)
DEMASTER coMÉRclo PRoDUTos HosptrAtARES rrDA; z) F & F DtsnBUtDoRA MEDtcAMENTos;
3)CENTERMEDI coMÉRclo DE PRoDUTos HosprrALARES rrDA;4)FoRCE FARMA DtsrRtBUtDoRA DE
MEDICAMENTOS ITDA; 5)A G KTENEN E CtA LTDA;6)PATOMED| D|SÍR|BU|DORA DE MEDTCAMENTOS EpRoDUTos HosPtrALAREs LTDA; 7)crAMED DtsrRtBUtDoRA DE MED|CAMENToS trDA; 8)FLYMED
coMÉRclo DE PRoDUTos HosPtrALAREs trDA s)FARMAMED coMÉRcto DE MEDtcAMENTos trDA;
10) HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITATARES ITDA ME; 11) PROHOSP DtsTRtBUtDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA; I2}MEDIGRAM COMÉRCIO DE MEDICAMNETOS EIRELI; 13)BIOMED
DISTRIBUIDoRA DE MEDIcAMENTOS ElREtl; 14)GAttl E tloTTo coMÉRcto DE pRoDUToS HosptTAtARES
LÍDA; 15)STOCK MED PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA; 16)L|C|MED DtSTRtEutDORA DE
MEDICAMENTOS, coRRELAToS E PRODUTOS MEDtcos E HosptrA[ARES trDA; 17)ZAFRA

d
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITAIARES; 18)AITERMED UIrcRIIT NNÉOICO
HosPlrAtAR LTDA; 19)lNovAMED HOSP|TALAR trDA; 2o)ctRuRGtcA oNtx LTDA; 21)NovA oEsrE
DlsrRlBUlDoRA DE MEDICÂMENTos LTDA; 22)ULTRA MED DtsrRrBUrDoRA DE MEDtcAMENTos LTDA;
23)ExcLUslvA DlsrRlEulDoRA MEDtcAMENTos LTDA; 24)wF DrsrRrBUtD0RA DE MEDtcAMENTos; 2s)
MED CENTER coMERclAt trDA; 26)RG2s DtsrRtBUtDoRA DE MEDtcÂMENTos rrDA; 27) DESÍRA
DlsrRlBUlDORA DE MEDIcAMENTOS trDA; 28) GEORGtNt pRoDuros HosptrAtAREs trDA; 29)pHARMA
tOG PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRETI; 30) ECO FARMAS COMÉROO DE MEDICAMENTOS TTDA; 31}
vlrAtMED DlsrRlBUlDoRA DE MEDtcAMENToS; 32) PoNTAMED FARMACEUT|cA trDA; 33)poNToMED
DlsrRlBUlDoRA DE MEDICAMENTOS trDA; 34)pRoUNE MATERTAL HosptrA[AR EtREL|;
3s)PROMEFARMA MEDICAMNETOS E PRODUTOS HOSPITATARES LTDA; 36) SOMA/PR COMÉROO DE
PRODUTOS HOSPITATARES ITDA; 37) CMH CENTRAT DE MEDTCAMENTOS ETREU; 38) C|RURG|CA
ITAMARAW coMERclAt EIRELI; 39) 3 MED DtsrRtBUtDoRA DE MEDtcAMENTos ITDA ME E 40)MMH
MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITATARES ITDA.

Como indica a ata de sessão do Pregão Eletrônico

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em ato
continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada que a Empresa HoRTopLUs
PRODUTOS OOONTOTOGICOS E HOSPITATARES LTDA ME solicitou desclassificação nos itens 40 e 42; a
empresa ALTERMED MATÊRlAt MÉDICO HOSPITATAR LTDA solicitou desclassificação nos itens 42 e 87 e a
empresa WF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS solicitou desclassificação no item 82, sendo atendidas
pelo pregoeiro e desclassificadas. Neste ato foram convocadas as empresas subsequentes e após verificar
as propostas apresentadas constatou-se sua consonância com as exigências editalícias. Sendo assim, segue
abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e os respectivos vencedores:

1) HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGTCOS E HOSP|TALARES - ME inscrita no CNPJ sob o ne
17.676.642/0001,-08, situada na Rua Francisco pires da Rocha, ns 309, Sala 2, Bonsucesso,
Guarapuava PR, neste ato representado pelo sr. MARCELo BRANDALTSE zANlNt, portador do RG ne
10.088.335-0 SSP PR e inscrito no CPF ne 060.697.569-16.

í\

1 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÂO 5MG/ML, FORMA
FARMACEUTICA : XAROPE

240,00 prati 2,62 628,80

3 ACET|LCTSTE|NA 600 MG pÓ PARA SOLUçÃO ORAL 10.000,00 prati 0,77 7.700,00
6 ACIDO IRANEXÂMICO 5O MG/ML INJETÁVEL 400,00 hipolabor 4,36 r.744,00
9 AlúBROXOL, COMpOStÇÂO: SAL CLORTDRATO,

CONCENTRASO: 6 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: Y.AROPE

600,00 farmace 2,O9 1.254,00

10 AMBROXOL, COMpOStçÃO: sAL CLORTDRATO,

CONCENTRAçÃO: 3 MG/ML, FORMA FARMACEUTICÁ: XAROPE

600,00 farmace 2,70 1.260,00

11 AMINOFILINA 24 MG/ML INIETÁVEL 2.000,00 farmace a1a 7.460,00

72 INOFILINA, DOSAGEM: 1OO MG 16.000,00 hipolabor 0,06 960,00

13 IODARONA 50MG/ML 400,00 hipolabor 1,91 764,O0

77 ROPINA 0,25 INJETÁVEt 400,00 farmace 0,84 336,00
18 BENZILP EN ICILINA 600.000UI INJETÁVEL 400,00 teuto 6,77 2.708,OO

19 BENZIPENICILINA 1.2OO.OOO INJETÁVEL 1.000,00 teuto 6,81 6.810,00

20 BETAMETASONA COMpOStçÃO: DtpROptONATO,
APRESENTAçÃO: ASSOCIADA COM BETAMETASONA FOSFATO,

DOSAGEM: 5MG+2MG USO: INJETÁVEL

1.200,00 hypera 3,26 3.912,00

Item Nome do prod utolserviço QuantidadlMaÍca Preço

máximo
Preço total
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23 BROMOPRIDA, DOSAGEM: 10 MG 2.000,00 prati 0,18 360,00
26 CEFACLOR MONOIDRATO, DOSAGEM: 50 MG/ML

APRESENTAçÃO: SUSPENSÃO ORAL
120,00 Sigma

farma
68,38 8.202,00

29 CETOPROFENO 1OO MG INJETÁVEL 1.200,00 U nião
quimica

3.58 4.296,00

30 CETOPROFENO 50 MG INJETÁVEL 1.200,00 hipolabor 2,72 2,544,00

36 CINARIZINA, DOSAGEM: 25 MG 20.000,00 rambaxy 0,23 4.600,00
37 INARIZINA, DOSAGEM: 75 MG 20.000,00 rambaxy 0,35 7.000,00

45 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% INJETÁVEL 200,00 samtec nq, 104,00

46 CLOREXEDINA 2% DEGERMANTE 100,00 Vic pharma 15,33 1.533,00

47 CLORIDRATO DE ONDANSÊTRONA 4MG/ML INJETÁVEL 1.000.00 hipolabor 3,35 3.350,00

54 DABIGATRANA ETEXILATO, CONCENTRAçÃO: 15 MG 2.s00,00 boehringer 4,47 11.025,00

56 DESLORATADTNA CONCENTRAÇÃO: 0,5 MG/ML, FRASCO 60,OO

ML FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE

800,00 Seremed 7 ,O4 5.632,00

59 DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA SÓDICA E

HIDROXICOBALAMINA AMPO[A 1: ].,5 MG+500MG/ML
AMPOLA 2: 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

2.000,00 eurofarma 4,96 9.920,00

60 DEXAMETASONA 0,1 MG/ML, ELtXtR FRASCO 100 ML 2.000,00 fa rma ce 1,80 3.600,00

65 DTcloFENACO POTASSTCO 25 MG/ML 2.000,00 farmace r,47 2.940,00

66 DrcroFENACO, APRESENTAÇÃO: SAL 5ÓDtCO, DOSAGEM: 5O

MG
7.200,00 belfar 0,05 360,00

68 DIMENIDRINATO + PERIDOXINA INJETÁVEL AMP 1ML 1.200,00 União
qu im ica

L,97 2.364,00

10 DIPIRONA 5OO MG COMPRIMIDO 10.000,00 prati 0,14 1.400,00

1t DIPIRONA 5OO MG/Mt INJEÍÁVEL 2.000,00 fa rmace 2,to 4.200,00

12 DOPAMINA 5MG/ML IN,] ETÁVEL 200,00 cristalia 3,90 780,00

13 DROPROPIZINA DOSAGEM: 3,0 MG/ML, FRASCO 100,00 ML
APRESENTAçÃO: XAROPE

1.400,00 biosintetica 7 ,88 11.032,00

76 EMPAGLTFLOZTNA COMpOSTÇÃO: ASSOCTADO À LtNAGLtpTtNA,

CONCENTRAÇÃO: 25 MG + sMG
2.880,00 boehringer 9.99 28.77L,20

77 EMPAGLIFLOZINA, CONCENTRAçÃO: 25 MG 1.440,00 boehringer 7,27 10.382,40

18 EPINEFRINA 1MG/ML INJETÁVEL 400,00 hipolabor 1,32 528,00

80 ESCOPOLAMTNA 20MG/ML 600,00 hipolabor 1,43 858,00

85 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM: 10 MG 18.000,00 Green
pharma

0,46 8.280,00

86 ESPIROLACTONA 25 MG 3.000,00 geremed 0,18 540,00

89 FENOTEROL 5MG/ML 100,00 hipolabor 5,16 516,00

93 FLUTICASONA COMPOSIÇAO: FUORATO, ASSOCIADO AO

vTLANTEROL, CONCENTRAÇÃO: 2OO MCG/OOSE + 2s
MCG/DOsE, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA INALAÇÃO

EMBALAGEM 30 DOSES.

100,00 gsk 223,52 22.352,00

95 FUROATO DE FLUTICASONA 27,5 MCG SPRAY 100,00 gsk 47 ,39 4.739,00

96 FUROSEMIDA 1O MG/ML 600,00 santisa 1,80 1.080,00

91 GENTAMTCTNA COMPOSTçÃO: SAL SULFATO, CONCENTRAçÃO

5MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: SOLUçÂO OFTÁLMICA

200,00 allergan 9,59 1.918,00

101 HIDRALAZINA 20 MG/ML INJETÁVEL 200,00 cristalia 5,76 1.152,00

111 LIDOCAíNA 2% 400,00 hypofarma 6,44 2.576,00

113 METFORMINA CLORIDRATO, ASSOCIADA Á OAPAGLIFOZINA,

1000MG+10MG
1.000,00 astrazenica 5,09 5.090,00

f\l
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116 METOCLOPRAMIDA 10 MG COMPRIMIDOS hipolabor 0,07 84,00
120 NEOMtCtNA COMpOStçÃO: ASSOCTADA COM BAC|TRAC|NA,

coNcENTRAçÃO:5MG + 2sOUt/G, TtpO MEDTCAMENTO:
POMADA

120,00 prati 7,77 272,40

727 NEOMICINA + BACITRACINA POMADA 200,00 prati 7,7 4 348,00
722 NIMESULINA, DOSAGEM: lOOMG prati 0,09 1.800,00
726 ITOCINA 5 UI/ML INJETÁVEL 1,98 396,00

PARACETAMOL ASSOCIADO Á FENILEFRINA E CAREINOXAMINA
oosAcEM: 40MG+1MG+0,4MG/ML SOLUÇÃO ORAL

hypera 24,77 37.065,00

133 PARACETAMOL 5OO MG COMPRIMIDOS prati 0,09 1.800,00
136 labofarma 0,57 2.462,40
148 SALBUTAMOL 2MG/5ML XAROPE prêti 1,19 119,00
152 prati 4,46 7.136,00
762 vlMPocETtNA, CONCENTRAÇÃO: 5 t\4G ma rja n 2.760,OO

TOT148AI 263.70220

02) INOVAMED HOSPITALAR LTDA' inscrita no CNPJ sob o ne: 12.889.035/0001-02, situada à Rua João
Caruso, ne 2115, Bairro lndustrial, Erechim R5, neste ato representado pelo Sr. JHONATAN BONI, portador
do RG n.s 2\.050.249-27 SSP RS e inscrito no CPF n.e 016.789.820-59.

03) A. 6. KIENEN & CIA LTDA inscrita no CNP.J sob o ne 82.225.9471OCÍ|1-65, situada na Rua Benjamim
Borges do santos, ne 87, Bairro Fraron, pato Branco pR, neste ato representado pelo sr. ADEMIR GERALDo
KIENEN, portador do RG ns 10.167.901-2 SSP pR e inscrito no CpF ns 329.374.669-15.
Ite
m

Nome do produto/serviço Preço

Unit.
Preço Total

4 CETILCISTEÍNA, CONCENTRÇÃO: 40 MG/ML FORM
FARMACEUTICA: XAROPE

240,O0 E.M.S. 8,40 2.016,00

METIDINA INIETÁVEL 2.000,00 Hypofarma 2,50 s.000,00
52 MPLEXO B INJETÁVEL 2.000,00 Hypofarma 1,38 2.760,OO

104 IMIPRAMINA, PRICÍPIO ATIVO: CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 MG 0,43 2.150,00
105 INSULINA HUMANA NPH lOOUI/ML 60,00 Novo

Nordisk
1.440,00

r,l

Item Especificações MÍnlmas Marca Valor
Unit.

a lor Total

2 ACEBROFILINA, CONCENIRAÇÃO

FARMACEUTICA: XAROPE

10 MG/ML, FORM 00 Cimed 6, 1.545,6

5 ACETILCISTEÍNA, DOSAGEM: 20 MG/ML INDICA ÇÂo: xARoPE 240,00 Geolab 1.512,

55 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 10 MG 21.600,00 imed 1.728,
4 ICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG 0,0

IPROFIBRATO, DOSAGEM: 100 MG 7.000,00 imed 1.960,
1 DEXCLORFENTRAMTNA MALEATO, COMpOStçÃO: ASSOCtADAÁ

BETAMETASONA, CONCENTRAçÃO : 0,4 MG + O,O5 MG/ML
FORMA FARMACE UTICA: XáROPE

300,00 imed

64 DICLOFENACO sAL OIEÍILAMÕNIO 11,6 MG/G EQUIVALENTE A
MG/G DO SAL POTÁSS|CO, cEL, BTSNAGA 6OG.

000,00 med 77.250,

ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 10 MG 000,00 Biola b 0,1
100 HEPARTNA SóDtCA 5.OOOUt/ML ,00 H ipola bor 9, 1.800,
724 NOREPIN EFRINA 2MG/ML 200,00 hypofarma 4,4 890,

23.656

PIRACETAM, CONCENTRA6O: 4OOMG

SULFADIAZINA DE PRATA 1% 50 GRAMAS

0,69

1.200,00

lroooo,oo l
lzoo,oo ]

lr.soo,oo Itl
lzo.ooo,oo I

Erqoo -1

hoo.oo I

h.eoo oo I

la.ooo,oo I

6,3C

0,0€

lzr.eoo,oolcimeo 1.296,04

38 0,28

975,00

700,0c

ÍOTAT

lou"nt. lua.*

ls.ooo,oo lcristaria
24,OOl



TIUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJi 95.684.5/íitl0001 -26

RU^ JO!E DE FR^itÇA PEiÉri^, r{. í0 - CEp.: aL2,o,ooo - aollE/F^r: loa2t !!aa-rr!t

106 INSULINA HUMANA REGULAR lOOUI/ML 160"00 lN"-
I lnor<lisk

24,OO 1.440,00

TOTAT 14.806,00

04) PONTAMED FARMACEUTICA LTDA inscrita no CNPJ sob o ne 02.816.696/0001-54, situada na Rua
Padre Arnaldo ianssen, ne 1452, cara-cará, Ponta Grossa PR, neste ato representado pelo sr. FERNANDo
PARUCKER DA SILVA, portador do RG ne 188.527[ SSp SC e inscrito no cpF ns 248.710.109-10.

05) CIRURGICA ONIX ElREtl inscrlta no CNPJ sob o ne 20.419.709/0001-33, situada na Rua Tuvacu, ne

1220, Lote 54, Vila Triangulo, Arapongas PR, neste ato representado pela Sra. LARTSSA CARDOSO

- MACHADO, dora do RG ne 12.484.409-6 SSP PR e inscrito no CPF np 081.176.039-18.

7 ADENOSINA 3 MG/ML 200,00 Hipolabor a 7) 1.944,00

15 AMPICILINA 1G INJETÁVEL 100,00 Teuto 4,02 402,00
16 ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO 1.000,00 Geolab 0,03 30,00

22 BROMOPRIDA 5MG/Mt INJETÁVEL 1.000,00 H ipola bor 2,80 2.800,00

39 CLINDAMICINA 150M6/ML INJETÁVEL 80,00 Hypofarma 4,89 391,20

62 DIAZEPAM ].0 MG COMPRIIúIDOs 2,000,00 Santisa 0,08 160,00

91 TITOMENADIONA 10 MG/ML INJETÁVEL 200,00 Hipolabor 2,O2 404,00

102 HIDROCORTISONA 1OO MG/ML INJETÁVEL 200,00 Teuto 450,00

103 HIDROCORTISONA 5OO MG INJETÁVEL 1.200,00 Teuto 4,10 4.920,00

LL2 LIDOCÍNA 2% GELEIA 400,00 pha íab 2,13 8s2,00
],L7 MIDAZOTAM 5MG/ML INJETÁVEL 150,00 teuto 3,30 495,00

729 OMEPRAZOL 40 MG INI EIÁVEL 1.000,00 bla u 10,48 10.480,00

158 TRAMADOL 50MG/ML INJETÁVEL 600,00 teuto 1,98 1.188,00

164 VTTAMTNAS DO COMpLEXO B, COMpOStçÂO aÁSrCe: 81, 82, 83,
85, 86

16.000,00 vitamed 640,00

TOTAT 25.156,20

00 samtec o,2 960,00
7 DTcLoFENACO, COMpOStÇÃO: SAL RESTNATO CONCENTRAÇÃO:

15 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: SUSPENSÃO ORAL . GOTAS

60,00 med 4, L.142,40

114 METILDOPA 250 MG COMPRIMIDOS 000,00 nval 840,
118 MORFINA 10 MG/ML INJETÁVEL ipolabor 2,

119 NALTREXONA CLORIDRATO, CONCENTRAçÃO: 50MG ,00
qu rmrca

n tao 3,9 3.128,00

723 NITROPRUSSETO DE SÓDIO 50 MG 00,00 Hypofarma
130 BAZEPINA, DOSAGEM: 60MG/Mt, APRESENTAçÃO:

USPENSÃO ORAL
00,00 LJ nião

quimicâ
3.800

L 't2.921,40

ú

Ite
m

Nome do pÍodutolserviço Ouant
luarca

lpreço
hotat

Pr@
máximo

n*l

Itê
m

lo"* l*"*
Nome do produto/seNiço Preço

máxi
mo

Preço
máximo
total

8 Áe ua eann rueçÃo

0,42

762,0C

16.89 1.689,00

38,0C
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06) PHARMA LOG PROOUTOS FARMACEUTICOS EIRELI inscrita no CNPJ sob o ne 13.485.130/0001-
03, situada na Avenida Maringá, ne 3592, Atuba, pinhais pR, neste ato representado pelo sr. ALEXANDRE
MAGNA BAREA, ortador do RG Ne 5.131.347-0 SSp pR e inscrito no CpF ne 802.389.809-44.

07) CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITAIÁRES LTDA inscrita no CNPJ sob o n9
03.552.030/0003-32, situada na Ac. Florenal Ribeiro, ne 1551 -D, euedas do palmital, Chapecó SC, neste
ato representado pelo sr. LUtz EDUARDo RAzztA GtAcoME, portador do RG ns zo.g8,o.zsl-72 ssp RS e
inscrito no CPF ne 027.189.970-01.

08) MEDIGRAM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIREu inscrita no cNpJ sob o ns 04.470.877IOOO1-
05, situada na Rua ltacolomi, ne 365, Bairro La Salle, Pato Branco PR, neste ato representado pelo Sr. EGON
PAULO GRAMS, rtador do RG ns 746.932-7 SSP PR e inscrito no CpF ne 145.981.089-91.

14 AMOXILINA+ CLAVULANATO 500+125MG Ranbaxy 0,89 890,00
41 CLONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO 2.000,00 0,05 100,00
43 PIDOGREL 75 MG 2.000,00 o,29 580,00
149 ERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM: SOMG 9.000,00 Ranbaxy 0,10 900,00
159 OONA CLORIDRAÍO CONCENTRAÇÃO: 150MG, FORMA

FARMACÊUTICA: LI BERAçÃO CONTROLADA
3,90 5.616,00

161 NLAFAXTNA COMpOStçÃO: SAt CLORT DRAT, CONCENTRAÇÃO
5MG

5.000,00 ran baxy 0, 3.200,00

TOTAT 11.286,00

27 BROMAZEPAM, DOSAGEM: 6 MG 3.600,00 brainfarma 0,10 360,00
24 PTOPRIL, CONCENTRAÇÃO:25 MG COMPRIMIDOS 2.000,00 Geolab 0,04 80,00
108 TACTULOSE, 667 MG/ML, SOLUçÂO ORAr 1.200,00 N atu brax 5.40 6.480,00
139 PROPRANOLOL 40 MG 2.000,00 Geolab 0,03 60,00
163 VTTAMTNAS DO COMpLEXO B COMpOStçÃO BÁStCA: VtTAMtNAS:

81, 82, 86, 872, E pp, USO: SOLUÇÃO ORAL - GOTAS

396,80

TOTAT 7.376,80

25 CARVEDILOL 3,125 MG 1.000,00 ems 0,09 90,00
21 CETOPROFENO, DOSAGEM: 20 MG/ML CONCENTRAÇÃO:

tUçÃO ORAL/GOTAS
3.600,00 Teuto 11.700,00

51 DONA, DOSAGEM: 25 MG 2.160,00 ems o,27 453,60
94 RMOTEROL FUMARATO COMPOSI60: ASSOCTADO COM

BUDESONTDA CONCÊNTRAÇÃO: 12 MCG + 4OO MCG/DOSE,
FORMA FARMACEUTICA: CÁPSULA PÓ INALANTE,
CARACTERISTICAS ADCIONAIS:REFtL.

500,00 Ache !,7 6 880,00

ro7 ISOSSORBIDA 5 MG SUBLINGUAL 1.000,00 ems 0,35 350,00
110 LEVOFLOXACINO, DOSAGEM :500 MG 2.000,00 ems 0,73 1.460,00
115 METILFENIDATO CLORIDRATO, DOSAGEM: 10 MG 1.800,00 ems 0,33 594,00
134 PAROXETINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 20 MG s.000,00 ems o,27 1.050,00
140 UETIAPINA 25 MG 10.000,00 em5 0,13 1.300,00

il

Ite
m

Nome do produto/servigo

F*" l*- Preço
máx

Preço
total

lr44o,oo lÀe""

1.OOO,O0 
I

lRanuary

E,ür,.y

Ite
m
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lo"" l'"'*
Preço
máxi
mo

Preç!
máximo
total

[oo,oo l",i,b,a,
2,48
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máxi
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Preço total



MUNICIPIO OE SANTA ÍÚARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i1.544/0001 -26

Rs\tq

RUA JOSÊ OE FRÂ çÂ PERETR^, N! i0 - CEP.: ,6.230,000 , FONE/FlX: tOa2t !aa4-lIra

141 QUETIAPINA, DOSAGEM: 100 MG 5.OOO,OO lems o,47 2.050,00

744 RIVAROXABANA 10 MG 2.000,00 lems 0,34 680,00

145 RtvAROXABANA, CONCENTRAçÃO: 15 MG 7.200,00 lems o,46 3.312,00

746 RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO: 20 MG 7.200,00 lems 0,66 4.752,00

150 SIMÊCOTINA CONCENTRAçÃO: 75 MG/ML, FORMA

FARMACÊUTICA: SOLUçÃO ORAL - GOTAS

3.ooo,o0 

lem

s 1,35 4.050,00

156 TOPIRAMATO, DOSAGEM: 25 MG 5.400,00 lems 0,13 102,OO

757 TOPIRAMATO, DOSAGEM: 50 MG s.4oo,oo lems 0,20 1.080,00

TOTAI. 34.503,60

09) GEORGINI PRODUTOS HOSPITATARES EIRELI Inscrita no CNPJ sob o ns 10.595.72110001-60,
situada na Rua Gecy Fonseca, ne 839, Jardim Elisa, Bela Vista do Paraiso PR, neste ato representado pelo
Sr. LEONARDO HENRIQUE GEORGINI, portador do RG np 8.925.391-8 SSP PR e inscrito no CPF ne

v 047.158.999-30.

10) CMH CENIRAI DE MEDICAMENTOS HOSPITAIÂRES ElREtl ME inscrita no CNPJ sob o ne

23.228.076/000I-74, situada na Rua Dr. Mario Clapier Urbinatti, ne 1434, Jardim Canadá, Maringá PR, neste
ato representado pelo sr. LEANDRO ROSSONI, portador do RG ns 9.927.733-5 SSP PR e inscrito no CPF ne

068.074.369-39.

11) DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o np 41.511.821/0001-
70, situada nã Rua Bahia, ne 69, Presidente Kenedy, Francisco Beltrão PR, neste ato representado pelo Sr.

LEONARDO CELLA BASSEGIO, dor do RG ne 9.114.793-9 SSP PR e inscrito no CPF np 053.211.739-58.

r1

27 IcEFALoTTNA 1G leo,oo lmr 4,63 277 ,80
28 lcEFrRrAxoNA 1G rNJ ETÁVEL lr.soo,oo laaL 3,87 6.192,00

TOTAT 6.469,80

cTANocoBALAMTNA COMPOSTçÃO: ASSOCTADA Á DTCLOFENACO

sóDto ptRtDoxtNA E T|AM|NA, coNcENTRAçÂo: 1 MG + so MG
+50MG+50MG

1,40 5.880,00

44 CLORDIAZEPÓXIDO PRINCÍPIO ATIVO: ASSOCIAOO COM

AMtTRtPTtLtNA, COMpOStçÃO: 5 MG+12,5MG

1.080,00 BI

indústria
0,46 496,80

49 CLORPROMAZINA DOSAGEM: s MG/M! APRESENTAçÃO:

SOLUçÃO INJETÁVEL AMPOLA 5 Mt
100,00 U inão 7,91 197,00

50 CLORPROMAZINA 5 MG INJETÁVEL 100,00 U nião r,9? 197,00

55 DESLANOSIDO 0,4 SOLUçÂO INJETÁVEL 200,00 Un ião 7,77 354,00

63 DIAZEPAM 5MG/ML 600,00 Santisa 0,65 390,00

88 FENOBARBITAL 1OO MG/ML s00,00 cristalia 2,22 1.110,00

137 PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDOS 100,00 Teuto 0,20 20,00

154 TETRACAINA + FINELEFRINA COLÍRIO 24,OO allergan 9,00 216,00

TOTAL 8.860,80

48 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG INJETÁVEL 1.OOO,OO lHipolabor 1,801 1.8oo,oo

81 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAçÃO: ASSOCIADA

COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM: 1OMG + 25OMG

16.000,00

le"r.'
5.440,000 *l

Item Nome do produto/serviço

lo,"nt lr"ra'c"

Preço
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P.êço total

|o,',* leroae,
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totrr
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82 ESCOPOTAMINA BUTILBROMETO APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA
COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM: 6,67MG + 333MG/ML,
INDICAçÃO: SOLUÇÃO ORAL

5,09 9.162,00

84 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM : lOMG/ML,
INDICAçÃO: SOLUçÃO ORAL

3.000,00 Hipolabor 7,56 22.680,00

138 PROMETAZINA 25 MG INJETÁVEL 1.000,00 Hipolabor 1,90 1.900,00
155 280,00 28.000,00

TOTAL 68.982,00

12) FoRcE FARMA DlsrRlBUlDoRA DE MEDICAMENToS LTDA inscrita no cNpJ sob o no
39.749.232/oool-82, situada na Rua carlos Barbosa, ne 226L, vila lndustrial, Toledo pR, neste ato
representado pelo Sr. DJEYNER SIDNEY DE MIRANDA, portador do RG ne 10.386.357-0 SSp pR e inscrito no
CPF ne 070.521.859-70.

13) F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ne 28.093.678/0001-85,
situada na Rua Pedro soares, ns 299, Vila lsabel, Pato Branco PR, neste ato representado pelo sr. FABIo
EMANOEL REBONATTO, rtador do RG ne 9.266.980-7 SSP PR e inscrito no CPF ne 046.973.639-90.

141 SOMA/PR COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no cNpJ sob o np @.656.468/0001-39,
situada na Rua Anita Ribas, ne 410, Hugo Lange, curitiba pR, neste ato representado pelo sr. LUlz RENATo
GAROFANI, rtador do RG ne 4.541.423{ SSP PR e inscrito no CpF ne 874.165.659-87.

15) PRoHosP DlsrRlBUtDoRA DE MEDtcAMENTos trDA inscrita no cNpJ sob o ne 04.3ss.394/ooo1-
51, situada na Rua José Ferreira Barros, ne

CARLOS DANILO DOS REIS, rtador do RG n

89, Bairro Fany, Curitiba PR, neste ato representado pelo Sr.
e 1.695.585 SSP DF e inscrito no CpF ne 821.801.721-68.

f)

53 cUMARtNA COMpOStÇÃO: ASSOCTADA COM TROXERRUTTNA,

CoNCENTRAçAO: 15 MG + 90 MG I'
Etf."*
lmaora

760,00 0,29 7.670,40

128 OTMESARTANA MEDOXOMILA 40 MG lz.oooOo lartt "i.
0, 5.740,00

TOTAT 7.4tO,4O

7 DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 50 MG 1, 5.200,00

DULOXETINA CONCENTRAçÃO: 30 MG, FORMA FARMACÊUTICA:
MICROGRÂNULOS DE LIBERAçÃO LENTA

1,15 2,875,

ALSARTANA 160 MG 000,00 Itha ia 0, 2.640,
DEM, DOSAGEM: 10 MG 000,00 lab 0 1.710,

T
@
@

EXAMESONA 4MG/ML 2.000,00 FARMACE 3,1 6.240
t 6.240

orosMrNA coMpostçÂo: AssoctADAÀ HESpERtDtNA,
NCENTRAÇÃO: 450 MG + 50 MG

18.000,00 ERVIER 8.100,

F§\T\,]

l'-"*l*-
TIOTRÓPIO BROMETO SAL BROMETO,2,5 MCG/DOSM
P/rNArAçÃo coM |NALADoR. I I

Nome do prod uto/seÍyiço

r'" r,''-
Preço

máxi

mo

Preço

máximo
total

Item Nome do produtolserviço

lo,a,t lr"r"'."
Prêço
max

PÍeço total

ls.ooo,oo lsrr*io

[.soo,oo [.'

TOTAT 12.42s,00

do pÍoduto/seryiço total

do produto/serviço
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16) ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no cNpJ sob o ne 85.477.586/0001-
32, situada na Rua santa catarina, ne 850, centro, cascavel pR, neste ato representada pela sra. KAMYLLA
GENTILA TOMAZELLI, rtadora do RG ne 8.009.609-7 SSP PR e inscrito no CpF ne 043.680.279-14.

17) PROMEFARMA MEDICÂMENTOS E PRODUTOS HOSPITATARES LTDA inscrita no CNPJ sob o ne
81.706.251/0001-89, situada na Rua João Amaral de Almeida, ne 1OO, Cidade tndustrial, Curitiba pR, neste
ato representada pela Sra. SIRLEI TEREZINHA SAMBRIN, portador do RG na 3.104.120-1 SSp pR e inscrito no
CPF ne 457.063.879-15.

18) TICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORR€IATOS E PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITAIâRES LTDA inscrita no CNPJ sob o ne 04.071.24510001-60, situada na Avenida das lndustrias,

- ne275, Conj. 07, Bairro Anchieta, Porto Alegre RS, neste ato representada pela Sra. JOSIANE NUNES DA
SILVA, rta do ra do RG ne 60.779.726-33 SSP RS e inscrito no CpF ne 004.078.590-47.

t9 ) ATTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA iNSCritA NO CNPJ 50b O NE OO.8O2.OO2/OOO1-02,
situada naEstrada Boa Esperança, ns 2320, Fundo canoas, Rio do sul sc, neste ato representado pelo sr

I

4 DROPROPIzINA DOZAGEM: 1,5 MG/ML, FRASCO 120,OO ML
PRESENTAçÃO: XAROPE

700,00 Neo química 8.3 5.824.

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAçÃO: ASSOCIADA
M PARECETAMOL, DOSAGETú: 10MG + 500MG

.600,00 Pharlab 5.664

732 PARACEÍAMOL COMpOStÇÃO: ASSOCTADO Á CTORFENtRAMtNA E

FENILEFRINA CONCENTRAçÃO: 4OO MG + 4 MG +4MG
15 brasterápica 5.400

L í6.888,

FENTALINA O,O5 MG/ML 00,00 União 1,51
HALOPERIDOT 5MG/ML INJETÁVEL Un ião 7, 950,00

135 PETIDINA SOMG/ML INJETÁVEL n tao 2, 528,00
r42 RISPERIDONA, DOSAGEM: 1 MG 0,
143 RISPERIDONA, DOSAGEM: 2 MG 0,1 550,

RBUTALINA O,5MG/ML npharma 1,3 780,00
AL 3.510,00

) LUTTCASONA COMpOStçÃO: ASSOCTADA AO UMECLTDÍO E

LANTERAL CONCENTRAÇÃO: 1OOMCG/DOSE + 62,5
MCG/DOSE + 25 MCG/DOSE, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
INALAÇÃO, ADtCtONAL: COM TNALADOR

150,00

kline
axosmith 139, 20.869,5

1,25 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25MG 5.000,00 u rofarma 0 1.400,
AL

ENTAMICINA 40MG/ML 600,00 Fresenius 1.020,00
LMESARTANA MEDOXOMILA 20 MG .000,00 althaia 5.250,00

6.270,00

MATCON CO RDOVA PEREIRA, o rtador do RG ne 3.242.195 SSP SC e inscrito no CpF ne 015.886.939 -70

t

Ite
m

Nome do produto/serv iço ouant 

lr,r.*

Preço
máxi
np

Pr€ço
máxirno
total

83 0,59

0,36

Ite
m lo*"l^,-

Nomê do produtolserviço Preço
máxi
mo

Pr@
máximo
lotal

90 302,00
99

400,0c

2oo,oo

5.OOO,OO

5.OOO,OO

600,oo

IÚ^iã"

luniao

Fopo

Ite
m

Nomê do prod utolseÍviço Quant MaÍca PreÇo
máx

Preço
totâl

22.269,50

do produto/serviço total

1,,

0,
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21) CIAMED DISÍRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ne 05.782.733/0003-
00, situada na Rua dos Cisnes, ne 235, Pedra Branca, Palhoça SC, nestê ato representado pela Sra. RENATA

CASAGRANDE GALIOTTO, rtadora do RG ne 80.436.279-45 SSP RS e inscrito no CPF ne 488.351.100-68.

22) STOCK MED PRODUTOS MEDICO HOSPITATARES LTDA inscrita no CNPJ sob o ne

06.106.005/0001-80, situada na Avenida Paul Harris, ne 100, Centro, Santa Cruz do Sul RS, neste ato
representado pelo sr. FERNANDO HENRIQUE MOSMANN, portador do RG ns 10.237.439-3! SSP RS e
inscrito no CPF np 407.553.940-15.

ITENS DECLARADOS FRACASSADOS

Item Especificações Mínimas Qtd Marcâ Valor
Unit.

valor
Total

40 cLoBUTtNOL CTORTDRATO COMpOStÇÃO: ASSOCTADO COM
oOXILAMINA SUCCINATO, CONCENTRAçÃO: 4MG + 0,75 MG/ML,
FRASCO 1OO,OO ML FORMA FARMACÊUTCA: XAROPE

1.400,0
U

0,28 392,00

42 CLONIDINA INJETÁVEL 2,79 279,00

87 FENITOINA 50MG/ML INJETÁVEL 300,00 2,80 840,00

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação dos licitantes
vencedores, sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos
documentos verificou-se que as empresas: 1) HORTOPTUS PRODUTOS oDoNTotoGtcos E Hosp|TALAREs
- ME, 2) INOVAMED HOSPITAI.AR ITDA 3) A. G. KIENEN E CIA LTDA EPP,4) PONTAMED FARMACEUTICA
LTDA, 5)CIRURGICA ONIX EIRELI ME,5)PHARMA TOG PRODUTOS FARMACEUTICOS ITDA, 7)CENTERMEDI
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITATARES LTOA, 8)MEDIGRAM COMÉROO DE MEDICAMENTOs EIRELI,
g)GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, IO)CMH CENTRAT DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES
EIRETI ME, 11)DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 1Z}FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, 13)F & F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMNTOS tTDÀ 14)SOMA'/PR COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITAIÁRES TTDA, 15)PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDÀ 16)ECO
FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, I7)PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS

dl

109 LANSOPRAZOL ASSOCIADA Á AMOXILINA E CLARITRTOMICINA,

30 MG + 500 MG + 500 MG foo,oo l

euto 10,00 5.000,00

TOTAT 5.000,00

147 IsALBUTAMoL 1oo McG/DosE AERosoL hoopo ler'rr" 8,24 3.296,00

TOTAI 3.296,00

151 lsoLuçÃo DE RTNGER + LAgrATo FRs soo ML stsrEMA FECGADo 1.6OO,OO lfresenius 4,24 6.832,00

TOÍAT 6.832,00

20) PONTOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ne

37 .374.797 /OOOI-05, situada na Ruz Quadra 13 ORLA OESTE, ne Lote 15, Vila Luzimangues, Porto Nacional
TO, neste ato representado pela Sra. ALINE ANTONIAZZE PEREIRA, portadora do RG ne 20.890.248-69 SSP

RS e inscrito no CPF ne 005.213.580-27.
Ite
m

Nome do produto/serviço

lo'"* l'"'*
Prego
máxi
mo

Preço
máximo
total

Item

lo'""' l"'*
Nome do produtolserviço Preço

máxi
mo

Preço

máximo
totâl

do produto/serviço Preço

máxi

mo

PÍeço

máximo
total

100,00
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HOSPITATARES LTDA, 18)LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRETATOS E PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITATARES TTDA, 19)ALTERMED MATERIAL rUÉOICO XOSPITALAR LTDÀ 2O)PONTOMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ITDA, 2T)CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS TTDA ,
22)srocK MED PRoDUToS MEDlco HosPtrALAREs LTDA, apresentaram a documentação em
conformidade com o edital. Assim as empresas participantes foram consideradas HABILITADAS. Sendo as
licitantes participantes vencedoras dispensa-se o prazo de recurso.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais
peças constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do obleto do PREGÃO ETETRONICO n.e 033/2022, seia adjudicada após
comprida as formalidades legais e com hase no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes
deste relatório, aos respectivos proponentes vencedores, para a execução do objeto, nos prazos e

_- condiçõês estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) HORTOPLUS PRODUTOS OOONTOIOGICOS E HOSPITATARES - ME inscrita no CNPJ sob o ne
17.676.642/000I-08, situada na Rua Francisco Pires da Rocha, ne 309, Sala 2, Bonsucesso,
Guarapuava PR, neste ato representado pelo Sr. MARCELO BRANDALISE ZANlNl, portador do RG ne
10.088.335-0 SSP PR e inscrlto no CPF na 060.697.569-16.

1 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO 5MG/ML, FORMA
FARMACEUTICA : XAROPE

240,00 2,62 628,80

3 ACETILCISTEINA 600 MG PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL 10.000,00 prati o,77 7.700,00

6 ACIDO TRANEXÂMICO 50 MG/ML INJETÁVEL 400,00 hipolabor 4,36 1,.7 44,00

9 BROXOL, COMPOSTçÃO: SAL CLORTDRATO,

NCENTRAçÃO: 6 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: XAROPE

600,00 2,O9 7.254,00

10 BROXOL, COMPOSTçÃO: Snl ClOnronlro,
CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: XAROPE

600,00 farmace 2,10 1.260,00

11 rNoFrLrNA 24 tMG/ML tNJ ETÁVEL 2.000,00 fa rma ce 3,73 7.460,00

72 AMINOFILINA, DOSAGEM: 1OO MG 16.000,00 hipola bor 0,06 960,00
13 IODARONA 5OMG/ML 400,00 hipolabor 1,91 164,OO

t7 PINA 0,25 INJETÁVEL 400,00 farmace 0,84 336,00
18 400,00 teuto 6,77 2.708,00
19 ENZIPENICILINA 1.2OO,OOO INJETÁVEL 1.000,00 teuto 6,81 6.810,00
20 ETAMETASONA COMpOStçÃO: DtpROptoNATO,

RESENTAçÃO: ASSOCIADA COM BETAMETASONA FOSFATO,
DOSAGEM: 5MG+2MG USo: INJETÁVEL

1.200,00 hypera 3,26 3.912,00

BROMOPRIDA, DOSAGEM: 10 MG 2.000,00 prati 0,18 360,00
26 CEFACLOR MONOIDRATO, DOSAGEM: 50 túG/ML

PRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL

120,00 68,38 8.202,00

29 PROFENO 1OO IMG INJ ETÁVEL 1.200,00 União
quimica

3.58 4.296,00

30 CETOPROFENO 50 MG INJETÁVEL 1.200,00 hipolabor 2,12 2,544,O0
36 CINARIZINA, DOSAGEM: 25 MG 20.000,00 rambaxy o,23 4.600,00

CINARIZINA, DOSAGÊM: 75 MG 20.000,00 rambaxy 0,35 7.000,00
45 CTORETO DE POTÁSSIO 19,1% INJETÁVEL 200,00 samtec 0,52 104,00
46 CLOREXEDINA 2% DEGERMANÍE 100,00 Vic phârma 15,33 1.533,00

.rll

Item Nome do prod uto/serviço QuantidadelMarca Preço

máximo
Preço total

lo,.ti

Itarmace

BE NZILPE N ICILINA 600.000UI INJETÁVEL

lsigra
lfarma
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47 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG/ML INJETÁVEL 1.000,00 hipolabor 3,35 3.3s0,00
s4 DABIGATRANA ETEXILATO, CONCENTRAçÃO: 15 MG 2.500,00 boehringer 4,4t 11.025,00

56 DESLORATADINA CONCENTRAÇÃO: 0,5 MG/ML, FRASCO 60,OO

ML FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE

800,00 geremed 7,O4 5.632,00

59 DEXAMETASONA ASSOCIÂDA A DIPIRONA SÓDICA E

HIDROXICOBALAMINA AMPOLA 1: 1,5 MG+500MG/ML
MPOTA 2: 5MG/ML SOLUçÃO INJETÁVEL

2.000,00 eurofarma 4,96 9.920,00

60 DEXAMETASONA 0,1 MG/ML, ELIXIR FRASCO 1OO ML 2.000,00 farmace 1,80 3.600,00

65 DICLoFENACO POTASSTCO 25 MG/Mr 2.000,00 farmace 7,41 2.940,00

66 DtcLoFENACO, ApRESENTAÇÃO: SAL SÓDtCO, DOSAGEM: 5O

MG
7.200,00 belfar 0,0s 360,00

68 DIMENIDRINATO + PÊRIDOXINA INJETÁVEL AMP 1ML 1.200,00 União
quimica

7,97 2.364,00

70 DIPIRONA 5OO MG COMPRIMIDO 10.000,00 prati 0,14 1.400,00

7t DIPIRONA 5OO MG/ML INJETÁVEL 2.000,00 farmace 2,10 4.200,00
7) DOPAMINA 5MG/ML INJETÁVEL 200,00 cristalia 3,90 780,00

73 DROPROPIZINA DOSAGEM: 3,0 MG/ML, FRASCO 100,00 ML
APRESENTAçÃO: XAROPE

1.400,00 biosintetica 7,88 11.032,00

76 EMPAGT-tFLOZTNA COMpOStçÃO: ASSOCTADO À LtNAGLtpTtNA,

CONCENTRAçÃO: 25 MG + sMG
2.880,00 boehringer 9.99 28.71r,20

77 EMPAGTIFLOZINA, CONCENTRAçÃO: 25 MG 1.440,00 boehrinBer 7,2t 10.382,40

78 EPINEFRINA 1MG/ML INJETÁVEL 400,00 hipolabor 7,32 528,00

80 ESCOPOLAMTNA 20MG/ML 600,00 hipolabor 1,43 8s8,00

85 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM: 10 MG 18.000,00 Green
pharma

o,46 8.280,00

86 ESPIROLACTONA 25 MG 3.000,00 geremed 0,18 540,00

89 FENOTEROL 5MG/ML 100,00 hipolabor 5,16 516,00

93 FLUTICASONA COMPOSIÇAO: FUORATO, ASSOCIADO AO
vTLANTEROT- CONCENTRAçÃO: 2OO MCG/DOSE + 2s
MCG/DOSE, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA INALAçÃO
EMBALAGEM 30 OOSES.

100,00 gsk 223,52 22.3s2,00

95 FUROATO DE ÊLUTICASONA 27,5 MCG SPRAY 100,00 gsk 47 ,39 4.739,00

96 FUROSEMIDA 1.0 MG/ML 600,00 santisa 1,80 1.080,00

97 GENTAMICI NA COMPOSIÇÃO: SAL SULFATO, CONCENTRAÇÃO

5MG/ML, FORMA FARIúACEUTICA: SOLUÇÃO OFTÁLMICA

200,00 allergan 9,59 1.918,00

101 HIDRALAZINA 20 MG/ML INJETÁVEL 200,00 cristalia 5,7 6 1.152,00

111 LIDOCAÍNA 2% 400,00 hypofarma 6,44 2.576,O0

113 METFORMINA CLORIORATO, ASSOCIADA Á DAPAGLI FOZINA,
1000MG+10MG

1.000,00 astrazenica 5,09 5.090,00

116 METOCLOPRAMIDA 10 MG COMPRIMIDOS 1.200,00 hipolabor 0,o7 84,00
720 NEOMtCtNA COMpOStÇÃO: ASSOC|ADA COM BACtTRACtNA,

coNcENTRAçÃO:5MG + 25OUl/G, TtpO MEDTCAMENTO:
POMADA

120,00 prati 7,71 212,40

121 NEOMICINA + BACITRACINA POMADA 200,00 prati 1,7 4 348,00
t22 NIMESULINA, DOSAGEM: 100MG 20.000,00 prati 0,09 1.800,00
!lb ocrToctNA 5 urlML TNJETÁVEL 200,00 1,98 396,00
131 PARACETAMOL ASSOCIADO Á FENILEFRINA E CARBINOXAMINA

DOSAGEM: 40MG+ 1MG+O,4MG/ML SOLUÇÃO ORAL

1.500,00 hyperâ 24,77 37.065,00

133 PARACETAMOL 5OO MG COMPRIMIDOS 20.000,00 prati 0,09 1.800,00

1
1
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PIRACETAM, CONCENTRAÇÃO: 4OOMG 4.320,OO labofarma 0,57 2.462,40
148 LBUTAMOL 2MG/5ML XAROPE 100,00 1,19 119,00

ULFADIAZINA DE PRATA 1% 50 GRAMAS 1.600,00 prati 4,46 7.736,00
762 IMPOCETINA, CONCENTRAçÃO: 5 MG 4.000,00 ma rja n 0 2.7 60,OO

TOT148At 263.70220

02) INOVAMED HOSPITALAR ITDA, inscrita no CNPJ sob o ns: 12.889.035/OOO1-02, situada à Rua João
caruso, ne 2115, Bairro lndustrial, Erechim Rs, neste ato representado pelo sr. JHoNATAN BoNl, portador
do RG n.e 21.050.249-27 SSP RS e inscrito no CPF n.e 016.789.820-59.
Item Especificaçóes Mínimas Qtd Marca valor

Unit.
Valor Totel

2 EBROFTLTNA, CONCENTRAçÃO: 10 MG/ML, FOR

FARMACEUTICA: XAROPE

240,O0 Cimed 6,44 1.545,60

5 ACET|tCTSTEíNA, DOSAGEM: 20 MG/ML tNDtCAçÃO: XenOpr 240,00 Geolab 6,30 1.512,00
CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 1O MG 0,08 1.728,00

34 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG 21.600,00 cimed 0,06 1.296,00
38 CIPROFIBRATO, DOSAGEM: 1OO MG 7.000,00 Cimed 0,28 1.960,00

61 DEXCLORFENTRAMTNA MALEATO, COMpOStÇÃO: ASSOCTADA Á
BETAMETASONA, CONCENTRAçÃO : 0,4 MG + O,O5 MG/ML
FORMA FARMACEUTICA: YúROPE

300,00 Cimed ? rq 975,00

64 DICLOFENACO SAL DIETILAMÔNIO 11,6 MG/G EQUIVALENTE A 10
MG/G DO 5AL POTÁSSrCO, GEL, BTSNAGA 6OG.

3.000,00 Cimed 3,75 11.250,00

7q ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 10 MG o,74 700,00
100 HEPARTNA SÓDtCA S.OOOUt/Mr 200,00 Hipolabor 9,00 1.800,00
724 NOREPIN EFRINA 2MG/ML 200,00 hypofarma Á. Ã\ 890,00
TOTAT 23.656,60

03) A. G. KIENEN & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob o ne 82.225.947 /0001-65, situada na Rua Ben;amim
Borges do santos, ne 87, Bairro Fraron, Pato Branco PR, neste ato representado pelo sr. ADEMIR GERALDo
KIENEN, portador do RG np 10.167.901-2 SSp pR e inscrito no CpF ne 329.37 4.669-f5.

04) PONTAMED FARMACEUTTCA LTDA inscrita no CNPJ sob o ne 02.816.696/0001-54, situada na Rua
e ato representado pelo Sr. FERNANDO
no CPF ne 248.710.109-10.

Padre Arnaldo Janssen, ne 1452, Cara-Cará, ponta Grossa pR, nest

I

e do produto/serviço Quant. Marca Preço

Unit.
Preço Total

ETITCISTEÍNA, CONCENTRçÃO: 40 MG/ML FOR
ARMACEUTICA: XAROPE

240,00 E. M, S, 8,40 2.016,

5 IMETIDINA INJETÁVEL 2.000,00 Hypofarmâ 2,50 5.000,00
52 COMPLEXO B INJETÁVEL 2.000,00 HypoÍarma 1,38 2.760,
104 ATIM P RA NA, VO EDOSAG M G 000,00 istalia 0,4 2.150,
105 INSULINA HUMANA NPH lOOUI/ML 00 Novo

Nordisk
24 L.440,

106 NSULINA HUMANA REGULAR lOOUI/ML 60,00 Novo

nordisk
24,OO 1.440,00

14.805

DENOSINA 3 MG/ML 200,00 H ipola bor 1.944,

PARUCKER DA SILVA, portador do RG ne 188.52711 SSP SC e inscrito

l*l
É-__-]

lzr.soo,ool-ir*o

ls.ooo,oo leiot.b

PRtCÍPtO CLORIDRATO,

do pÍoduto/s€rv@
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RUA JO!E DE Filt{çA PêREtR^. r{! í0 - CEp.: aa.2!o.ooo, foNÉ/F^x: toa2) !aaa_í2!t

FLS\M\

15 AMPICILINA 1G INIETÁVEL 100,00 Teuto 4,O2 402,00

16 ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO 1.000,00 Geotâb 0,03 30,00
22 BROMOPRIDA 5MG/ML INJETÁVEL 1.000,00 Hipolabor 2,80 2.800,00

39 CLINDAMICINA 15OMG/ML IN]ETÁVEL 80,00 Hypofa rma 4,89 391,20

62 DIAZEPAM 10 MG COMPRIMIDOS 2.000,00 Santisa 0,08 160,00

91 FITOMENADIONA 10 MG/Mt INJETÁVEL 200,00 Hipolabor 2,02 404,00
102 HIDROCORTISONA 1OO MG/ML INJETÁVEL 200,00 Teuto 450,00

103 HIDROCORTISONA 5OO MG INJETÁVEL 1.200,00 Teuto 4,70 4.920,00
112 LIDOCíNA 2% GELEIA 400,00 pha rlab 2,73 852,00
777 MIOAZOLAM 5MG/ML INJETÁVEL 150,00 teuto 3,30 495,00
729 OMEPRAZOL 40 MG INJETÁVEL 1.000,00 blau 10,48 10.480,00

158 TRAMADOL 50MG/ML INIETÁVEL 600,00 teuto 1,98 1.188,00

164 VTTAMTNAS DO COMpLEXO B, COMpOStçÃO eÁSrCl: ar, ez, al,
85, 86

16.000,00 vitamed o,04 640,00

TOTAT 25.r56,20

05) CIRURGICA ONIX ElRELl inscrita no CNPJ sob o ne 20.419.709/0001-33, situada na Rua Tuvacu, ne

1220, Lote 54, Vila Triangulo, Arapongas PR, neste ato representado pela Sra. LARISSA CARDOSO
MACHADO, rtadora do RG ns 12.484.409-6 SSP PR e inscrito no CPF ne 081.176.039-18

(r) PHARMA rOG PRoDUTOS FARMACEUTTCOS E|RELI inscrita no CNPJ sob o ne 13.485.130/0001-
03, situada na Avenida Maringá, ne 3592, Atuba, pinhais pR, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE
MAGNA BAREA, ortador do RG Ne 5.131.347-0 SSP PR e inscrito no CPF ne 802.389.809-44.

'íl

A PARA INIEÇÃO 00 mtec 960,

7 DTcLoFENACO, COMPOS|çÃO: SAL RESTNATO CONCENTRAÇÃO:
15 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: SUSPENSÃO ORAL - GOTAS

med 4 t.742,40

METILDOPA 250 MG COMPRIMIDOS 000,00 nval 0 840,00

MORFINA 10 MG/ML INI EIÁVEL ipolabor 2, 762,OO

119 NALTREXONA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 50MG 00 União
urmrca

3,9 3.128,

123 IIROPRUSSETO DE SÓDIO 50 MG 100,00 Hypofarma 16 1.689
BAZEPINA, DOSAGEM : 60MG/ML, APRESENTAÇÃO:

USPENSÃO ORAt
00,00 U nião

urmtca

38, 3.800

L 12.92'l

r4 ILINA+ CLAVULANATO 5OO+ 125MG 1.000,00 baxy 0 890,
1 NAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO

,00 nbary 0,05 100,00
LOPIDOGREL 75 MG 000,00 Ranbaxy n?q 580,749 E RTRALI N ctoR D RÁTO EDOSAG M M50 G 000,00 Ra n baxy 0,10 900,159

FAR

DO cNA RLO DRATO co CEN o 51 OMNTRAfi RFO MG,
ACÊ UTI CA LI BE oc NTROLADARAÇÃO

1.440,00 pên 5.616,3

6L NLAFAXTNA COMPOSTçÂO
MG

: SAL CLORtDRAI CONCENTRAÇÃO: .000,00 ranbaxy c,64 3.200,00

do produto/serv iço

714

118

t''

I o,z+

do produtoi serviÇo
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CNPJ: 95.684.5,1it/000í -26

FLS\$)t

RUÂ JOSE OE FRÂNçÂ PEiEIRÂ, Nt IO . CEP !5.230.000 For{ É/ FÂ x: íoa2 ) 36aa_í23a

11.286

O7I CENTERMEDI COMÉRC|O DE PRODUTOS HOSPITAIÁRES LTDA iNSCritA NO CNPJ SOb O N9
03.652.030/0003-32, situada na Ac. Florenal Ribeiro, ns 1551 -D, euedas do palmital, chapecó sc, neste
ato representado pelo sr. LUtz EDUARDO RAZIA GtAcoME, portador do RG ns 20.88o.25t-72 SSp RS e
inscrito no CPF ne 027.189.970-01.

08) MEDIGRAM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIREU inscrita no CNpJ sob o ne 04.470.877 IOOOL-
05, situada na Rua ltacolomi, np 365, Bairro La Salle, Pato Branco PR, neste ato representado pelo Sr. EGON
PAULO GRAMS, rtador do RG ne 746.932-7 SSP PR e inscrito no CpF ne 145.981.089-91.

34.s03

2L BROMAZEPAM, DOSAGEM: 6 MG 0,10 360,00
24 PTOPRIL, CONCENTRAçÃO:25 MG COMPRIMIDOS Geolab 0,04 80,00
108 LACTULOSE, 667 MG/ML, SOLUçÃO ORAL Natubrax 5.40 6.480,00
139 PROPRANOLOL 40 MG Geolab 0,03 60,00
163 vtTAMTNAS 0O COMpLEXO B COMpOStçÃO BÁSICA: VITAMtNAS:

81, 82, 86, 812, E PP, UsO: SOLUÇÃO ORAL - GOTAS

160,00 natubrax 2,48 396,80

t

25 CARVEDILOL 3,125 MG 1.000,00 ems 0,09 90,00
31 CETOPROFENO, DOSAGEM: 20 MG/ML CONCENTRAçÃO:

soruçÃo oRAL/GoTAs
3.600,00 Teuto 3,2s 11.700,00

51 LORTALIDONA, DOSAGEM: 25 MG 2.160,00 ems o,2l 453,60
94 RMOTEROL FUMARATO COMPOSIçÃO: ASSOCIADO COM

UDESONTDA CONCENTRAÇÃO: 12 MCG + 4OO MCG/DOSE,
RMA FARMACEUTICA: CÁPSULA PÓ INALANTE,

RISTICAS ADCIO NAIS:RE FlL.

880,00500,00 lr.ne 7,76

107 ISOSSORsIDA 5 MG SUBLINGUAL 1.000,00 em5 0,35 350,00
110 LEVOFLOXACINO, DOSAGEM:500 MG 2.000,00 em5 0,73\ 1.460,00
115 METILFENIDATO CLORIDRATO, DOSAGEM: 10 MG 1.800,00 ems 0,33 594,00
134 PAROXETINA CLORTDRATO, DOSAGEM: 20 MG 5.000,00 ems 0,27 1.050,00
140 UEIIAPINA 25 IVG 10.000,00 em5 0,13 1.300,00
747 ETIAPINA, DOSAGEM: 100 MG 5.000,00 ems o,4t 2.050,00
744

2.000,00 ems 0,34i 680,00
145

1.200,00 eTns 0,46 3.312,00
746

7.200,00 ems 0,66 4.752,00
150

TRAçÃO: 15 MGRIVAROXABA NA, CONCEN

RIVAROXABANA, CONCE NTRAÇÃO: 20 MG

CA: GOTAS

M coTrE coNA NCE 7NTRAÇÃO RFOL,MG/M
AR cÊuTt Lso U LORAçÃo

IVAROXABANA 10 MG

PIRAMATO, DOSAGEM: 25 MG

RAMATO, oOSAGEM: 50 MG

3.000,00 ems 4.0s0,001,351

I

-_L
156

5.400,00 eri,s 742,
757

400,00 ems 0,20 1.080,00

Gl) GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNpJ sob o ne 10.596 72110001-60,situada na Rua Gecy Fonseca, ne g39, Jardim Erisa, Bera vista do paraiso pR, neste ato representado pero

ÍÔ

Ite
m

lo"" l'".,
Nome do prod uto/séNiÇo Preço

máximo
total

ls.6oo,oo lbrainfarma

1.376,40

Eooopol
Eroopõ-l

lz.ooo,oo

do produto/serviço total



MUNICIPIO DE SANTA MARIÁ DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68ir.544/0001 -26

^u^ 
JosE DE FRÂN9Â PÉREriÂ, i5.2r0-OO0, f ôNE/FÀX: lOa2t 36aa.l2!l

,..,\L$

Sr. LEONARDO HENRIQUE GEORGINI, portador do RG ne 8.925.391-8 SSp pR e inscrito no CpF ne

047.158.999-30.

10) CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITAIÁRES ElRELl ME inscrita no CNPJ sob o ne

23.228.076/0007-74, situada na Rua Dr. Mario Clapier Urbinatti, ne 1434, Jardim Canadá, Maringá PR, neste
ato representado pelo Sr. LEANDRO ROSSONI, portador do RG ne 9.927.733-5 SSP PR e inscrito no CPF ne

068.074.369-39.

11) DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDÀ inscrita no CNP-I sob o np 41.511..821/0001-
70, situada na Rua Bahia, ne 69, Presidente Kenedy, Francisco Beltrão PR, neste ato representado pelo Sr.

LEONARDO CELLA BASSEGIO, rtador do RG ne 9.114.793-9 SSP PR e inscrito no CPF nq 053.211.739-58.

12) FoRcE FARMA DtsrRrBUtDoRA DE MEDTCAMENTOS LTDA inscÍita no cNpi sc,b (, ne

27 CEFALOTINA 1G 60,00 laar- 4,63 217,80

28 CEFTRIAXONA 1G IN.]ETAVEL 1.600,00 IABL 3,87 6.192,00

TOTAL 6.469,80

32 cIANocoBALAMtNA COMPOSTçÃO: ASSOCTADA Á DTCLOFENACO

sÓDro ptRtDoxtNA E TTAMTNA, coNcENTRAÇÃo: 1 MG + 50 MG
+50MG+50MG

5.880,001,401

I

44 CLORDIAZEPÓXIDO PRINCíPIO ATIVO: ASSOCIADO COM

AMITRIPTTLINA, COMPOSTçÃO: 5 MG+12,sMG
1.080,00 BI

indústria
496,80

49 CLORPROMAZINA DOSAGEM: 5 MG/Mt, APRESENTAçÂO

SOLUÇÂO INJETÁVEL AMPOLA 5 ML
100,00 197,00U i 1 s7lnao

50 CLORPROMAZINA 5 MG INJETÁVEL i100,00 iunião r,97 737,OO

55 DESLANOSIDO 0,4 SOLUçÃO INJETÁVEL 200,00 União 1,77 354,00

63 OIAZEPAM 5MG/ML 600,00 Santisa 0,6s 390,00

88 FENOBARBITAT 1OO MG/ML 500,C0 cristalia 2,?.2 1.110,00

137 PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDOS 100,00 Teuto 0,20 20,00

154 TETRACAINA + FINELEFRINA COLÍRIO 24,00 allergan 9,00 21.6,OO

L 8.860,

48 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG INJETÁVEL 1.000,00 H ip ola bor

81 ESCOPOLAMINA BUTILBROM ETO APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA

COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM: 1OMG + 25OMG

16.000,00 Belfar

82 ESCOPOIAMINA BUTILgROMETO APRESENTAçÃO: ASSOCIADA
COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:6,67MG + 333MG/ML,
INDICAÇÃO: SOLUçÃO ORAL

1 800,00

7 ,56t 22.680 ,

9.162.,

1.800

5.44(l

1,80

84 ESCoPoLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM: 10MG/Mt"
INDICAçÃO: SOLUÇÃO ORAL

000,00

Belfar

H ipoia bor

138 H ipo la bor 1,90r 1.900,00
155 100,00

Pl
ProOTRÓ B R Mo SALETO BR EIOo 2 cM LU5o,5 G/DOSE, ÇÃo

MCO NALADO R.NALAçÃO

PROMETAZINA 25 MG INJETÁVEL 1.000,00

Boehrlnger 280,00 28.000,

L 68.982,

39.7 49.23210001-82, situada na Rua carlos Barbosa, ne 2261. vila rndustrial, Toledo pR, neste ato

Item Nome do produto/serviço

lorant lr'.larca

Preço
mãx

Preço total

Item Nome do produto/sewiço ]Quant lM"r.,tt Preço lPreço total
máx I

r,.''* [..""*
0,46

I

tr

Item Nome do produto/sêÍviço Quant

lr'irarca

Preçc

nráx

toralrPreço

o,*i

5,091
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RUA JOSE OE FRÂNÇÁ PÉRErRA, Nt 10 . cEp : a6.2!O.0oo FO N É/FÂ X: (0a21 !aaa,i 231

FLS\}!,.

53 MARiNA coMpostçÂo: AssoctAoA coM TRoxERRUTtNA,
NCENTRAÇAO: 15 MG + 90 MG

760,00

bra

rma o,29 r.670,40

128 ESARTANA MEDOXOMILA 40 MG 000,00 It h aia 0, 5.740,00
TOTAL 7.4LO,40

representado pelo Sr. DJEYNER SIDNEY DE MIRANDA, portador do RG ns 10.386.357-0 sSP pR e inscrito no
CPF na 070.521.859-70.

13) r&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ns 28.09r.6 7810001-85,
situada na Rua Pedro soares, ns 299, vila lsabel, pato Branco pR, neste ato representado pelo sr. FABIo
EMANOEL REBONATTO, rtad or do RG ne 9.266.980-7 SSP PR e inscrito no CpF ns 046.973.639-90.

14) SOMAy/PR COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNpl soh o ne 00.656.468/0ooi-39,
situada na Rua Anita Ribas, ne 410, Hugo LanBe, Curitiba PR, neste ato representado pelo Sr. L{JIZ RENATO
GAROFANI, rta dor do RG ne 4.541.423-0 SSP PR e inscrito no CpF ne 874.165.659-87

15) PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPI sob o ne 0 4.355.3g4 IOOOL-
51, situada na Rua José Ferreira Barros, ne 89, Bairro Fany, curitiba pR, neste ato representado pelo sr.
CARLOS DANILO DOS REIS , portador do RG ne 1.695.685 SSp DF e inscrito no CPF ne 821.80712f-68

16} ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA insc!.ita no ChlPt sob o ne 85.477.586/0001-
neste ato representada llela Sía. (AMYLLA
inscrito no CPF na 043.680.279-14.

32 situada na Rua Santa Catarina, ne gS0, Centro, Cascavel pR,

í\1

DESVENLAFAXINA, SAL SUCCIN ATO, 50 MG 5.ooo,oo lsankio 1,04 5.20(),00
15 DULOXETINA CONCENTRAÇÃO: 30 MG, FORMA FARMACÊUTICA:

MICROGRÂNULOS DE LIBE RAçÃO LÊNTA

2.500,00 s

|"",
1,15

160 LSARIANA 160 MG 4.0oO,OO ]althaia 0,66

2,815,OO

2.640,00
165 9.OOO,OO lbiolab 0,19 1.710,00

12.425

EXAMESONA 4MG/IVL 2.000,00 FARMACE 3,72 6.2_40

6.240

69 DrosMtNA coMpostÇÃo: AssoclAoA À HESpERtDtNA,
CONCENTRA O:450 MG + 50 MG

ls.oOO,oolsERVtER

8

0,45, 8.10ú,

74
00

TAÇÃO

DRO PRO tztP NA DOZAG E M57, FL,G/tut RASCO M L120,00
RP SEE N XARO EP

83

eo química

664,,9.600,00 Pna !.la b

a i.

NTAÇÃO
()SC POLAM NA rJiB rBRO METO P RE sE AS50Ct AOA

Iúco PAR EcÊT o DOSAG ME 10M G 00M5 G
0,59

GE NTILA TOMAZELLI ortadora do RG ne 8.009.609-7 SSP PR e

Item Nr,r' : ro produto/seruiço

lo"'* 1"""

Preço
máxi
mo

Preço
máximo
fotal

do píod uto/serviçô .1 -r Pr3ç. PreÇo
rtúx, máxirrrtr

tore I

do produtolserviço ;Quant Marca .Preço Pre yt
maxr máximo

total

8.321 5

I

Item Nome do produto/serviço

io,"nt 1r,r.,.. lPreco tot"l
!

Prgço

máx

ZOLPIDEM, DOSAGEM: 10 MG

Co produto/seryiço lQuant lMarca PreÇo total'PÍ"çi)
max
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26

F§\1f,5

RUÂ JOSÉ OE FiÁNçÀ PERÉlRA, No l0 ' cEP.: !6 2!0_000 ' FoNE/FÀx1 tô.2) 3aar-r23r

L32 PARACETAMOL COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO Á CLORFENIRAMINA E

FENILEFRINA CON'ENTRAÇÃO: 4OO MG + 4 MG +4MG
ls.o0o,oolbrasterápica

I

0 *l 5.400,00

16.888,00

17) IÍ:CMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITAHAES LTDA iNSCTitA NO CNPJ SOb O N9

81.706.25iloi,C1-89, situada na Rua João Amaral de Almeida, ne 100, Cidade lndustrial, Curitiba PR, neste

ato representada pela sra. StRLEtTEREZINHA SAMBRIN, portador do RG ne 3.104.120-1 SSP PR e inscrito no

CPF ne 457.053.879-15.

18) L)C1MED D1STR1BU;DORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPTTALARES LTDA inscrita no CNPJ sob o np M.O7!.24510001-60, situada na Avenida das lndustrias,

ne275, Conj. 07, BalrÍo Anchieta, Porto Alegre RS, neste ato representada pela Sra. JOSIANE NUNES DA

SILVA, rtadora do RG ne 60.779.726-33 SSP RS e inscrito no CPF ne 004.078.590-47.

AL 22.259,50

19) ALTERMED MATERTAL MÉDtCO HOSPITATAR LTDA inscrita no CNPj 3cb o ns 00.Uíi2.cÚ2i' )00, .c2,

situada na Estrada Boa Esperança, ne 2320, Fundo Canoas, Rio do Sul SC, neste ato representado pelo Sr.

MAICON C'RDOVA PEREIRA, ador do RG ns 3.242.195 SSP SC e inscrito nc, CPF ns 015.88€.939-70.

TAI '"- ac

201 PONTOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LrDA ins.rita no CÍ\lDl sob e ne

37.374../c7lü0O7-05, situada na Ruz Quadra 13 ORLA OESTE, ne Lr)te 15, Vill Iuzimangues, Po 10 Naciônal

TO, neste ato representado peia Sra. ALINE ANTONIAZZE PEREIRA, portadorê Co RG ne 20.89C.248-69 SSP

RS e inscrito no CPF nc m5.213.580-27.

PRAZOL ASSOCIADA Á AMOXILINA E CLARITRTOM ICINA, 5.000,

fl

1,s11 3O2,OO90
1,901 9s0,0099 HALOF ERIDOL 5MG/ML INJEÍÁVEL

u nião

Un ião

200,00

00,00

ENTAI.TNA 0,05 MG/ML

2,t 4 528,00135 PETIDINA 50MG/ML INJ ETÁVEL n !ao

o,osl 4oo,oo742 RISPtRIDONA, DOSAGEM: 1 MG ls.ooo,oo luniao

143

153 greenpharma

()

'?o600,00

0,i1

:.510,00

s50,
,3C

RISPERIDONA, DOSAGEM: 2 MG

RBUTALINA O,5MG/ML

: .
klir e

92 FLUTTCASONA COMPOSIçÂO: ASSOCIADA AO UMECLIDÍO E

v[ANTERAL CONCENTRAçÃO: 100MCG/DOSE + 62,s

MCG/DOsE + 25 MLG/DOSÉ, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA

rNALAÇAO, ADICIONAL: COM INALADOR

5.000,00 euroiarma i.400o,28

,509,13

125 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25MG

7.O2600,00 tre5entusENTAMICINA 4OMG/ML

LIVIESARTANA MEUOXOMILA 20 MG /.00J,00 ia!rnaia ,,75 :.250,00

MG r 50Ct lvtG + 500 lúG
0c,00

5.ut,0

1,,

Ite
m

Preço Preço

lmáxi máx!mo
!mô ,tola!

Nome do produtolseNiço Ouant 'Marca

C:uânl NlãF:âlle :tterre lo p!'oduto/se'viço
m;

Preço

Preç3 total

ll r' .'r ' .: - r.-.o proctutolserviço

lleuto
I
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RUA JOSE DE FRANçÂ PER€|RÀ. N! r0 - CÉP.: : lO42t 16ar.12!3

t,

§ ruS\UL

21) CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ne 05.782.7-23,10003-

00, situada na Rua dcs Cisnes, no 235, Pedra Branca, Palhoça SC, nêsie ato rep:35eniêdô pela sra. RENATA

CASAG: . i|.i GALIOTTO, ra do RG ne 80.436.279-45 SSP RS e inscrito no CPF ne 488.351.100-68.

3.2q6

2?) STOCK MED PRODUTOS MEDICO HOSPITAIÁRES ITDA inscrita no CNPI sob o ne

06.106.0(,ii 0OO1-80, situada na Avenida Paul Harris, ne 100, C-'ntro, Santa Cruz do Sui ?S. neste ato

represent;do peto Sr. FERNANDO HENRIQUE MOSMANN, portídc' do RG np 70.2t'.439-:'7 55P RS e

inscriio nc Jpr ne 407.563.940-15.

I

Santa Maria do Oeste - PR, 20 de junho de 2022.

Pregoeiro

3.296LBUTAMOL 1OO MCG/DOSE AEROSOL

1.600,oo lfresenius i24 6.832,00§oLUÇÃO DE RINGER + LACTATO FRS 5OO ML SISTEMA FECGADO151

o produto/serviço ltreço
:máxi

maxtmo
Noíre do f.'roduto/sen.iço Preça Preao
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTAOO DO PARANÁ

cNPJ: 95.68il.54410001.26

UA JO§E DÉ áiArlçÂ PÊREIRÂ, 'iO _ CEP: l6.rr0_000 ' FonE/FÂXr l0'2,3'4''r23'

PARECER JURíDICO

PARECER JURíDICO

PROCESSO LICITATORIO No 07312022.

PREGÃO ELETRONICO NO 033/2022.

objeto: "AQUtStçÃo DE MED/,CAMENTOS PÁRÁ SEREM UTILIZADOS NO

PRONTO ATENDIMENTO, FARMACIA MUN'CIPAL E UBS DE SÁO JOSÉ OURO

VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNIC1PIO DE SA'trÁ MARIA DO

OESTE.PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua Íase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 23 de Maio de 2022, ediçâo 2.523, fls. 132, e no Diário Oficial do

Estado do Paraná, data de 24 de Maio de 2022, Ed. 11..176, pag. 42, fls. 133,

conforme faz prova os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que

determina o art- 4, V da Lei no 10.s20t2002., que dispõe s 20, ll, da lei Federal no

íacuttativo é um vincula a ou os

melhor SUaS ou

conclusãoa exaradavinculadosêsÍáo

\

"I
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uÂ Jo3E DE FRÂNçÁ pEREIRÁ, N' 1O - CEP.: lá.2!O-O0O - FONE/FAX: (0a2) 33aa_i231

8.666/1993, que dispõe: u Att. 40 - A fase externa do pregão iniciada com a

convocação dos interessados e obseruará as seguinÍes regras; h a

convocaçào dos rnteressados será efetuada por meio de publicação de aviso

em diário oficial do respectivo ente federado ou, náo existindo, em iornal de

circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto

da licitação, em jomal de grande circulação, nos Íermos do regulamento de

que trata o art. 20; ll- do aviso constaráo a definição do obieto da licitação' a

indicação do local, dias e horários eÍn gue poderá ser lida ou obtida a íntegra

do editat; lll- do edital constaáo Íodos os elemenÚos definidos na forma do

inciso L do art. 30, as nonnas que disciplinarem o procedimento e a minuta do

contrato, quando for o caso; tv- cópias do edital e do respectivo aviso serâo

colocadas à disposiçáo de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na

forma da Lei 9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a

apresentação das proposfas, contado a padir da publicação do aviso, não será

inferior a I (oito) dias uteis;

Destaque-se também que encontra-se anêxo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 130, anexo ainda às fls. 134, comprovante de envio de edital a câmara

Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011'

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

nâo sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. sendo que

040 (quarenta) empresas, procedeu à retirada do referido edital: 1) DEMASTER

COMÉRCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 2) F & F DISTIBUIDORA

MEDICAMENTOS; 3)CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA; 4)FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; 5)A G

KIENEN E CIA LTDA; G)PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 7)CIAMED DISTRIBUIDORA DE

§
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FRANÇÁ PEREIFÂ. N'10 ' cEP.: rONE/FAt: (042) l6aa'1233

MEDICAMENTOS LTDA; 8)FLYMED COUÉNCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA; g)FARMAMED COITIÉNCIO DE MEDICAMENTOS LTDA;

í0) HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA ME;

1í) PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; 12)MEDIGRAM

COMÉRCIO DE MEDICAMNETOS EIRELI; 13)BIOMED DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS EIRELI; í4)GALLI E LIOTTO COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA; í5)STOCK MED PRODUTOS iitEDlCO HOSPITALARES

LTDA; íG)LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS' CORRELATOS E

PRODUTOS MEDIGOS E HOSPITALARES LTDA; í7)ZAFRA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES; í8)ALTERMED

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA; 19)INOVAMED HOSPITALAR LTDA;

2O)CIRURGICA ONIX LTDA; 2í)NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA; 22)ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA; 23)ExCLUSIVA DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS LTDA; 24)WF

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS; 25) MED CENTER COMERCIAL LTDA;

26)RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; 271 DESTRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; 28) GEORGINI PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA; 29)PHARMA LOG PRODUTOS FARMAGEUTICOS

ETRELI; 30) ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA; 31)

VTTALMED DISTRTBUIDORA DE MEDICATIENTOS; 32) PONTAMED

FARMACEUTICA LTDA; 33)PONTOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENToS

LTDA; 34)PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI; 35)PROMEFARMA

MEDICAMNETOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 36) SOMA/PR

COMÉRCIo DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 37) CMH CENTRAL DE

IUEDICAMENTOS EIRELI; 38) CIRURGICA ITAilIARATY COMERCIAL EIRELI; 39)

3 MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME E 40)MMH MED

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

§
\
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Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros principios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispoe n Art. 40; A licitação na modalidade

de pregão é jurtdicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade'

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação obietiva das propostas'"

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessáo do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçáo.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se veriÍica no caso em tela'

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçáo do certame.

No entanto, na data aprazada as empresas foram declaradas

vencedoras conforme consta da Ata de no 00112022, compareceram as empresas e

foram declaradas vencedoras:

.-§tol
uuNtctpto oE sANTA Í{ARIA oo oEsrÉ - ESTADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.68,a.5ir4/000í -26
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U^ JOS€ OE FR^NçA pEREIRÁ, N'1o C€P: l!.2r0-000 FOr{E/FAx: i0rt2) 34"-i23t

1} HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES - ME

inscrita no CNPJ sob o no 17.676.642/000í-08, situada na Rua Francisco
Pires da Rocha, no 309, Sala 2, Bonsucesso, Guarapuava PR, neste ato

representado pelo Sr. MARCELO BRANDALISE ZANlNl, portador do RG no

10.088.335-0 SSP PR e inscrito no CPF no 060.697.569-16.

2,62 628,8040,00 pratiEBROFILINA, CONCENT RAÇÁO sMG/ML, FORMA
FARMACEUTICA : )GROPE

1

7 700,00prati 0,77'10.000,00
3 ORALETILCISTEINA 600 MG PÔ PARA SOL

1.744,00hipolabor 4,36400,00ô IDO TRANEXÂMICO 50 MG/ML INJETAVEL
1 .254,00farmace 2,09600,00

NCENTRAçÂO: 6 MG/ML, FORMA
FARMACEUTICA: )GROPE

BROXOL, COMPOSI SAL CLORIDRATO.9

2,10 1.260,00farmace600,0010
CENTRAÇÂO: 3 MG/ML, FORMA

ARMACEUTICA: XAROPE

BROXOL, COMPOSI : SAL CLORIDRATO.

7 460,003,732 000,00 farmace11 INOFILINA 24 MG/ML INJ ETÁVEL
0,06 960,00hipolabor16.000,0012 INOFILINA, DOSAGEM: 100 MG
1,91 764,00hipolabor400,00IODARONA 5OMG/ML13
0,84 336,00farmace400,00OPINA 0,25 INJETÁVEL17

2.708,006,77400,00 teuto'18 BENZILPENICILINA 600,OOOUI INJETÁVEL
6.810,00teuto 6,811.000,0019 NZIPENICILINA 1,2OO,OOO INJETÁVEL
3.912,00hypera 3,261.200,0020

RESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM

BETAMETASONA FOSFATO, DOSAGEM: sMG+2MG

ETAMETASONA COMPOSI ÇÃo: DrPRoPloNATo,

SO: INJETAVEL

0,18 360,00prati2 000,00ROMOPRIDA, DOSAGEM: '10 MG23
8 202,00Sigma

farma
bó,JÓ120,00EFACLOR MONOIDRATO, DOSAGEM: 50 MG/ML

ESENTAÇÁO SUSPENSÃO ORAL
ll)

4.296,00Uniáo
quimica

1.200,00CETOPROFENO lOO MG INJETÁVEL29

2,544,O0hipolabor 2,12'r.200,0030 ETOPROFENO 50 MG INJ ETÁVEL
4.600,00rambary 0,2 320 000,00Jtl INARIZINA, DOSAGEM: 25 MG
7.000,00rambary 0,3520 000,00CINARIZINA, DOSAGEM: 75 MG

0,52 104,00samtec200,0045 CLORETO DE POÍÁSSIO 19,'I% INJETÁVEL
15,33 1 533,00100,00 Vic

pharma
46 LOREXEDINA 2% DEGERMANTE

3,35 3.350,001.000,00 hipolabor47 LORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG/ML
INJETÁVEL

I 1.025,002 500,00 boehringe
r

4,4154 DABIGATRANA ETEXI LATO, CONCENT RAÇÃO: 15
t/tG

Ite
m

Nome do produto/serviço Preço
máxim
o

Preço
total
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CNPJ: 95.684.5/tit/000í -26

UA Jo3É DE FRÂNçÀ PEREIRÀ, N' 10 CÉP.: t6.230.000 ' FOtE/FÂx: (042) 36aa-1231

56 DESLORATADINA CONCENTRAÇÂO: 0,5 MG/ML,
FRASCO 60,00 ML FORMA FARMACÊUTICN:
XAROPE

800,00 geremed 7 ,04 5.632,00

EO DEXAMETASoNA ASSoc|ADA A DtptRoNA sóDtcA
E HIDROXICOBALAMINA AMPOLA 1: 1,5
MG+soOMG/ML AMPOLA 2: 5MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

2.000,00 eurofarma 4,96 9.920,00

60 DEXAMETASONA 0,1 MG/ML, ELIXIR FRASCO 1OO

ML
000,00 farmace 1,80 3.ô00,00

65 DICLOFENACO POTASSICO 25 MG/ML 2.000,00 farmace I ,47 2.940,00

bb DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO: SAL SÓDICO,
DOSAGEM: 50 MG

7.200,00 belfar 0,05 360,00

68 DIMENIDRINATO + PERIDOXINA INJETÁVEL AMP 1

ML
1.200,00 União

quimica
1,97 2.364,00

70 DIPIRONA 5OO MG COMPRIMIDO 10 000,00 prati 0,14 1.400,00

71 DIPIRONA 5OO MG/ML INJETÁVEL 2.000,00 farmace 2,10 4.200,00
1.) DOPAMINA sMG/ML INJETÁVEL 200,00 cristalia 3,90 780,00

tó DROPROPIZINA DOSAGEM: 3,0 MG/ML, FRASCO
1OO,OO ML APRESENTAÇÃO: XAROPE

1.400,00 biosintetic
a

7,88 1 1 .032.00

tõ EMPAGLTFLOZTNA COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À
LINAGLIPTINA, CONCENTRAÇÃO: 25 MG + sMG

2.880,00 boehringe
I

ôoo 28.771,20

77 EMPAGLIFLOZINA, CONCENTRAÇÃO: 25 MG 1.440,00 boehringe
r

7 ,21 10.382,40

78 EPINEFRINA 1 MG/ML INJETÁVEL 400,00 hipolabor 1,32 528,00

80 ESCOPOLAMINA 2OMG/ML 600,00 hipolabor 1,43 858,00

85 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM: 10

MG

18.000,00 Green
pharma

0,46 8.280,00

86 ESPIROLACTONA 25 MG 3 000,00 geremed 0,18 540,00

89 FENOTEROL 5MG/ML 100,00 hipolabor 5,16 516,00

YJ FLUTICASONA COMPOSIÇAO: FUORATO,
SSOCIADO AO VILANTEROL, CONCENTRAÇÂO
OO MCG/DOSE + 25 MCG/DOSE, FORMA

FARMACÊUTICA: PÓ PARA INALAÇÃO EMBALAGEM
30 DOSES.

100,00 gsk 223,52 22.352,00

oÃ FUROATO DE FLUTICASONA 27,5 MCG SPRAY 100,00 gsk 47,39 4.739,00

96 FUROSEMIDA 1O MG/ML 600,00 santisa 1,80 1.080,00

9t GENTAMICINA COMPOSIÇÃO: SAL SULFATO,
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML, FORMA
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO OFTALMICA

200.00 allergan 9,59 1.918.00

101 HIDRALAZINA 20 MG/ML INJ ETÁVEL 200,00 cristalia 5,76 1 .152,00

111 LIDOCAÍNA 2% 400,00 hypofarm 6,44 2.576,00

113 METFORMI NA CLORI DRATO, ASSOCIADA Á
DAPAGLIFOZINA, 1 OOOMG+1 OMG

'1 000,00 astrazenic
a

5,09 5.090,00

116 METOCLOPRAMIDA 1O MG COMPRIMIDOS 1.200,00 hipolabor 0,07 84,00

120 NEOMtCtNA COMPOSTÇÃO: ASSOCTADA COM
EACITRACINA, CONCENTRAÇÃO:5MG + 250UI/G,
TIPO MEDICAMENTO: POMADA

120,00 prati 1,77 212.40

121 NEOMICINA + BACITRACINA POMADA 200,00 prati 1,74 348,00

-Kl*

a

$-
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122 NIMESULINA, DOSAGEM: 100MG 20.000,00 preti 0,09 1 800,00

126 OCITOCINA 5 UI/ML INJETÁVEL 200,00 1,98 396,00

131 PARACETAMOL ASSOCIADO Á FENILEFRINA E

CARBINOXAMINA DOSAGEM:
4OMG+1 MG+O,4MG/ML SOLUÇÃO ORAL

1 500,00 hypera 24,71 37.065,00

133 PARACETAMOL 5OO MG COMPRIMIDOS 20.000,00 prati 0,09 1.800,00

tJo PI RACETAM, CONCENTRAÇÂO: 4OOMG 4.320,00 labofarma 0,57 2.462,40

148 SALBUTAMOL 2MG/sML XAROPE 100,00 prati 1,19 1 19,00

152 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 50 GRAMAS 1.600.00 prati 4,46 7.136,00

tôl IMPOCETINA, CONCENTRA 5MG 4.000,00 marJan 0,69 2.760,00

TOTAL 263.7022
0

02) INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no:

12.889.035/OOO1-02, situada à Rua João Caruso, no 2115, Bairro lndustrial, Erechim

RS, neste ato representado pelo Sr. JHONATAN BONI, portador do RG n o

21 .050.249-27 SSP RS e inscrito no CPF n.o 016.789'820-59.

ItenEspecificaçóes Íúínimas Qtd Marca Valor

Unit.

Valor

Total

2 EBROFILINA, CONCENTRAÇ Ão 1O MG/ML, FOR

FARMACEUTICA: )(AROPE
240,00 Cimed 6,44 1545,60

5 ETILCISTEÍNA, DOSAGEM: 20 MG/ML INDI CAÇÂO

OPE

240,00 Geolab 6,30 1.512,00

JJ ICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: '10 MG 21 600,0 Cimed 0,08 1.724,00

34 ICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG 21.600,0
0

cimed 0,06 1.296,00

CIPROFIBRATO, DOSAGEM: '100 MG 7 000,00 Cimed 0,28 1 960,00

ot DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, COMPOSI ÇÃo

SOCIADA Á BETAMETASONA, CONCENTRAÇÃO

,4 MG + O,O5 MG/ML

FORMA FARMACEUTICA: )GROPE

300,00 Cimed 3,25 975,00

& DICLOFENACO SAL DIETI LAMÔNIO 1.1,6 MG/G
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL,

BISNAGA 6OG.

3.000,00 Cimed 1 1 250,00

79 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 10 MG 5.000,00 Biolab 0,14 700,00

100 HEPARINA SÔDICA 5,OOOUI/ML 200,00 Hipolabor 9,00 1.800,00

124 NOREPINEFRINA 2MG/ML 200,00 hypofarm
a

4,45 890,00

TAL 23.656,60

à-
\
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03) A. G. KIENEN & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob o no 82.225.947/0001-

65, situada na Rua Benjamim Borges do Santos, no 87, Bairro Fraron, Pato Branco

PR, neste ato representado pelo Sr. ADEMIR GERALDO KIENEN, portador do RG

no 10.167.901-2 SSP PR e inscrito no CPF no 329.374.669-15.

04) PONTAMED FARMACEUTICA LTDA inscrita no CNPJ sob o no

02.816.696/0001-54, situada na Rua Padre Arnaldo Janssen, no 1452' Cara-Cará,

Ponta Grossa PR, neste ato representado pelo Sr. FERNANDO PARUCKER DA

slLVA, portadordo RG no 188.52711 SSP SC e inscrito no cPF no 248.710.í09-10.

Unit.

reç Preço
otal

MarcaIte
m

Nome do produto/serviço

2 016,008,4ETILCISTEINA, CONCENTRÇÃO: 40 MG/ML FOR
ARMACEI.ITICA: XAROPE

5.000,000,00 Hypofarm 2,505 IMETIDINA INJETÁVEL

2.760,MPLEXO B INJETÁVEL

0,4 2.1 50,005.000,00 Cristalia104 IMIPRAMINA, PRICíPIO ATIVO: CLORIDRATO,
EM: 25 MG

24,00 1.440,,00 Novo
Nordisk

105 NSULINA HUMANA NPH lOOUI/ML

24, 1 .440,0Novo
nordisk

106 INSULINA HUMANA REGULAR l OOUI/ML

14.806,00OTAL

9,72 1.944,00200,00 Hipolabor7 ENOSINA 3 MG/ML
402,00Teuto 4,02100,00PICILTNA 1G INJETÁVEL

0,03 30,001.000,00 Geolabto LODIPINO 5 MG COMPRIMIDO
2,80 2.800,00í.000,00 Hipolabor22 BROMOPRIDA sMG/ML INJ EL

391,20Hypofarm
a

4,8980,00'lo CLINDAMICINA 1 5OMG/ML INJETAVEL

0,08 160,002.000,00 Santisaôz DIAZEPAM 1O MG COMPRIMIDOS
Hipolabor 2,02 404,00200,0091 FITOMENADIONA 1O MG/ML INJETÁVEL

450,00200,00 Teuto 2,25102 HIDROCORTISONA 1 OO MG/ML INJETÁVEL
Teuto 4,10 4.920,001.200,00103 HIDROCORTISONA 5OO MG INJETÁVEL

2,13 852,00LIDOCINA 2% GELEIA 400,00 pharlab112

J

J63í

uÂ Jo3É OE FRAr{çÂ PEiÉriA, tr lO - CEP,r 16.2t0.000 _ FONE/F^I: (042| 36aa-1211

4 240 0o 
lE.M 

s

52 2 o00,00lHypofarm 1,38

ô0,00

Ite
m

Nome do produto/servip Ouânt
luarca

PreÇo lPt"ço
máximo ltotal
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117 MIDAZOLAM SMG/ML INJE L 1s0,00 lteuto 3,30 495,00

129 EPRAZOL 40 MG INJETÁVEL r ooo oolutau 10,48 10 480,0
0

158 TRAMADOL 50MG/I\/IL I NJETAVEL ooo.oo lteuto 1,98 1.188,00

164 VTTAMTNAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO
BÁsrcA: 81, 82, 83, 85, 86

l6 ooo,olvitamed 0,04 640,00

TOTAL 25.156,2
0

OS) CIRURGICA ONIX EIRELI inscrita no CNPJ sob o no 20.419.709/0001-33'

situada na Rua Tuvacu, no 1220, Lote 54, Vila Triangulo, Arapongas PR, neste ato

representado pela Sra. LARISSA CARDOSO MACHADO, portadora do RG no

12.484.409-6 SSP PR e inscrito no CPF no 081.176.039-18.

OG) PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI inscrita no CNPJ

sob o no 13.485.í3o/OOO'|-03, situada na Avenida Maringá, no 3592, Atuba' Pinhais

PR, neste ato representado pelo Sr. ALDGNDRE MAGNA BAREA, portador do RG

N'5.131 .347-0 SSP PR e inscrito no CPF no 802.389.809*44.

9600,24000,00 mtecUA PARA INJE
4 1.742.4360,007 DICLOFENACO, COMPOSI ÇÁO: SAL RESINATO

F RMAo1 5 G/ML,No CENTRAÇÃO
RAL To ASPõ SÁOEN oUUTIE CAARMAC

0,42nval000,00114 ETILDOPA 250 MG COMPRIMIDOS
2, 762,0300,00 laborMORFINA 1O MG/ML INJETÁVEL

Uniâo
rmtca

3,91,00NALTREXONA CLORIDRATO, CONCEN
G

TRAÇÃO:

16.8 1.689,rma100,00ITROPRUSSETO DE SÔDIO 50 MG
38,00

uimica
niâo100,00130 lil L0 G/M6ElilPBAZE DOSAGCARX NA,

RAU LõSU ENP SÂOER ENQ

AL

IIE

P
t@

Ite
m

Nome do produtolserviço Ouent Marca Preç
0
máxi
mo

Preço
máximo
total

8
cimed

840,0c

3.128,00

3.800,0c

12.921,40

lNome do produtclsêrviÇo huant lMarca lPreço lPreço

§



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

u^ JosE DE FR^rúçA PERETi^, l,J. 1O CEP,: 15.2!0.000 - FOrE/fAl: l0aIl 35aa-r234

0,89 890,00AMOXILINA+ CLAVULANATO 50O+125MG '1.000,00 Ranbary14

2.000,00 Ranbaxy 0,05 100,0041 CLONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO
580,002.000,00 Ranbary 0,2943 CLOPIDOGREL 75 IVIG

Ranbaxy 0,10 900,009 000,00149 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 50MG
1.440,00 Aspen 3,90 5 616,00159 TRAZODONA CLORIDRATO CONCENTRAÇÃO

1sOMG, FORMA FARMACÊUTICA: LIBERAÇÃO
CONTROLADA

0,64 3.200,005.000,00 ranbaxyVENLAFAXINA COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRAT,
CONCENTRAÇÃO:75 MG

1 6 1

11.286,00TOTAL

07) CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

inscrita no CNPJ sob o no 03.652.030/0003-32, situada na Ac. Florenal Ribeiro, no

1551 -D, Quedas do Palmital, Chapecó SC, neste ato representado pelo Sr' LUIZ

EDUARDO RAJJ;IA GIACOME, portador do RG no 20.880.251-72 SSP RS e inscrito

no CPF no 027.189.970-01 .

08) MEDIGRAM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI inscrita no cNPJ

sob o no 04.470.877t000í-05, situada na Rua ltacolomi, no 365, Bairro La Salle, Pato

Branco PR, neste ato representado pelo Sr. EGON PAULO GRAMS, portador do RG

no 746.932-7 SSP PR e inscrito no CPF no 145.981.089-91.

0,10 360,003.600,00 brainfarma21 OMAZEPAM, DOSAGEM: 6 MG
0,04 80,00Geolab2 000,00PRIL, CONCEN 5 MG COMPRIMIDOS24
5.40 6.480,001200,00 Natubrax108 LOSE, 667 MG/ML, SOLU ORAL

Geolab 0,03 60,002.000,00139 PROPRANOLOL 40 MG
396,80natubrax 2,48160,00163 AMINAS DO COMPLEXO B COMPO

INAS: 81,82,86, 812, E PP, USO: SOLUÇÃO

srÇÃo BAsrcA:

L - GOTAS

7.376,80TOTAL

4s36

m máx total

Ite
m

do pÍod uto/seN iço Quant Marcâ Prêç
0
máxi
mo

Preço
máximo
total



lrh
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

UA JosE DE Fi^NçÂ PEREIRÀ. N't0 - cEP.: FoNE/FAt: l0tl2) 36aa-í234

90,001.000,00 ems 0,09CARVEDILOL 3,125 MG

3.600,00 Teuto 1 1.700,00CETOPROFENO, DOSAGEM: 20 MG/ML
CONCENTRAÇÃO: SOLUÇÃO ORAUGOTAS

31

2 160,00 ems 0,21 453.605'r CLORTALIDONA, DOSAGEM: 25 MG
1 ,76 880,00500,00 AcheFORMOTEROL FUÀ'ARATO COMPOSIÇÃO:

ASSOCIADO COM BUDESONIDA CONCENTRAÇÃO:
12 MCG + 4OO MCG/DOSE, FORMA FARMACEUTICA:
CÁPSULA PÓ INALANTE, CARACTERISTICAS
ADCIONAIS:REFlL.

94

1.000,00 ems 0,35 350,00107 ISOSSORBIDA 5 MG SUBLINGUAL
0,73 1.460,002 000,00 ems'l'10 LEVOFLOXACINO, DOSAGEM:500 MG

ems 0,33 594,001 800,00í15 METILFENIDATO CLORIDRATO, DOSAGEM: 10 MG
ems 0,21 1.050,005.000,00PAROXETINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 20 MG134
ems 0, 13 1.300,0010 000,0

0
'140 QUETIAPINA 25 MG

0,41 2.050,005.000,00 ems141 QUETIAPINA, DOSAGEM: 100 MG
0,34 680,002.000,00 ems144 RIVAROXABANA 1O MG

ems 0,46 3.31 2,007.200,00145 RIVAROXABANA, CONCE
0,66 4 752,007.200,00 ems146 CONCENTRAÇÃO: 20 MGRIVAROXABANA,

ems 1,35 4 050,003.000,00150 SIMECOTINA CONCENTRAÇÁO: 75 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL. GOTAS

702,005.400,00 ems 0,13TOPIRAMATO, DOSAGEM: 25 MG156
0,20 1.080,005.400,00 ems157 TOPIRAMATO, DOSAGEM: 50 MG

34.503,60TOTAL

09) GEORGINIPRODUTOS HOSPITALARES ElRELlinscrita no CNPJ sob o

no 10.596.72110001-60, situada na Rua Gecy Fonseca, no 839, Jardim Elisa, Bela

Vista do Paraiso PR, neste ato representado pelo Sr. LEONARDO HENRIQUE

GEORGINI, portador do RG no 8.925.391-8 SSP PR e inscrito no CPF no

047.158.999-30.

27 ICEFALoTTNA 1c 60,00 Aer 4,63 277,80

3,87 6.192,0028 lcEFTRrAxoNA 1c rNJETÁVEL
TOTAL 6.469,80

Ite
m

Nome do pIodutolsêrv(rc Ouant Marcã Preç
o
Ínáxi
Íno

PÍeço
total

15 IvlG

Quant

l'"''*
Preç
o
máx

Prêço
total

Ite
m

Nome do prcduto/setuiÇo

í .600,ooFBL



Jq zg
ÍúuNtcrpro DE sANTA MARTA Do oEsÍE - ESTAoo Do PARANÁ

CNPJ: 95.68i1.544/0001 -26

UA JOSE DE TRÂNçÂ PEiEIRÀ, N' IO - CEP t6.z3o-ooo r o{E/r 
^ 

)(: (0azl saaa_123t

1O) CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI ME inscrita

no CNPJ sob o no 23.228.07610001-74, situada na Rua Dr. Mario clapier urbinatti, no

1434, Jardim Canadá, Maringá PR, neste ato representado pelo Sr. LEANDRO

ROSSONI, portador do RG no 9.927.733-5 SSP PR e inscrito no CPF no

068.074.369-39.

íí)DESTRADISTRIBUIDoRADEMEDICAMENToSLTDA'inscritano

CNPJ sob o no 4í.51 .1 .821]OOO1-70, situada na Rua Bahia, no 69, Presidente

Kenedy, Francisco Beltráo PR, neste ato representado pelo sr. LEONARDO CELLA

BASSEGIO, portador do RG no 9.114.793-9 SSP PR e inscrito no CPF no

053.211.739-58.

5 880,00Procter 1200,00IANOCOBALAMINA COMPOS
ICLOFENACO SÓDIO PIRIDOXINA E TIAMINA,

1MG+50MG+50MG+50MG

: ASSOCtnOl Á

CE
0 496,8

dústria
1.080,00DO PRINCIPIO ATIVO: ASSOCIADO

M AMITRIPTILINA, COMPOSI
LORDIAZE

: 5 MG+12,5MG
197,Uinão 1 ,97100,00o LORPROMAZINA DOSAGEM: 5 MG/ML,

PRESENTAÇÁO: SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5

L
1,9 197,Uniáo'100,00CLORPROMAZINA 5 MG INJ ETÁVEL50

354,1,770,00 Uniáo5 LANOSIDO 0,4 SOLU INJET
390,SA 000DIAZEPAM 5MG/ML

2 1.110,00lia00FENOBARBITAL 1OO MG/ML88
20euto 0,20í 00,00137 OMETAZINA 25 MG COMPRIMIDOS

I 216,an4,00NA + FINELEFRINA COL íRro'1 54
8.860,80AL

1.800,00Hipolabor 1,801 000,0048 LORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG INJ L

5.440,000,3481 POLAMINA BUTILBROMETO APRESE
SOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:

NTAÇÂO:

1oMG + 250MG
5,09 9 162,001.800,00 BêlÍar82 INA BUTILBROMETO APRESENTAÇÁO:

ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:
6,67MG + 333MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL

ESCOPOLAM

Ite
m

Nome do produto/serviço
louant lltarca

Prêço
máx

Preço
total

lru*o'01'"'"'

do produtolserviço



.JÍ23
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,í,í/0001 -26

FRANçÂ pEREIRÀ, fl' 1o - cêp.: 15 210'000 _ FoNE/FÂx: (0'a2l 364a 123r

84 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM
lOMG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL

3.000,00 Hipolabor 7,56 22 680,00

138 PROMETAZINA 25 MG INJETÁVEL 1 000,00 Hipolabor 1,90 1.900,00

155 TIOTRÓPIO BROMETO SAL BROMETO, 2,5
MCG/DOSE, SOLUÇÃO P/I COM INALADOR,

100,00 Boehringe
r

280,00 28 000,00

TOTAL 68.982,00

12) FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no

CNPJ sob o no 39.749.232t0001-82, situada na Rua Carlos Barbosa, no 2261, Vila

lndustrial, Toledo PR, neste ato representado pelo Sr. DJEYNER SIDNEY DE

MIRANDA, portador do RG no 10.386.357-0 SSP PR e inscrito no CPF no

070.521.859-70.

13) F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob

o no 28.093.678/000í-85, situada na Rua Pedro Soares, no 299, Vila lsabel, Pato

Branco PR, neste ato representado pelo Sr. FABIO EMANOEL REBONATTO,

portador do RG no 9.266.980-7 SSP PR e inscrito no CPF n" 046.973.639-90.

1 .670,400,29tmnRrNe coutposrÇÃo: ASSOCIADA COM
OXERRUTINA, CONCEN

ifarma
,I5 MG + 90 MG

0,82 5.740,00128 ESARTANA MEDOXOMILA 40 MG 000,00
7.4'.10,40TOTAL

Sankio 1,04 5.200,00DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 50 MG ls ooo,

1,15 2,875,00emsDULOXETINA CONCENTRAÇÃO: 30 MG, FORMA
FARMACÊUTICA: MICROGRÂNULOS DE LIBERAÇÃO
LENTA

500,00

althaia 0,66 2 640,00160 VALSARTANA,I60 MG ln 000,00

bio lab 0,19 1 .710,00to3 ZOLPIDEM, DOSAGEM: 10 MG ls ooo, 00

12.425,00TOTAL

Itê
m

do prod utcrserviço Quant Mârca Preç
u

mâi
mo

Preço
máximo
total

5.760,00

althaia

Ite
m

NoíÍ)e do prod utolserviço Quant

lu"*
Preç
o
máx

PÍeço
total



'I o
MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

l0r2l rt'1 r23t

í4) SOMA/PR COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o no

00.656.468/0001-39, situada na Rua Anita Ribas, no 410, Hugo Lange, Curitiba PR,

neste ato representado pelo Sr. LUIZ RENATO GAROFANI, portador do RG no

4.541.423-0 SSP PR e inscrito no CPF no 874.165.659-87.

15) PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ

sob o no 04.355.394/0001-5'1, situada na Rua José Ferreira Barros, no 89, Bairro

Fany, Curitiba PR, neste ato representado pelo Sr. CARLOS DANILO DOS REIS,

portador do RG no 1.695.685 SSP DF e inscrito no CPF no 821.801.721-68.

16) ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ

sob o no 85.477.586/000'1-32, situada na Rua Santa Catarina, no 850, Centro,

Cascavel PR, neste ato representada pela Sra. KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI,

3,12 6.240,0058 DEXAMESONA 4MG/ML lz ooo,oolFARMACE
6.240,00TOTAL

0,45 8.'100,00SERVIERDIOSMINA CO
HESPERIDINA,

MPOS|ÇÃO: ASSOC
CONCENTRAÇAO:

IADAÀ
450 MG + 50 MG ll

8 000,0

8.100,00TOTAL

portadora do RG no 8.009.609-7 SSP PR e inscrito no CPF no 043.680.279-14.

Ite
m

Nome do Foduto/serv(:o

r*" l-**
Preç
o
máx

Preço
total

Ite
m

Nome do produto/serviço Ouãnt Marca Prêç
o
máxi
rno

Preço
máximo
total

fi



f,!11
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í-26

Fi^Nç^ PEiETRA. r,l' 10 c EP.: ar.r!0.000 Fot€/FAx:10a2, la,la_t rra

I 5.824.0700,00 Neo
Ímica

DROPROPIZINA DOZAGEM; 1,5 MG/ML, FRASCO
12O,OO ML APRE XAROPE

0,59 5.664,Pharleb600,00POLAMINA BUTILBROMETO APRESEN

SOCIADA COM PARECETAMOL, DOSAGEM: 1OMG
o

SOOMG
5.400,0,15.000,0 ptcPARACETAMOL COMPOS rÇÂo: ASSOCIADO

LORFENIRAMINA E FENILEFRINA
Á

4OO MG + 4 MG +4MGCE

132

Í6.888,AL

17)PRoMEFARMAMEDICAilIENToSEPRoDUToSHoSPITALARES

LTDA inscrita no CNPJ sob o no 81.706.25110001-89, situada na Rua João Amaral

deAlmeida, no 100, cidade lndustrial, curitiba PR, neste ato representada pela sra.

slRLEl TEREZINHA SAMBRIN, portador do RG no 3.104.120-1 SSP PR e inscrito

no CPF no 457.063.879-í 5.

í,5'l 302,Uniáo00FENTALINA O,O5 MG/ML
1,9 950,União00PERIDOL sMG/ML INJ ETÁVEL
2,64 528niâo00,00,lal PETIDINA sOMG/ML INJETÁVEL

400,0União000,00142 RISPERIDONA, DOSAGEM: 1 MG
0,11 550,000,00 UniãoSPERIDONA, DOSAGEM: 2 MG43

780,1,30reen ph a r0,00UTALINA O,5MG/MLí53

3.510L

do produdsewiço

í8) LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ sob o no

04.071.24510001-60, situada na Avenida das lndustrias, no275, Conj' 07, Baino

Anchieta, Porto Alegre RS, neste ato representada pela sra. JoslANE NUNES DA 
I

'\

do produdserviço



\9Ll)
MUNICIPIO DE SANTA i,lARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i|i|/000í -26

u^ JosE o€ fR^r{çÂ PERETRÂ, Ir i0 - cEP,: 46.2t0.000 - Fot{E/f^x: t0a2, !aaa-r23a

SILVA, portadora do RG no 60.779.726-33 SSP RS e inscrito no CPF no

004.078.590-47.

í9) ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA iNSCTitA NO CNPJ

sob o no 00.802.002/000"1-02, situada na Estrada Boa Esperança, no 2320, Fundo

Canoas, Rio do Sul SC, neste ato representado pelo Sr. MAICON CORDOVA

PEREIRA, portador do RG no 3.242.195 SSP SC e inscrito no CPF no 015.886.939-

70.

20) PONTOMED DISTRIBUIDORA DE MEOICAMENTOS LTDA inscrita no

CNPJ sob o no 37.374.79710001-05, situada na Ruz Quadra l3 ORLA OESTE, no

Lote 15, Vila Luzimangues, Porto Nacional TO, neste ato representado pela Sra.

ALINE ANTONIAZZE PEREIRA, portadora do RG no 20.890.248-69 SSP RS e

inscrito no CPF no 005.213.580-27.

20 869,50YZ FLUTICASONA COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA AO
UMECLIDIO E VILANTERAL CONCENTRAÇÃO:
lOOMCG/DOSE + 62,5 MCG/DOSE + 25 MCG/DOSE,
FORMA FARMACÊUTICI: PÓ PARA INALAÇÃO,
ADICIONAL: COM INALADOR

r 50,00 glaxosmit
hkline

139,13

5.000,00 eu rofarma 0,28 1.400,00125 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25MG
22.269,50TOTAL

Fresenius 1 ,70 1 020,0098 GENTAMICINA 4OMG/ML lo00,00

althaia 0,7 5 5.250,00127 OLMESARTANA MEDOXOMILA 20 MG lt 000,00

6.270,00TOTAL

Ite
m

Nome do prod utolserviço Ouant Marca Preço
máx

Preço
total

Ite
m

Nome do produto/seíviço

r*" r**
Preç
o
máx

PreÇo
total



.JgíJ
I

MUNICIPIO DE SANTA ÍrrARlA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

uA JOSE DÉ FRANçÀ PEREIR^, to t0 - CEP.: 16.230.000 FOI€/fÂx: (0421 i6rr-1?Jt

10,00 5.000,00109 LANSOPRAZOL ASSOCIADA Á AMOXILINA E
CLARITRTOMICINA, 30 MG + 5OO MG + 5OO MG lsoo,oo [euto

5.000,00TOTAL

21) CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ

sob o no 05.782.73310003-00, situada na Rua dos Cisnes, no 235, Pedra Branca,

Palhoça SC, neste ato representado pela Sra. RENATA CASAGRANDE GALIOTTO,

portadora do RG no 80.436.27945 SSP RS e inscrito no CPF no 488.351 .100-68.

22) STOCK MED PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA inscrita no

CNPJ sob o no 06.106.005/0001-80, situada na Avenida Paul Harris, no 100, Centro,

Santa Cruz do Sul RS, neste ato representado pelo Sr. FERNANDO HENRIQUE

MOSMANN, portador do RG no'10.237.439-31 SSP RS e inscrito no CPF no

407.563.940-15.

3.296,008,24147 L 1OO MCG/DOSE AEROSOL laoo,oo lgtaxo
3.296,00TOTAL

6 832,00IUS1 .6o0,oolfresen 4,241 5 ,| SOLUÇÃO DE RINGER + LACTATO FRS 5OO ML
SISTEMA FECGADO

6.832,00TOTAL

CNPJ: 95.68ií.544/0001 -26

Itê
m

Nomê do prod uto/serviço Ouent MaÍcã Preç
o
máxi
mo

Preço
máximo
totál

Ite
m

Nome do produto/serviço Quant l\IaÍcâ Preç

máxi
mo

PrêÇo
máximo
total

m
do prod utolserviço Quant Marca Prêç

o
máxi
íno

Preço
máximo
total

s..



Js'rr
MUNtctpto oE saNTA MARra Do oESTE - ESTAoo Do paRANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

lrA.rOSê OE FRAÍ'JçÂ PERETRÂ, N! r0 ' CEP,: ,ó 230-000 FOírE/FAl: ÍOar,3aaa-1234

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o prêsente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no Relatório de Julgamento e Classificaçâo, fls.6771682

da plataforma e do pregoeiro, anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execuçáo do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

ria do Oe 22 de Junho de2022.Santa



J6lts
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001-26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEp.: 85.230_000- Fone/Fax: (M2) 3644_1359

HoMotoGAçÂo E ADJUDtcAçÁo

HoMoLo6o o Processo Licitatório ne 073/2022, elaborado na Modalidade preBão Eletrônico
ne 033/2022, que têm por objeto a "AQUtstçÃo DE MEDTCAMENTOS PARA SEREM UT|UZADOS NO
PRONÍO ATENDIUEUTO, rANUÁCIA MUNICIPAL E UBS DE SÂO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE
E sÃo MANoEt oo ruurtcípto oE SANTA MAR|A Do oEsrE pR", pela proposta mais vantajosa para
o Município - Menor Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação
e Parecer Jurídico, ADJUDIcANDo o objeto aos licitantes abaixo especificados, sendo que os mesmos
apresentaram proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão
compatívêis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

1) HORTOPLUS PRODUTOS oDoNToloctcos E HosptrALAREs - ME inscrita no cNpJ sob o ne
77.676.64210001-08, situada na Rua Francisco pires da Rocha, ne 3og, sala 2, Bonsucesso,
Guarapuava PR, neste ato representado pelo sr. MARCELo BRANDALTSE zANtNl, portador do
RG ne 10.088.335-0 SSp pR e inscrito no CpF ne 060.697.569-16.

1 BRoFtLTNA, coNcENTRAÇÃo sMG/ML, FoRMA
FARMACEUTICA : XAROPE

,00 rati 628,80

ETttcrsrEtNA 600 MG pó PARA soLUçÃo oRAL 0.000,00 0 7.700,
6 too rRlnexÂutco 50 MG/ML TNJETÁvEL ,00 hipolabor 4,3 L.744,

MBRoxoL, coMpostçÃo: sAL cloRtDRATo,
cENTRAçÃo: 6 MG/Mt_ FoRMA FARMAcEUTtcA:

ROPE

,00 ace 2, 7.254,

10 MBRoxoL, coMpostçÃo: sAt cLoRtDRATo,
NCENTRAçÃO: 3 MG/ML, IORMA FARMACEUTICÁ:
ROPE

rmace 2, 1.260,00

1 rNoFtLrNA 24 MG/Mt tNiETÁVEL 2.000,00 rmace 3 7.460,
12 INOFILINA, DOSAGEM: 1OO MG 16.000,00 hipolabor 960,
15 MIODARONA 50MG/ML 00 hipolabor 1,91 7 64,
17 tRopnra o,zs rrutEtÁvrL ,00 rmace 0,84 336,00
18 BE NztLpEN tctLtNA 600.000ut TNJETÁVEL 6,7 2.708,00
19 ENzrpENtctLtNA 1.200.000 tNJErÁvEL 1.000,00 euto 6,8 6.810
0 BETAM ETASONA COM pOStÇÃO: DtpROptoNATo,

PRESENTAÇÃO: ASSOCTADA COM
BETAMETASONA FOSFATO, DOSAGEM: 5MG+2MG
USO: INJETÁVEL

hypera

ROMOPRIDA, DOSAGEM: 10 MG 00 rati 0, 360,00
6 EFACLOR MONOIDRATO, DoSAGEM: 50 MG/ML

ESENTAçÃo: suspErusÃo oRel
20,00 a

rma
68 8.202,

29 PRoFENo 1oo MG TNJETÁvEL 1.200,00 U nião

utmrca

3.58 4.296,

I

VENCEDORES CONFORME PLANIIHA:

Ite
m

Nome do produto/serviço Quantidad
e

Marcã Preço

máxim
o

PTêço

total

2,62

3 prati

9

600,00

0,06

400,00 teuto

1.200,00 3.912,00

23

l"



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n. l0-CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2)3644_1359

30 cETopRoFENo 50 Me truetÁvrL 1.200,00 h ipola bor 2, 2,544,
NARIZINA, DOSAGEM: 25 MG 20.000,00 rambaxy o,23 4.600,

INARIZINA, DOSAGEM: 75 MG .000,00 mbary 0,35 7.000,00
45 cLoRETo DE porÁssto 19,1% tNIETÁvEL 200,00 samtec 0,s 104,00

6 CLOREXEDINA 2% DEGERMANTE 100,00 ic phârma 15,33 1.533,
7 LORIDRATO DE ONDANSETRONA 4Mc/ML rNl ETÁVEL 1.000,00 hipolabor 3,3s 3.350,

54 BIGATRANA ETEXILATO, CONCENTRAçÃo: 1s MG .500,00 ehringer 4,4 11.02s,00
56 DESLoRATADtNA coNCENTRA*o: o,s MG/ML, FRÂsco

,oo ML FoRMA FARuacÊulca: xlnopE
800,00 5.632,

DExAMETASoNA AssoctADA A 0tptRoNA sóDtcA E

HTDROXTCOBALAMTNA AMpOLA 1: 1,5 MG+sOOMG/ML
AMpOLA 2: sMG/ML SOLUçÃO rHtttÁvrr-

2.000,00 4,96 9.920,

60 DEXAMÊTASONA 0,1 MG/ML, ELtXtR FRASCO 1OO ML 2.000,00 rmacê 3.600,00
65 DTcLoFENACO POTASSTCO 25 MG/ML 2.000,00 farmace L,4 2.940,00
66 DtcLoFENAco, ApReseruraçÃo: slr_ sóDtco, DosAGEM: 50

MG
7.200,00 belfar 0,05 360,

OIMENIDRINATO + PTRIOOXIruA IIJCTÁVEL AMP 1ML 1.200,00 União

utmtca
1,97 2.364,

10.000,00 rati 0,1 1.400,00
7J. DTPTRoNA 5oo MG/ur NJetÁvrl 2.000,00 rmace 2,1 4.200,00
72 DOPAMINA 5MG/ML INJETÁVEL 200,00 cristalia 780,
73 OROPROPIZINA DOSAGEM:3,0 MG/ML, FRASCO 100,00 ML

PRESENTAÇÃo: xARoPE
1.400,00 biosintetic

a

11.032,

6 EMpAGLtFLoztNA coMpostçÃo: AssoctADo À
LINAGLIPTINA, coNcENTRAÇÃo: 25 MG + 5MG

2.880,00 boehringer 9.99 28.77L,2

EMpAGLtFLoztNA, coNcENTRAÇÂo: 25 tvlG 1.440,00 boehringer 1 ,2L 10.382,40

EPINEFRINA 1MG/ML INJETÁVEL hipolabor 7,32 528,00

SCOPOLAMINA 20MG/ML ,00 ipolâbor 1L 8s8,00

85 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM: 10 Mc 18.000,00
pharma

reen 0 8.280,00

86 ESPIROLACTONA 25 MG 3.000,00 geremed 0 540,

FENOTEROL 5MG/ML 100,00 hipolabor 5,1 516,

3 FLUTICASONA COMPOSIÇAO: FUORATO, ASSOCIADO AO

TLANTERoL, coNcENTRAçÃo: 200 McG/DosE + 25

McG/DosE, FoRMA FARMAcÊuTlcA: pó pARA rNALAÇÃo
EMBALAGEM 3O DOSES,

100,00 223,52 22.352,

FUROATO DE FLUTICASONA 27,5 MCG SPRAY 100,00 k 47,39 4.739,

tuRosEMrDA 10 MG/ML a ntisa 1,80 1.080,

1 200,00 llergan 9,59 1.918,

101 tDRALAZTNA 20 MG/ML TNJETÁvEL 200,00 stalia 5,76 7.752,

111 LTDOCÂtNÁ 2% hypofarma 6,44 2.576,O0

113 METFoRMTNA cLoRrDRÂTo, AssocrADA Á oApAGLrFozrNA,
1000MG+10MG

1.000,00 strazenica 5,09 5.090,00

116 METOCLOPRAMIDA 10 MG COMPRIMIDOS 1.200,00 ipolabor 84,00

120 NEoMrcrNA coMposrÇÃo: AssocrADA coM BActTRActNA, @il@@
2

ts.aú

36

37

geremed 1 ,OA

59 eurofarma

1,80

68

70 OIPIRONA 5OO MG COIVPRIMIDO

3,9C

7,88

77

78 400,00

80

89

gsk

96 600,00

GENTAMToNA coMpostçÃo: sAL suLFATo,
coNcENTRAÇÃo: sMG/ML, FoRMA FARMACEUTIcA:

soLUÇÃo oFTÁLMtCÁ

400,00

o,07
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sMG + 250U1/G, TtPO MEDTCAMENTO
POMADA

coNcENTRAçÃo

72r NEOMICINA + BACITRACINA PoMADA 200,00 prati 7,7
1,22 NIMESULINA, DOSAGEM: lOOMG 000,00 prati 0,09 1.800,
L26 rroctNA 5 utlML TNJETÁvEL 00,00 1 396,00
131 pARAcETAMoL AssoctADo Á FENTLEFRTNA E

CARBINOXAMINA DOSAGEM : 40MG+1MG+O,4MG/Mt
LUçÃo oRAL

500,00 ypera 24,7 37.06s,00

133 PARACETAMOT 5OO MG COMPRIMIDOS 20.000,00 prati 0,09 1.800,
136 PTRACETAM, coNcENTRAçÃo: 4ooMG 320,00 labofarma o,57 2.462,40
148 LBUTAMOL 2MG/5ML XAROPE 100,00 rati 7,7 119,00
L'I SULFADIAZINA DE PRATA 1% 50 GRAMAS 600,00 prati 4, 7.136
162 ltvrPocETtNA, coNcENrRAÇÃo: s MG ma rja n 0 2.760,

02) INOVAMED HOSPITATAR [TDA, inscrita no CNpJ sob o ne: 12.889.035/OOO1-02, situada à
Rua João caruso, ne 2115, Bairro lndustrial, Erechim RS, neste ato representado pelo sr. JHoNATAN
BONI, portador do RG n.e 21.050.249-27 SSp RS e inscrito no cpF n.e 016.789.820-59.

Iterl Especificações Mínimas Qtd Marca Valo
r
Unit.

Valor
Total

2 AcEBRoFtLtNA, coNcENTRASo:
FARMACEUTICA: XAROPE

10 MG/ML, FORMA 240,00 Cimed 6,44 1.545,60

5 AcETrLcrsrEíNA, DoSAGEM: 20 MG/ML tNDtcAÇÃo: xARopE 240,00 Geolab 6,30 1.512,00

33 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 10 MG 21.600,0

0
Cimed 0,08 7.128,00

34 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG 21.600,0

0

cimed 0,06 1.296,00

38 CIPROFIBRAÍO, DOSAGEM: 100 MG 7.000,00 Cimed 0,28 1.960,00

61 DEXCLORFENTRAMTNA MALEATO, COMpOStçÃO:
ASSOCTADA Á BETAMETASONA, CONCENTRAçÃO :

0,4 MG + 0,05 MG/ML
FORMA FARMACEUTICA: XAROPE

300,00 Cimed 3,25 975,00

64 DIcLoFENAco sAL DIETILAMÔNIo 11,6 MG/G EQUIVALENTE A
10 MG/G Do sAL porÁssrco, GEL, BTSNAGA 6oG.

3.000,00 cimed 3,75 11.250,00

,o ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 10 MG 5.000,00 Biola b o,!4 700,00

100 nrpanrrua sóorce s.ooour/ML 200,00 H ipola bor 9,00 1.800,00

724 NOREPINEFRINA 2MG/ML 200,00 hypofarma 4,45 890,00

TOTAT 23.656,60

03) A. G. KIENEN & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob o np 82.225.947 /0001-65, situada na Rua

Benjamim Borges do Santos, ne 87, Bairro Fraron, Pato Branco PR, neste ato representado pelo Sr.

ADEMIR GERALDO KIENEN, portador do RG ne 10.167.901-2 SSP PR e inscrito no CPF ne 329.374.669-
15.

Ite
m

Nome do produto/serviço

lo'
ant, Marca lrr"ço lr.eço

lunit. frotat

3

Rua Jose de França Pereira, n" I O - CEp.; 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

348,00

l. ?+

4.000,00
TOT148AI 261.7022A
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4 AcETtrcrsrEÍNA, coNcENTRçÂo:
FARMACEUTICA: )(AROPE

40 MG/ML FORMA 240,00 E.M.S. 8,40 2.016,00

uerrotrue ruetÁvrl 2.000,00 Hypofarma 2,50 5.000,00
oMPLExo B INJETÁVEL 2.000,00 1,38 2.760,OO

104 rurpRaurrul, pRrcípr O ATIVO: CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 MG s.000,00 0,43 2.150,00
105 INSUTINA HUMANA NPH lOOUI/ML 60,00 Novo

NoÍdisk
24,O0 1.rt40,00

106 INSULINA HUMANA REGULAR lOOUI/ML 60,00 Novo

nordisk
24, 1.440,00

TOTAT 14.806,00

04) PoNTAMED FARMACEUT|CA LTDA inscrita no cNpJ sob o ns 02.816.696/0001-54, situada
na Rua Padre Arnaldo Janssen, ne 1452, cara-cará, ponta Grossa pR, neste ato representado pelo sr.
FERNANDO PARUCKER DA SILVA, POrtAdOr dO RG NS 188.527II SSP SC E iNSCritO NO CPF NE

248.710.109-10.

05) CIRURGICA ONIX EIRELI inscrita no CNPJ sob o np 20.419.70910001-33, situada na Rua

Tuvacu, ne 1220, Lote 54, Vila Triangulo, Arapongas PR, neste ato representado pela Sra. LARISSA

CARDOSO MACHADO, dora do RG na 12.484.409-6 SSP PR e inscrito no CPF ne 081.176.039-18.

4

7 ADENOSINA 3 MG/ML 200,00 Hipolabor 9,72 1.944,00
15 PtcrLtNA 1G tNJErÁvEL 4,02 402,00
16 ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO 1.000,00 Geolab 0,03 30,00
22 BRoMoPRTDA sMG/ML tNiETÁvEL 1.000,00 Hipolabor 2,80 2.800,00
39 cLtNDAMrcrNA 15oMG/Mt TNJETÁvEL 80,00 Hypofarma 4,89 391,20

62 DIAZEPAM 10 MG COMPRIMIDOS 0,08 160,00
91 rroMENADroNA 10 MG/ML TNJETÁVEL 200,00 Hipolabor 2,O2 404,00
102 HrDRocoRTrsoNA 100 MG/ML TNJETÁvEL 200,00 Teuto 2,25 450,00
103 HrDRocoRTrsoNA 5oo MG TNJETÁvEL 4,10 4.920,00
772 LrDocíNA 2% GELETA 400,00 pharlab 2,L3 852,00

777 tDAzoLAM sMG/ML TNJETÁVEL 3,30 495,00

129 otvEPRAzoL 40 MG TNJETÁVEL 10,48 10.480,0

0

158 TRAMADOL 50MG/UL tr'UerÁVeL 600,00 teuto 1,98 1.188,00

764 vrrAMrNAs Do coMpLExo B, coueosrçÃo eÁstcA: 81, 82,
83, 85, 86

16.000,0

0

vitamed 0,04 640,00

TOTAL 25.156,2

0

8 ÁGUA PARA INJEÇÃo l+.ooo,oo lsamte. o,24 960,00

67 DTcLoFENACO, COMPOSTçÃO: SAL RESTNATO

CONCÊNTRAÇÃO: 15 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: l, |.'

60,00 med 4,84 7.742,40

.,ir1í

Hypofarma

Cristalia

Ite
m

Nomê do produtolserviço

louant ltvtarca

Preço
máximo

Preço
tota,

lroo,oo freuto

lz.ooo,oo lsantisa

lr.zoo,oo freuto

lrso,oo lteuto

lr.ooo,oo lura,

Ite
m

Nome do prcduto/s€rviço Quant Marca Preç
0

máxi
ro

Prêço
máximo
lotã1
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susPENsÂo oRAL - GorAS

1,1.4 ETILDOPA 250 MG COMPRIMIDOS 2.000,00 Sanval o,42 840,00
118 MoRFTNA 10 MG/ML TNJETÁVEL 300,00 H ipola bor 2,54 762,OO

119 NALTRExoNA cloRtDRATo, coNcENTReçÃo: sorvrc 800,00 União
quÍmica

3,91 3.128,00

723 N|TRoPRUSSETo DE sóDto so MG 100,00 Hypofarma 16.89 1.689,00
130 100,00 Un ião

quimica
38,00 3.800,00

TOTAL 12.921,40

06) PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS EtRELt inscrita no CNp.l sob o ne
13.485.130/0001-03, situada na Avenida Maringá, ne 3592, Atuba, pinhais pR, neste ato
representado pelo Sr. ALEXANDRE MAGNA 8AREA, portador do RG Ne 5.131.347-0 SSp pR e inscrito
no CPF ne 802.389.809-114.

07) CENTERMEDT COrUÉRCIO DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA inscrita no CNPJ sob o ne

03.652.030/0003-32, situada na Ac. Florenal Ribeiro, ne 1551 -D, Quedas do palmital, Chapecó SC,

neste ato representado pelo Sr. LUIZ EDUARDO RAZZIA GIACOME, portador do RG ne 20.880.251-72
SSP RS e inscrito no CPF ne 027.189.970-01.

74 AMOXILINA+ CLAVULANATO 5OO+125MG 1.000,00 Ranbaxy 0,89 890,00

41 CLONAZEPAM 2 MG COMPRIN4IDO 2.000,00 Ranbaxy 0,05 100,00

43 CLOPIDOGREL 75 MG 2.000,00 Ranbaxy 0,29 580,00

149 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM : s0MG 9.000,00 Ranbaxy 0,10 900,00

159 TRAzoDoNA cLoRtDRATo coNcENTRAçÃo: tsoruc, roRua
ranuncÊurrcq: Lr BERAçÃo coNTRoLADA

3,90 s.616,00

161 vENt-AFAxTNA coMpostçÃo: sAL cloRtDRAT,
CoNcENTRAçÃo: 75 MG

0,64 3.200,00

TOTAI. 11.286,00

2t BROMAZEPAM, DOSAGEM: 6 MG 3.600,00 brainfarma 0,10 360,00

24 cApropR[- coNcENTRAçÃo:25 MG coMpRrMI Dos 2.000,00 Geolab 0,04 80,00

108 LACTULOSE, 667 MG/ML, SOLUçÃO ORAL 1.200,00 Natubrax 5.40 6.480,00

139 PROPRANOLOL 40 MG 2.000,00 Geolab 0,03 60,00

163 vtTAMTNAS DO COMpLEXO B COMpOStçÃO BÁStCA:

VITAMINAS: 81, 82, 86, 812, E PP, USO: SOLUçÃO
ORAL - GOTAS

160,00 natubrax 2,48 396,80

TOTAI- 7.376,80

5

OXCARBAZEPINA, DOSAGEM: 60MG/ML, APRESENTAÇÃO:

susPENsÃo oRAL

Ite
m

Nome do produto/serviço

louant fuarca
Preço
máx

PreÇo
totâl

lr.nao,oo la'n*

ls.ooo,oo lranuaxv

Ite
m

Nome do produtc/serviço Quant Marca Preç
o
máxi
mo

PÍeÇp
máximo
tobl
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08) MEDIGRAM COIUÉnOO DE MEDTCAMENTOS ETREU inscrita no CNpJ sob o ne
04.470.877lOOOl-05, situada na Rua ltacolomi, ne 365, Bairro La Salle, pato Branco pR, neste ato
representado pelo sr. EGoN PAULO GRAMS, portador do RG ne 746.932-7 ssp pR e inscrito no cpF ne
145.981.089-91.

10) CMH CENTRAT DE MEDICAMENTOS HOSPITATARES EIRELI ME inscrita no CNPJ sob o np

21.228.07 6lOOOf-74, situada na Rua Dr. Mario Clapier Urblnatti, ne 1434, Jardim Canadá, Maringá

PR, neste ato representado pelo Sr. TEANDRO ROSSONI, portador do RG ns 9.927.733-5 SSP PR e

inscrito no CPF ne 068.074.369-39.

25 CARVEDILOL 3,],25 MG 1.000,00 ems 0,09 90,00

31 CETOPROFENO, DoSAGEM: 20 MG/ML CONcENTRAçÃO:
SoLUÇÃo oRAL/GoTAS

3.600,00 Teuto 3,25 11.700,00

51 CLORTALIDONA, DOSAGEM: 25 MG 2.160,00 ems o,2t 453,60

94 FoRMorERot FUMARATo coMposrçÃo: AssoctAoo coM
BUDESoNtDA coNcerurnlçÃo: 12 McG + 4oo McG/DosE,
FORMA FARMACEUTICA: CÁPSULA PÓ INALANTE,

CARACTERISTICAS ADCIONAIS:REtlL.

500,00 Ache r,76 880,00

107 ISOSSORBIDA 5 MG SUBLINGUAL 1.000,00 ems 0,35 350,00

110 LEVOFIOXACINO, DOSAGEM:500 MG 2.000,00 ems o,73 1.460,00

115 METILFENIDATO CLORI0RATO, DOSAGEM: 10 MG 1.800,00 ems 0,33 594,00

134 PAROXETINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 20 MG 5.000,00 ems 0,21 1.050,00

140 QUETIAPINA 25 MG 10.000,0

0
ems 0,13 1.300,00

747 QUETIAPINA, DOSAGÉM: 100 MG s.000,00 ems 0,41 2.050,00

744 RIVAROXABANA 1O MG 2.000,00 em5 0,34 680,00

145 RTvARoXABANA, coNcENTRAÇÃo: 15 MG 7.200,00 ems 0,46 3.312,00

146 RIVAROXABANA, coNcENTRAÇÃo: 20 MG 7.200,00 ems 0,66 4.752,00

150 srMEcorNA coNctrurnaçÃo: zs MG/ML, FoRMA

reRuecÊurrca: soLUçÃo oRAL - GorAs
3.000,00 em5 4.050,00

156 TOPIRAMATO, DOSAGEM: 25 MG 5.400,00 ems 0,13 702,00

157 TOPIRAMATO, DOSAGEM: 50 MG 5.400,00 ems 0,20 1.080,00

TOTAT 34.503,60

60,00 leer- 4,63 277,8027 CEFALOTINA 1G

1.600,oo IABL 3,87 6.192,0028 cEFTRTAxoNA 1G tu.terÁvel

6.469,80TOTAL

6

Ite
m

Nome do produtolserviç! Quant Mercâ Prêço
máxi

mo

Preço
total

09) GEORGINI PRODUTOS HOSPITATARES ElREtl inscrita no CNPJ sob o ns 10.596.72110001-60,

situada na Rua Gecy Fonseca, ne 839,jardim Elisa, Bela Vista do Paraiso PR, neste ato representado
pelo Sr. LEONARDO HENRIQUE GEORGINI, portador do RG ne 8.925.391-8 SSP PR e inscrito no CPF ne

047.158.999-30.

Ite
m

Nome do produto/seÍviço

fuant ftuarca

Preço
max

Preço
total

Ite
m

Nome do produtolserviço leuant lt'narca lnreço lrreço
I I Imáx ttotal
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32 ctANocoBALAMtNA COMpOStçÃO: ASSOCTADA Á
DtcLoFENAco sóDto ptRrDoxtNA E TTAMTNA,

CoNCENTRAÇÃO: 1MG + 50 MG + 50 MG + 50 MG

4.200,00 Procter L,40 s.880,00

44 cLoRDrAzEpóxtDo pnrrucÍpro arrvo: lssocrADo coM
AMtTRtPTtLtNA, COMPOSTçÃO: 5 MG+12,5MG

BI

indústria
o,46 496,80

49 CLORPROMAzINA DOSAGEM: 5 MG/ML, APRESENTAçÃO

soluçÃo |NJETÁVEL AMPoLA s ML
7,97 197,00

50 cloRPRoMAztNA s ue rrurrÁvtr 7,97 197,00

55 DESLANostoo 0,4 soLUçÃo TNJETÁVEL 200,00 U nião 7,71 354,00

63 DIAZEPAM 5MG/ML 600,00 Santisa 0,65 390,00

88 FENOBARBITAL 1OO MG/ML 500,00 cristalia 2,22 1.110,00

r3l PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDOS 100,00 Teuto o,20 20,00

154 TETRACAINA + FINELEFRINA COLíRIO 24,00 allergan 9,00 216,00

TOTAL 8.860,80

11) DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne

41.511.821/0001-70, situada na Rua Bahia, ne 69, Presidente Kenedy, Francisco Beltrão PR, neste ato
representado pelo sr. LEoNARDO CELLA BASSEGIO, portador do RG ns 9.114.793-9 SSP PR e inscrito

no CPF ne 053.211.739-58.

12) FORCE FARMA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ne

39.749.2321etr/01-82, situada na Rua Carlos Barbosa, ne 2261, Vila lndustrial, Toledo PR, neste ato

representado pelo sr. DJEYNER SIDNEY DE MIRANDA, portador do RG ne 10.386.357-0 SSP PR e

inscrito no CPF ne 070.521.859-70.

13) F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ne 28.093.678/0001-

85, situada na Rua Pedro Soares, ne 299, Vila lsabel, Pato Branco PR, neste ato representado pelo Sr.

7

1,80 1.800,0048 ctoRtDRATo DE pRoMETAztNA 25 MG rNJETÁVEL

16.000,0

0

Belfar 0,34 5.440,0081 EScoPoLAMINA BUTItBRoMETo APRESENTAçÃO: ASSOCIADA

corra otptRona sÓDtcA, DoSAGEM: loMG + 25oMG

1.800,00 Belfar 5,09 9.162,0082 EscopoLAMtNA BUTTLBRoM ETo ApRESENTAçÃo: AssocrADA

cou orprnorue sóDtcA, DoSAGEM: 6,67MG + 333MG/Mt-,
rNDrcAçÃo: sotuçÃo oRAL

1 ,56 22.680,003.000,00 Hipolabor84 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM : 10MG/ML,

INDICAÇÂO: SOLUÉO ORAL

1.900,001.000,00 Hipolabor 1,90138 PROMETAZTNA 25 MC ttruttÁV
28.000,00100,00 Boehringer 280,00TtorRópto BRoMETo sAL BRoMETo, 2,s MCG/DosE,

soLUçÃo P/TNALAÇAo coM rNAtADoR.
155

68.982,00TOTAL

s.zeo,oo lcir.rr.
lmabra

o,29 7.670,40cUMARTNA COMPOSTÇÃO: ASSOCIADA COM TROXERRUTINA,

CONCENTRAçAO: 15 MG + 90 MG

o,a2 5.740,007.OOO,OO lalrhaia728 OLMESARTANA MEDOXOMILA 40 MG

7.410,40TOTAT

lr 
oeo,oo

lroo,oo luinao

lroo,oo luniao

Ite
m

Nome do produto/sêrviço

lo"am luarca

Preço
máx

PfeçO total

lr.ooo,oo luipotauor

Ite

m

Nôme do produto/serviço

lo*" l"'"'
Preço

máxi
mo

Preço

máximo
total
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
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Rua Jos€ de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.23M00- Fone/Fax: (M2\ 3644-1359

FABIO EMANOEL REBONATTO, portador do RG ns 9.256.980-7 SSp pR e inscrito no CpF na
045.973.639-90.

14) SOMA/PR COrrAÉnCtO DE MEDTCAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ne
00.656.468/0001-39, situada na Rua Anita Ribas, ns 410, Hugo Lange, Curitiba PR, neste ato
representado pelo Sr. LUIZ RENATO GAROFANt, portador do RG ne 4.54L.421-O SSp pR e inscrito no
CPF ne 874.165.659-87.

15) PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ne

04.355.394/0001-51, situada na Rue José Ferreira Barros, ne 89, Bairro Fany, Curitiba PR, neste ato
representado pelo sr. cARLos DANILO DOS REtS, portador do RG ne 1.695.685 ssp DF e inscrito no
CPF ne 821.801.721-68.

16) ECO FARMAS COMÉRC|O DE MEDTCAMENTOS LTDA inscrite no cNpJ sob o ne
85.477.586/0001-32, situada na Rua Santa Catarina, na 850, Centro, Cascavel pR, neste ato
representada pela Sra. KAMYLLA GENTILA TOMAZELLT, portadora do RG ne 8.009.609-7 SSp pR e
inscrito no CPF ne 043.680.279-14.

DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 50 MG s.ooo,oo lsankio 1,,04 5.200,00

75 DUtoxETTNA coNcENTRAÇÃo: 30 MG, FoRMA
raauncÊulce: utcRoGnÂruuLos oe LTBERAçÃo LENTA

2.500,00 s

|"''
2,875,OO

160 VALSARTANA 160 MG 4.OOO,OO Iarthaia 0,66 2.640,00

165 ZOLPIDEM, DOSAGEM: 10 MG s.ooo,oo luiotao 0,19 1.710,00

TOTAI" 12.425,00

58 DEXAMESONA 4MG/Mt 2.000,00 FARMACE 3,t2 6.240,00

TOTAT 6.240,00

69 DtosMrNA coMpostçÃo: AssoctADA À HEspERtDtNA,

CoNCENTRAçÃO: 450 MG + 50 MG F-"1-
RVIER 0,45 8.100,00

TOTAL 8.100,00

DROPROPIZINA DOZAGEM:1,5 MG/ML, FRASCO 120,00 ML
APRESENTAÇÃo: xARoPE

,00 Neo química 8.3 2 5.824.00

83 EscoporAMrNA BUTtLBRoMETo ApRESENTAÇÃo: AssoctADA
COM PARECETAMOL, DOSAGEM: 10MG + 500MG P

.600,00 Pharlab 0,59 5.664,00

732 pARACETAMot coMposrçÃo: AssocrADo Á
cLoRFENTRAMTNA E FENTLEFRTNA coNcENrRnçÃo: aoo uG +

4 MG +4MG

hs

t'

000,0 brasterápica 0,36 5.400,00

16.888,00TOTAL

8

Ite
m

Nôme do produto/serviço

lo,rnt lr.,r"'.a

Preço

máx

Preço total

Ite
m

Nome dô produto/servisô

lo,,nt lr.,rarca

Preço

máx

Prêço total

liâ
m

Norne do produto/serviço Quant Marca Preç
o
n*i
mo

Preço
máximo
total

Ite
m

Nome do produto/serviço Ouant MaÍca Pre§
o
máxi
ITI')

Preço
máximo
total
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Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

17) PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITAIÂRÊS LTDA inscrita no CNPJ sob o
ne 81.706.251/0001-89, situada na Rua João Amaral de Almeida, ne 1oo, cidade tndustrial, curitiba
PR, neste ato representada pela sra. stRLEt TEREZ|NHA SAMBRIN, portador do RG ne 3.104.120-1 ssp
PR e inscrito no CPF ne 457.063.879-15.

t8) UctMED DtsrRtBUtDoRA DE MEDIcAMENToS, coRRELATos E pRoDUTos ruÉotcos r
HosPlrAtAREs LTDA inscrita no CNPJ sob o ne 04.o7t.24s/ooor-60, situada na Avenida das
lndustrias, ne275, Conj. 07, Bairro Anchieta, Porto Alegre RS, neste ato representada pela Sra.
IOSIANE NUNES DA SILVA, portadora do RG ns 60.7i9.726-33 SSp RS e inscrito no CpF ne
004.078.590-47.

19) ATTERMED MATER|AL MÉD|CO HOSPTTALAR LTDA inscrita no cNpJ sob o ne
00.802.002/0001-02, situada na Estrada Boa Esperança, ne 2320, Fundo canoas, Rio do sul sc, neste
ato representado pelo sr. MAlcoN coRDovA pEREtRA, portador do RG ne 3.242.195 SSp SC e inscrito
no CPF ne 015.885.939-70.

20) PoNToMED DlsrRtBUtDoRA DE MEDTCAMENToS trDA inscrita no cNpJ sob o ne
37.374.7971OOO1-05, situada na Ruz Quadra 13 ORIA OESTE, ns Lote 15, Vila Luzimangues, porto
Nacional ro, neste ato representado pela sra. ALTNE ANToNIAZE PERE|RA, portadora do RG ne

9

90 FENTALINA O,O5 MG/ML lroopo União 1,51 302,00
99 HALoPERtDoT 5MG/ML TNJETÁVEL ,00 Un ião 1,90 950,00
135 PETDTNA 5oMG/ML tNtETÁvEL Un ião 2,64 528,00
142 RISPERIDONA, DOSAGEM: 1 MG 000,00 Un ião 0,08 400,00
143 RISPERIOONA, DOSAGEM: 2 MG .000,00 Un ião 0,11 s50,00
153 RBUTALINA O,5MG/ML greenpharm

a

780,00

TOTAT 3.510,00

2 FLUT|cASoNA coMpostÇÃo: AssoctADl eo uueclroÍo e

TLANTERAL coNcENTRAçÃo: looMcc/DosE + 62,5
MCG/OOSE + 25 MCG/DOSE, FORMA FARMACÊUTtCA: pó
pARA TNALAçÃo, ADtctoNAL: coM tNATADoR

150,00

kline
139,13 20.869,5

NORTRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM : 25MG 000,00 rofarma 0,28 1.400,
AL 22.269,50

ENTAMICINA 40MG/ML resentus 1.020
ESARTANA MEDOXOMILA 20 MG .000,00 Ithaia 5.25

6.270,

20.890.248-69 SSP RS e inscrito no CpF nq 005.213 .580-27 .

tte
m

Nome do prduto/serviço Quant Marca Preç
o
máxi
mo

Preço
máximo
total

200,00

600,00 1,3C

Ite
m

Nomê do pradutolsêrviço Quant Marca Preço
máx

Prêço
lotel

glaxosmith

Ite
m

Nome do prod uto/sêiviço

louant luarca
Preço
máx

Preço total

98 r,7a
727 o,7a
TOTAL

600,00

Ite
m

Nome do pradutolserviço Quant Mârca Preç
o
máxi
mo

Preço
máximÕ
totel
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Município de SantaMaria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Foney'Fax: (O42) 3644-1359

109 LANsopRAzoL AssoctADA Á AMoxtUNA E

CLARITRTOMICINA, 30 MG + 5OO MG + 5OO MG

500,00 r' to 10,00 5.000,00

TOTAI. 5.000,00

21) CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ns

05.782.733/0003-00, situada na Rua dos Cisnes, ne 235, Pedra Branca, Palhoça SC, neste ato
representado pela Sra. RENATA CASAGRANDE GALIOTTO, portadora do RG np 80.436.279-45 SSP RS e

inscrito no CPF ne 488.351.100-68.

22) STOCK MED PRODUTOS MEDICO HOSPITATARES ITDA inscrita no CNPJ sob o ne

06.105.005/0001-80, situada na Avenida Paul Harris, ns 100, Centro, Santa Cruz do Sul RS, neste ato
representado pelo sr. FERNANDO HENRIQUE MOSMANN, portador do RG ne 10.237.439-31 SSP RS e

inscrito no CPF nq 407.563.940-15.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 23 de junho de 2022.

o

rez lsetaurauot 1oo Mcc/DosE AERosoL laoo,oo lgta,o 8,24 3.296,00

TOTAT 3.296,00

151 soLuçÃo DE RINGER + LACTATo FRs 5OO ML SISTEMA

FECGADO

1.600,00 ius

Itresen

4,24

Y-.
6.832.00

TOTÂL 6.832,00

Iten Especificações Mínimas qtd Marca Valor
Unit.

Valor
Total

40 cLoBUTrNot cLoRtDRATo coMpostçÃo: AssoctAoo coM
ooxtLAMtNA succtNAÍo, coNcENTRAÇÃo: 4MG + 0,75 MG/ML,
FRAsco 100,00 ML FoRMA FARMAcÊurcÁ: )GRopE

1.400,0

0

0,28 392,00

42 cloNtDlNA tNl ETÁVEL 2,!9 219,00

87 FENIToINA SOMG/ML INJETÁVEL 2,80 840,00

l0

Ite
m

Nome do prod uto/seNiço

lo"" l"'"'
Preço

máxi
mo

Preço

máximo
totâl

Ite
m

Nome do produtolserviço

lo""' l"'"'
Prqo
máxi

mo

Píeço

máximo
total

ITENS DECTARADOS FRACASSADOS

lroo.oo I

Eopot-

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MI'NICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LrctrAÇÀo
HoMoLocAÇÂo E ADJUDTcÂÇÂo

HOMOLOCO o Procqsso Licitatório n" 0'13/2022, elaborado na Modalidade Pregào Elerrônico n'033/1022, que rem por objero â.ÁeUlSlÇÃO
DE MEDICAMENToS PARA sEREM urrl-lzADos No pRoNTo ATENDIMENTo, mnuÁcrl uútrcrpÀl r úns ns s:,o JósÉ,
ouRo VERDE, RIO DO TtcRE E SÃO MANOEL OO l,tUXtCÍptO Oe SANTA MÀRIA IX) OESTE pR., pela proposta nlais vantajosa
para o Município - Menor Preço, conforme especificâdo no Edital, Relatório de Julgamento c ClassiÍicação e parecer jurídico, ÂDJUDICANDo o
objeto aos licitantes abaixo especificados, sendo que os mesmos apresentâram proposta condizente c valida ao objeto deste proccsso licitatório.
Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integÍantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANILHA:
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPTTALA-RES - ME inscrita oo CNPJ sob o t" t1 .67 6.642t0001-01,t. sitruda na Rua
Francisco Pires da Rocha, n" 309. Sala 2, Bonsucesso. Guarapu8vs PR, neste aro repEsentado p€lo Sr MARCELO BRANDALISE ZANINI.
portador do Rc no 10.088.315-0 SSP PR c inscrito no CPF no 060.69'1.569-16.

Nm. Jo Fnuro/eryiço

AclltRôr tuN^. co\cENTR^CÀo 5McrMt, toRM^ t^RMAcEUTIc^: x^Ropt 1,6:

^cETJLclsTElN^ 
600 Mc pó r^RA soLuÇÁooR.\L

ActDo rR^NExÀríco J0 MG/alL N.IETÁ\,EL

^MBRoxoL. 
coMpostÇÀo: sAL cloRtDR^To, coNcENTR\çi(rr 6 McÀ,íL, EoRv^ F^RMAcEu c^: I 154.00

lo AMBRoxoL. coMmsrÇÀo: sAL cLoRtDRATo, coNcENTi^çÀo, I MG,ML, FoRM FAR íAcEuIc^

ll AMtNoFtLtN^:,r Mcr L TNJETÁvEL l_71

tl ÂMINOfILINÀ. DOSACEIvt 100 MC t 6 000,m

tl AMIODARONA 50NNJ/VL

li

lt BlNztLI'ENtctLh(A arro l,rxlII tNlET.ivEL

BETAVETASONA COM}OSIçÀO: DIPROPIONATO. APRESENIACÁO: ASSOCIADA COM BETAMEIASONA

FO§'ATO. DOSÀC€M: 5MG+2MC USO: INJEIÁVEL

ll AROMOPRID^, TX)SACEV: IO MC

CEFACLOR MONO tDRATo. DOS^GEM i 5Ír MC ML 
^PRESEúIAÇÀO: 

SUSPENSÀO OR^L l]0,0r) 3101.00

ROFENÔ II'II \i(i N.UETÁVIL

ToPRoFENo.ovo lNrEÍÁvEL

CINARIZINÁ. Do!I\(iF\4 15 M'i 0,ll

CINÂRIZINA. DOSAOE\! 75 MC

cLoREro DE I,()T (sslo 19,lr" tNJIrrÁvEL

CLORI]XIDINA 20. DEGERMANÍE li.ll
cLoRtDRATo D[ (,\ DAsstTRori Â .tvc ML NJETÁVEL 1.,i5 I tro.m

DaBI(,{TRA\^ I I \lLAto ( ô!( I \ I RÂÇ,Ão. t5 Mlj t.500.00 015,00

DESLoR{TÁD|NA coNc[NTRÁÇÀo: 0.5 Mo4úL rR^sco 6o.m ML FoRM^ FARMAcÊurlc^: x^RopE ,6t],or)
rrEx^MET^soNA ,\ss«-r^D^ a t)tplloN^ sóDlc^ E HrrtoxrcoBAtaMtN^ AMmL,{ l: r-l
MC+'I'OMCA,IL AMTOLA :: sMO4!IL SOLUCÀO INJETÁVEL

DL\^\|FT^SO\q í'.r \!CMl, ELIXIR FRTSCO tm ML I000,m

D|CLoFENACO Pi)Í\,§S!CO l5 Mc,1\lL

DtcLoFEN^co, Â !R EsE\rT^C^o sA L s(iDlco. DoSAGEM: 50 Mc

.! lií,00

l.lrr

DIMINtDRrNÀTo . :j:ÀtDoxtti/, tfi.r[TÁvEl 
^Mp 

r ML

DIPIRO\À 5ÍM MC \,1 I\]81,(\'1'L

D()P^MINÀ 5McúL t\iETÂ\'aL

DIPIRONA IÍl() Mí,I Ô\IPRIMIDO

oPROPIZÍN^ rx).iAG[M:.],0 McÂ,rL. FR^SCO I00,0ô ML APRESENT^CÀO: XAROPE

p^(iltFLozlN^ (oípostcÀo Âss(rt^Do Á LtN^cLrpÍN^. coNcE|.'Tn^çÂo,2j Mc + JMc

ÊMP^(;I.IFLOZIN 
^. 

( (J\CF.NTR^ÇÀO 25 MC 7.2r

lPlNlilRrN^ rMai [iL lNJij-r^viL t.:tl

ESaOPOL AMIN/\ t.i ltiBIOMiil',O. DOS^oEM. l0 Mc

i 000.00

r00.00

100.00 21.r_tl I 151,UrFLUTIaÀSONÀ ( OVI\JSI(^o: FL,OR_ATO. ASSí)(I^DO AO VIL^NTEROL. CONCENTR Ç^O:
MCC,'DoSI + 25 VCC DI]SI, fORVÁ TÀRVÀCüUTICA Pó PA8,^ INALÀÇÀO EMBALAGEM ]O DOSES

https://www.diâriomunicrpal..om.b./arnp/rrateria/149D904F/03AGdBq24T_xkuQLOV4FEFclavuZD2etVONLOOuDamPLLXtl2wqwhXNâTCbZX... 1i6

l^rRoP[,r^ 0:5 tNlEr^vEL

lorrzterr,rtctrrNe 2mmntN.rEÍÁ\'tL

lrserrorrcror. -, r,.,

lrrr.,orrror svL, rrr
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FI]ROATO DE EI-LJTICÀ§ONA 27,5 MCGSPRAY !

'2) INovAl\lED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n': I 2.889.035/000 l-02, situada à Rua Joâo Caruso, n" 21t5. BairÍo Indusrrial,
\lrechim RS, neste ak) ieprescntado pelo Sr. JHONATÀN BONI, ponador do RG n.' 21.050.249-27 SSp RS e inscrito rc Cpf n." 016.789.820--59

í)3) À. G. KIENIN & CIA LTDA inscÍita no CNPJ sob o n' 82.225.94710001 -ó5, sirua<la na Rua Benjamim Borges do Sanros. n. 87, Bairro Fraron,
\./ato Brdnco PR. nçri. rio represcrúado pclo Sr. ADEMIR GERALDO KÍENEN, portador do RG n' 10.167.90t-2 SSP PR e inscrito no CpF n.

329 .37 4 .669 -t 5 .

LBLIÂ\toL ]\Ií' I \'I \ÀR(IPF

ÀDlAZlN^ D! I IlÂT^ t.!i0í;R^Àt^S

MMFmETNA.ao ( .tTR^ÇÂo: ! Mc

l\omr do Dddut.hcni.r

^cÉTIL('tsTFiNA 
((r\( FNTR( Ào lí) vc,vL FoRMÂ F^RMÂcEUTt(.^: xÀRopE

',MFTIOtN\INJFI\\'FL

I L]XO lt ti\trr \vrr t.lN

IMtpR^MrNÀ_ pR tcipto ,\Trv( ): ('LoRtDR^To. rxts^clM:25 Mc

INSULINA HL]M \ \ I!PH IOOLII/ML

INSULIN\ IIUMANA Rh]I]LAI IOÜUI'VL

I1J0,00

04) PONTAMED FÂ RM A('cUTICA LTDA inscrita no CNPJ sob o n' 02.816.696/0001-54, situada na Rua Padre Amaldo Jânssen, n' 1452, CaÍa-
Cará, Ponta Grossa I'lt. neste ato representado pelo Sr FERNANDO PARUCKER DA SILVA, portador do RC n. 188.52?ll SSp SC e inscrito no
CPF n" 2.18.7 i0.109- 10.

ftlROSFl!{lDA lr fr ( l\il

ENTAM,CTNA coMpclsr(À(): s^L suLFATo. coNCENTtÂÇÀo: 5MC/ML. FoRMA F^RMACEUTIC^:
sol uÇ^ooFlar vta,\

HII}RALAZINA 2O \1(;/MI !NJTTAVFL

1.576.00

MtTFoRMTN^ cl.oilDR^To, 
^sso{ 

t^D^ 
^ 

D^p^cUlozrN^, tuloMc+l0Mc

MFTOCIÔPRÂMIDA IO VG (-OMPRIMIDOS I 200.00

EoMrcrN^ cov"osrÇÀo {ssôcr^D^ coM BÀcrTR^ctN^, croNcENTR^(Ào.5Mo + t5ouuc, Trpo
MEDI('AMINTo !, 

'TIADA

l.?7 :D.10

t:1 ICINA - BAT'II RACINÁ PÍ}MADA

l]] LINÂ. DOS 1:,aM inÍ,'!{(;

t26 ITOCINA J tII V!,INII]ÍÁ\'TL

lir PAR^CFTAMOL ÂSSOCIAr}o À FFNILEFRINÂ F CARBINOXAMIN  DOSAGEM: 1!OMC+IMCn!,,IMC,ML

sôLUÇÀooRÀL
t.l.- l

l]] PAR4CETAMOL JTM MC COMPRIMIf)()§

PIRÂCETAM. CONCF:NTR ACÀO,MOMC

t5l

L.l

^cFlrRoF[ 
rN^, c{ ,\:L aNTÊ 

^Ç 
\o: , ü \tc Mt . FoRM^ F^R v^cEUTtc^: x 

^Ropt
IJ[.m

ll
^ctltlctsft 

lN^. Dcs \ct:...!: -10 l!íc\!L r\r,lc^C^o: x^Ropts

oBtlNz^PRl\ ^ fr oRlDR tI o. I )os.,\cE\t t0M6 l.7llt.00

ICLOBfNZ^PRtN 1 i',l CntDnÀTo, Dcs\cFM 5 \lc I I 600,m

CIPROTIBRATO. D{T{\(iEM: IIÚ MíJ

DEXCLORFEaIR,\ÀI|\{ VAI EATO, COMmS|(ÀO: 
^SSOCIAD^ 

Á BET^MEÍASON^. COt{(jEI,ll!^çÂO : 0,a Mc +

0.05 uclúL
FORM{ rÀRM^CEL1 ICA: XAROIE

l.tJ

DI( IOFE\]^CO S t. D|ET'LÂIÍôN|O I I 6 Vc C EQUMLENTE A l() M6 (; DO S^L R)TÁSSICO. CEL. BISN^O^ t.'7j 150.m

iSCIT^LOPR^M o \ \L \iú. riuS^GtM ro VC

RIN{SôDk i r t,,.,lir \Íi

NORiPINT:FRINA ],iú ML BTIDú@il

Nom. 
'lu 

nroduroir.õ 
'c 

r

1

t5

tl
ANLODIPINO 5 VC /'I]\IPPIMIDO

BROMOPRTD^ 5\]C \ tNtfT^\'t-t

cLINI)ÁMlCtNÂ t!l\1(i/Vt tNIET\!'EL

DIATEPÁní I c \r1;,':,1PRll\llt)(rS l.ulo,«)

https:/ ,',/ww.diêriomunicl5.'l.corn ty/âÍp/materia/149D904F/03AGdBq24T_xkuQLOV4FEFor'aVUzD2etvoNLoouDampLLxtt2wgwhxNaÍcbzx 216

rrr lrrnor rtr r 2""

le" lM.-

l:o,m le.v.s

lr.*,* lHry,,r^

I;;Jt
F-

F

l^MPILrLrN{ LC rN+ÍiV

lo-r"o lo,o:

ls-ri* lo.ou
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Illo[ü ôRÍtsô\\,,$ \íG Mt Iti]FTi\'EL

2.01

0S) CIRURGICÂ ONIX EIRELI inscrita no CNPJ sob o n'20.419.709/0001-33, situadâ na Rua Tuvacu, n. t220, Lotc 54, Vita Trianguto,
Arapongâs PR. neste rt') representado pelâ Sra. LÂRISSA CARDOSO MACHADO, portadora do RG no 12.484.409-6 ssp pR e inscrito no CpF n,,
08t.t76.039-]ll.

l.tJ

Ul
.:, r3

"

lllDR()(()RTlSu\.\ nrr VC INJETivEL

LltÍ,(', -,l\A t.icEl,i

OMEIR^ZOL.0\rc r\JElÀ\'Er

vltA|\!t,1^S LrO Cr,.,plFXO a. CO\{r,OStÇÀo BÀstc^: Bt,82, Br, aJ. 86

otct.oftN^c() ('(,vt0stÇÀo. s^L RisrN^To coNctNTR^Çio: t5 Mca,íL fôRM^ FARMÂCEUITCA

UJ 0_ll

llR Mr)Rl,\À llr\n, nr r\rL'lÂ\LI

NALTREXON^ 
' 

LiIÀ IDITÀTO. ( (JNCENTf,AÇÀO1 IOMC

t 2_9 ..t1r

07) CIN1 t.RMl'lt)l (l(livl ERCIO DE PRODUTOS HOSPITALÂRES LTDÀ inscrita no CNPJ sob o n' 03.652.030/0003-32, situadâ na Ac.
Florennl Rii:,jiro, ri i- : i -D. Qrrcdas r.iu Painrital, Chapeoó SC, neste ato representado Í,elo Sr LUIZ EDUARDO RAZZIA GIACOME. portador do
RG n" 20.880..15 I-rl : S I' P.S . ins.riio no CPF n' 027.189.970-01-

l*' E:
li

lr «»,*r
lo.ro

ll l.-
l'.

t'

08) MUI)I(;R^§t ( ( '\'ll'lR( ÍO DE MEDICAMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ sob o n" 04.470.87710001-05. situada na Rua Itacotomi, n"
365, Brirro l-a Sai,c. ranr iia,ur) Fii. ocsrc dio lrp,Ese tado pelo Sr EGON PAULO GRÁMS. portador do RG n" 746.932-7 SSP PR e inscriro no
CPF n' | 1:.,ri 1.1):r(l ''

No,n. do Drddlb §.- ..

NITROPRI SSETo Dl \(JDlo5Í \íG

ox( 
^ 

R t,^ZtiPl\,\. L{ )r 
^air 

M 61)vG, ML. APRES INTÁçÀO SUSPcNSÀO ORA L

06) PHARIIA LOC PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI inscrita no CNPJ sob o n" 13.485. I 30/0001-03, situada na Avenida Maringá, no
1592, Alubr, Pinhars ,)ll n::t: ;r1o rcpresentado pclo Sr ALEXANDRI MAGNA BAREA, ponador do RC N" 5.131.347-0 SSp pR e inscriio no
CPF n" 801.-1S9 E0í) -

F,**

3.100.00

,!116.00

r\lr \i \\.r !\irrr,iÍÊ .:\la;

rRAzotoNA cL^p'rlRATo côNalNrR^çÀo: tioMc. FoRMA F^RMAcfirtIc^, LrBEt^çÀo
CON1ROLADÀ

VENLAF\XlNA aONil,OslÇÀo: sÀL CITRIDRAT.(ONCENTI^CÀO: ?5 MO

APTOPRIL. (-O|i( L \ IRAÇÂO :5 VC COVPR'MID()S

tÀ( ll Ir)iÍ:.Á6_ 
" 

J,.:/ill \ \a)t)§Át

\'rf^\J'\\\rn'ir '.r,\rrll ,IiJp^staio h^sl(^ \1Í^MlN^s II, lt]. I]6, ut2.E pp usLr: soluci

t,

lkr J{,nrúpnxluL (r \u

c \Rvt.t)lLoL l. t5 \xr

:FToPiôlFNo. r)o§. CF:\r, t0 VG/I\,ír ('oNCr:NTR^çÀo: SOIUC^O OR^UC,OTAS

1_ORl^LtDON \. i ' §^CIM::5 VG

ll.rrÀvl]rrRorrLr,.\R/\tocoMpo§l(:Ào^ssor1^Do(oM,itjt)r§oNtD^coNcuNti^ÇÀo:,lMcc+4oo
M((,1))\t.t{Íl\r\:\.rM^atrunaa.,ip.iL.l_^pôIN^L^NTr:,a^R^CTERtsTtc,{s^D|CIoN^IS:REFIL

ll{l I \') 'Li\\.'! 
.\r \l.rillll

l1

https://wvr,/.diâriomunicr,.i.or'.,.lJÍ'ârnp/.nateria/149DS04F/o3AGdBq24T_xkuQLQV4FEFcvaVUZD2etVONLOOuDamPLLXfl2wgwhXNaTCbZX...3/6

t,,
F.

I;',r-,

t0.1R

t- ----l
o.r)4 

I

ffi;------------l

t--

:,Llxt,-\ l:,ír ,li, !,)Jl]al\,1L,r i

lroo.m ]ri",!.c,,'"t""

rs§o tll l)A i \ 1 i |Lr\ r;r' \l

h$

l6t

M* IP.*.,

qro 
I

60.orj 
]t-l

l"^

t.-
w
ry

l.t5



B\R|\r:ilr\( Lr,l. I,LL\ ( lr s1r,l.\t toMÍ;
I

tl
llt QUlrlaPrNA. D()SA, it V. rôÍr Mc

FOR\Í^ r^RM^CÉUTrc^: SOLUÇ^OOR^L - COT SlsrNI.( oÍrN^ ('cNi i ^irR^çÀ{f,i vc vr

RI\AROX^BAN \. ( O\('IINTR \('ÀO: II MG

Rlt:\Rox^ll'^N^. ( ( 1r'!( E\ I R \(',ÀO: :i! VG

r_15

jItOPlk^M^lo, DOS \.rrryt: :5 Nlc

t.

Prefeitura Municipal de Sântâ Maria do Oeste

l0) cMH cENTRAI. t)E ltEr)I('AMENTOS HOSPITALARES EIRELI ME inscrita no cNpJ sob o n" 23.228.076/0001-?4. situada na RuaDr Mario t--lapier itiorrrn(r. n i.í.trl, JaÍdrm Canadá, Maringá PR, neste ato representado pelo Sr LEANDRO ROSSONI, portador do RG n.
.927.733--. SSP PR c ,n:icri o ro ( i)! no 068.014.369-39.

lcrn xrrxr,.r.

r(ai) Assü rADÂ ^ Drck)rtN^co sóDIo plRltoxtN^ E Tt^MtN^

l 1',l

\SSO( | \ lro COÀl \V ITR ltTlLrNA. COMIOSIÇ^O: 5 MC* DjMc
cLoqnRo\íAilr\1Dr,\\(iirlr )\l(i\ apRÉ\ENT^Ç^o: solucÀo lNlEtÀ!,EL 

^M!OL^ 
J ML

DI^7Lr'Á\1 !M(j \Il

cLoRllr /rzt tói I D(l

l r L,Rlk!..r \/t.r -.,1 \ tr\.1

0,:0

ll) DES]'R,\ DIST(ltlt',lD(ri{A DE MI.DÍCAMENTOS LTDA, inscrita no cNpJ §ob o n.41.5 .821/000t-70, situadâ na Rua Bahia, n" 69.
Presidt ntt' tí .'nedr'. Ir Li-(i rr.l"ii PR. neste a(o representádo pelo Sr, LEONARDO CELLA BASSEGIO, poÉajor do RG n.9.I14.793-9 SSp
PR e it scr rrc, rro ( i'i rr rji.l.2lr.7i9,iô.

Ç* ^-
LLi' rLr I '.iL 

i ri7 I \rLI\\Ú

E§a()Pr \r Â V tN r 91-T| BRrr!Êro ApR LsENÍÀCÂo: ÂS§{rr^DA coM Dl,lioNA SóDlcA. D(»^GEM: I oMo

r, \t:st.:, \i,.rl: 
^sÍrlAJÀ 

coM DIptRoN^ sóDtcÂ. ms^cEM

,,i \ ! n, 1,l_tltroM[ Io tt)sÁ(rEM toIrc/ML, INDTCACÀO: SOLUçÀO OR L

D8

R, \rti ,, t. \tccDosE sol,uÇÀo pnNAL^ÇÀoCoM IN^L^rDR.

TOl \t

lr.nr \,trr( i,, ,,il.ir.! \.,.

5r lr ú1[,r\1Í1,:,]r.r\t',r,.\: r lar 
'A 

1íJ\í l nuxERtatlnN^. (.oNCENTRAÇ^o: tS Mc r go MG

l\ a)L\

l3) F&F Dlsl rUgtitLJll ' l.,d N/il,UIC quEN'IoS LTDA inscrita no CNPJ sob o n'28.093.6?8/0001-85. siruada na Rua pedro Soares. n,'299.
Vila Isnbc . lijr 11".., - lli Í .ii. ,, fcplrijntado pelo Sr FABIô EMANOEL REBONATTO, portador do RG no 9.266.980_7 SSp pR e inscrito
no CpI; n, ,t,!_.971 \r.) ql
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09) GEORGINI PRoiltjTos HosPlTALARf,s EIR-ELI inscritâ no CNPJ sob o n' 10.596.7211000I -60, situada Íra Rua cecy Fonseca. no 839.
Jardim Elrsa. Bela Vrrlr: dc l'a'arso PR neste ato Íepresentado pelo sr LEONARDO HENRIeUE GEORGINI, portador do RG n"8.925.391-8 SSp
PR e ir,sc,.iu,,t, Cf . ,;.'i-Í.19n ii,

l,*"

F."

1,.

60.@
F..*",

l2) FoR( F. FÀRuA llls't RlBtrllx)RA DE I! EDICAMENToS LTDA inscrita no cNpJ sob o n. 39.749.2321000 t-82, situada na Rua carlos
Barbose. I l.:i.1. .', ,..1 ,,, I, I,r, !ri..restc i,ro rcnresentado pelo Sr DJEYNER SIDNEY DE MIRANDA, porrador do RG n" 10.3g6.357-0
SSP PR e irr;critr n(, ; i,l' ,,^ 0-Í) <lr S§,)-7í,.
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14) SOM 4/PR ( í)rl I:RCIO .Dt \tEDlC-4.MllN'l OS L'l DÀ inscrita no CNPJ sob o n' 00.656.468/000l-39, situadâ na Rua Ânitâ Ribâs, n. 410,
Hugo La,rgc. Cur iiiL., rii. rresiu airr rcprcscrriado pelo Sr. LUIZ RENATo GAROFANI, portador do RG n' 4.54 t.423-0 SSp pR e inscriro no CpF n"
874.165 6i0 ri

l5) PROHOSP DIS ,''{ IBUIDCII '. Dl'l \ÍEDICÀIIENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n" 04.355.394/OO0 t-5 | . siruada na Rua José Ferreira
BaÍrôs. 1' ', j ll;ri;r lr rr,'. itli,tih" l';i. Icslü ato rlprésentado pelo Sr CARLOS DANILO DOS REIS, portador do RC n" 1.695.685 SSp DF c
inscrit.r nr' , Flf ,.-l),rl 7fl-í.i1

\, fL li r..l 
'r, 

-, ,,

Ii,. Ii;il..i,l F^RII\CÉUICA: MICR@RÀNULOS D[ LISERACÀO

zol PIDTNÍ. rxr!\(it [í rorl(j

r:! PERntN^. CONCENÍR^ÇÀO: 450 MC - 50 MC

fL\ \r \^ 'r,,r \l \

l1í PFTII,\{ io\lli \ll \IFT1vl l

T[RBIJTALiI]A IJ.':,Ii,,VL

l8) LICI\'l.ll r)l§r iliBUIDoR,\ irE \rEI)|CAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MtDICOS E EOSPITALARES LTDA inscÍita
no CNPJ s|b o n'U-l' L245l( r1)l) l-ó0. sltuada na Aveudâ dâs Industrias, n'275, Conj.07, Baúo Anchieta, Porto Alegre RS, neste ato representada
pelaSra ií)-iii'ii'.1 \ ES I) \ li l i-\ 1:r. i" , i:tlora u, ' RG ll" 60.779.726-33 SSP RS e inscrito no CPF n" 0M.078.590-47.

ló) ECO IiÂRM.5 ( ''-.,"'lÉÂ,1\) )l-. rti.DiúAlti-ltlTOS UIDÀ insrita no CNPJ sob o n' 85.477.586/000 l-32, situada na Rua Santâ Calarina.
n" 850. -.,,.ir. (:J5...-. :rk..,csr- 11. r(f ,-csci.lada pela Sra. KÀMYLLÂ GENTILA TOMAZELLI. portadora do RG n'8.009.609-7 SSP PR e
inscrito n.r i :.tr ,:" .. .'., 10.27(r r-i

t7) PI:O|UITFARM.\ |\IEDIC.AIIEliToS E PRODUTOS HOSPITALÀRES LTDA inscrita no CNPJ sob o n" 81.706.251/0001-89, situada na
RuaJoàr,\r:.r'rl J. r ,..eid3.,, r)rr. Ci,i...i: lnduslrii!, Curitiba PR, neste ato representâda pela Sra. SIRLEI TEREZINHA SAMBRIN, ponador do
RC n' r. r 04.lli)- l S-\i' PR c ir.:rriLr: n.: ( ltj n'457.t)61.879- 15.

:i:

T(}T^L

19) ALII RNIÉli) )l^lERí,\L ,llEDItO HOSPí'íALAR LTDA inscrita no CNPJ sob o n'00.802.002/0001-02, situada na Estrada Boa

EspeÍaqçr. rl l.tlíJ, ' ,,..,Jo (.:r:::.. P.rc .JLi Sil SC, n.iliJ elo represenhdo pelo Sr. MAICON CORDOVA PEREIRA, ponador do RG n" 1.242.195

SSPSC c r;r..:rii,.,., l,l-n,'0, i li,tí,.1j'\r).-4.

9l

ll0{M( (, rx,St '

l,lor«rx,rr 'crrv

n )i)sl' i, 1. UME( 1rDl6 F VrLÁNTERAI- CONCENTnTçÀO:

foR\í^ t^RM^cÊuÍtc^: ú P^R^ tN^t^ÇÂo.\ía (i D()S[

8ll
ES( ()PrlLAMl\A gr' rLakr)MLro r\fREst\iÂcÀo Ass(x]ÀD^ coM PARECETAMoL, ms^cEM: toMc +

l]l l ! (,,riEf.lr:.\ \r.iÁ ! I r,NILEf'RtN^ a:oNcENÍR^ÇÀo: «D MG

M(, i,..l(AS( () i:o.r)0 Mf 
^IRESDNTACÀO: 

XAROPED'i(,PÀI]PIZI A L'(]/A('iM L

100,00 10t.00
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lüENr\r,rk r\r\" .Í,,'.rL

171 ,Lrll\ARtaN^ Ml.D,r\OMll \ Jri tí(

20) PONI ú!rED DIi i RlBl IDORA DE ITEDICÂNIENTOS LTDA inscritâ no CNPJ sob o n' 37.374.79710001-05, situada na Ruz Quadra l3
ORLA o[:ST[.. n" i ,o1. , 5. Vil.r Luzrrnangucs. PoÍo Nacional To, neste âto representado pela Sra. ALÍNE ANTONIAZZE PEREIRA. portadora do
RG n'20.\',i.11À h.' SSt R§. ins.rrr,: r,rr,-l,Fn'00i2t1.580-27.

to9 li;lsop«rzor rsçt'taoe À {\Írr\I rNÀ,r r l-aRt I RT()M IctN^. l0 M(i + im Mo - ioo M(;

I1_

22) STIJ(it lii.D I r')DLil'. ) ll!.i)lL(r âOSI'I IÂLÁR-OS LTDA inscrita no CNPJ sobo n" 06. t 06.005/000l-80. situada na Avenida Paul

- .arris. n' ,,)0. a.nl(. Sàn!à (,'.!., do Srii RS, n.ste ato representado pelo Sr FF,RNANDO HENRIQUE MOSMANN, portador do RG n.
YO.::; ".:,,. , :.,1' kr J inscfl.., ,rr' r . i n' l0/.!6j.e4u-t).

Ireo

l5r tso.r ( iu l)t Rt\

TOTAI,

ITE\.r l,r.i I \li ..-. ! .{ ,.r:, r.,.;..

'',\Íj. r.,t)a)(r...:L)rr\rl\vt\ÀsucatNÂÍo.coNcENÍRÁcÀoaMail
li:.\., L 1).ô0\11 ir)R\r\F\lr\r{il:'llí^ xÁ,{{,Pl

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identiíicador: I 49D904F

Materia publrcad:r rL, liiriuo Oiiuia .ü.'s Municípios do Paranáno dia 2410612022. Edição 2547
A veri,.ci.rir.r cc ;? r,rj icrciadc da nlaten.r pode ser feita informando o código identificador no site
hltps: /w.rv ,ii:r'i,',,r rrricinal .:,rnr.hr amr
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2l) ClAllÍilD .)ls I ll;.tUllr{}ll.\ Dl, llgl)ICAMENIoS LIDA inscrita no CNPJ sob o n' 05.782.733/0003-00, situada na Rua dos Cisnes, no
215. Pedra Errnia. t'.,,irJça S(. nrilc J[i icpiesenlado pcla Sra. RINATA CASAGRÂNDE OÂUOTTO, portâdora do RC n' 80.4]6.279-45 SSp
RS e ins; 1.:r!('i')- | ,88.:: l.rL.i-..i.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ : 95.684 544/0001 -26

RUA JOSÊ 0E FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.230.000 - FONE/FAX (42) 36441359

CoNTRATO Ne L3412022
contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍplo DE SANTA MARTA Do oEsrE -
PR e a empresa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOTOGTCOS E HOSPTTALARES - ME ,na forma
abaixo. CONTRATANTE: MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa
Jurídica de direito público interno, inscrito no cNpJ do MF sob nq 95.684.s44/0001-26, com sede
na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - pR, nêste ato representado por seu
prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

coNTRATADA: HoRToPLUS PRoDUToS oDoNToLoGtcos E HosptrAtAREs - ME inscrita no CNpJ
sob o ne 17.576.642/0001-08, situada na Rua Francisco pires da Rocha, ns 309, Sala 2, Bonsucesso,
Guarapuava PR, neste ato representado pelo Sr. MARCELO BRANDALTSE ZAN|Nl, portador do RG

ns 10.088.335-0 SSP PR e inscrito no CPF ne 060.697.569-16.
cúusurÁ r - oBJEÍo
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO,
FARMÁCIA MUNIcIPAI. E UBs DE sÃo JosÉ, oURo vERDE, RIo Do TIGRE E 5Ão MANoEL
Do MUNrcíPlo DE SANTA MAR|A Do oEsrE pR", conforme exigências descritas no presente
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

Jq6t

an*.roru Í^li;'i8' *
ZANINI:06 e(
oosrsógr o r?1i'il.§'

1 CEBROFILINA, CONCENTRAçÃO 5MG/ML, FORMA
ARMACEUTICA:XAROPE

rãti 628,

CETILCISTEINA 600 MG PÓ PARA SOLUÇÃo oRAL 10.000,00 prati 7.700,00
crDo TRANEXÂMtCO 50 MG/ML tNIETÁVEL ,00 1.744,00
MBROXOt, COMpOStçÃO: SAL CLORTDRATO,

CONCENTRAÇÃO: 6 IVG/ML, FORMA FARMACEUTICA:
ROPE

00,00 armace 2 1.254,00

10 MBROXOL, COMpOStçÃO; SALCLORTDRATO,
ONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, FORMA FARIV1ACEUTICA:

ROP E

00,00 a rmace 2,7 1.260,00

11 MINOFILINA 24 MG/ML INJ ETÁVÉL .000,00 3,73 7 .460,00
12 MINOFILINA, DOSAGEM: 100 túG 6.000,00 hipolabor 960,00
13 MIODARONA 5OMG/Mt ,00 hipolabor 1,91 764,00
t7 TROPINA 0,25 INJETÁVEL 00 rmace 336,
18 ENZILPENICILINA 600.OOOUI INJETÁVEL 00 euto 6,17 2.108
19 ENZIPENICILINA 1,2OO.OOO INJETÁVEL 1.000,00 uto 6,81
)0 ETAMETASONA COMpOStÇÃo: Dt pRoptoNATO,

PRESENTAçÃO: ASSOCIADA COM BETAMETASONA
OSFATO, DOSAGEM: SMG+2MG USO: tNjETÁ VEL

1.200,00 ypera 3,2 3.912,00

3 BROMOPRIDA, DOSAGÊt\4: 10 MG .000,00 prati 360,00

Conforme a seguir:

Ite
m lor""tra"olú.r*l"llt

Nome do produto/'erviço Preço
máxim

Prêço totâl

2,62

3 0,1i
6

4,36
9

0,06

0,84

6.810,0C

0,18

Ep.irb"f

240,00

farmace



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 6M 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.- to - cEp.: 85.230000 - FoNE/F/ü (42) 36441359

\', L- I

amroeuffiffi'"

zarvrrvroo Íli""i"
06975ó91 oro!

25 EFACLOR MONOIDRATO, DOSAGÊM: 50 MG/ML
PRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL

20,00
arma
r8m a 8.202,00

EÍOPROFENO 1OO MG INJETÁVEL 200,00 União
utmtca

4.296,OO

30 ETOPROFENO 50 MG INIETÁVEL 200,00 2,544,
6 INARIZINA, DOSAGEM: 25 MG .000,00 4.600,00

INARIZINA, DOSAGEM: 75 MG 000,00 7.OOO,

LORETO DE POTÁSSIO 19,1% INJETÁVEL 200,00 mtec 704,
LOREXEDINA 2% DEGERMANTE ,00 tc

pharma
1.533

LORIDRATO DE ONOANSETRONA 4MG/ML INJETÁVEL 1.000,00 hipolabor 3.3s0
DABIGATRANA ETEXILATO, CONCENIRAçÃO: 15 MG .500,00 boehringe 11,025,

6 DESLORATADINA CONCENTRAÇÃO: 0,5 MG/ML, FRASCO

,OO ML FORMA FARIVACÊUTICA: XAROPE
,00 eremed 7 5.632,00

9 DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIP!RONA SóDICA E

H IDROXICOBALAMINA AMPOLA 1: 1,5 MG+500MG/ML
MPOLA 2: 5MG/ML 5OLUçÃO INJETÁVEL

000,00 urofarma 4 9.920,00

DEXAMETASONA 0,1 MG/ML, ELtXtR FRASCO 1OO ML 000,00 a rmace 1 3.600,00
DtcLoFENACO POTASSTCO 25 MG/ML 000,00 armace 7,47 2.940,

6 DICLOFENACO, APRESENTAçÃO: SALSÓDICO, DOSAGEM;
MG

200,00 belfar 0,05 360,

DIMENIDRINATO + PERIDOXINA IN]ETÁVEL AMP 1 ML 1.200,00 União
utmtca

1,97 2.364,

DIPIRONA 5OO MG COMPRIMIDO 10.000,00 prati 0,14 1.400,
DIPIRONA 5OO MG/IVlL INJEIÁVEL 000,00 armace 2,10 4.200

2 DOPAMINA 5MG/ML INJETÁVEL ,00 istalia 3,90 780,
DROPROPIZINA DOSAGEII/: 3,0 MG/III]1, FRASCO 1OO,OO ML

PRESENTAçÃO: XAROPE
400,00 biosintetic 7,88 11,032,

6 ENíPAGLTFLOZ|NA COMPOSTÇÃO: ASSOCTADO À
LINAGLIPTINA, CONCENTRAçÃO: 25 MG + sMG

880,00 boehringe 9.99 28.77L,2

EMPAGLIFLOZINA, CONCENTRAçÃO: 25 MG .440,00 boehringe 7,21 10.382

18 EPINEFRINA 1MG/ML INJEIÁVEL 00 ipolabor 7,32 528,
ESCOPOLAMTNA 20MG/ML 600,00 ipolabor 7,43 858

85 ESCOPOLAMINA BUTTLBROMETO, DOSAGEM: 10 MG 18.000,00 reen

harma
o,46 8.280

IROLACTONA 25 MG 3.000,00 remed 0,18 540
ENOTEROL 5I\,4 G/IM L 100,00 ipolabor 5,16 516

3 LUTICASONA COMPOSTçAO: FUORATO, ASSOCIADO AO
TLANTEROL, CONCENIRAçÂO: 2OO MCG/DOsE + 25
CGlDOSE, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA INALAçÃO

MBALAGEM 3O DOSES,

100,00 k 22.352,

5 UROATO DE FLUTICASONA 27 ,5 MCG SPRAY 100,00 k 47,3 4.739,00
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o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.s20 de 17 /07 /2002 e Lei ns
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.s 033/2022, aplicando-se ainda,
os princípios inerentes aos contratos adm inistrativos.

cúusurA il - vAroR
o valor aprovado para o objeto é de Rs 263.703,20 (duzentos e sessenta e três mil, setecentos e
doís, e vinte centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

MARCELO r,<-a" a. r",-,
sne N or Lrss i-.l,i[fl{^..,."
ZANiNI:0600 ffi tooersoro

9756916

6 uRosEMrDA 10 N4G/ML 00,00 antisa L 1.080,00
1 ENTATV tCtNA COMpOStÇÃO: SAL SULFATO,

ONCENTRAçÃO: 5MG/ML, FORI\,4A FARMACEUTICA
LUçÃO OFIÁLMICA

00,00 llergan 9,59 1.918,

101 HIDRALAZINA 2O MG/ML INJETÁVEL 200,00 ristalia 5,76 1.152,
111 LIDOCAÍNA 2% 00 ypofarma 6 2.576,
113 EIFORMINA CLORIDRAIO, ASSOCIADA Á

PAGLI FOZINA, 1OOOMG+1OMG
1.000,00 zen rc 5 5.090,

116 ETOCLOPRAMIDA 10 MG COMPRIMIDOS 1.200,00 ipola bo r 0,0 84
120 EON,IICINA COMPOSIÇÃO: ASSOCTADA COtV

ITRACtNA, CONCENTRAÇÃO:5MG + 250Ut/G, TtpO
EDICAMENTO: POMADA

120,00 rati r,1 272,

127 EOMICINA + BACITRACINA POMADA 00,00 rati 7,7 348,00
722 IMESULINA, DOSAGEM: 100MG 0.000,00 prati 0 1.800,00
126 CITOCINA 5 UI/ML INJETÁVEL 00,00 1 396,00
131 ARACETAMOL ASSOCIADO Á FENILEFRINA E

RBI NOXAMINA DOSAGEM: 40MGa1[/G+0,4[,l1G/ML
OLUÇÃO ORAL

500,00 hypera 24,71, 37.065,00

133 PARACETAMOL 5OO MG COMPRIMIDOS 000,00 prati 0,09 1.800
136 PIRACETAM, CONCENTRAÇÃO: 4OOIVlG 320,00 labofarma o,57 2.462
148 LBUTAMOL 2MG/5ML XAROPE 00.00 prati 1,79 119
152 ULFADIAZINA DE PRATA 1% 50 GRAMAS 600,00 prati 4,46 7.1,36
162 MPOCETINA, CONCENT RAÇÃO: 5 MG 000,00 ma rja n 0,69 2.760

AL 263
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CúUSUIÁ IV - PAGAMENTo
o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, devêrão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituÍda
pela Portaria Ne 24/2021, de 08 de janeiro de 2021
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediâda no Estado do paraná e contratar com o Município de
santa Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscâl eletrônica, conforme Decreto Estadual Np
3.330/2008.
ParágraÍo Quarto
caso a CoNTRATADA esteia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à
Secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUIÁ v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será êfetuado através de depósito em conta
corrente da CONTRATADA, sêndo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vt - coNDtçÕEs oE ENTREGA

os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
sêguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, no 309, CEp; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
oeste/PR, de 2a à 6ê feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17hoomin.

Parágrafo Prímeiro
os produtos descÍitos no item anterior deverão ester em total acordo com as êxigências do
ANEXO ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretês, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para rêposição do produto é em até 15
(quinze) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de trânsporte de carga e descarga.
PaÍátrafo Quarto

\qb\
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Caso os prod utos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pêlo
CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
os produtos serão recebidos provisoriamênte, a partir da entrega, pero responsáver pero
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sêxto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
espêcificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Perágrafo Sétimo
caso se.iam rejêitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até
03 (três) dias a contâr da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das
despesas referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades
e sem ônus para a CONTRATANTE.

PaÍágrafo Oitavo
os bens sêrão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
êsgotamento do prazo.

ParágraÍo Décimo
o recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem rearizadas no prazo estipurado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
ParágraÍo Décimo Setundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada ltem, obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A C0NTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) mesês a contar da sua assinatura.

cúusuLA v[ - oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

JS.6Í
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a) Arcar com todo e qualquer custos dêcorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
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seguros, caíga e descarga do material, desde a sua oriBem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exiBidas no Termo
de Referência.
c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o Íabricante pode alterar seus produtos e modelos sem
prévio aviso.

dl Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e
o atendimento às características do produto.
el Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
se.ia a causa.
f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da propostâ apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrêm, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pârte, o
objeto do contrato em que se veriÍiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigâções
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em rnstrumento
Convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, qu€ decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscarização de modo argum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos rerativos ao desrocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de desrocamento de peças e pessoar para as futuras
mânutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o trãnsporte
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de equipamentos ( necessários à descarga), serão de res ponsa b ilidade da mesma, observada às
normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmentê por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasíonados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do
ob.ieto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na
legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e
mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente
responsabilizada.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos
à Adm inistração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e
qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Gerantie dos Produtos:
a) O perÍodo de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusulÁ vil - oBRtcAçôEs DA CoÍ{TRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamênto à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os escrarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta ricitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d| Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
res ponsabilidade dâ CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na
hipótese de desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou dê parte da entrega a que se
referirem.
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h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referênciâ, edital e proposta,
para fins de aceitação e rêcebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela coNTRATANTE.
i) comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entrêgues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de ReÍerência, no instrumento
convocatório ou na proposta aprêsentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Editâ1.

CúUsUtA Ix - REsPoNSABItIDADE sot|DÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair José Ferreira de Lima CpF ne
857.955.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Segundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrâto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regurarização das farhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

cúUSULA x - sANçÔEs ADMINISTRATIVAS
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002,
a CONTRATADA que:
a) Pela inexecução totar ou parciar das obrigações assumidas e pero descumprimento das normas elegislações pertinentes à execução do contrato, o municÍpio de santa Maria do oeste, poderá,
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Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da coNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implicâ em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.
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ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. g7
da Lei NP 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a propôsta, se
recusar in.,ustificadamente â assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornêcimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizeÍ declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
ParágraÍo Primeiro
A CoNTRATADA quê cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
signif icativos para a CONTRATANTE;

bl Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de LO% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

Í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, e tv da Lei Ne 8.666, de 1993, a coNTRATAoA
que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticâr, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratâr com a Administração êm virtude de atos
ilícitos praticados.
Parágrafo TeÍceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
PaÍágÍafo Quarto
A autoridade competente, na apricação das sanções, revará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
CoNTRATADA, levando em consideração todos os atos cerebrados com a CoNTRATANTE, bem
como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo quinto

licitante por eventuais

MARCELO 
^$ih.do 

d. íôÍmà

ERANDALT5E :ffi i,1i1x*"-
zANlNl.06069 2^NrNr0606e7r6er6

Da!o, m:2 06 17/)ô9 tO lsír t7 ot,m.

A aplicação das sanções âdministrativas não exclui a responsabilizaçã
perdas ou danos causados ao Município dê Santa Maria do Oeste - pR.

o do

@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. t0 - cEp.: 85.230{00 _ FoNE/F/ü (42) 3644í359

Parágrafo Sexto
As sançôes administrativas previstâs nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSUIA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRuPçÃo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o proc€sso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintês práticas:
a) "pÍática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o ob.ietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b! "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d! "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatóÍio ou afetar a
execução do contrato.
e) "prátice obstrutiva": (i) dêstruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaterel promover
inspeção.

cúusurA x[ - DtspostçõEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de pitanga/pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem.iustos e contratados, firmam o presente contrâto em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

santa Mãria do oeste pR, 24 de Junho de 2022. MARCELo §:[T,.êiá.fii,."1,]',i!,BRANDÂL|5E z NrNro6o6e756e16

ZANINI:060ó9756916 Dàtor 20rr.06.t7 I r:or:í

OSCAR OELGÂOO HORTOPLUS PROD. OOONT. E HOSPITÂLARTS. ME
CONTRATADAPREFEITO DO M IcÍPIo /coNIRATANTE

le ifer Amãnda S. Nieduziak
Fernando Lopes
RG:7.605.179,8

cPÉ 033.183.689-03
RG 12.810.249-3
cPF 102.829.379-86

n

TESTEMUÍTHAS:



,-lc-ilUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTÂDO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/OOOí-26

RuÂ JosE oE Fi^tÇ^ pEREtRÀ. f o|/E/F^x: t0.tt 3€.. í2rt

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 134-2022.

contratante: o MuNrcrpro DÊ SANTA MAR|A Do oESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne 9s.6g4.544 looor-z6,com sede na Rua José de
Frânça Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

CONITAIAdO: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOI.OGICOS E HOSPITAI.ARES - ME
inscrita no cNPJ sob o ne L7.676.642/0001-0g, situada na Rua Francisco pires da Rocha, ne
309, Sala 2, Bonsucesso, Guarapuava pR, neste ato reprêsentado pelo Sr. MARCELO
ERANDALISE ZANINl, portador do RG ne 10.088.335-0 ssp pR e inscrito no cpF ne 060.697.569_
16.

OBJETO "AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS NO PRONTO
ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E
sÃo MANoET Do MUNICÍPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE PR".

BROFILINA, CONCENIRAçÃO 5MG/Mt, FORMA
ARMACEUTICA : XAROpE

40,00 rati 2 62

EltlctsrEtNA 600 MG pó PARA soLUçÃO ORAL 10.000,00 prati 0 7.700
6 IDO TRANExÂ MICO 50 MG/ML INJETÁVEL 00 hipolabor 4,3 L.7

BROXOL, COMPOSTçÃO: SAL CLORTDRATO,
CONCENTRAÇÃO: 6 MG/MT, FORMA FARMACEUTICA

OPE

600,00 rmace 2, 7.2

10 BROXOL, COMPOSTÇÃO: 5AL CLORTDRATO,
CENTRAÇÃO: 3 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:

OPE

,00 rmace 2,70 r.260,

11 INOFILINA 24 MG/ML INJETÁVEL 2.000,00 rmace 3,73 7 .460
t2 INOFILINA, DOSAGEM: 100 MG 16.000,00 hipolabor 0,06 960
13 IODARONA 5OMG/ML 00 hipolabor 1,91 764
7t TROPINA 0,25 INJETÁVEL

,00 ârmace 0 336,
8 BE NZILPEN ICILINA 600,OOOUI I NJETÁVEL euto 6, 2

79 ENZIPENICILINA 1.2OO.OOO INJEIÁVEL 1.000,00 6,81 6.81
20 ETAMETASONA COMPOSIçÃo:

DIPROPIONATO, APRESENTAçÃO: ASSOCIADA
M BETAMETASONA FOSFATO, DOSAGEM:

MG+2MG Uso: INJETÁVEL

1.200,00 hypera 3,26 3.972,

B RO PMO R DOSAGEDA, 01 G .000,00 0, 326

NIAçÃO

FE RACto Do ESAG M 50 LI\4GlM
ESE S PUS E NSÃ oo RAL

120,00 8ma
Íma

68,3 8.202,

9 PROFENO 1OO MG INJETÁVELo
200,00

u imica

n tao 3 4.296,

PROFENO 50 MG INJEIÁVEL 1.200,00 polabor 2 2,544

do prod utolserviço

MONOIDRATO,
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MUNICIPIO DE SANTA ÍIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0OOt -26

nUA JoSE DE FRA fiçA pEnEti^, t, t0 _ CE,.: aa.2!O_OOo - F o t E/FÂI: (oa2 ) Saaa-1z

6 NARIZINA, DOSAGEM: 25 MG 0.000,00 rambaxy o,23 4.600,
37 INARIZINA, DOSAGEM: 7s MG 0.000,00 mbaxy 0 7.000,

5 LORETO DE POTÁSSIO 19 ,1% INJETÁVEL 200,00 samtec 0,52 704,
CLOREXEDINA 2% DEGERMANTE 100,00 c

pharma
15,33 1.533,

7 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG/ML INJETÁVEL 1.000,00 h ipola bor 3,35 3.350,
4 DABIGATRANA ETEXILATO, CONCENTRAÇÃO: 15 MG .500,00 ehringe 4,47 11.025,00

56 ESLORATADINA CONCENTRAÇÃO; 0,5 MG/ML, FRASCO
60,00 ML FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE

800,00 med 1 s.632,

9 DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA SÓDICA E

HIDROXICOBALAMINA AMpOLA 1: 1,5 MG+SOOMG/ML
MPOLA 2: 5MG/ML SOLU çÃo INJETÁVEL

000,00 rofarma áqÂ 9.920,00

60 EXAMETASONA 0,1 MG/ML, ELtXtR FRASCO 1OO ML 2.000,00 rmace 1, 3.600
DICLOFENACO POTASSICO 25 MG 2.000,00 rmace 7,47 2.940,
DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO: sAL SÓDICO, DOSAGEM:
50 MG

7.200,00 belfar 0,0s 360,

DIMENIDRINATO + PERIDOXINA INJETÁVEL AMP 1ML 1.200,00 U nião

u tmrca

7,97 2.364,

0 DIPIRONA 5OO MG COMPRIMIDO 10.000,00 rati 0,14 1.400,00
7L DIPIRONA 5OO MG/ML INJETÁVEL 000,00 rmace 2 4.200,
7) OPAMINA 5MG/ML INJETÁVEL 200,00 cristalia 780
73 DROPROPIZINA DOSAGEM: 3,0 MG/ML, FRASCo 1OO,0O

ML APRESENTAçÃO: XAROPE
1.400,00 biosintetic 7 11.032,

EMPAGLTFLOZTNA COMpOStÇÃo: AssoctADo À
LINAGLIPTINA, CONCE NTRAÇÃO: 25 MG + sMG

.880,00 boehringe 9.99 28.77L,20

77 EMPAGTIFLOZINA, CONCENTRAç,ÃO: 25 MG 1.440,00 ehringe
I

7) 10.382,40

78 PINEFRINA 1MG/ML INJETÁVEL 00 hipolabor 7,32 q)
ESCOPOTAMTNA 20MG/ML 600,00 hipolabor 7,43 858
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM: 10 MG 18.000,00 G reen

pharma
0, 8.280,

ESPIROLACTONA 25 MG 000,00 remed 0,18 540,00
89 FE NOTEROL 5MG/ML 100,00 ipolabor 5,16 516,00
93 LUTICASONA COMPOSTÇAO: FUORATO, ASSOCTADO AO

vltANTÊROt, CONCENTRAçÃO: 2OO MCG/OOsE + 25
MCG/DOSE, FORMA FARMACÊUICA: PÓ PARA
INATAçÃO EMBATAGEM 30 DOSE5.

100,00 k 223,52 22.352,

FUROATO DE FLUTICASONA 27,5 MCG SPRAY 100,00 47 ,39 4.739,00
96 UROSEMIDA 10 MG/ML 600,00 santisa 7 1.080

1 GENTAMTCTNA COMpostçÃo: sAL SULFATO,
N Ec G MNTRAÇÃO L, F RA MACE UT CA
LU oFTALM CAÇÂo

200,00 a llerga n 9,59 1.918,

101 IDRALAZINA 2O MG/Mt INJETÁVEt 00,00 cristãlia 1.152
111 LIDOCAÍNA 2%

00 hypofarm 6 2.576,

113 M E oTF R N cLo R 0RATO ASSOC DA Á .000,00 astrazenic 5 5.090

FORMA



JeÚXIUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ : 95.68,t.5ií4/OOOí -26

iul JosE oE Fi^ilÇ^ pEnEtR^, N. rO. CEp.j !5.230.000 - ÊO|lErFÂx: tor2t 33aa-r2J!

DAPAGLIFOZINA, lOOOMG+1OMG

116 METOCLOPRAMIDA 10 MC COMPRIMIDOS 1.200,00 ipola bor 0
120 NEOMtCtNA COMpOStçÃo: AssoctADA COM

BACITRACINA, CONCENTRAÇÂO;5MG + 250UI/G, TIPO
MEDICAMENTO: POMADA

120,00 prati 2L2,

727 NEOIúICINA + BACITRACINA POMADA 00,00 rati 1,7 4 348,00
1,22 NIMESULINA, DOSAGEM: lOOMG 0.000,00 rati 0 1.800,
726 ITOCINA 5 UI/ML INJETÁVEL 200,00 7, 396,
131 PARACETAMOL ASSOCIADO Á FENILEFRINA E

CARBINOXAMINA DOSAGEM : 40MG+1MG+O,4MG/ML
LUÇÃO ORAL

1.500,00 hypera 24,77 37.06s,

133 PARACETAMOL 5OO MG COMPRIMIDOS 0.000,00 prati 0,09 1.800,0
36 PIRACETAM, CONCEN TRAçÃO: 4OOMG .320,00 bofarmâ 0,57 2.462,40

148 BUTAMOL 2MG/5ML XAROPE 100,00 rati 1l 119,00
152 ULFADIAZINA DE PRATA 1% 50 GRAMAS 1.600,00 rati 4, 7.736,
762 MPOCETINA, CoNcENTRAçÃo: 5 MG 000,00 ma rra n 0 2.760

263.70

valor total do contrato de Rs 262.400,00 (Duzentos e sessenta e três mil, setecentos e dois
reais e vinte centavos).

Data de assinatuÍa: 24 de Junho de 2022.
Vigência: 23 de Junho de 2023
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ESTADO DO PARA\A
PREFEITLIR{ MUNICIP-4.L DE SANTÀ NTARIÀ DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO Df, CONTRATO ADMINISTRATIVO N' I3+2022

ContratâÍte: O MUNICIPIO DE SA\TA MARIA DO OESTE, pessoa Juridicâ de direito público intemo, inscrilo no CNPJ do MF sob n'
95.684.54410001-26, com sede nâ Rua José de Françâ Pereira. l0 Santa Maria do Ocsle PR. neste alo representado por scu prefeito municipâI. Sr-

OSCÀR DELGADO.
Contrâtado: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HO§PIT-LI.ÀRES - ME inscrita no CNPJ sob o n" I 7.676.64210001-08.
situada na Rua Francisco Pires da Rocha. n" 309. Sala 2. Bonsucesso. Cuarapuava PR. n€ste ato repÍesentado pelo Sr MARCELO BRAND^LISE
ZANtNI. portador do RG n' 10.088.315-0 SSP PR e inscrito nô CPF n' 060.697.569- 16.

OBJETO 'AQUISIÇÃO DE MEDICAMEI{TOS PARA SEREM UTILIZADOS \O PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCTA
MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE PR".

\.'n..id 0rudrn, \.r ;o

1.6:ACEI'ROFILINA, CONCFNTRAÇÂO JMC,MI. FORMA FARV CEUTIC\ : XAROPf

,\ct'llLctsTEtN^ ó00 Mo P() P^R"{ soLlJÇAooR^L

ÀCTX) IX^NEXÀMICO 50 MG,ML ÍN'ETÀVEL

^MBROXOL, 
COMFOSTÇÀO: S^L CtOtuDi^Tq CONCENTR,\ÇÀO:6 MG,ML. fORMA !^RM^CEUÍt(',^

XAROPE

AMBROXOL, COMPOSIçÂO SAI CLORIDRATO, CONCEMTRAÇÀO: ] MG,ML. FORMA IARMACEUTICA :_10

AMINoFII-INA, DoSAGEM I()O M.! t.06

Â\fl()t)ARONA 5rVG\íL l-c I

ATRONINÀ O,]5 INIETÁVFI

BETAMETASONÀ COMPOSTÇÀO: DtPROP|ONÁTO. APRÉSENTÂÇÀO: ASSOCT^DA COM BET^METASON^

EOSÊAÍO Tr)SA(;EM: SMGIzMG IJSÔ INIETÁVFI

I hx).00 1.26

BROMoPRIDÁ Í)S^GEM: IO M(;

.IFACLOR MONOIDR^TO, DOSAGEM] 50 MC ML APRESENT^ÇÀO SUSPENSÀO ORAL 8 10l.0rl

CET(}IROFENO I(x) MG IN.'ETiVEI. I ili

CEÍOIROFENO 5O MC IiJÉTAVEL l.tl
CN^RIZNA. Do§ACEM: 15 MG 'r,:]
CINARI2INA. D'JSAGElí: 7J MC

CLORETO DE K)TÀSSIÔ 19 I '/. INIETAIII.

CLORI]IEDINA ]'% DECERMÀNTE 15.11

CLORIOT-{IO DE ( )|iDANS!TROi_^ lMC ML INJEÍÁVEL

DÂBICÀTRÂNÂ I:TEXII-Á']'O. CONCINTRAÇÀO: I5 MC

DESLORÀIADINA CONCENTRAÇÀO O.' MCÀ,IL, FRAS{O í{,M ML FORMA EARMACÊUTTA XAROPE

DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA SóDIC  E HIDROXICOBAL,{MÍNÀ AMPOLA I I.5

MC-5OOMC^IL 
^MI.oL^ 

1: sMC/ML y)LUCÃO tNJEÍÁWt

DICI OFEIIACO POTASSICO l5 MCÀ4L

DICLOFEN^CO. 
^PRESENI^ÇÃOI 

SAL SóDICO. DOS^CEM] 50 Mc

DIMLNIDRINÀI0 + I'ERIDo\INA INJT]]ÁVEI- ÀMP I l!1I

DIPI RONÂ SOO M(iÀIL IN]ETÁVEL

il D()PAMINA !MG'ML IIi,,ETÀVEt

7l DROPROPIZINA DOSAOEM:1,0 MG^,iL. FR^SCO 100,m ML APRESENT^CÃOI X^ROPE lt 01t,00

EMPACLIFLOZTNA COMmSIÇÀO: ASS()ctÀIx) À LIN^GLIPTINÀ CONCENTRA(',ÀO :5 M6. 5Mc :.1

[MPACLIFLOZTNÀ. CONCENTR,AÇÀO 25 MC 7.tl

EPINIFRINA IMC ML IN'ETAVEL I.tl

I §r rrDnl \vt\\nt'T lleúvtto.DosqÍ_lv tLvrr

F[.LTIC^§O\^ CoMPOsIÇ^o: FUoR IO. 
^SSOCI^DO ^o 

vlf^NTERof, coNCENTR^çÀo

MCCDOSE + 25 MCC DOSE. FORMA FARMACÊIITICA ó PARÁ INAL,ACÀO EMBALACEM ]O DOSES

:: l5t.m

r!RoSEMID^ IOMG'ML

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/matêria/DD35D377/03AGdBq25xMVSzbpwc-T0Gloowppq2m-u84xt\ruL6EB2030dyxsPMgOuExp-2JQ 112

lBENztLpENtctLrN^ Àm ní$ul ÍNIET^!,EL

lBENzlpENtclLtN^ r too.míl NIEI^VEL

lor x rvr" r rso',r r o.r vc vL. ELtroR FR^sco lm Mt

lorerloNr smvccovlruvroo

lr*^"

lrsrrnor,rcroxr rs vc
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I IIDR-AL\7,INÀ 20 MGÂ'L IN'ET^VEL I t52.00

tlt

l METFOR M INA CL.ORIDRATO. ASSOCIADA À DA PAGLIFOZINA. I OÍ]OMG- IÚM(i

METOCI.OPR-AtílDA t 0 lld COúPRIMIDOS

NEOMICÍNA COMPOSICÀO: ASSOCTÂDA COM aACrrR^CrN^. CONCENTR-AÇÃO]5MG + 250UUC. nm
MEDICAMÊNTO POMAT'Á

2l].40

NEOMIClNA + NACITRACINA POMÀDA

(xlTO(]N^ J Ul^{L INIETÁVÉI

P^n-{CET^MOL 
^SSOCIADo 

Á FEMLEFRIN^ E C^X.EINOX^MIN^ DOS^GEM: .loMG+lMGr{.aMG/ML

§ôLUCÀO OR^L

tr I

B1

PIRACFÍ^M, CONCENÍR AÇÀO: {OOMG

s 

^LuLrÍ^MoL 
: MC/5Mt XÀROPt

r!l sLaF/\Dl^zrN^ D[: PR^T\ loi 50GR^M^S 1 116.00

r61 vlMPocETlN^.coNcl.rNTR ÇÂo: 5MG

!ó1.?01.10

\'âlor totâl do contrâto dê R$ 2ó2,400.00 (Duzentos e sessentâ e três mil. setecentos e dois reâis c linte centâvos).

r de âssinâtürr: 24 d€ Junho de 2022
llíênciâ: 23 de Junho de 2023

i5

Matéria pubticada no Dirírio Oficial dos Municípios do Paraná no dia 2810612022. Ediçâo 2549
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https://wwwdiariomunicipal.crm.bÍ/amp/materjâ/0D35D377/03AGdBq25xMVSZbpWc-ToGloOWppq2m-u84XMuL6EB2030dyxsPMgOuEXp-2JQ... 2/2

lcn,rrvtcnr,r,courostcÀo 
s^L suLFAto, co\cENÍn^ÇÀo SMcML FoRM^ F,\RMActurtc^

lsôt u('Áo oFr^LMrc 
^

lrtou,rtra:..

lrrvrsurrr.r^. oosrcrla roouc

lennnr rrrvor ím MGr'nMPRrMrDos

Publicâdo por:
Femando Lopes

Código Identifi cador:DD35D377



CNPJ 95.684.5t14l0001 -26

RUA JosÉ DÉ FRÂNÇA PEREIRÂ. N.' 10 - cEP.: 85.230000 - FoNaFlü (42) 36441359

CoNTRATO Ne 13512022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE'

pR e a empresa TNOVAMED HOSPITALAR LTDA,na forma abaixo. CONÍRATANTE: MUNICíP|O DE

SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no

cNpJ do MF sob ne 95.684.544 /OOOL-26, com sede na Rua José de França Pêreira, 10 - santa

Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr' OSCAR DEIGADO'

CoNTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no cNPJ sob o ne: 12.889.035/0001-02,

situada à Rua João caruso, ne 2115, Bairro lndustrial, Erechim RS, neste ato representado pelo sr.

tHoNATAN BONt, porrador do RG n.s 21.050.249-27 SSP RS e inscrito no cPF n.s 016.789.820-59.

)<M
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CúUSULA I - OBJETO
,.AqutstçÃo DE MEDTCAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO'

FARMÁC|A MuNlclPAt E uBs oE sÃo JosÉ, ouRo VERDE, Rlo Do rIGRE E sÃo MANoEL

DO MUNICíplO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente

EDITAL E ÍERMO DE REFERÊNCIA.

Unit.
a lor

otal
alorrcacações Mínimas

6 1,.545,40,00 Cimed2 EBROFILINA, CONCENTRAçÃO 10 MG/ML, FORM

FARMACEUTICA: XAROPE

1.512,0eolab00ILCISTEINA, DOSAGEM: 2O MG/ML INDICAçÃO: XAROPE

0,01.600,0 tmed3 CICLOBENZAPRINA CLORIDRAÍO, DOSAGEM: 10 MG

7.296,21.600,034 ICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG

o,2000,008 CIPROFIBRATO, DOSAGEM: 100 MG
97 5,Cimed 3,2300,001 EXCLORFENTRAMINA MALEATO, COMPOSIçÃO:

SSOCIADA Á BETAMETASONA, CONCENTRAÇÃO : 0,4

ORMA FARMACEUTICAT xAROPE

MG + 0,05 MG/ML

11.250,cimed 3,153.000,00DICLOFENACO SAt DIETILAMÕNIO 11,6 MG/G EQUIVALENTE

10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL, BISNAGA 6OG

64

Biola b 0,1000,00ESCIÍALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 10 MG

1.800,00,00 Hipolabor100 EPARINA SÓDrCA 5.000Ur/ML
890,hypofarma200,00724 OREPINEFRINA 2[,4GlML

23.656,AL

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

Conforme a seguir:

n""l Qtd

5
6,3C

1.728,00

c

cimed 0,06

cimed 1.960,0(

?9 700,0(

9,0c

4,45
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o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de L7 /o7 /2oo2 e lei ne

8.666193, e de acordo com as conclusões do Prê8ão Eletrônico n.e 03312022, aplicando-se ainda,

os princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA lll - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de RS 8.656,60 (vinte ê três mil, seiscentos e cinquenta e seis

reais ê sêssenta centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúUsUtA IV - PAGAMENTO

o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão dâ nota fiscal e recebimento

dos produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do

número do empenho.

Parágrafo Segundo

opaea.entoestácondicionadoàaprovaçãodarespectivacomissãodeRecebimento.instituída
pela Portaria Np 24/2021, de 08 de ianeiro de 2021

PãÍágrefo TeÍcêiro

QuandoaCoNTRATADAestiversediadanoEstadodoParanáecontrâtarcomoMunicípiode
santa Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne

3.330/2008.
PaÍágÍâfo quarto

casoaCoNTRATADAestejaemdébitoouapresenteal8umairre8ularidadecadastraljuntoà
SecretariadeFazendadoMunicípiodesantaMariadooestePR,osrespectivosempenhosemseu
nome não poderão 5er liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia'

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

opagamentomencionadonacláusulaanteriorseráefetuadoatrâvésdedepósitoemconta
.orrunt" d. coNÍRATADA, sendo vedadâ a emissão de boleto ou título pela mesma'

S

Exercício.3.90.30.00.001 3.002.1 0.301.1 001.2080w m
.3.90.30.00.00 o Exercício'1 3.002.1 0.301.'1 001.20802022 o
3.90.30.00.00 o Exercício2022 [ra so

3.002.'10.303. í 001 .2081 Exercício@llttto
1 3.002.10.303. 1001.2081 Exêrciciom 0

@
@

@

td

W

Funciônal progrâmática da da íonte

1 3.002.1 0.303.1001.2078
c ls.o so.so oo.oo loo
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cúusurA vr - coNDrçôEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Mâria do

Oeste/PR, de 2r à 6r feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os pÍodutos descritos no item anteíior deverão estar em total acoÍdo com as exigências do

ANExo ll do Termo de Referência.

Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do mâterial, desde a sua origem ate o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do mâterial entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fâbricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15

(quinze) dias úteis.
PaÍágrafo TeÍceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operâção de transporte de cargâ e descarga.

PaÍágÍafo Quarto
Caso os produtos não se.iam entregues no prazo estâbelecido acima, o fiscal do contrato

designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante

vencedor, excetuado os casos em que o motivo do dêscumprimento seja justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

ParágÍafo quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

Parágrafo sexto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proPosta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entÍega'

PaÍágÍafo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até

03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das

despesas referentes à íetiradâ dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades

e sem ônus para a CONTRATANTE.

ParágraÍo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Depârtamento de Contabllidade'

Parágrafo Nono
trla hipótese de a verificação a que se refere o item ânterior não ser procedida dentro do prazo

fixado,reputar-se-ácomorealizada,consumando-seorecebimentodefinitivonodiado
esgotamento do pra20.

TA|S ÉRONDIN^ ddp, r^rs
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PaÍá8Íafo Décimo

o recebimento provisório ou deíinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CoNTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulâdo, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

Parágrafo Décimo seSundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-

se a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONÍRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

PaÍágÍafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) mesês a contar da sua assinatura'

TAls ERONDINA ^--&e6'-.d,qi.rloAourM i,uu
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cúusULA VII - OBRIGAçÕES DA CONTRÂTADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua ori8em até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificaçóes exigidas no Termo

de Referência.
c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo int€gralmente às

caracterÍsticas do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem

prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que etenda as caracterÍsticas do

edital, mesmo que este seia diferente do modelo de referência.

- possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA dã

entrega do produto em conformidade com as caracterÍsticas do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e

o atendimento às características do produto

el Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e nO ato convocatório, bem comO os preços COnstantes dA proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o trânsporte ou armazenamento.

hl Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentês do fornecimento dos

produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado'

i) Cumprir todas as orientações do CONÍRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

ii Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçóes de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração PÚblicâ

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
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produto.
l) RepaÍar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

ml Comunicar à Administração, poÍ escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda â execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento

Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente'

pl Operar como uma organização completa e independente.
ql Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para âcompanhamento

da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal pâra as Íuturas

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da coNTRATADA, bem como o transporte

de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurançâ do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à GoNTRATANTE.

rl Responder civil e criminalmente por todos e quâisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do

objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade'

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitâção, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como

trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na

legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que se.,am e

mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente

responsabilizada.

tl comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos

à Administração.

u) comunicar expressamente âo Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e

qualquer situação anômala no decorrer da âquisição do objeto dâ presente licitação'

v) tvtanter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar Conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único

GaÍentia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mÍnimo 12 meses.

bi I garantia doi equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONÍRATANTE.

TÂts ERONDINA Àshdod.bh.
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cúUSULA VIII - OBRI6AçÔE5 DA CONTRATANTE

@
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A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da

responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalizâção e avaliação dos produtos.

0 Receber o objeto e conferir as especificaçôes técnicas com as constantes no Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na

hipótese de desconformidade com as caractêrísticas pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidoÍ, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar mlnuciosamente, no prazo fixado, a conformidâde dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constântes no Termo de RefeÍência, edital e proposta,

para fins de âceitação e recebimento definitivo

i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades prêvistas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pelâ CONTRATANTE.

j) comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corriSido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especlficações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as coNTRATADAS possam cumprir suas obriSações

dentro das normâs e condições deste Edital.

cúUsULA Ix - RESPONSABILIDAOE SOTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público odair José Ferreira de Lima cPF n9

857.956.159-m - Assistente em Administração l.
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Pârágrafo PÍimeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ârt.70 da Lei Ns 8.666, de

1993.

Pârágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicândo dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das Íalhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

cúusutA x - sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lêi Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10'520, de 2002,

a CONTRATADA que:

al Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normâs e

legislaçôes pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,

ainda, garantida a pÍévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87

da Lei Ne 8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contÍato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

PaÍágÍafo PrimêiÍo
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CoNTRATANTE;

b) Multa morâtória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

paÍcela inadimplidâ, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóriâ, no mesmo percentual do subitem

acimâ, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

tl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perantê a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATAOA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.

PaÍágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do arl. 87, lll e lv da Lei Ns 8-666, de 1993, a CONTRATADA

que:
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al Tenha sofrido condenâção definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
blTenhâ prâticado atos ilÍcitos visando a Írustrar os ob.ietivos dâ licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

condutâ do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem
como o dano causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

Parágrafo quinto
A aplicação das sanções âdministrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou dânos câusâdos ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍágrãío sêxto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Np 8.666/93 e suas alterações.

cúUsULA xI . CoNDUTA OE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prátlca coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução dê contratoi
b) "pÍática fÍaudulentâ": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrâto;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estâbelecer um acordo entre dois ou mais licitântes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis ârtificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando inftuenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar â

execução do contrato.
e) "prátice obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção

se.ia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiÍo multilateral promover

inspeção.

oNPJ 95 684.544/0001-26

.)s'Í-,



)Bgtí

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684 5,t4l000í-26

RUA JOSÉ DE FRANçA PERETRÂ, N.. 10 - CEP.: 85.230{00 - FONEFAX (12) 36441359

cúusutA x[ - DrsPosrçõEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 24 de Junho de 2022,
TA|S ERONDTNA 

^.!Âro 
d. ím droúr P

loAoulM r^ls rxo u{rl(, ouu

SOBRINHO:0310360 ir* r»oox 'oorl1070

oscÀR INOVÀMED HOSPITAI.AR I.TDA

CONTRATADAPREFEITO DO MU IO /CONÍRÂTANTE

TESIEMUNHAS:

NieduziakFernando Lopes

RG:7.605.179-8 RG 12.810.249 3

cPF 102.829.379-86cPF 033.183.689-03



MUNICIPIO DE SANTA ITtÂRIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSE oE ai^ ti ÇA pE iÊ rR 
^, 

t iO . CEp.r a6.tro-Ooo - FoIE/FAI: lOa2l ,aaa.r2!r

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 135-2022.

contratante: o MuNrcrpro DE 
'ANTA 

MAR'A Do .ESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne 95.6g4.s44 /oool-z6,com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

OBJETO "AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO
ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E
SÃo MANoEL Do MUNICíPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE PR".

Ite EspeciÍicações Mínimas Qtd Marca alo
f
Unit

otal
a lor

2 CEBROFITINA, CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, FOR
FARMACEUTICA; XAROpE

240,00 Cimed 6,44 1.545,

5 oOSAGEM: 20 MG/ML |ND|CAÇÃO
XAROPE

CETILCISTEíNA, 40,00 eolab 6,3 1.512,00

CICLOBENZAPRINA CLORTDRATO, DOSAGEM: 1O MG 21.600,0 Cimed 0,08 7.728,

4 CLOBENZAPRINA CLORTDRATO, DOSAGEM: S MG 21.600,0 imed 0,06 1.296,00

38 IPROFIBRATO, DOSAGEM: 100 MG 000,00 imed o,2 1.960,00
61

RMA FARMACEUTICA: )GRoPE

EXD Lc Ro F E N AR M AN c Mo PoS oçÃ
So(' DIA A Á EB AT EM T SO N coN EC TN RAÇÃo

,4 MG + 0,05 MG/ML

300,00 Cimed 915,

64 NACO sAL DIETILAMÔNIO 11,6 MG/G EQUIVALENIE
10 MG/G DO SAL POTÁSSICO

DICLOFE

, GEL, BISNAGA 6OG.

3.000,00 Cimed 3,75 11.250,

9 ESCIIALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 10 MG 000,00 Biola b o,74 700,00
100 H EPARI NA SÓDICA 5.OOOU I 00,00 ipola bor 9 1.800,00
724 NOREPINEFRINA 2MG/Mt 200,00 hypofarm

a

4,45 890

At
23.655,

Contratado: TNOVAMED HOSPITA|AR LTDÀ inscrita no CNpJ sob o ne:12.889.035/0001-02, situadã à Rua João caruso, ne 2115, Bairro rndustriar, Erechim RS, neste
ato representado pelo sr. JHoNATAN BoNt, portador do RG n.e z1.o5o. 249-27 ssp RS e inscrito
no CPF n.e 016.789.820-59.

MALEATO,



UNICIPIO DE SANTA IÚARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i14lO0Oí "26

RUA JOSE ôÊ FRÁNÇ^ pEREtRA. 35 lJO.OOO FOflE/FÂX: lOr2r 16a._r2r.

valor total do contrato de Rs 23,556,60 (vinte e tÍês mir seiscentos e cinquênta e seis Íeais e
sessenta centavos),

Data de assinatuÍa: 24 de Junho de 2022.
Vigência: 23 de Junho de 2023

f.I'
I

I

,,\t&



2810612022 09.27 PreÍeitLrra lúunicipêl de Santa I\,4aria do Oeste

LICITAÇAO
EXTRATO DE CO:lTRÂTO AD]\IIT.ISTR{TIVO \" I3S2O22

COITT'ITNICi O MUNICIPTO DE SÂNTA MARIA DO OESTE.
pessoa Juridica de dircito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira,
l0 - Santa Maria do Oeste PR, neste ato representado poÍ seu
prelàito municipal. Sr. OSCAR DELGADO.
Contr.tado: l:{OVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n': I 2.889.035/0001-02. sihradâ à Rua Joào Caruso, n" 2115.
Baino lndustrial, Ercchim RS, neste ato rcprcsentado pclo Sr
JHONATAN BONI. portador do RG n.' 21.050.249-2'l SSP RS e

insc.ito no CPF n." 0ló.789.820-59.

oBJETO 'ÀQUlSlÇÀO DE TUEDTCÁMENTOS PÂR^ SEREM
I.'TILIZADOS NO PRO\TO ATE\DIME\TO. FARMÁCÍ {
MU\ICIP^L E UBS DE SÃO JOSÉ. OURO VERDE, RIO DO
TIGRE E SÀO MANOEL DO MU\ICÍPIO DE SA\TA MARIA
DO OESTE PR".

ÁcEBRoFt NA. coNcF.NTRÁCÀo ro McÂrL

FORMA F^RM^CEUTICA: X^ROPE

ACET|LCISÍE|NA. DOSACEM

IND!C^çÂO: X^ROPE

O MC {L r í 2.00

CTLoAENZ^PRrN^ CLORIDR ÍO. mS^CEM: l0 I ',rlr.(x)

CICLOEENZAPR'NA CLORIDRATO. MSACEM: 5

MG

alpRoFIÊR^TO tr)s^(iFM rír(l MG 0.tx

DEXCLORfENIRAMINA M-ÀLLÂTO,

coMPostcÁo 
^s§oct^D^ 

i BET^MET soNÀ

coNcENT&AÇÀo 0,4 Mc + 0,05 MoML FoRMÂ

FÀRMACEUTICAT xÁROPE

DICLOFEN^CO S^L DIETILAMÔNIO 
'I.6 

MG/G

EQUTV IENÍE 
^ 

l0 MG/O m SÂL POT^SSICO,

cEL, AISNACÂ 6rX;

aSCIT^I-OPR^M OX^L^IO. DOSaGEMT l0 MC

EÊPÂitNÂ sóDtcA 5.@out,ML

:1 \L )Pl l'r\l rri \ \ '\l(, \l'

síg-1

\ralor total do contrâro de RS 23.656,ó0 (vinte e três mil seiscentos
e cinquenta e seis reais e sessenta centavos).

Data de assinaturr: 24 dc Junho de 2022

Vgêncis: 23 de Junho de 2023

Publicado por:
Fernando Lopcs

Código Identificador:B5A5C38D

https:/^À/ww.diariomunicipal.c.m.br/êmp/materia/B5ASC38D/03AGdBq26DdeCuHaR_ZMrlSHzYc4iwg,YnDYUPaJhvEjhlreúAElW27l6OíztgcRJd.. . 111

ESTADO DO PARÁIiA
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANT-A }lAR]A DO OESTE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 2810612022. Ediçào 2549
A verificação de autenticidade da matéria pode ser fcita
i-nformando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRANçA PERETRÂ, N.. r0 . CEp.: 85.23&000 - FONSFAX (42) 36441359

CoNTRATO Ne L3612022
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE -

PR e a empresa A. G. KIENEN & CIA LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE

SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa Juridica de direito público interno, inscrito no
CNPJ do MF sob ne 95.684.54410007-26, com sede na Rua Jose de França Pereira, 10 - Sânta
Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipâ|, Sr. OSCAR DELGADO.

CúUSUTA I - oBJEÍo
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO,
FARMÁCIA MUNIcIPAT E UBs DE sÃo josÉ, oURo VERDE, RIo Do TIGRE E sÂo MANoET
DO MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente
EDITAI E TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme a seguir:

Ite
m

Nome do produto/serviço Quant Marca Preço

Unit.
Preço

Total

4 ACETILCISTEÍNA, CONCENTRçÃO: 40 MG/ML FORMA

FARMACEUTICA: XAROPE

240,00 E, M,5 8,40 2.016,00

35 CIMETIDINA INIETAVEL 2,50 5.000,00

52 COMPLEXO B IN]ÊTAVEL 2.000,00 HypoÍarm
a

1,38 2.160,O4

104 IMIPRAI\4INA, PRICÍPIO ATIVO: CLORIDRATO, DOSAGEIVI: 25

t\,íG

5.000,00 Cristalia 0,43 2.150,00

105 INSULINA HUMANA NPH 1OOUI/Mt 60,00 Novo
Nordisk

24,OO 1.440,00

106 INSULINA HUMANA REGU LAR 1OOUUML 60,00 Novo
nord isk

24,00 1.440,00

TOTAI. 14.806,00

O presente contrato está sendo Íirmado com Íundamento nâ Lei ne 10.520 dê L7lo7 /2oo2 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusôes do Pregão Eletrônico n.e 03312022, aplicando-se ainda,

os princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA m - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de RS 14.806,00 (quatorre mil, oitocentos e seis reais), denominado

l.{í s

ADEMIR ^í,n.dod. 
íom,

GERALDo d'q'ràr Pô' ÀDEMrn

x t e n r ru:rze3z §flfr ffi iúj1'
466915 16ô4ôr{400

vâlor contratual

CNPJ 95 684 544/0001-26

CONTRATADA: A. G. KIENEN & CIA tÍDA inscrita no CNPJ sob o ne 82.225.947 /0007-65, situadâ na

Rua Benjamim Borges do Santos, n-o 87, Bâirro Fraron, Pãto Branco PR, neste ato representado
pelo 5r. ADEMIR GERALDO KIENEN, portador do RG ns 10.167.901-2 SSP PR e inscrito no CPF ne

329.374.669-15.

lz.ooo,oo lrvootarm
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

RUA JOSÉ OE FRÂNÇA PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85.230400 - FONPFAX (12) 36441359

Parágrafo Único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias;

cúUsUtA IV - PAGAMENTO

O pagamênto sêrá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento

dos produtos.

Parágrâfo PÍimeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.

Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à âprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída

pela Portaria Ns 24/2021, dê 08 de janêiro de 2021

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de

Santa Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne

3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estês não terão validade nem eficácia.

cúUsuLA v - FoRMA DE PAGÂMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será eÍetuado através de depósito em conta

corrente da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de bolêto ou título pela mêsma.

cúusura vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte enderêço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, centro, Santa Maria do

Oeste/PR, de 2a à 6! feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

ADEMTR lü[li"":""-"
GERALDO ADEMIRGÊRALDO

KlENENr329l7466
KIENEN:32 grs

s37 4 66s 1 s ?;,::: i'i',3Í"

Dotaçóes

03250 13.002.10.30'1.1 001.20802022
303'1 3.002.1 0.301.1001.20802022 3260

3.3.90.30.00.00 Do Exercício4943430 13.002.10.303.1 001.20782022
03440 1 3.002.1 0.303.1001.20812022
30313.002.10.303.1001.20812022 3450

Parátrafo Primeiro

CNPJ. 95 684 544/0001-26

Exercrcl luonta
o da lda
a."^..al.racnoca

prograrnáücâ da da fonte

ls.a.so.oo.oo.ooloo Exercício

l3.3.90.30. oo.oo lDo Exercício

13.3.go.30.oo.oolDo Exercício

le.s.so.eo.oo.ooloo Exercício
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MuNtctpro DE sANTA MARIA Do oESTE - ESTADo Do pnnnruÁ

CNPJ 95.684 544/0001-2ô

RUA JosÉ DÉ FRANçA PERE|RA, N.' 10 - cÊP.: 85.230{00 - FoNE flü (12) 36441359

Os produtos dêscÍitos no itêm anterior devêrão estar êm total ecordo com as exigências do

ANExo ll do Termo de Referência.

Pãrágrafo Setundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do mâterial entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15

(quinze) dias úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Pârágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o Íiscal do contrato

designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante

vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

ParágÍafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de âté 05 (cinco) dias, da data da entrega.

Perágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até

03 (três) dias a contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das

despêsas referentes à retiradâ dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades

e sem ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota tiscal ao Departamento de Contabilidade.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o itêm anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputâr-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

PaÍágrafo Décimo

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CoNTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato. ADEMIR ÀssihêdodeÍo.ma

GERALDO @*oo'''t
KIENEN:32e3 ffiffiffii'5
7 46691 5 1 6:04:4s -04,m,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95684544/0001-26

RUAJoSÉ 0E FRÂNçA PERE|RA, N.. lo - cEp.: 85.230{00 - Fo Eflü (42) 364413s9

Parágrefo Décimo Setundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-
se a repor aquele que apresentar defêito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na âceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel mêses a contar da sua assinatura.

cúUsUtA vII - oBRIGAçÕES DA CoNÍRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carta e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação.

bl Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificaçôes exigidas no Termo
de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de rêferência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o Íabricante pode alterar seus produtos e modelos sem
prévio aviso.

d) Assumir integralmente e responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONÍRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nêm são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e
o atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extrâvios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratâdo.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTÊ, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação ê qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presentê
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objêtô do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANÍE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caÍáter urgente, além de

ADEMIR ÀsrnadodeíoÍmô

GERALDO d'ed o.',totuu

Kl E N E N : 3 29 §5]"'),'.',',1;#,5
37 46691 5 I 6:04:5e_01 oo'

prestar os esclarecimentos que julgar necessário
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684 5i441000'l -26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.' 10 - CEP.: 85.23OOOO - FONE/FTü (12) 364+1 359

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todâs âs condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento
Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

êquipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutençôes que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte
de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionâdos à Administração e/ou a terceirôs em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do

objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsa bilid ade.

sl Fornecer e utilizâr toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como

trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na

legislação específica; encargos sociêis, tributários, previdenciários, fundiários e demais que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejâm e

mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente

responsabilizada.
t) Cômunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos

à Administração.
ul Comunicar expressâmente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e
qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administÍativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

bl A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento DeÍinitivo pela CONTRATANTE.

CúU5UTÂ VIII - OBRIGAçÕEs DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e dêmais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições. ADEMIR AsrinadodeÍormà
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d| Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da

responsabilidade da cONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avâliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na

hipótese de desconíormidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das caracterÍsticas dos itens fornecidos, por meio da comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a êntrega total, fiel e corrêta do objeto contratado, ou de parte da entregâ â que se

referirem.
hl Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especiÍicaçôes constantes no Termo de Referência, edital e proposta,

para fins de ãceitação e recebimento definitivo.

i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devida mente .iu stif ica dos e aceitos pela CONTRATANTE.

i) comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhâs ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Reieitar, no todo ou em pârte, produtos entregues em desacordo com as obriBaçôes assumidas

pela CoNTRATADA.

ll A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da cONTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNÍRATADAS possam cumprir suas obrigaçôes

dentro das normâs e condiçõês deste Edital.

cúUsUtA Ix - RESPoNSABII.IDADE soUDÁRIA
Ficam designados como fiscais dê contrato o servidor público Odair José Ferreira de Lima CPF ng

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Pârágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusivê perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

ADEMTR âãllli:lil?'ffi
GERALDO GEFÁLDo
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O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

cúusut A x - sANçõEs ADMlNlsrRArlvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei N0 10.520, de 2002,

a CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normâs e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá,

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. 87

da Lei Ne 8.666/93.

b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualqUer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.iuízos

signiÍicativos para a CONTRATANTE;

b[ Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multâ compensatória de 10% (dez por cento) sobrê o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do ob.ieto;

dl Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrâtiva pela qual a Administração PÚblica opera e atua concÍetamente, pelo prazo de até

dois ano§;

f) Impedimento de Iicitar e contratar com a Administração Municipal;

B) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicâ, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA

q ue:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
blTenha praticado atos ilícitos visãndo a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

Parágrâfo TeÍceiro ADEMIR
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A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo âdministrativo que

ãssegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRAÍADA, observando-se o procedimento

previsto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem

como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo Quinto
A aplicação das sançóes administrativas não exclui a responsabilizâção do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR'

Parágrafo sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem preiuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUTÂ xI - CONDUTA DE PREVENçÃO OE IRAUDE E CORRUPçÃO

OS licitantes devem obServar e o contratAdo deve obServar e fazer observar, por SeUs

fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor pÚblico no processo de licitação ou na

execução de contrato;
bl "prática fÍaudulenta":â Íalsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiâis e não competitivos;

d) "prática coercitivâ":causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provâs em inspeções ou Íazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do dirêito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA x[ - DtsPosrçÕEs FtNAts

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para diÍimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, poÍ estarem iustos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

form a, .iu ntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

ADEMIR Assinadô dêíoImâ
diotal ooí ÂDEMIR
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Santa Maria do Oeste PR, 24 de Junho de 2022. ADEMIR GERALDo À,i",."e,"^d,",.i.,
KIENEN:32937466 ffI[T]:ffi ,,
915

OSCAR OELGAOO a. G. xtEÍrtir &crÂ ITDA
CONTRÂTÀDÀPREFEITO DO M O /COIITRÀIÂNÍE

TESTEMUNHASI

RG:7.605.179'8
cPF 033.181.589-03

S. Nieduziak
RG 12.810.249-3

cPF 102.829.379-86
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 136.2022.

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.54410001-25, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratada: A. G. KIENEN & CIA ITDA inscrita no CNPJ sob o ng 82.225.94710001-55,
situada na Rue Benjamim Borges do Santos, n9 87, Bairro Fraron, Pato Branco PR, neste ato
representâdo pelo Sr. ADEMIR GERALDO KIENEN, portador do RG ns 10.167.901-2 SSP pR e
inscrito no CPF ne 329.374.559-15.

oBJETO "AqUrSrçÃO DE MEDTCÂMENTOS PARA SEREM UT|UZADOS NO PRONTO
ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAT E UBS DE SÃO TOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

SÃO MANoET Do MUNICíPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE PR,.

Ite
m

Nome do produto/sêrviço Quant. Merca Preço

Unit.
Preço

Totel
4 ACETILCISTEÍNA, CONCENTRÇÃO: 40 MG/ML FORMA

FARMACEUTICA: )(AROPE

240,00 E.M.S 8,40 2.016,00

35 CIMETIDINA INJETÁVEL 2.000,00 Hypofârm
a

2,50 s.000,00

q?
2.000,00 Hypofarm

a

1,38 2.160,OO

104 IMIPRAMINA, PRICÍPIO ATIVO; CLORIDRATO, DOSAGEM: 25
MG

5.000,00 Cristalia 0,43 2.1s0,00

105 INSULINA HUMANA NPH lOOUI/ML 60,00 Novo

Nordisk
24,00 1.440,00

106 INSULINA HUMANA REGU LAR 1OOUI/ML 24,00 1.440,00

TOTAL 14.806,00

valor totel do contrato de RS 14.806,00 (euatorze mil, oitocentos e seis reais ).

Data de assinatura: 24 de Junho de 2022

Vigência: 23 de Junho de 2023

.]'i',1 +

COMPLEXO B INJETÁVEL

Ieo,oo lruo*
I lnordisk
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA. MUNICIPAL DE SÀNTÀ MARIA. DO OESTE

LICITACAO
EXTRATO Df, CO]\TRATO ADMINISTRATIVO Ii' I3G2O2I.

Contrralote: O MUNICIPIO DE SANT.A. MARIA DO OESTE,
pessoa Juridica de dircito público inremo, inscrito no CNPJ do MF'
sob n" 95.684.5,1410001-26. com sede na Rua José de França Pereta.
l0 - Santa Maria do Ocste PR, neste ato representado por seu
preÍêito municipal. Sr OSCÁR DELGADO.
Cortratada: A. C. KIENEN & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob o
n" 82.225.94'l10001-65. situada na Rua Benjamim Borges do Sanros.
n" 87. Bairro Fmron, Pato Branco PR, neste ato represenütdo pelo Sr
ADEMIR CERALDO KIENEN, porrador do RG n" t0.167.901-2 SSp
PR e inscrito no CPF n" '129 174.669- l5

OBJETO .ÂQUISIÇÀO DE NIEDICAMENTOS PARA SEREM
UTILIZADOS NO PRO\TO ATENDIIIÍENTO. FARMÁCIÀ
MI.'\ICIPAI. F, T BS DE SÃO JOSÉ, OURO YERT'8. RIO DO
TICRE E SÀO VA\OEL DO VU\ICÍPIO DE SA\TA MARIA
DO OESTE PR".

\.mr do prndúr./ç^içtr

^CFTTLCTSIEINA, 
CONCENTRÇÀO| 10

MC/ML FORMA fÂiMACEUTICA:

XAROPE

E NlS 2.016.00

CIM[TIDINA IN][TA!'!L

§l COVPIEXO B INJETÀVIL t.lu

IMIPRAMINÀ. IRICÍPIO

CLORI DRÁTO, I]ÔSAC[M. ]5 M(i

?.150,00

INSULINA IIUMANA NPH IMUNMI I .4-40.00

INSULINA HUMANÀ REôULÁR IMUINL

Valor total do conrraÍo de R§ 14.806.00 (Quâtorze mil, oitocentos
e seis reais ).

Data de assinaturâ: 24 de Junho de 2022
Vigêncis: 23 de Junho de 2023

\s'18

Publicado por:
Fernando Lopes

Código Identificador:C35B6EFF

Matéria publicada no Diririo Oticial dos Municípios do paraná
no dia 2810612022. Edição 2549
A verificaçâo de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código idenrificador no sire:
https://www.diariomunicipal.com-br/amp/
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CoNTRATO Ne 13712022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do OESTE -

pR e a empresa PONTAMED FARMACEUÍlCA LTDA, na forma abaixo. coNTRAÍANTE: MUNICÍPlO

DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de dirêito público interno, inscrito

no cNpJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede nâ Rua.José de França Pereira, 10 - santa

Mariadooeste_PR,nesteatorepresentadoporseupreÍeitomUnicipal,sr.oscARDELGADo.

coNTRATADA: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA inscrita no cNP.l sob o ne 02.816.696/0001-54,

situada na Rua Padre Arnaldo lânssen, ns 1452, Carc-Cará, Ponta Grossa PR, neste ato

representado pelo sr. FERNANDO PARUCKER DA SILVA, portador do RG ne 188.52711 SSP SC e

inscrito no CPF ne 248.710.109-10

CúUSULA I - OBJEÍO
"AqUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UÍITIZADOS NO PRONÍO ATENDIMENTO,

FARMÁCiA MUNtCtpAt E UBS DE SÃo IOSÉ, OURO VERDÉ, RtO DO TIGRE E SÃO MANOEL

DO MUNICÍptO OE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente

EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

1.944,00200,00 HipolaborDENOSINA 3 MG/ML7
4,02 402,00100,00 Íeuto15 MPICILINA 1G INJETÁVEL

30,000,03LODIPINO 5 MG COMPRIMIDO
2,80 2.800,00ROMOPRIDA 5MG/Mt INIETÁVEL22
4,89 391,20INDAMICINA 1sOMG/ML INJETAVET39

0,08 160,002.000,00 Santisa62 DIAZEPAM 10 MG COIVIPRIMIDOS

2,02 404,0091 FITOMENADIONA 10 M6/ML IN.]ETÁVEL

450,00102 IDROCORTISONA 1OO MG/ML INJETÁVEL

4.920,004,70103 IDROCORTISONA 5OO MG INIETÁVEL

2,13 852,0011.2 LIDOCíNA 2% GELEIA

3,30 495,00MIDAZOLAM 5MG/ML IN]ETÁVEL771
10.480,001.000,00 bla u 10,48OMEPRAZOL 40 MG tN,]ETAVEL729

1,98 1.188,00158 TRAMADOL SOMG/ML INJETÁVEL

0,04 640,0016.000,0

0

vitamedvtTAMTNAS DO COMPLEXO 8, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 81, 82,

83, 85, 86
164

25.r56,20

FERNANDO.*"ríirir..',j:'il
PARUCKÉR *.#1.!::,,,;.....:

DA SILVA '*!.i.,::.;. . -

24871 01 0916"p"L.i"i 1.,,

Conforme a seguir:

lle
m

do pÍldutdsêrvkp

h.ooo,oo lceolab

lr.ooo,oo lHipotabor

[o,oo |5root",.

lzoo,oo lnipotauor

lzoo,oo [reuto

h.2oo,oo lreuto

laoo,oo lptrartau

lrso,oo [t"rto

looo,oo lteuto

TOTAL
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o presente contrato está sendo firmado com fundâm

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pretão

os princípios inerentes aos contratos administrativos.

ento na Lei ne 10.520 de 77107 /2002 e Lei ne

Elêtrônico n.s O3312022, aplicando-se ainda,

cúusuLA lll - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 25.156,20 (vinte e cinco mil, cênto ê cinquênta e sêis reais e

vintê centavos), denominado valor contratual.

PeÍágÍafo Único

os pãgamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúUSUtA IV - PAGAMENTO

o pagamento sêíá êíetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento

dos produtos.

PaÍágÍaÍo PrimeiÍo
Nâ nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O palamento está condicionâdo à aprovação da respectivâ Comissão de Recebimento. instituída

pela PortaÍiâ Ne 2412021, de 08 de jâneiro de 2021

PaÍágÍafo TeÍceiÍo
Quando a CoNTRATAOA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de

santa Maria do oeste - PR. deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne

3.330/2008.
PaÍágÍafo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consêquência, estes não terão validade nem eficácia'

cúUsUtA v - TORMA DE PAGAMENTO

o pagamento mencionado na cláusula anterior será eÍetuado âtravés de depósito em conta

corrente da CONTRATADA, sêndo vêdada a emissão de boleto ou título pela mêsme.

FER
PAR

DA

SD

Do Exercício3.3.90.30.00.001 3.002.1 0.301.1 001.2080 lo32502022
Oo Exercício3.3.90.30.00.001 3.002.1 0.301.1 001.2080 32022 3260
Do Exercicio3.3.90.30.00.00hsr13.002. í 0.303.1001 .20782022 3430
Do Exercicio3.3.90.30.00.00'l 3.002.1 0.303.1 001.2081 lo2022 3440
Do Exercício3.3.90.30.00.003450 1 3.002.1 0.303.1001.2081 Igos2022
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cúusutA vt - coNDlçÔEs DE ENTREGA

os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85'230{OO, Centro, Santa Maria do

OÃte/pn, de 2e à 6. feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo PrimelÍo
os produtos descritos no item anterior deverão êstar êm total acordo com as exigências do

ANEXO ll do Termo de Referêncla.

Parágrefo Segundo

É de- inteira responsabilidade da CoNTRATAOA todos os custos decorrentes de manusêio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de Íabricação e o prazo máximo para reposição do pÍoduto é em até 15

(quinze) dias úteis.

PaÍágÍafo TêÍceiro
Entregarosprodutosdevidamenteembâlados,deformaanãoseremdanificadosdurantea
operação de transporte de carga e descârga.

Parágrafo quarto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato

designadoiniciaráprocedimentoadministrativoparaaplicaçãodepenalidadesaolicitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

Parágrafo Sexto

Os produtos poderão ser re.ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

Parágrafo sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até

03 (três) dias a contar da notlficação da CoNTRAÍADA, ficando às suas custas, inclusive das

despesas referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades

e sem ônus para a CoNTRATANTE.

Pârágrafo oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do Íecebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do mateÍial e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidâde.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedidâ dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

@
FERNANDO 3§{j "ji. -:
PARUCKER et§r... .-:'.:l

DA SILVA '*. , "'
2487101ogíoffi;:--l: :



5'J (.,) 
"l-

MUNICIPIO DE SÀ'.ITÂ }IÂRIA OO OESIE - ESTADO OO PARAM

CNPJ 95.684544m001-26

RIaJG tE FRAI{çAPEREnÀ x' 10 -CEP !52S{m - ftnE/rAx (aa s.+l§9

PaÍágÍâÍo Décimo

O recebimento provisório ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro

se â entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONÍRATAOA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato'

Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da âceitâção, o adjudicâtário Sarantirá a qualidade de cadâ item, obrigando-

se a repor aquele que apresentar defeito.

Parágrafo Décimo TeÍceiÍo
A CONTRATADA ficará obriSada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada'

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

PaÍágrâfo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura'

cúusutá vlt - oBRl6AçÕEs DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo oU com eventuais defeitos de

fabÍicação.
b) Entregar os produtos cotados em estritâ conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

característicâs do edital, haja vista que o fabricante pode âlterar seus produtos e modelos sem

prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do

edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e

o atendimento às caracteÍísticas do produto.

el AssumiÍ integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

0 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no atô convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada'

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, pâra que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente SeUs os TiSCOS e as despesas decorrentes dO fornecimento dos

produtos, necessários à boa e perfeita entÍega do objeto contratado.

i) Cumprir todas âs orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos

j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de hâbilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

kl Não trânsferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigâções assumidas em razão da presente

FERNANDO ÇEÊll:' :.:r -'i'
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produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONÍRATANTE.

mt comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormâlidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exiSidas em lnstrumento

Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente'

pt Operar como uma organização completa e independente'

q}sujeitar.seàamplaeirrestritafiscalizaçãoporpartedocoNTRATANTEparaacompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da coNTRATADA pela execução de qualquer serviço'

- Durânte o período da garantia, os custos relativos âo deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as Íutura§

manutençóesquepossamviraocorrer,serãoporcontadaCONTRATADA,bemcomootransporte
de equipàmenios (necessárlos à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE'

Í) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do

objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade'

s1 iornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todâs as exigências legais pertinentes' tais como

trabalhistas, inclusive no que se reÍere às normas de segurança no trâbalho e previstas na

legislaçãoespecífica;encargossociais,tribUtários,previdenciários,fundiáriosedemaisqUe
tniidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e

mesmo que não mencionadas no edital, para com as quãis ficará Única e exclusivamente

responsabilizada.

t) Comunicâr ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejUlzos

à Administração.

u) Comunicar expressâmente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito' toda e

qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do obieto da presente licitação'

v}tvtantersigilo,sobpenadêresponsabilidadecivil,penaleadministrativa,sobretodoequalquer
assuntodeinteressedoCoNTRAÍANTEoudeterceirosdequetomarconhecimentoemrazãoda
execução do objeto deste Contrato.

Parágraío Único
Garantia dos PÍodutos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses'

bl A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

FERNANOO {11': :'
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A coNTRATANTE obriga-se à:

a) EÍetuar o pagamento à cONTRATADA, após o cumprimento dâs formalidades legais'

bi Fornecer'à ÉorurRnrnol, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
cl Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d| Aiompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem preiuízo da

responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa'

el Proceder com o acompanhamento, controlê, fiscalização e avaliação dos produtos'

O Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com âs constantes no Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na

hipótese de desconformidade com as características pretendidas'

g) Realizar rigorosa conferêncla das características dos itens fÔrnecidos, por meio da comissão de

Áecebimento deslgnada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosâmente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especiíicações constantes no Termo de Referência, êdital e proposta,

para fins dê aceitação e recebimento definitivo.

i1 R"j"ita o obletá em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imejiata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pelâ CoNTRATANTE'

j)comunicaràcoNTRATADA,porescrito,sobreimpeíeições,falhasouirregularidadesverificadas
no objeto fornecido, parâ que seja substituído, reparado ou corrigido'

k)Rejeitar,notodoouemparte,produtosentreguesemdesacordocomasobrigaçõesassumidas
pela CONTRATADA.

i1 I ldministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA

com terceiros, aindâ que vinculados à execução do presente Termo de contrato' bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados'

prepostos ou subordinados'

m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

suadesconformidadecomasespecificaçóescontidasnesteTermodeReferência,noinstrumento
convocatório ou na proposta apresentadâ.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

Parágrafo Primeiro
A fisialização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,

inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregulaÍidade,aindaqueresultântedeimperfeições

cúUSULA IX - RESPONSABILIDADE SOUDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público odair José Ferreira de Lima cPF ne

857.956.159-OO - Assistentê em Administração l'
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsa bilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O representantê da Administração anotará em registro próprio todas as ocorÍências relâcionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventuâlmente envolvidos, determinando o que for necessário à re8ulârização das falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

cúUSULA X - SANçôES ADMINISTRATIVAS

Cometê infração administrativa, nos termos da Lei No 8.666, de 1993 e da l-ei N0 10 520, de 2002'

a CONTRATADA que:

al Pela inexecução totat ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá,

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. 87

da Lei Ns 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta' se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no Íornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrâfo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qUalquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem pre.iuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

bl Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c}MUltacompensatóriadelo%(dezporcento)sobreovalortotaldasmediçõesoUcontrato,no
caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo pêrcentual do subitem

acima, será aplicada de Íorma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativapelaqualaAdministraçãoPúblicaoperaeatuaconcretamente,peloprâzodeaté
dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
jt Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados'

Parágrafo Segundo

Tamúém fic;su.ieita às penalidades do art.87, lll e lv da Lei Nq 8 666, de 1993' a CoNTRATADA

que:

rEnuruoo §ii'-' ;. .
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recolhimento de quaisquer tributos;
blTenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçãoi

cl Demonstre não possuir idôneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

Parágrafo Tercêiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contreditório e a ampla defesâ à CONTRATADA, observando-se o procedimento

prêvisto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariâmente a Lei Ns 9.784, de 1999'

Parágrâfo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, lêvando em consideração todos os atos Celebrados com a CoNTRATANTE, bem

como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

Parágrafo quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de santâ Maria do oeste - PR.

Pârágrafo Sexto
as sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alteraçôes.

cúusutA XI - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRÂUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e Íazer observar, por seus

íornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual'

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

,.ni.g.. com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "pÍática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.ietivÔ de inÍluenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) ,,prática colusiva,,: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estâbelecer

preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) ,prática coercitiva,,: causar dano ou ameâçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou iua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetâr a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

N
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MUNICIPO M §ÀNTÂ MA,RIA DO OfS'ÍE - ESTADO DO PARANÀ

CNPJ : 95 684.54410001 -26

naJo§É oE FR r{çr PÊnEnA. il'r0-cEP. !5 2Í& - fOCrfX( (1a s*1§

cúusutA x[ - DrsPoslçôEs FlNAls

Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e Contratados, firmam o presente Contrâto em 03 (três) viâs de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhãs abaixo, para que surtam todos os efeitos legais'

FERNANDO {9,I.-..^ , ,

PARUCKÉR DA iil:3l '

SLLVA:2a871 01 09í0#': ;.. ;'li' 1-;: "
Santa Maria do Oeste PR, 24 de lunho de 2022

OSCTR

PREFÊrÍo Do MUNtcÍ /CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

POI{ÍAMED FARMACEUÍICÁ LTDA

CONÍRATADA

n
Fernando Lopes

RGr7.605.179-8
cPF 033.193.689 03

iÍer âS.N ied

R612.810.249-3
cPF 102.829.37986



§9oÍ
uNtctplo DE saNTA ilARlA Do oESTE - EsraDo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.54/t/000í -26

âuÂ JosE Oa FRÂr{ç^ pEREIR^, Nr tO _ CÉP (0'2, !t44_t23t

contratante: o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: PONTAMED FARMACEUTICÂ LTDA inscrita no CNPJ sob o ne

02.815.596/0001-54, situada ne Rua Pedre Arnaldo Janssen, ne 1452, Cara-Cará, Ponta Grossa

pR, neste ato representado pelo sr. FERNANDO PARUCKER DA SILVA, portador do RG np

188.52711 SSP SC e inscrito no CPF ne 248.710.109-10.

OBJETO "AqUISIçÃO OT TVICOICIMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO

ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

sÃo MANOET DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

ValoÍ total do contÍeto de RS 25.156,20 (Vinte e cinco mil, cento e cinquenta e seis reais e

vinte centavos).

Data de assinatura: 24 de Junho de 2022.

Vigência: 23 de lunho de 2023

9,72 1.944,007 ENOSINA 3 MG/ML
402,004,O215

0,03 30,0016 NLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO
2.800,002,8022 BROMOPRIDA 5MG/ML INJETÁVEL

4,89 391,20LINDAMICINA 15OMG/ML INJETÁVEL39

0,08 160,002.000,00 5ântisa62 DIAZEPAM 10 MG COMPRIMIDOS

404,002,O291 ITOMENADIONA 10 MG/Mt INJETÁVEL

450,002,25102 HIDROCORTISONA 1OO MG/ML INJETÁVEL

4,10 4.920,001.200,00 TeutoHIDROCORTISONA 5OO MG IN]ETÁVEL103

2,73 8s2,00400,00 pharlabLIDOCíNA 2% GELEIA1,72

3,30 495,00MIDAzOLAM 5MG/ML INJETÁVEL177

10,48 10.480,001.000,00 blau\29 OMEPRAZOL 40 MG INJETÁVEL

1.188,001,98158 MADOL 50MG/ML INJÊTÁVEL

vitamed 0,04 640.0016.000,00164 AMTNAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO sÁStCA: Sr,

82, 83, 85, 86

25.155,20

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NS L37.2022.

Ite
m

Nome do produto/serviço

lzoo,oo lHipolabor

AMPICILINA 1G INJETÁVEL lroo,oo ireuto

lr.ooo,oo lceotau

lr.ooo,oo lxipotauor

l'o'* ll"o'"''

lzoo,oo luipotabor

lzoo,oo fireuto

lrso,oo lterto

looo,oo lteuto

TOTAT



2810612022 10:02 Prefeitura Múnicapal dê Sânta Mâria do Oeslê

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' I]7-2022.

Cortrâtante: O MUNICIPIO DE SANTÀ MÀRIÀ DO OESTE. pessoa Juridica de direito público intemo. inscrito no CNPJ do MF sob n"
95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de Françâ Pereira. l0 Sânta Maria do Oestc PR. neste alo representado por seu prefeito nrunicipâl. Sr.

OSCAR DELGADO.
Cortrstado: PONTÀMED FÂRMACEUTICÀ LTDA inscrita no CNPJ sob o n" 02.816.696/0001-54, situada na Rua Padrc Amaldo Janssen, no

1452. Cara-Cará, Ponta Grossa PR. neste ato representado pelo Sr. FERNANDO PARUCKER DA SILVA. ponador do RG n" 188.52711 SSP SC e
inscrito no CPF n' 248.710. 109- 10.

OBJETO 'AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA
MI]NICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ. OURO VERDE. RIO DO TIGRE E SÃO MÂNOEL DO MUNICíPIO DE SÀNTA MARIA DO
OESTf, PR".

\oh. Ju lrnrluro s(Êiio

ÂDF.NOSIN^ I \,G,ML

ANLODIPNO S MG COMPRIUIDO

BROMOPRIDA 5VC VL I\-IETÀVIL

ct t\D.\Mtct:!.\ l50McML lNlf T^vEL

Dt^zEPÀ]rí r0 vo co\tPÀ tMlDos

t.0l

rúl HIDROCORÍ]SOti^ Ilx) MGML INJETÀVLL

IIIDR(XORTISON^ 5M MO INJETÀVEL

Il LIDI)( I\Â ]!" GELEIÁ Lrl

l_ MID,\ZOLAV sMG \,IL IN.'ETAVEL l,l0

[! OMEPLAZOL IO :!IC TNJETÁ\EL

TLÀ\ÍÂDOL 5OMG ML IN,IETAVEL

lTr^Mra*Âs Do CoMPLEXO B,COMPOSTCÀO B^SICA: Bl,82,81,85, M

TOT\L

\hlor totâl do contrâto de R§ 25.156,20 (Vinte € ciíco mil. cenio e ciíqueítâ e seis r€sis e riíte ccntavo§).

Data de assinaturr: 24 de Junho de 2022
Yigência: 23 de Juúo de 2023

Contrâtânte: O MUNICIPIO DE SA\TA MARIA DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n'
95.684.54410001-16, com sede na Rua José de FÍança Pereira. l0 Santa Maria do Ocstc PR. neslc alo representado por seu prefeito municipal. Sr.

OSCÀR DET,CADO.
CoÍrtÍatado: PONTAMED FÀRMACEUTICA LTDA inscrita no CNPJ sob o n" 02.8 ló.696i0001-54. situada na Rua Padrc Arnaldo Jansscn. n"

v 1452. Cara-CaÍit, Ponta GÍossa PR. neste ato representado pelo SÍ. FERNANDO PARUCKER DA SILVA, portador do RG n' 188.52711 SSP SC e

inscrito no CPF n" 2411.710.109-10

OBJETO 'ÀQUISIÇÂO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTIL]ZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA
VU\ICIPAL E UBS DE SÀO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÀO V{\OEI, DO MUNICÍPIO DE SAIJTA \,ARIA DO
OESTE PR".

N.hc do nrodur.ÀeNiÇo

ADÉfioslN^ I M(i,ru 9,71

AMPtctLINA lc ltiJETÁvEL

ANLOI)IPINO 5 MG COMPRIMIDO

BRoMoPRIDA 5MC^/íL NJETAVIL l.l{o

cLINDAMIctNÂ r ioMc/ML rNrETÁvEL

I)TÀ7FPAM r) \l(l ({)\1fel\flt)l)S

1.0:

HIDROCORTISONA IOO MC]MI. INJETAvEL l.l5

HIDROCORTISONA 5OO MC IN,IIlÍÀVIJL

I tD(riN^ t% cÊLlt^ Ír51.00

oMEPRÂzoL 40 Mc INJETÁ\,EL

TRAMÀDOL 5OMC,MI INJlTÂVEL

Vâlor Íotâl do contrato de R$ 25.15ó,20 (Vintc e cinco mil, cento e cinquênta e seis retis e viÍ!t€ c€ntavos).

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/mateia/9067732F/03AGdBq26UoOtbeTGwwqsRZZwaC_91-BO2MvBMvrtblWYjuOl5t6CfPaNeLsKGgf 1t2

lewrctni,r ro ninrÀwu

lmounroro*rr ro vcruL ntttrrvtL

lrrp,w

lrr,p+r'.,

lrtrovnr,rotora rr, ucnar rurr,,rvrr

lr,rtnrzor rv svr, ur rrrrr,rvrr t-"

lraraururs o.r r'ovu rxo E. covpostcÁo Bistc^. Bl.82. Br. Bi. Bô

t,*
I

1,.

r-

Fr,"r,o --1"."lt*-

l,,or'í, lxrn"r,*,l:,rn,,r,, 1,.,"',*h* h-".-.
J:,,,,,, l,-.
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Dâtâ de sssibâturâ: 24 de Junho de 2022.
Vigência: 23 de Junho dc 2023

PreÍeitura Municipal de Sântâ Mâria do Oeste

Jl lct

PublicÀdo por:
Femando Lopes

Código Identifi crdor$067 7 32F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 2810612O22. Ediçào 2549
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identiticador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/,vww.diariomunicipal.com.br/amp/maleria/9067732F/03AGdBq26UootbeTGwWqsRZZwaC_91-B02MvBMvíblWjYjuOl5t6CíPaNeLsKG9Í... 2/2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95684544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA pEREtRÂ, N.. íO - CEp.: 85.230{OO - FONE/F/ü (42) 36441359

CoNTRATO Ne Lt812022
contrato de compra ê venda, que entre si celebram o MUNIcÍplo DE SANTA MARTA Do oESTE -
PR e a empresa clRURGlcA oNtx €tRELt, na forma abaixo. CoNTRATANTE: MuNtcípto DE SANTA
MARIA oo oEsrE, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no cNpJ
do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França pereira, 10 - santa Maria do
Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeitô municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CoNTRÂTADA: clRURGlcA oNtx EtRELt inscrita no cNp.J sob o ns 2e.4!9.7e9/ooo1-33, situâda na
Rua Tuvacu, ne 1220, Lote 54, Vila Triangulo, Arapongas pR, neste ato representado pela sra.
LARlssA cARDoso MACHADO, portadorã do RG na D.4g4.4og-6 ssp pR e inscrito no cpF ne
081.176.039-18.

cúusulá r - oBJEÍo
"AqUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO,
FARMÁCIA MUNIcIPAt E UBs DE sÃo JosÉ, oURo VERDE, RIo oo TIGRE E sÃo MANoEL
Do MUNIcÍPro DE SANTA MARIA Do oEsrE pR", conÍorme exi8ências descÍites no presente
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 d e !7 lo7 /2002 e Lei np
8.666193, e de acordo com as conclusões do pregão EletÍôni€o n.e o33l2oz2, aplicando-se ainda,
os princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA lll - vAtoR
o valor aprovado para o objeto é de Rs 12.921,40 ( dore mil, novecentos € vinte e um rêais, e quarênta
centevos), denominado valor contratual.

.000,00
7 DtcloF€NACO, COMpOStÇÃO: SAL RESTNATO

ONCENTRAçÃO: 15 I\,4GlML, FORMA FARMACEUTICA:

USPENSÃO ORAL - GOTAS

60,00 imed 4,84 t.742,

r74 METILDoPA 250 MG COI\,lPRlMlDOS 000,00 nval 0,4 840,00
118 MORFINA 10 MG/ML INJETÁVEL ,00 ipolabor 762,O0
119 NALTREXONA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 50MG 00 União

urm tca

3.128,00

723 NITROPRUSSETO DE SÓDIO 50 [.íG 100,00 ypofarma 1.689,00
130 RBAZEPINA, DOSAGEM: 60MG/ML, APRESENTAÇÃO

USPENSÃO ORAL
100,00 ntao 38,00 3.800,00

L 12.921,40

@@

E
@

@

LARISSA

CAROOSO

urcxeoo,oer r zo l*H:j],1-'n"
039r6

Conforme a seguir:

Ite
m

Nome do produ to/sêNiço Quant Marca Preç
o
máxi
mo

Prêço
máximo
totâl

8 ÁGUA PARA INJEçÃo

2,54

quimica
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANçÁ pEREtRÂ, N.. ÍO - CEp.: 85.230{00 - FONE/FAX (42) 36441359

Parágrafo Único
os pagemêntos decorrentes do fornecimento do objêto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das sêguintes dotaçõês orçamentárias:

CúUSUTA Iv - PAGAMENTo
o pagamento seÍá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.
ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação dã respectiva Comissão de Recebimento. instituída
pêla Portaria Ne 24/2027, de 08 de janeiro de 2021
Parágrafo Terceiro
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contratar com o Município de
santa Maria do oeste - PR, deverá êmitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne
3.330/2008.
Parágrafo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à
secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUsUtÁ v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta
corrente da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vt - coNDlçôEs DE ENTREGA
os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEp; g5.230-000, centro, santa Maria do
oeste/PR, de 2a à 6i feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

urciiúoar , íffilll"" '

2022 lszso 1 3.002.10.301.1 001.2080 3.90.30.00.00 ExercÍcio
2022 lszoo 'I 3.002.10.301.1 001.2080 3.90.30.00.00 Exercício3
2022 lS+So 'l 3.002.10.303.1 001.2078 3.90.30.00.00 IE Er?ffiã
2oz2 ls++. 1 3.002.10.303.1 001.2081 3.90.30.00.00 Exercício
2022 lS+so 13.002.10.q03.1001.2081 hOe 3.90.3O.00.00lDo ExercÍcio

lilcffi

Parágrafo Primeiro

DotaÇões

Programátií:a da da Íonte
dà
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684 544/0001-26

RUAJoSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. ,to - cEp.: 95.230{00 - FoNE/FAX (42) 364+1359

Os produtos dêscÍitos no item anterior dêveÍão estar em total acordo com as êxigências do
ANEXO ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 1s
(quinze) dias úteis.
ParágraÍo TerceiÍo
Entregar os produtos devidamênte embalados, de forma a não serem danificâdos durante â
operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
caso os produtos não sejam êntregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante
vencedor, excetuado os casos êm que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo
CONTRATANTE.

Parágrafo quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompânhamênto e fiscalização do contrâto, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Perágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATAoA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Pãrágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entrêgues em desconformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até
03 (três) dias a contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das
despesas referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades
e sem ônus para a CONTRATANTE.
ParágraÍo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quântidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentâção da Nota Fiscal ao Departamênto de contabilidadê.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do
esgotamento do prazo.
Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da coNTRATAoA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
PaÍágrafo Décimo Primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem rearizadas no prazo estipurado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

LARISSA

CARDOsO
urcnrmoarrzmil.'i:lt
603918

@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684 544/0001-26

RUAJOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.230{00 - FONE/F/ü (42) 36441359

Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garântirá a qualidade de cada item, obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CoNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo QuaÊo
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) mesês a contar da sua assinatura.

CúUsUtA vII . oBRIGAçÕES DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem
prévio aviso.

d) Assumir intêgralmente a responsa bilidad e de cotar modelo que atênda as característicâs do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- PossÍveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabílidade da CoNTRATADA é a verificação e
o atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

f) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequâdamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos êstabelêcidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE,

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

LARI9SA

cARDoso :,uÍ93"*"
M^cHAoo:os H#§i jX",",.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95684544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRÂ, N.. 10 - CEP.: 85.230.000 - FONE/F/ü (42) 364+1359

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento
Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
ql Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
êquipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte
de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do
ob.jeto da presente licltação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presentê licitãção, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na

legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que

incidam ou venham a incidir sobre o obieto da presente licitação, por mais especiais que sejam e

mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamêntê
responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato todâ e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos
à Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e
qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
ParágraÍo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

cúUsUtA vIII . oBRIGAçÕES DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATAOA, após o cumprimento das formâlidades legais.
bl Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que estâ venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do ob.ieto desta licitação, segundo suas especificaçôes, prazos e demais

LARrssA âü[i#Íí,f^
CARDOSO cÀRoolo

uecreooo Si*^*"'*
81 1760ie18 ?jt*Tig-

condições

J9 !-,

@
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d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da

responsabilidade da CONTRATADA, podêndo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscâlização e âvaiiação dôs produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na

hipótese de desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o obieto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
jl Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçõês, falhas ou irregularidades verificadas
no ob.ieto fornecido, para quê seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
nl Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúusuLA rx - REspoNsABtLtDADE souDÁRtA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair José Ferreira de Lima CPF ng
857.956.159-OO - Assistente em Admínistração l.

tÂRtss^
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Parágrafo Segundo

-\§16,

GNPJ 95684544/0001-26

Parágraio PÍimeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.
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o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contreto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

CNPJ. 95 684.544/0001-26

cúusut A x - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002,
a CONTRATADA que:
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá,
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. g7
da Lei Ne 8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, sê
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
ParágraÍo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeitâ, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
signif icativos para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dê atraso iniustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de \o% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parciar, a murta compensatória, no mesmo percentuar do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração pública opera e âtua concretamente, pêlo prazo de até
dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a Administração púbrica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida r"rpr" qrà.
CONTRATADA ressârcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica su,eita às penalidades do art. 87, e lv da Lei Ne 8.666, de 1993, a CoNTRATADA
que:

al Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dorosos, fraude fiscar no
recolhimento de qualsquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Dêmonstrê não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Parágrafo TerceiÍo

LARISSA
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A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamênte â Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por partê da
CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem
como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

ParáBrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusurA xr - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE TRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitâção, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as sêguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representântes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurA x[ - DtspostçôEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem.iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

LARISSA
(ARDOSO .úEb
MACHADOi r
er ruoorgrs I1.;".'lg'

&



sr3 i

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

GNPJ. 95 684 544/0001-26

RUAJOSÉ DE FRANÇA PEREIRÁ, N.. 10 - CEp.: 85.230{00 - FONETFAX (42) 364+13s9

Sânta Maria do Oeste PR, 24 de Junh o de 2022.

LARTSSAC^ROOsO Ádú4úfraerr8ui6e
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CIRURGICA ONIX EIR€LI

CONTRÂTAOA

DETGADO

PREFEITO DO MU IO /CONTRATÂNTE

TESTEMUÍ{HAS:

Fêrnando Lopes

RG:7.605.179-8
S. Nieduziak

cPF 033.183.689,03
RG 12.810.249-3
cPF 102.829.379,86
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 138.2022.

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratado: clRURGlcA oNlx ElRELl inscrita no cNPJ sob o ns 20.419.709/0001-33, situada na

Rua Tuvacu, ne 1220, Lote 54, Vila TrianBulo, Arâpongas PR, neste ato representado pela sra'

LARISSA CARDOSO MACHADO, portadorã do RG ne 12.484.409-6 sSP PR e inscrito no cPF ne

081.176.039-18.

ouETo 'AQUIS|çÃO Oe meotclMENTos PARA SEREM UTILIZADOS NO PRONTO

ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

sÃo MANOET DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

ValoÍ total do conÍato de R$ 12.921,40 (Doze mil, novecentos e vinte e um Íeais e quarente

centavos)

Data de assinatura:24 de Junho de 2022.

vi8ência: 23 de Junho de 2023

o,24 960,004.000,00 samtec8 UA PARA IN]EçÃO

4,84 7.t42,40cimed360,00DtcLoFENACO, COMPOSIÇÃO: SAL RESINATO

CONCENTRAçÃO: 15 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:

USPENSÃO ORAL. GOTAS

61

o,42 840,002.000,00 Sanval774 METILDOPA 250 MG COMPRIMIDOS

2,54 762,00300,00 Hipola borMORFINA 10 MG/ML INIETÁVEL118
3,91 3.128,00União

química
800,00119 NALTREXONA CLORIDRATO, CONCENTRAçÃO: SOMG

1.689,00Hypofarma 16.89100,00123 NITROPRUSSETO DE SÓOIO 50 MG

3.800,00União
quimica

38,00100,00130 CAfi BAZEPINA, DOSAGEM: 60MG/ML, APRESENTAçÃO:

USPENSÃO ORAL

12.92'.t,10TOTAL

Ite
m

Nome do píod uto/serviço Quant Marca PÍeç
o
máxi
mo

Preç!
máximo
total
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ESTADO DO PARANA

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SAtiT-{ MARIA DO OESTE

LICÍTAÇAO
EXTRATO DE CO\"TRATO ÂDMINISTRATIVO N" I.IE-2022

Contrâtante: O MUNICIPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE, pessoa Juridica de direiro público intemo, inscriro no CNPJ do MF sob n,,
95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipâI. Sr.
OSCAR DELCADO.
Contratado: CIRTIRGICA ONIX EIRELI inscrita no CNPJ sob o n' 20.,119.709/0001 -31, situada na Rua Tuvacu, n" 1220, Lore 5.t, Vila
Triangulo. Arapongas PR, nesle ato representâdo pela Srâ. LARISSA CARDOSO MACtIADO. portadora do RG n" I2.484.409-6 SSp pR e inscriro
no CPF n' 081 . 1 76.039- 1 8.

oBJETo "AQUtslÇÂo DE MEDICÁMENToS PARÁ SEREM urlr-rzADos No pRoNTo ATENDIMENTo, FARMÁCIA
MUNTCIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃo MANoEL Do MUNTCÍPIo DE SANIA MARIA Do
OESTE PR".

NomÊ do Í'rrdutd*n'iiô

DICLOFENACO. COMFOSIÇÂO: SAL IISINATO CONCENTFúCÀO: 15 MG,ÀIL. TORMâ FAX}I^CEUTIC^

susPENsÀo oL^L - coT,\s
1 14).4A

MITILDOP^ :!O VG COMPRIMIDOS

\1ORF'\^ ]I \í(' LJL NJET{\TI

I [3.m

tll NITROIRUSSETO DE SóDIO 50 MO

oxc^RBAZEPIN^. DOSACEM: óOMCÂ,iL. APRESENT^ÇÀO SUST ENSÀO ORAL

loTlL ll.9tr.10

\hlor total do contrato de RS 12.921,40 (Doze mil! novecetrtos e vinte c um reais e quarenta centâvos)

Drta de assinaturâ: 24 de Junho de 2022
\rigência: 23 dc Junho de 2023

Publicâdo por:
Femando Lopes

Código Identiíicador:3 I F00298

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraú rc dia 2810612022. Ediçào 2549
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^^,/ww.diêriomunicipal.com.br/amp/materia/3'1F00298/03AGdBq26c6Ojusr_iu/okTVxpLd_nRqwtSdJGyb8kAvEAMtKAoc4rMuMaT2ytbshi-....t/1

I'rerrrextr'r r cr onmn rro. ( oNcE\Tn 
^ÇÀo: 

50M6

lrm.oo lrryporu*

lroo,oo luniioqúinric.
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CoNTRATO Ne 73912022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -

PR e a empresa PHARMA tOG PRODUTOS FARMACEUTICOS ÊIREU, na forma abaixo.
CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OÉSTE, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/cff].-26, com sede na Rua José

de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
mu nicipal, Sr. OSCAR DEtGADO.

CONTRATADA: PHARMA tOG PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI iNSCTitA nO CNPJ SOb O N9

13.485.130/0001-03, situada na Avenida Maringá, ne 3592, Atuba, Pinhais PR, neste ato
representado pelo Sr. ALEXANDRE MAGNA BAREA, portador do RG N-'5,131.347-0 SSP PR e

inscrito no CPF ne 802.389.809-44.

CúUSULAI-oBJEÍo
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA 5ÊREM UTILIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO,

FARMÁcIA MUNIcIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OU RO VERDE, RIO DO TIG RE E SÃO MANOEL
DO MU NICíPlO DE SANTAMARIA DO OESTE P R ", conÍorme exigências descritas no pre se nt e

EDITAL E TERMO DE RETERÊNCIA.

Conforme a seguir

Ite
m

Nome do produto/serviço Quant lúarca Preço
máx

Preço
total

14 AMOXILINA+ CTAVUTANATO 500+ 125MG 1.000,00 Ranbaxy 0,89 890,00

41 CLONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO Ranbaxy 0,05 100,00

43 CLOPIDOGREI 75 MG Ranbaxy 0,29 580,0c

749 SERTRÀLINA CLoRIDRATO, DOSAGEIM: 50MG Ranbaxy 0,10 900,00

159 TRAZODONA CLORIDRATO CONCENTRAÇÃO: 15OMG, FORMA

FARMACÊUTICA: LIBERAÇÃO CONTROLADA

Aspen 3,90 5.616,00

161 vENLAFAXTNA COMpOStÇÃO: SAL CLORTDR^T,

CONCENTRAçÃO: 75 MG

ranbaxy o,64 3.200,00

TOTAL 11.286,00

O prese nte contrato está se ndo firmado com fundamento na Le i ne 10.520 de 17/O7l20OZ e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 03312022, aplicando-se ainda,

os p rincípios ine re ntes aos co n tratos ad min istrativos.

CI.AUSULA III - VALOR

o valor aprovado para o objeto é de RS 11.286,00 ( onze Mil, duzentos e oitenta e seis reaisl
denominado valorcontratual. +

ls 

ooo,oo

ls.ooo,oo
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Parágrafo Único
Os pagame ntos decorre ntes do fornecime nto do objeto da prese nte licitação ocorrerão por co ntâ
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotaçôes

Exerc íci

o da
despesa

Conta
da
d espesâ

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da íontê

2022 3250 13.002.10.301. 1001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3260 13.002.10.301. 1 001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2422 3430 't3.002.10.303. 1001.2078 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2422 3440 13.002.10.303. 100í.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exêrcício
2022 3450 '13.002.10.303. 1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúUsUI.Â Iv - PAGAMENTo
O pagamento será eÍetuado em até :!O (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.
Parágrafo Primeiro
Na notâ fiscal, deverão constar informações correspondentes ao ob.jeto, be m como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída
pe lâ Portaria Ne 24/202f, de 08 de jane iro de 2021

Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de

Santa Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns

3.330/2008.
Parágrafo quarto
Caso a CONTRATADA este.ia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não pode rão se r libe rados, e, de consequê ncia, estes não terão validade ne m eficácia.

CI.AUSUI-AV - FORMA DE PAGAMENTO

o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta
corre nte da co NTRATADA, sendo vedadâ a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurAVr- coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2. à 6! feira, no horário das th3omin às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do
ANEXO ll do Termo de ReÍerência.
Parágrafo Segundo

J9á3
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É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, Íretes, seguros, cârga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15
(quinze) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem daniÍicados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante
vencedor, excetuado os casos e m que o motivo do descumprimento seja justificado e ace ito pe lo
CONTRATANTE.

Parágrafo quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, â partir da entrega, pelo responsável pelo
acompânhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Te rmo de Refe rência e na proposta.
ParáBrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notiíicada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entre8a.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rê.ieitados os produtos entregues em desconÍormidade com as especificações
constantesnoTermodeReferênciaenaproposta,estesdeverãosersubstituídosnoprazodeaté
03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das

despesas referentes à retirada dos prod utos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das pe nalidades

e sem ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo

0s bens se rão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do rece b im e nto
provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamênto do prazo.
Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluia responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujê ita às sançôes previstas no Editâl e no contato.
Paáüaf o Décimo Segundo
lnde pendentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada ite m, obrig a n d o -

sea re por aq ue le que apresentar defeito.

Ê

RUA JOSÉ DE FRANçA PERETRA, N ' 10 - CEP : 85.230-000 - FONE/FAX (42) 3644.'t359



I/UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

cNPJ 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE F&qNÇA PEREtRA, N.' 10 . CEP : 85.230400 - FONSFAX (42) 36441359

o) Os casos excepcionais se rão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operarcomo uma orgânização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualque r se rviço,
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorre r, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte
de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo ne nhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responde r civil e crim inalmente por todos e quaisque r dânos pessoais, mate riais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do

objetodapresentelicitação,isentandooMunicípiodetodaequalquerresponsabilidade.
s) FoÍnecere utilizar toda a competente e ind ispe nsável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como

trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na

legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e

mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente
re s ponsa bilizada.

t) Comunicar âo fiscal do Contratotoda e qualquersituação anômala que possam causar prejuízos

à Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e

qualq ue r situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Mante r sigilo, sob pe na de responsabilidade civil, penale administrativa, sobre todo e qualq u e r

assunto de inteÍesse do CONTRATANTE ou de terce iros de que tomar conhecim ento e m ra zã o d a

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 1.2 meses.

b) Agarantiadosequipamentosdeveráserdeclaradanapropostaepassaráacontarapartirdo
Rece bimento Definitivo pela CONTRATANTE.

CLAUSUTAVIII - OBRIGAçOE5 DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagame nto à cONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os escla re cime ntos, e demais informações que esta venha a

solicitar.

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da

res po nsabilid ad e da CONTRATADA, pode ndo re.ieitá-los, mediante justificativa.

e ) P rocede r com o aco m pan h ame nto, contro le, fisca lização e avaliação dos prod utos.

JB45i
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Parágrafo DécimoTerceiro
A CONTRATADA íicará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o âto do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusuLAv - oBRtGAçõEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquercustos decorrentes de manus eio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
Íabricação.
b) Entregar os p rod utos cot ados e m est rita co nformid ade co m as es pe cificaçõe s ex igidas no Te rmo
de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de reíerência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem
prévio aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este seja diferentedo modelo de referência.
- Possíveis divergê ncias na informação do mode lo de referê ncia não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cance lamento do(s) item(ns), haja vista que a res ponsa bilid ad e da CONTRATADA é a verif ica çã o e
o ate ndime nto às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidadeporextraviose/oudanossofridosnotransportequalquerque
se.ia a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referênciae noato convocatório, bemcomoos preçosconstantesda proposta ap re se ntada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfe ita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orie ntações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabe lecidos.
l) Manter,atéoefetivorecebimentodefinitivo,todasascondiçôesdehabilitaçãoequalificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outre m, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
llReparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas expe nsat no totalou em parte, o
objeto do contrato e m que se veÍifique m vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualque r anormalidade de caráter urgente, além de
prestâr os esclarecimentos que.iulgar necessário.
nl Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento
Convocatório. f
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f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na

h ipótese de desconformidad e com as caracte rísticas p rete nd id as,

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Rece bimento designada ou servidor, some nte atestando os docum e ntos da despesa quando
comprovada a e ntrega total, fie I e correta do objeto contratado, ou de parte da e ntrega a que se

referirem,
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, editâl e proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com âs obrigações assumidas pela CONTRATADA exi8indo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente.iustif icados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicarà CONTRATADA, porescrito, sobre imperfeições, falhas ou irregu la rid ades ve rificadas
no objeto íornecido, para que se.ia substit uído, re parado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos e ntregues e m desacordo com as obrigaçôes assum id as

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualque r dano causado a te rce iros em decorrência de ato da CONTRATADA, de se us empregad os,
prepostos ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não rece bimento do objeto, apontan do as razõe s d a

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referê ncia, no instru m e n to
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONÍRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condiçôes deste Edital.

cúUsUtA Ix - RÉSPoNSABILIDADE SoTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público odairJosé Ferreira de Lima cPF ne

857.956.159-00 - Assistente e m Ad ministração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a res ponsa bilidad e da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsa bilidad e da

Administraçãooudeseusâgenteseprepostos,deconformidadecomoart.T0daLei Np8.66ô de
1993,

Parágrafo Segundo
O reprêsentante da Administração ânotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à regularização das falhas ou

cNPJ. 95 684.544/0001-26

+



t\.4UNlClPlO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

cNPJ 95 684 544/000'l-26

RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA, N.' 10 . CEP : 85 230.000 - FoNúFAX (42) 36441359

deíeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabÍveis.

cúusutA x - sANçõEs ADMlNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da LeiNs 10.520, de 2002,

a CONTRATADA que:
a) Pela inexecuçãototalou parcial das o brigações ass u midas e pe lo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87
da Lei Ns 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivera proposta, se

recusar injustificadamente a assinâr o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerfraude Íiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da res ponsa b ilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

signif icativos para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte)dias;
c) Multa compensatória de 107o (dez por cento) sobre o valor total das mediçôes ou contrato, no

caso de inexe cução total do obieto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de f orma proporcionalà obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;
Í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
gl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA
qu e:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quâisquertributos;
b) Tenha praticado atos ilícltos visando a Írustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

J3-ê?
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Parágrafo quarto
A autoridâde competente, na aplicação das sanções, levará em considerâção a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem
como o dano causado à Administração, obse rvando o princÍpio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sançôes administrativas não exclui a res ponsa bilização do licitante por eventuais
pe rdas ou danos causados ao M unicípio de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍátrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçóes
impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alteraçôes.

cúusurAx[ - DrsPosrçôEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igualteor e
forma, juntamente com as teste munhas abaixo, pa que surtam todos os ef os legais

Santâ Maria do oeste PR, 24 de lunho de 2022

a-)ú)
OSCAR DELGADO ÂRMA LOG PRODUTOS fARMA

t-\
EIREI.I

*T§.l$T"àlil-

cúUsUI.AxI - CoNDUTA DE PRÉvENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, decontratação ede execuçãodoobjetocontratual.
Parágrafo Único
Pâra os propósitos desta cláusula, definem-seas seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receberou solicitar, diretâ ou indiretâmente, qualquer
vantagem com o objetivo de influe nciar a ação de servidor público no p rocesso de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitãntes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em nÍveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e m inspeções ou fazer
declarações falsas aos re presentantes do organismo financeiro mu ltilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir mate rialmente o exe rcício do direito de o organismo f inance iro mu ltilatera I promover
inspeção.
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EXTRATO OE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 139-2022.

Contratente: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCÂR DELGADO.

Contratado: PHARMA tOG PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI inscrita no CNPJ sob o ne

13.485.130/0001-03, situada na Avenida Maringá, ne 3592, Atuba, Pinhais PR, neste ato

representado pelo Sr. ALEXANDRE MAGNA BAREA, portador do RG Ne 5.131.347-0 SSP PR e

inscrito no CPF ne 802.389.809-44.

oBIETO "AQUIS|çÂO DE MEOICAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS NO PRONTO

ATENDIMENTO, FARMÁCN MUNICIPAT E UBS DE SÃO TOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

sÃo MANoEL Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR,.

Valor total do contrato de RS 11.286,00 (Onze mil, duzentos e oitente e seis Íeais)

Data de assinatura:24 de Junho de 2022.

Vigência: 23 de Junho de 2023

0,89 890,00t4 AMOXILINA+ CLAVULANATO 5OO+125MG

2.000,00 Ranbaxy 0,05 100,0047 CLONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO

2.000,00 Rânbaxy 0,29 580,0043 CLOPIDOGREL 75 MG

0,10 900,00SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM : 50MG 9.000,00 Ranbaxy149

1.440,00 Aspen 3,90 5.616,00159 TRAZODONA CLORIDRATO CONCENTRAÇÃO: 15OMG,

FORMA FARMACÊUIICA: LIBERAÇÃO CONTROLADA

0,64 3.200,00161 vENIAFAXTNA COMpOStÇÃO: SAL CLORTDRAT,

CONCENTRAçÃO: 75 MG

s.000,00 ranbary

11.2E6,00TOTAL

Itê
m

Nome do pÍoduto/§erviço
louant luarca

Preço
máx

PÍBço
[oial

lr.ooo,oo lnanuaxy



2A10612022 09:29 Prefeitura tr,4unicipalde Santa Maria do Oestê

Jl r.,-
ESTADO DO PARANA

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SAI{TA MARIA DO OESTE

LrcrrAÇÀo
EXTRÂTO DECONTRATO ADMII{ISTR-{TIVO N' I]9.202'

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIÀ DO OESTE, pessoa Juridica de direito público interno. inscrito no CNPJ do MF sob n'
95.684.54410001 -26, com sede na Rua José de Françâ PeÍeira. l0 Santa Maria do Oeste PR, nestc âto representado por seu prefeito municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
Contratudo: PHARMA LOG PRODUTOS FARMÂCEUTICOS EIRELI inscrita no CNPJ sob o n' 11.485.130/0001-03, situadâ na Avenida
MaÍingá, n" 3592, 

^tuba. 
Piúais PR, neste ato rcprescntado pelo Sr. ALEXANDRE MAGNA BAREA, portador do RG N" 5.131.347-0 SSP PR e

inscÍito nô CPF n'802.389.809-44.
OBJETO "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS }Io PRoNTo ATENDTMENT0, FAR]TIÁCTA
MUNICIPÀL E UBS DE SÃO JOSÉ. OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÂo MÀNoEL Do MUNICÍPIO DE SANTÀ MARIA Do
OESTE PR".

\Uft dó í,ôôbrs^rso

^MOXILIN^+ 
CL^\'UL^N ATO 5@L l:5\/íc

CT.ONAZIPAV 2 M6 COMPRIMIDO

.1c STR] RALIN\ CLORIDRATO Ir)SAGFM. íIV(i

TRAZODONA CIORIDRATO coNcENrRÁcÀo: r5oMG. IoRM^ }nn\,,ÂcÊunc^r LrBER^ÇÀo

VENL^FAXIN^ COMmSIÇÀO: SÀL CLORIDR^I CONCENTR^CÀO 75 MC I 100_íx)

Data de rssinatura: 24 de Junho de 2022
Vigôncia: 23 de Junho de 2023

Publicado por:
Femando Lopes

Código IdeÍtifi crdor:6044008C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 28/0612022. Ediçào 2549
A veriÍ'icação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
https ://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/ rwwdiariomunacipal.com.br/âmp/materiâ/604400EC/o3AGdBq25-SSongOjozNq4TOETqgc_cqaeCgNOwZppcitsguExxzp-E36clz4gkspc9
1t1

lcroptnocnrr rs uc

Valor total do contrâto de R$ 11,286,00 (Onze mil, duzentos e oil€ntâ e seis rêais)
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Pharma Log Produtos Farmacêuticos Eireli.
Av Maringá, 3592 - Atuba
CEP: 83.326-010 - Pinhais - PR

Fone: (41) 3072-8154 - Fax (41) 3072-8199
E-Mail: licitacao@phlog.com.br
CNPI: 13.485.130/0001-03 i lnsc, Estadual: 90,639.0q7 -72

À333

,-...1"9ÍJf.1ÀI]ti lJ;Í*smo,§tllt&,,üIôEF.'-{?àâT8,,,",

pnocunRÇÃo

OUTORGANTE: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI., pESSOA JUTíd|CA

de diÍeito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n" 13.485.130/0001-03, inscriçáo estadual no

90.639.047-72, ora estabelecida na Av Maringá, 3592, Bairro Atuba, cidade de Pinhais, Estado do

Paraná, neste ato representado pelo seu Diretor, o Sr. ALEXANDRE MAGNO BAREA, portador da

Carteira de ldentidade n" 5.131.347-0SSP/PR e do CPF n' 802.389.809-44, residenle e

domiciliado na cidade de Curitiba.

OUTORGADO: SÍ. Marcelo Ramos Amâncio, pessoa física, portador da cédula de

identidade sob no 5.901.799-3 e CPF/MF sob no 963.259.419-34, na qualidade de represenlante.

PODERES: PoÍ esle instrumento, o OUTORGANTE confere poderes ao OUTORGADO a

participar junto aos Orgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, na qualidade de

representanle, com poderes para ofe(ar lances, assinar as propostas, os Contratos ê/ou Atas de

Registro de Preços, bem como retirar os empenhos/autorizaçóes de Íornecimentos, ordens de

compra e/ou correspondências, apÍesentar recursos, defesas e solicitaÇóes referentes aos

Processos Licitatórios realizados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

AL RE MAGNO AREA
DiÍetor

RG: 5.131.347-0 SSP-PR
CPF: 802.389.809-44

F
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Esta Procuração tem Validade de 12 meses

r.ri. $'

Pinhais/PR. 25 de maio de 2022.
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CaÉório Azevêdo Bastos
^Y. 
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https /âFi .aúdig atal .âze\êdobastos. not.br/declâracao1541628072U4757W74 J9J5
REPUBLICA FEDERÂTIVA OO BRASIL

ESTADO DÂ PARA|BA
CARTÓRIO AZEVbO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMERO REGISTRO CIVIL DE NASCIM EITITO E ÔAIÍOS E PRIVATIVO DE CÂSÂM ENTOS. IMTERDIçÔES E TUIELAS DÂ COMÂRCA D€ JOÂO PESSOA

Av. hitácio Fessoa, 1145 Eairro dos Eslados 58030-00, Joáo Psssoa PB

Íel.: {83) 3244-í04 / Fex: (83) 3244-í84
htlpJ/w w w-azevsdobaslo§.not.br

E-írEIl: cartorio@azevedobaslos.not.br

DECLAFIO ainda quê, pâía gâíentiÍ trânspârência e sêguíançâ iuííicâ de lodos os atos oíiundos da alivüade f,lotaíiâl e R6gistral no Eslado dâ hraba, íoa

nstituío pela dâ Lei iJo 10.132. de 06 de novenbro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seb tlgnal de FiscâlÉâçáo Btraiudiciâl em todos os atos dê noles ê

\-/registío, coÍposto de um código único (poí exeÍplo: Selo Digital: A8C12345-XlX2) e dessa íoÍÍ8, cadã âutenticaçáo processãdâ pela nossa Seívêntiâ podo

ser veriÍicâda e conÍirÍrbdâ lantas vezes quanto ÍoÍ necessário alravés do sile do TÍibunal dê Jusliça do Eslado dâ Parebâ, endorêço
httpsr//coÍregedoria.ljpb.jus br/selo-digilây

A aulenticaçáo dEilal do docuÍrEnto faz pÍova de que, na dâta e hora em que ele íoi Íeâlizade, â eÍypr6sa PIIARMÀ LOG FRODUTOS FAFMACEJTrcOS LIDA
tinha possê dê um docurÍEnto com as íÉsnÉs cârâcl€rbticas qu6 Íoram rêproduzidâs na cópia autenlicada, sendo da eÍrpresa P+{ARIúA LOG FROIXJIOS

FARIi4ACB"IrCOS LIDA a responsabililade. única e exclusiva, pela idoneidade do docuÍrEnto âpresentado e êste C€rtório.

Estâ OÊCLARAçÁO íoieÍíida êm 28/0?12020 t4:19:20 (horâ local) âtrâvés do sisteÍrE dê eutenticâção dbítâl do C€ítório Azêvêdo Bâstos, de âcordo com o
AÍt. 1". 10" e sêus §§ 1" e 2' da MP 220012001, coíb taÍíbéÍÍ\ o docuÍrÊnto êlêtrônico aulentbâdo contendo o Cerlíicado DEital do titular do Caíórb Azevêdo
Bastos, podeÍá s6r soticjtedo direlanEnle a eÍÍprêsâ PllARltrA LOG PROOT TOS FAFúúACEI TICOS LTDA ou ao Cartório pelo endêíeço de ê-Ínâil

âútentica@azevedobastos.nol,bÍ

Peía inforÍnaçóes Ítsis delelhâdas deste elo, acesse o sit€ [llpjjlhUElgital.azevedobastos.nol.br e inforng o Cód,go dê Consulle dêsla Declêrcção-

A consulta desta Oeclarâção estará dispontuelem nosso Êitê.

'Códfgo de Autonticaçâo Ogltal: 54í 62807204475790974-1
rLegislações Vlgentos: L€i Federal n" 8.935/94, Lei Federal n' 10.40612002, L.iedila Êovbória n' 220012001. Lei FodêÍal n! 13.105/2015, Lei Estadual n0

8.72112008, LêiEstedualno 10.132/20í3 ê ãovirÍEnto CGJ M 003/2014.

DECLÁnÂçÃO DE SErü/rÇO OE AUTENITCAçÃO O|GÍAL

O B€1. Válber Az€vêdo de Mranda Cavalcanti, Oíicialdo ÊiíÍEiro Rsgisko Clivi de NasciÍrentos o Óbitos e Rivativo de CasaÍÍEntos, hterdlções e Tulelas com
alribuiçào de autênticâí e íeconhecer fiÍtâs da CorÍErcâ dê Joáo Fsssoâ CãpÍtaldo Btâdo de Paraba, êmvirtude dê Lgi, ê1c...

D€CLARÂ pâra os dovidos íins de direito que, o docunEnlo em ánexo idenlíicâdo indivkluelírBnle em cadâ Código do Autenticâçáo t\tilâlr ou na r6í6rida
sequência, íoiautentaado de acordo com es Legislações e norÍÍBs vllenlesr.

O reÍeÍido é verdâde. dou Íé

00005b1d734ídg4í057í2d69fê6bc05b85ce53cd8ê2c31a9a4843d26Í333c27d548eí807466êÍ984588468e338d95901í560e0eÁ7d17da867O224e6àc1679AcÍ71
c04f ggdbíbc738ee9079740a314

!cP
Brasil

I t

I

https://api -auldig itâl .azeredobasto§. not.bí/declaÍacads4 162ü72fÁ47579Í]É14 1t1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95 ô84.514410001 -26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.' 10 - CEP.: 85.230400 - FONE/F/ü (12) 364+1359

coNTRAÍO Ne 140/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA Do OESTE -

PR e â empresa CÉNTERMEDI COMÉRCIO DE PROOUTOS HOSPITALARES LTDA, na formâ abaixo.

CONTRATANTE: MUNICíP|o DE SANTA MARIA Do oESTE, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua losé

de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA iNSCTiIA NO CNPJ SOb

o ns 03.652.030/0003-32, situada na Ac. Florenal Ribeiro, ne 1551 -0, Quedas do Palmital,

Chapecó SC, neste ato representado pelo Sr. LUlz EDUARDO RAzzIA GIACOME, portador do RG ne

20.880.251-72 SSP RS e inscrito no CPF ns 027.189.970-01.

CúUSUtA I - OBJETO
,,AqUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO,

FARMÁCIA MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL

Do MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE PR", conforme exigências descritas no presente

EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme â seguir:

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17 lO7l2OO2 e Lei nç

9.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 03312022, aplicando-se ainda,
os princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusULA r - valoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 7.376,80 ( Sete mil, trêzentos e setenta e seis reais e oitenta

LUIZ EDUARDO Aiíinádod€ foma diq,tal

RAZZIA Por LUIZ:DUARDO RAzzla
6tACOMEL 02718997001

GIACOMEL:o271 8997 Dàdô§: 2022.0ó 2/ r6.08:0r

001 {3',00'

0,10 360,003.600,00 brainÍarma2l BROMAZEPAM, DOSAGEM: 6 MG

2.000,00 Geolab 0,04 80,0024 CAPTOPRIL, CONCENTRAçÃO:25 MG COMPRI MIDOs

6.480,00108 LACÍULOsE, 667 MG/ML, SOrUçÃO ORAL 1.200,00 Natubrar s.40

139 PROPRANOLOL 40 MG 2.000,00 Geola b 0,03 60,00

163 vrrAMrNAs Do coMpLExo B coMPostÇÃo BÁstcA:

VITAMINAS: 81, 82, 86, 812, E PP, USO: SOLUÇÃO ORAL
. GOTAS

160,00 natubrax 2,48 396,80

TOTAL 7.376,8O

centavos), denominado valor contratual.

Ite
m

do produtor'seÍviF Cuant Freç
o
máxi
mo

PI€ço . ,

mádmo
total
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MUNICIPIO DE SANTA [,tARlA DO OESTE - ESTADO DO pRnRUÁ

CNPJ. 95 ô84.5i44l000'l -26

RUA JosÉ DE FRANçA PEREIRA, N.' 10 - cEP.:85.23&0@ - FoNE/F/ü (12)361+1359

ParágraÍo Único

os pagamentos decorrentes do Íornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por contâ

dos recursos das seguintes dotaçóes orçamentárias:

CúUSUTA IV - PAGAMENTO

O pâgamento será efetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento

dos produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo seSundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída

pela Portaria Ns 24/2021, de 08 de janeiro de 2021

PaÍágÍafo TeÍcêiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contrâtar com o Município de

Santa Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne

3.330/2008.
PaÍágÍafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidâde cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúU5UI-A v - FoRMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado atrãvés de depósito em conta

coÍrente da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDrçÔEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do

Oeste/PR, de 2! à 6r feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Do Exerclcio0 3.3.90.30.00.002022 3250 13.002.1 0.301.1 001.2080
Do Exercício3.3.90.30.00.003260 1 3.002.1 0.301.1 001.2060

3.3.90.30.00.00 Do Exercício3430 'I 3.002.1 0.303.1 001.2078202?
Do Exercicio0 3.3.90.30.00.001 3.002.1 0.303.1001.20812022

303 3.3.90.30.00.002022 1 3.002.1 0.303. 1 001.2081

Parágrafo PÍimeiro
Os pÍodutos descÍitos no item anterior deverão êstar êm total acordo com as exigências do
ANEXO ll do Termo dê Reíerêncie.

LUIZ EDU ARDO aÍihâdô dê íormà diqiràl

RAlllA Po,lurT ÍDUARDo tA//la
GtacoMEL 027r3997001

GIACOMEL:O2718997 oãd6!: )022 oó 2/ r6 oB t,
001 4100

OotaÇões
da bntedaprogramâha

da

W
E44o

larso lD" Er"Íici" I

Eo3 l
1494
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CNPJ. 95 684 544/0001-26

RUA JosÊ D€ FRANçA PERE|RA, N ' 10 - cEP.: 85.23G000 - FoNEflü (42) 36141359

PãrágÍafo Segundo

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguÍos, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15

(quinze) dias úteis.
PaÍágÍafo TeÍceiÍo
EntreSar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o Íiscal do contrato

designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante

vencedor, excetuado OS casos em que o motivo do descumprimento sejâ justificadO e aceito pelo

CONTRATANTE.

Parágrâfo quinto
Os produtos serão recebidos Provisoriâmente, a pârtir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conÍormidade com as especificações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta.

PaÍágÍafo Sexto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constântes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CoNTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data dâ entrega.

Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até

03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das

despesas referentes à retirada dos produtos reieitâdos, sem prejuízo da apllcâção das penalidades

e sem ônus para a CoNTRATANTE.

PaÍágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apÍesentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

Parágrãfo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantês da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, â

CONTRATADA estará sujeita às sançóes previstas no Edital e no contato.
parásrafo Décimo segundo LUtz EDUARDo 

* lirJ*"Jffiàlill^
GTACoMEL:0271 8ee !5?§::í',,"ff::"'J,,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/0001-26

RUA JOSÊ 0E FRANçA PERETRA, N.' ,|0 
- CEP.. 85.23G000 - FONE/FAX (12) 3fl,+1359

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obriSando-

se a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mêrcadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Pârá8rafo Décimo Quarto
O pra2o de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúUsUtA vII . oBRIGAçÕES DA coNTRATADA
A CONTRATADA obrigâ-se à:

al Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embala8em, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do materiâl entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação.
bl Entregar os produtos cotados em estrita conÍormidade com as especificações exiSidas no Termo

de Referência.
cl Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, hajâ vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem
prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a cONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e
o atendimento às características do produto.
êl Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

Í) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
RefeÍência ê no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g! Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfeita entregâ do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definltivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a AdministraçãÕ Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em râzão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrâto em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

ml Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessáíio.

LUIZ EDUARDO Âí,^idoóêro,àd eràr
RAZZIA poÍLUlz EDUÀnDoRÂZztA
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n) Manter, durânte toda a execução do Contrâto, em compatibilidade com as obrigações

âssumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento
Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente-
pl Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CoNTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para trânsPorte do

equipâmento e materiais, bem como de deslocâmento de peças e pessoal pâra as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o trânsporte
de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de tÍânsito, não câbendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente poÍ todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocâsionados à Administração e/ou â têrceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do

objeto da presente licitação, isentando o Municipio de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se reÍere às normas de segurança no trabalho e previstas na

legislação especíÍicai encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e

mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente
responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação ânômala que possam causar prejuÍzos

à Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e
qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
vl Manter sigilo, sob pena de responsabilidâde civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
GaÍentia dos Produtos:
al O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá sêr declarada na propostâ e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSULA vIII . oBRIGAçõEs DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do ob.ieto desta licitação, segundo suas especificaçôes, prazos e demais
condlções.

ruz :oumoo aezzre fiffiflãTi#,f *'
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cúusur-l tx - nrspoNsABtuDADE sottoÁnla
Ficam designados como Íiscais de contrâto o servidor público Odair José Ferreira de Lima CpF ne
857.956.159-00 - Assistente em Administração t.

Pãrágrafo Prlmeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, nâ ocorrênciã desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 9.666, de
1993.

LUIZ EDUARDO Assinado d€ íormà disitãl

RAZZTA ffi!:u#uouo*oo
GIACOMEL:0271 g GlAcoMEL:0271 8ee7001

DÀdo§:2022 06 27
997001 16 o8:s3 {r,oo,

Parágrafo Segundo

GNPJ. 95 ô84 544/0001-26

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da

responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justiÍicativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na

hipótese de desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das câracterísticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recêbimento designada ou servidor, somente âtestândo os documentos dâ despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiorês, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhâs ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corri8ido.
kl Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pêIa CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
m| Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou nâ proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possâm cumprir suas obrigaçôes
dentro das normas e condiçóes deste Edital.
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O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dla, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regulârização das falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade compêtente para as

providências cabíveis.

cúusutA x - sANçôEs ADMrNrsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da tei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002,

a CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial dâs obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

le8islações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art.87
da Lei Ne 8.666/93.
b) O Iicitante que ensêjer o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer frâude fiscal.

ParágÍafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens acima ficará
su.ieitâ, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

b) Multa moratóÍia de 0,5% (meio por cento) por dia de atrasô injustificado sobre o valor da

parcelâ inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

cl Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor totâl das mediçóes ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
dl Êm caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e! Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
gl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidâdes do art. 87, It e tV da Lei Np 8.666, de 1993, â CONTRATADA
que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b! Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração êm virtude de atos
ilícitos praticados.

Àsrinado d€ íormà digitât porPará.rârorêrceiro 
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A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidãde dâ

conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CoNTRATADA, levando em consideração todos os atos celebÍados com a CONTRATANTE, bem
como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
ParágÍafo Qulnto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍágÍeÍo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçóes
impostas pela l-ei Ne 8.566/93 e suas alterações.

CúUSULA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se âdmitida a subcontratação, o mais alto pâdrão de ética durantê
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquêr
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
bl "pÍática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prátlca coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçóes falsas aos repÍesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista âcima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateÍal promover
inspeção.

cúusuLÂ x[ - otspostçôEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de pitanga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, iuntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

LU tz EDU ARDo RAzzA f,iS:,lilHL1',P *,
GIACOM EL:0271 899700.Gr^coMÊL0271 seeTool

I Dàdós: 2022.0ó.27 tó:o9l l
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Santa Maria do Oeste PR, 24 de Junho de 2022. LUtz EouARDo RAzzrA Á«,n dod.íoh.d.gorF! ru'z
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/CONTRATANTE

CÉNIERMEDI COMÉRCIO DE PROOUTOS HOSPITALARTS LTOA

CONTRATADAPREFEITO DO MUN

TESIEMUNHÂS:

Fernàndo Lopes

RGi7.605.179-8

cPF 033.183.689-03
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RG 12.810.249-3
cPF 102.829.379-86
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 140-2022.

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONITAIAdO: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITATARES LTDA INSCT|IA NO CNPJ

sob o ne 03.652.030/0003-32, situada na Ac. Florenal Ribeiro, ne 1551 -D, Quedas do Palmital,

Chapecó SC, neste ato representado pelo Sr. LUIZ EDUARDO RAZZIA GIACOME, portador do RG

ne 20.880.251-72 SSP RS e inscrito no CPF ne 027.189.970-01.

oBJETO "AQU|S|çÃO Oe UTO|CaMENTOS PARA SEREM UTTLTZADOS NO PRONTO

ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAL E UBS DE SÃO TOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

SÃO MANoEL Do MUNICíPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE PR,.

Valor total do contÍato de RS 7.375,80 (sete mil, trezentos e setenta e seis reais e oitênta
centavos).

Data de assinatura: 24 de Junho de 2022

Vigência: 23 de Junho de 2023

21, BROMAZEPAM, DOSAGEM: 6 MG 3.600,00 brainfarma 0,10 360,00

24 cAPTOPRtL, CONCENTRAÇÃO:25 MG COMPRTMTDOS 2.000,00 Geolab 0,04 80,00

108 LACTULOSE, 667 MG/Ml- SOLUçÃO ORAL 1.200,00 Natubrax 5.40 6.480,00

139 PROPRANOLOL 40 MG 2.000,00 Geolab 0,03 60,00

163 VTTAMTNAS DO COMPLEXO B COMPOSTÇÃO

8ÁSICA: VITAMINAS: 81, 82, 86, 812, E PP, USo:
soluÇÃo oRAL - GOTAS

160,00 natubrax 2,48 396,80

ÍOTAt 7 376,4O

Ite
m

Nome do produto/s€rviço Quant Marca Preç
0
máxi
mo

Preço
máximo
totel
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PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICI'IAÇÀO
EXTRÂTO DE CONTRÁTO ADMINISTRATIVO N" I40.2022

Contrâtânte: O MUNICIPIO DE SANTA M^RIÁ DO OESTE. pessoa Juridica de direito público intemo. inscrito no CNPJ do MF sob n"
95.684.544/0001-16, com sede na Rua José de França PeÍeira. l0 - Santa Maria do Oeste PR. neste alo representado por scu prefeito municipal. Sr.

OSCAR DELGADO.
Conrratado: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita o CNPJ sob o n'03.652.030/0003-12, §ituada
na Ac. Florenal Ribeiro, n" l55l -D. Quedas do Palmital. Chapecó SC. neste ato represcntado pelo Sr. LUIZ EDUARDO RAZZIA GIACOME.
ponadordo RG n'20.880.251-72 SSP RS e inscrito no CPF n' 027. 189.970-01 .

OBJETO 'AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARÁ SEREM UTILIZADOS \O PRONTO ATEN'DIMENTO, FARMÁCTÂ
MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MI-TNICÍPIO DE SANTA MÀRIA DO
OESTE PR".

]L BROVAZIPAM DoSÀGE\I 6VG

1.1 CÁtToPRlL. CONCENTR^CÃO,:l MO cOMPitMlDo§

LÀCTUTO§E.667 MG/ML, SOLUCÀO ORAI-

PROPRÂ\OIOL,IO \ÍG

VTI^MIN^S m COMPLEXO B COMI(}SIÇ^O BÁSlCAr VIT^MIN^S: Bl, 82, Bó, Bl2, E Pt USO: SOLUÇÁO

ox,{L.6()TAS

\'âlor total do contrato de R$ 7.376,80 (sete mil, trezentos e setentâ e seis reâis e oitentâ centavos)

Datr de assinatura: 24 de Junho de 2022

Mgênciâ: 23 de Junho de 2023

Publicrdo por:
Fernando lnpes

Código Identifi cador:382E939E

Matéria publicada no Diríu'io Oficial dos Municípios do Paraná rc dia 2810612022. Ediçâo 2549
A verificação de autenticidâde da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https/www.diariomuhicipal.com.b./amp/materia/382E939E/o3AGdBq26euxmcdcSU6vR_AFpN_enTkoBemxMâUkAtxdiLtSryJgxHucytote5Fww
1t1
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CoNTRATO Ne l4tl2022

§J"r6

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do OESTE -

PR e a empresa MEDIGRAM CoMÉRCIO DE MEDICAMENTOS ElREtl', na forma abaixo'

tãni*orÀ*ír.úuNtcíplo oe siurl MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa.lurídica de

direito pÚblico interno, inscrito nà Crupt ao MF sob ne 95'684 544/0001-26' com sede na Rua losé

de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR' neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DETGADO'

CONTRATADA: MEDIGRAM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRETI iNSCTitA NO CNPJ SOb O N9

04.470.877!OOOL-O5,situadanaRualtacolomi'ne365'BairroLaSalle'PatoBrancoPR'nesteato
representado pelo Sr. EGON PAUTO GRAMS, portâdor do RG n-o 746 932-7 SSP PR e inscrito no CPF

ns 145.981.089-91.

CúUSULA I - OBJEÍO
,AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO'

FARMÁCIA MUNICIPAT E UBs OE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL

Do MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oESTE PR", conforme exiSências descritas no pÍesênte

EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA'

Conforme a seguir:

90,000,09ems1.000,00
25 RVEDILOL 3,125 MG

3,25 11.700,00Teuto600,00
CETOPROFENO, DOSAGEM: 20 MG/ML CONCENTRAÇÃO:

LUçÃO ORAL/GOTAS
1

453,600,21ems2.160,0051 RÍALIDONA, DOSAGEM: 25 MG
1,761 8SO,OOlAche500,00RMOTEROL FUMARATO COMPOSI

BUDESONIDA CONCENTRAÇÃO: 12 MCG + 4OO MCG/DOSE,

RMA FARMACEUTICA: CÁPSULÂ PÓ INALANTE,

ÇÃo: AssoclADo coM

RISTICAS ADCIONAIS:REFlL.

94

0,35 350,00ems1.000,00SSORBIDA 5 MG SUBTINGUAL107
0,73 1.460,00ems2.000,00110 LEVOFLOXACINO, DOSAGEM:500 MG

594,000,331.800,00 em5115 ETILFENIDATo CLORIDRATo, DOSAGEM: 10 MG

o,2t 1.050,005.000,00 emsPARoXETINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 20 MG134
1.300,000,1310.000,0

0

em5140 EIIAPINA 25 túG

2.050,000,415.000,00 em5141 UETIAPINA, DOSAGEM: 100 MG

0,34 680,002.000,00 ms744 RIVAROXABANA 1O MG
3.312,00.200,00 s 0,46145 IVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO: 15 MG

0,66 4.7s2,OO.200,00 ms145 RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃOi 20 MG

assinado drortalmente Doí EGON
PAULô GRAtr{sr14598108991
o tempo: 05-07-2022 10:11:29
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O presente contrato está sen

8.666/93, e de acordo com a

do firmado com fundamento na Le

s conclusões do Pregão EletÍônico
i nq 10.520 de !7lO7l2OO2 e Lei ne

n.e 03!12022, aPlicando-se ainda,

os princípios inerentes aos contratos administrativos'

cúusul-A lll - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 34'503,50 ( trinta e quatro mil' quinhêntos e três reais e

sêssenta cêntavos), denominado valor contratual'

Parágrafo Único

os pãcamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúUSUtA IV - PAGAMENTO

o pa8amento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal ê recêbimento

dos produtos.
Parágrafo PÍimeiro
Na nota fiscal, devêrão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída

pela Portaria Np 24/2021, de 08 de janeiro de 2021

ParágÍafo Terceiro
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de

sânta Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne

3.330/2008.
ParáBÍafo Quarto

1,3 4.050,ms.000,00
IMECOTINA CONCENTR AÇÃO: 75 MG/ML, FORMA

FARMACÊUTICA: SOLUçÃO ORAL . GOTAS
50

0,1 702,ms.400,00
OPIRAMAÍO, DOSAGEM: 25 MG156

1.080,00o,2S.400,00
51 IRAMATO, DOSAGEM: 50 MG

34.503,

Do Exercício3.90.30.00.001 3.002.10-301.1 001.2080iozz lezso
Do Exercício3.90.30.00.001 3.002.10.30',l.1 001.2080 03zon Fzao
Do Exercício3.90.30.00.001 3.002.10.303.1001.2078zo,2luto
Do Exercício.3.90.30.00.0013.002.10.303.1001.2081nzz ls++o
Do Exercício3.90.30.00.0013.002.1 0.303.1001.20812022 lsaso

Assinado diqitàlmente poí: EGON
PAULO GRAMS:14598108991
O tempo: 05-07"2022 10:11:44
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Caso a CoNTRATADA esteja em ãébito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto a

Secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do Oeste PR, os respectivos emPenhos em seu

nome não poderão sêr liberados, e, de consequênciâ' estes não terão validade nem eficácia'

CúUSUTA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta

.o"i"," a. CoNTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma'

cúusuLA vl - coNDlçÔEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Oez) dias' a contar da assinatura do contrato no

seguinte endêreço, nua ltexanJre Kordiak, ne 309' CEP; 85'230-000' Centro' Santa Maria do

ô""rt"ipn, de 2a j 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min'

ParágÍafo PrimeiÍo
Os produtos descritos no item antêrior deverão estar em total acordo com as exigências do

ANEXO ll do Termo de Reíerência'

Parágrafo Segundo
Éde-inteira=responsabilidadedaCoNTRATADAtodososcustosdecorrentesdemanuseio'
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material' desde a sua origem até o

úcal de-destino, inclusive as despeias de devolução do material entregue em desacordo ou com

êventuaisdefeitosdefabricaçãoeoprazomáximoparareposiçãodoprodutoéematé15
(quinze) dias úteis.

Parágrafo Terceiro
Entre-gar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga'

PaÍágrafo quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima' o fiscal do contrato

designadoiniciaráprocedimentoadministrativoparaaplicaçãodepenalidadesaolicitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

ParáBrafo Sexto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CoNTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrêga.

Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos nO prazo de até

03 (três) dias a contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das

despesas referentes à retirada dos produtos reieitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades

e sem ônus para a CONTRATANTE.

assinado dlqrtalmente PoÍ: E6oN
PAULO GRAMSi 14598108991
O tempo: 05-07-2022 10:11:58
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ParátÍafo Oitavo

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias' contados do recebimento

provisório, após a verificação d;;';iid";" e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura 
".pl'","nttfão 

da Nota Fiscâl ao Departamento de Contabilidade'

Parágrafo Nono

Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como reallzada' consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do Prazo.

Parágrafo Décimo

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos preluízos resultantes da incorretâ execução do contrato'

ParáErãfo Décimo PrimeiÍo

Se a entrega e/ou a substitulção dos produtos n1?. f?t"' realizadas no prazo estipulado' a

ãàrlrÃÀiaóe 
""ará 

sujeita às sanções previstas no Edital e no contato'

PaÍágrafo Décimo Segundo ,J^ --.r. i+ôm nhrio:n,o-
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item' obrigando

se a repor aquele que apresentar defeito'

PaÍágrafo Décimo TeÍceiro 
a <r râ< êynensas a mercadoria que vier a ser recusada'

A CONTRATADA ficará obrigada a trocar' a suas êxpensas' a m€

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação'

Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura'

cúUSUTA VII - OBRIGAçÔEs DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio' embalagem' transportes' fretes'

,águà.,."rg" 
" 

aescarga do material' desde a sua origem até o local de dêstino' inclusive as

despesas de devolução d" ';i;;i "it"g'" 
em 

-desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação.
ul i"irãg., 

", 
pr"dutos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.
.i ót.".r, se o(s) modelo(s) de referência' quando houver' atendendo integralmente às

características do edital, t,aja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem

prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do

"dit.l, 
r"rro qr" este se.iâ diferente do modelo de refêrência'

- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

"ntr"g" 
do proãuto em conformiàade com as características do edital' nem são motivos Para

cencelamento do(s) item(ns), iaja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e

o atendimento às características do produto'

elAssumirintegralresponsabilidadeporextraviose/oudanossofridosnotransportequalquerque
seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referênciaenoatoconvocatório,bemcomoospreçosconstantesdapropostaapresentada.
Assinàdo diortalmente Poí. EGON
paLlLo GRA-MS.14598108991
o tempo: 05'07-2022 10:12r08
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balados adequadament e, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento'

h) Assumir êxclusivamente seus os 
'istos 

e as despesas decorrentes do fornecimento dos

produtos, necessários à boa e perfeita êntrega do ob'iêto contratado'

í ãrrrt,r. i"o"t ,s orientações do CoNTRATANTE' dentro dos prazos estabelecidos'

j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo' todas as condições de habilitação e qualificação

íecessárias para contratação com a Administração Pública'

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte' as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir' às suas exPensas' no total ou em parte' o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios' defeitos ou incorreções' sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito' qualquer anormalidade de caráter urgente' além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário'

n) Manter, durante toda a exeiução do Contrato' em compatibilidade com as obrigações

.1rrrn,i"., todas as condições áe habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento

Convocatório.
o1 Or.aro, 

"*a"pcionais 
serão avaliados pela CONTRATANTE' que decidirá motivadamente'

pi operar como uma organização completa e independ"nt"' , .-
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento

da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

,"rponr.úit'a.ou da coNTRATADA pela execução de qualquer serviço'

- Durante o período aa g,'"ntit, * custos relativos ao. deslocamento' para transporte do

equipamento ê materiais, U"rn- to'o de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA' bem como o transporte

de equipãmentos (necessários !-a"*á'e't' serão de responsabllidade da mesma' observada às

norrl, O.."gurrnça do trebalho e de trãnsito' não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE'

,fR"spond"t. iiril e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais' materiâis ou morais

ocasionadosàAdministraçãoe/ouaterceiros'emdecorrênciadedoloouculpa,naentrêgado
Àbj",o d. presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade'

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

oij",o d. presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes' tais como

trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na

legislação especÍfica; encargos sociais, tributários' previdenciários' fundiários e demais que

incidãm ou venhâm a incidir sobre o obieto da presente licitação' por mais especiais que sejam e

mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente

responsabilizada.
t)Comunicaraofiscaldocontratotodaequalquersituaçãoanômalaquepossamcausarprêlulzos
à Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito' toda e

qLalquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação'

,1 M.nt",. sigilã, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CoNÍRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do ob.ieto deste Contrato.

As<inàdo droitalmente DoÍ: ÉGON
PAULo GRA[.ts:14598108991
O tempo: 05-07-2022 10:12r18
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Parágrafo único

convocatório ou na proposta apresentada

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cump

dentro das normas e condições deste Edital'

GaÍantia dos Produtos:

a) O perÍodo de garantia é de no mínimo 12 meses'

b) A garântia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Ràcebimento Def initivo pela coNTRATANTE'

cúUSULA VIII - OBRI6AçÕ85 DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

,j ,f"rr.r. o o"r.r"nú à corutRltnDA' após o cumprimento das formalidades legais'

b) Fornecer à CONTRATADA, toiot i' 
""tt'"timentos' 

e demais informações que esta venha a

solicitar. ^ Á-mric
c) Exigir o cumprimento do obieto desta licitâção' segundo suas especificações' prazos e demais

ii"llliir""n* a entresa dos materiais e avaliar a sua qualidade' sem prejuízo da

,ásponsaUitiaaae da coNTRATADA, podendo reieitá-los' mediante iustificativa'

";;;.-"d"r... 
o acompanhamento, controle' fiscalização e avaliação dos produtos'

fl Receber o objeto " 
tont"'i' as especificações técnicas com as constantes no Termo de

Referência, no instrumento ton'ãt'üno " 
nt pr.opo't' da CONTRATADA' recusando-o na

^üã,"t" 
a" desconformidade com as características pretendidas'

g) Realizar rigorosa conferêntiJt' tt"a"r.itticas dos itens fornecidos' por meio da Comissão de

Recebimento design.O. o""*idoi, somente atestando os documentos da despesa quando

.ãrpr""ra. . en;ega total, fiel e correta do ob'ieto contratado' ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no pra20 fixado' a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente .o, ., 
"'p"tifit"ções 

constantes no Termo de Reíerência' edital e proposta'

para fins de aceitação e recêbimento dêfinitivo'

i) Rejeitar o ob.ieto em a""tor,Jo torn as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei' ressalvados os casos

fortuitosoudêforçamaiores,devidamàntejustificadoseaceitospelacoNTRATANT

i) Comunicar à coNTRATADA, pãt 
"*r.'to' 

sábre imperfcições' falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que se.ia substituído' reparado ou corrigido'

k) Rejeitar, no todo ou ., p"iã, p|.ol'tt 
"nt'"g'"' "nl 

desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA 
;sos assumidos pela CoNTRATADA

l) A Administração não responderá por quaisquer comproml:

com terceiros, ainda que vinculados à exêcução do presente Têrmo de Contrato' bem como por

qualquer dano causado a terceiàs em decoriência de ato da CONTRATADA' de seus empregados'

prepostos ou subordinados.

m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto' apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência' no instrumento

rir suas obrigações

Assinado diqrtalmente Poí: EGoN
PAULO GRAI4S:14598108991
O tempoi 05-07-2022 10:11:l1
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cúusuLA lx - REsPoNSABILIDADE sottoÁntl
Ficam designados como fiscais Oe contrato o servidor público Odair 'losé Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-Oo - Assistente em Administração l'

PâráBrafo PÍimeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA'

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade' ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, "] 
n. o.orrcn.]. desta, não imprica em corresponsabiridade da

Administração ou du r"rr rg"nt"l' 
" 

p'"po'tot' de conformidade com o art TO da Lei Ne 8 666' de

199 3

PaÍágÍafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia' mês e ano' bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

ãuieitos obse.vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

cúusuLA x - sANçÔEs ADMlNlsrRATlvAs

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8'666' de 1993 e da Lei Ne 10'520' de 2002'

a CONTRATADA que:

,) p"l" in"r"arçao total ou parcial das obriSações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes a 
"*".uiao 

io ioit'"to' o Tll:tlpl: ^* 
santa Maria do Oeste' poderá'

ainda, garantida a prévia detesa,lplit" à 
"rnp'"" 

CONTRATADA as sançôes previstas no art 87

da Lei Ns 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame' não mantiver a proposta' se

recusar injustlficadamente a t"intt o contrato' falhar ou fraudar no fornecimento do obleto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal'

Parágrafo Primeir ^-t^^ çi.-t.
ACoNTRATADAquecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnossubitensacimaficara
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal' às seguintes sanções:

"i' 
nAr"rtan.it por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

íiúrf,. moratória de 0,5% (meiá por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato' no

caso de inexecução total do ob.ieto;

d) Em caso de inexecução pa,ciai, a multa compensatória' no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão' entidade ou unidade

administrativapelaqualaAdministraçãoPúblicaoperaeatuaconcretamente'peloprazodeaté
dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

Asstnado dioitalmenle Por: EGON
PÀuro GRAI,I5 14598108991
o tempo: 05'07-2022 10:13r41
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g) Declaraçãã de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação

perante a PróPria autoridade que aPlicou a Pena lidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos preiuÍzos causados'

Parágrafo segundo

Tâmbém fica suieita às penalidades do art 87' lll e lV da Lei Ne 8 666' de 1993' a CONTRATADA

li"r."n. sofrido condenação definitiva por praticar' por meio dolosos' fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

Ujienira pratlcado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir iaoneiàaae para contratar com a Administração em virtude de atos

ilÍcitos preticados.

Parágrafo Terceiro
e.pi..çao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

asseguraráocontraditórioeaampladefesaàCONTRATADÀ-observando-seoprocedimento
;;r;;" ". 

Lei No 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9 784' de 1999'

PaÍáBÍãfo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções' levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter eãucaiivo da pena' a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE' bem

loro o d"no."rrado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

Parágrafo Quinto -^. -..ôã+,,,i.
Aaplicaçãodassançõesadministrativasnãoexcluiaresponsabilizaçãodolicitanteporeventuais
p"iã.t o, danos causados ao Município de Santa Maria do oeste - PR'

Parágrafo Sexto r-- -^ôi^â.Ãô.
Assançõesadministrativasprevistasnestacláusulaserãoaplicadassempreiuízodascominaçôes
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas altêrações'

CúUSULA XI . CONDUTA DE PREVENçÃO DE TRAUDE E CORRUPÉO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar' por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

toJo o p.o."rro de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

Parágrafo Único

Para-os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente' qualquer

,rniag", com o ob.letivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
i1 ;'práti"" frauOrlenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c),,práticacolusiva,,:esquematizarouestabelecerumacordoentredoisoumaislicitantes,com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador' visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não competitivos;

Assinado drqitalmente PoÍ: EGON
PAULO GRÂI.lS:14598108991
O tempo: 05-07-2022 10:13:58

@
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execução do contrato.

"i;pràii." 
.U.,-tiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral' com o ob'ietivo de

impedir materialm"n," . .prr"çào a" rt"eJço"r de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção

se.ia impedir materialmente o exercício do-direito de o organismo financeiro multilateral promover

d) "prática coercitiva": causar

ou sua proPriedade, visando i

dano ou ameaçar causar dano,

nfluenciar sua ParticiPação em

RG 12.810.249-3

cPF 102.829.379-86

dir"t. ou indiretamente, às pessoas

um processo licitatório ou afetar a

cúusutA xll - DlsPoslçÕEs FlNAts

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR ' com renÚncia de qualquer outro' para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato'

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato êm 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo' para que surtam todos os efeitos legais'

inspeçao

Santa Maria do oeste PR, 24 de Junho de 2022

oscÂ LGÂDO

PREFEITO DO MUN IO /CONTRATANTÉ

TE5TEMUNHAS:

MEDTGRAM coMÉRclo DE MEDIcaME NTOS EIRETI

CONTRATADÂ

n
5. Nieduziek

Íernãndo LoPês

RG:7.605.179-8
cPF 033.183.689-03

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.5'14/000 1 -26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERÉIRA, N.' 10 - cEP': 85 230{00 - FoNE/Flü (42) 3644135e
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IIUNICIPIO DE SÂNÍA iIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/000í -26

iua Jo!Ê oÉ riatç^ P€iErR^, FoNE/F^xr t0a2l laaa,r2ra

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 141.2022.

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA OO OESTE, pessoa Jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede

na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado
por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

contratado: MEoIGRAM COMÉRCIO DE MEDICÂMENTOS EIREU inscrita no CNPJ sob

o ne 04.470.877/0001-05, situada na Rua ltacolomi, ne 365, Bairro La Salle, Pato

Branco PR, neste ato representado pelo Sr. EGON PAULO GRAMS, portador do RG ns

7 46.932-7 SSP PR e inscrito no CPF ne 145.981.089-91.

OBJETO "AQUISIçÃO DE MED]CAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO

PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCiA MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE,

RIO DO TIGRE E SÃO MANOET DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

valor total do contrato de Rs 34.503,60 (trinta e quatro mil, quinhentos e três reais e
sessenta centavos)

Data dê assinatura: 24 de Junho de 2022.
Vigência: 23 de Junho de 2023

LOL 3,125 MG 1.000,00 5 0

31 PROFÊNO, DOSAGEM: 20 MG/ML CONCENTRAçÃOl

çÃO ORAVGOTAS

.600,00 euto

51 RTALIDONA. DOSAGÊM: 2S MG 160,00 ms 0,2 4s1,

94 FoRMoTERoL FUMARATo coMpostçÃo: AssocrAoo coM
BuDEsoNtoA coNcENTRÂÇÃo: 12 McG + 400 McG/DosE,
FORMA FARMACEUTICA: úPSUtA PÓ INALANTE,

RISTICAS ADCIONAIS:REFlL.

7,7 880

107 ISOSSORBIDA 5 MG SUBLINGUAL 1.000,00

110 tEVOFLOXACINO, DOSAGEM:500 MG 2.000,00

115 ETILFENIDATO CLORIDRÂÍO, DOSAGEM: 10 MG 1.800,00

134 AROXETINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 20 MG

140 ETIAPINA 25 MG 000,00

141 UETIAPINA, DOSAGÊM: 100 MG 0,41

t44 IVAROXABANA 10 MG .000,00 MS 0,

145 VARoX.ABANA, coNCENTRASo: 15 MG .200,00 ms 0,

146 .200,00 ms

150 MEconNA coNcENTRAÇÃo: 7s MG/ML, FoRMA
ARMAcÊuÍtcA: soLUçío oRAL - GorAs

.000,00 ms

156 PIRAMATO, DOSAGEM: 25 MG .400,00 ms 0.1 702,
157 PIRAMATO, DOSAGEM: 50 MG .400,00 ms 0,2 1.080,

34.503,

ilE@EilE@ilE@E@EE@
@@@@e

It€m Nome do produto/sêÍviço Quaot lAaÍca Prêço

máxl

mo

Prêço total

90,0c

11.700,0c

500,00 Ache

5.000,00 em5

ems

5.000,00 ems

RrvaRoxAEANA, CONCENÍRAqO: 20 MG 0,66

ÍoTAt
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ESTADO DO PARÂNA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARI.\ DO OESTE

LICITAÇAO
EXTRATO T)E CO\TRATO AD\TII,IISTRATIVO N" I1I.2022.

ContretaÍte: O MUNICIPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo. inscrito no CNPJ do MF sob n"
95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira. l0 Santâ Maria do Oeste - PR. neste ato representado por seu prefeito municipal. Sr
OSCAR DELGADO.
Contrrtado: MEDIGRAM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI inscrita no CI.{PJ sob o n' 04.470.877/000 t-05. siruada na Rua
Itacolomi. n" 3ó5. Baino La Salle, Pato Branco PR. neste ato represenádo pelo Sr EGON PAULO GRAMS, poítador do RG n" 74ó.932-7 SSP PR e
inscrito no CPF n" 145.981.089-91.
OBJETO "AQUISIÇÃO DE MEDTCAMENTOS PAR,À Sf,REM UTILIZADOS NO PROIiTO ATENDIMENTO, FARMÁCIÁ
MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICiPIO DE SANTA MÀRIA DO
OESTE PR".

Norc do produb/s.^rço

r.Íú0,00

3L CETOFROf ENO. DOS^G€M] 20 MO/MLCONCENTR^ÇÀO SoLUÇÀO Oi^l-l6T^s t.:5

CI ORTÀLIDi]NA. DO§ACEM 25 VC :.160.00

FORMOTEROL FI;MAÀ^TO COMPOSIÇ^O 
^§§(rtAOCr 

COM BUDESO|iIDA CONCENTRAÇÀO: Il MCC +4m

MCC/DOSE, FOiMA FARM,{CÉUÍICA CÁPSUL^ ÚINALÂNT!, C^R^CTEfuSNC^S 
^DCIONÂIS]REFIL,

ISOSSORBIDA 5 MOsUBLINCUAL

0 t.000.00

lt5 METII,FFNIDATO ('I -()R IDR ÀTo IX)SÀ{iFV 1O M(i I 800.00

ITAROXE-tlNA (LoRIDRATo, D()sÂ(jEM: l0 M(i 0.lt

QUE IAPINA 25 MC

t4t

RIVARO)iABANA IO MO :.000,1Ir

stMDc( ],I t\r^ ( ()NCLNTR^ÇÀ0 75 MO,ML- foRM^ FARM^CiUT|C^. SOLUÇÀOORÂL Cí)T^S r,t5

0.10

IOT,\L

\hlor total do contrâto de R$ 34-503,ó0 (trinta e quatro mil. quinhentos e frês reais e sessentâ centâr'os)

Data de.ssinâturâ: 24 de Junho de 2022
I'igêícia: 23 de Junho de 202i

Publlcrdo por:
Femando Lopes

Códlgo Identlltcrdor: 6C83F05C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paranâ no dia 2810612022. Ediçào 2549
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita informando ô código identificador no site
htps://wtrr.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/ 
^,/ww.diariomunicipal.com.br/amphâteriâ/6c83F05c/03AGdBq26ujovsv-jspql 

SGHTupwRrThApzs.tugouKsbwAm22rKcgiys oyM-sLxz 1t1

lc,rnvrott-,r r.r:, uc

f.rm.m lr*r

lLtvonoxectlto. oos,rcru,sm uc

lou,trr,rrrr,r. oos,rcev. rm uc

ros lnrlrnor^sr^re. coNcFNTR^ÇÀo r5 Mc

lrNiuorasera, corcrrrr.açÁo :o vo

lrorrnavr'r,, Dr,sÀcFM :( M(,

lrorrnevrrn Dôs{crM \n Mc
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MUNICIPIo DE SANTA MARIA Do oESTE - ESTADo Do pmRnÁ

CNPJ: 95.684 544/0001-26

RUA iosÉ DE FRANÇA PERETRA, N." 10 - cEp.: 85.23G000 - FoNE/FAX (12) 364+1359

CoNTRATO Ne L4212022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTÊ - PR

e â empresa GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE:

MUNICÍP|O OE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa.lurídica de direito público
interno, inscrito no CNPI do MF sob ne 95.684.54410007-26, com sede na Rua José de França

Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr.

OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: GEORGINI PRODUTOS HOSPITATARES LTDA inscrita no CNPJ sob o ne

10.596.12110001-60, situada na Rua Gecy Fonseca, na 839, Jardim Elisa, Bela Vista do Paraiso PR,

neste ato representado pelo Sr. LEONARDO HENRIQUE GEORGINI, portador do RG ns 8.925.391-8
SSP PR e inscrito no CPF ns 047.158.999-30.

CúUSULA I - oBJETo
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO AÍENDIMENTO,
FARMÁCIA MUNICIPAT E UBs DE SÂo.IosÉ, oURo VERDE, RIo Do TIGRE E sÃo MANoET
DO MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conÍorme exigências dêscritas no presente
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme a seguir:

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 7710712002 e Lei
ns 8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Elêtrônico n.e 033/2022, aplicando-se ainda,
os princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA - vAtoR
O valor aprovado parâ o objêto e de RS 6.469,80 (Seis mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta
centavos), dênominado valor contratual.

Parágrafo Único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por contâ
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

27 ICEFALoTTNA 1G lso,oo lrai 4.63 271,80

28 lcEFTRtAxoNA 1G rNJETÁVEL lr eoo,oo laaL 3,41 6.192,00

TOTAL 6.459,80

uc.i^roo B,Nnoü:ÉisãI*
Grd un5$ fu}5!';

Ite
m

Nome do prod uto/serviço

lo,a"t lua.ca

Preço

max
Preço

totãl



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684 5214/0001-26

RUA JosÉ DE FRAr,rçA PERETRA, N ' 10 . cEp.: 85.230000 - FoNEfAx (42) 364+1359

CúUSUTA IV - PAGAMENTo
O pagamento será êfetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objêto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrãfo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovaçâo da respectivâ Comissão de Recebimento. instituída
pela Portâria Ne 24/2OZL, de 08 de janeiro de 2021
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns 3.330/2008.

Parágrafo quarto
caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA V - IoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta
corrente da CONTRATADA, sendo vêdada a emissão de boleto ou título pelâ mesmâ.

cúusuLA vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
se8uinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2a à 6. feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h3Omin às 17h00min.

Parágrâto Primeiro
Os produtos descritos no item anteriordeverão estarem total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
PaÍátrâfo Sêgundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entÍegue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.

§x58

o F.3.9o.3o.oo.oo Do ExercÍcio2022 lSzso I 3.002.1 0.30í.1001.2080
303 ls.s.so.so.oo.oo Do Exercicio2022 ISzOO í 3.002. í 0.301.1001 .2080

Do Exercício2022 13430 1 3.002.1 0.303.1 001.2078 494 I3.S.SO.OO.OO.OO

2022 lOaaO 1 3.002. 10.303.1001.2081 o l3.3.eo.3o.oo.oo Do ExercÍcio

1 3.002.1 0.303.1 001.208í 303 le.s.so.so.oo.oo Do Exercício2022 ISISO

oc@.r'u *ffiliT.-,

da íontedâprôgrâmáticâ
dâ



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544i0001 -2ô

RUA JosÉ DE FRAr'rÇA PERE|RA, N.' to - cEp.: 8s.23o{00 - FoNE/FAX (42) 36441359

PaÍágrafo Têrceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de trânsporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não se.iam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

PaÍágrafo Quinto
Os produtos serão rêcebidos provisoriamênte, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de suâ
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na propostâ.
Pârágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em partê, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de âté 05 (cinco) dias, da data da entrega.
PaÍátraÍo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidâde com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até
03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custâs, inclusive das despesas
referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus
para a coNTRATANTE.

PaÍágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recêbimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

Parágrâlo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entregâ e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeitâ às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se
a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CoNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suâs expensâs, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
PaÍágrafo Décimo quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

LEON^ROô HÉNâ|oUÉ k.,6àe",6r*
6Eo{crNiolz' §reeer iffiJ§"

J3_5J
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CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.' 10 - cEp.: 85.23&000 - FoNE/F/ü (42) 36441359

cúusurÂ v[ - oBRTGAçÕES DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

al Arcar com todo e qualquêr custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e dêscarga do matêrial, desde a sua origêm até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue êm desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estritã conÍormidade com as especificaçôes exigidâs no Termo

de Refêrênciâ.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

câracterísticas do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem

prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do

edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as caracterÍsticas do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

âtendimento às características do produto.

el Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos soÍridos no transporte qualquer que

seja a causa.

fl Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Reíerência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou arma2enamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfêita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração PÚblica.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por esÜito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que jul8ar necessário.

n) Mânter, durânte toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamentê.
p| Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento

da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

LEoNÂRDo HÉNReuE X;lH*m'*
6EOR6lNl:0,171549991 6!oi6'e'!r sBr'
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- Durante o perÍodo da gârantia, os custos relativos ao deslocamento, parâ transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir â ocorrer, sêrão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte
de equipamentos (necessários à descarga), serão de respo nsa bilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

rl Rêsponder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiâis ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do
objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atêndidâs todas âs exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurançâ no trâbalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitâção, por mâis especiais que sejam e mesmo que não mencionadâs
no edital, para com as quais ficará únice ê exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquêr situação anômala que possam causar prejuízos

à Administraçãô.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsâbilidade civil, penal e administrâtiva, sobrê todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomâr conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

blA garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Rêcebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

cúusutA vÍt - oBRTGAçõEs DA CoNTRATANTE

LEoN^roo HENnouE ii#.i,f;jffi!.d -
6toâ6lNlí,171 !39941 4eM s) llgb

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRAÍADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclârecimentos, e demais informaçóes que esta venha a
solicitar.
cl Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, sêgundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
dâ CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mêdiante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscâlização e avaliação dos produtos.
fl Receber o objeto e conferir as especificaçôes técnicas com as constantes no Íermo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as câracterísticas pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferênciâ das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento designadê ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
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referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamentê com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
il Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justiÍicados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATAOA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontândo as razões da

sua desconformidade com as êspecificações contidâs neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentâda.
nl Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

CúUSUtA Ix - RESPONSABITIDADE SOTIDÁRIA

Ficam designâdos como fiscais de contrato o servidor público Odair José Ferreira de Lima CPF na

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Pãrágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante teÍceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.

ParágraÍo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observâdos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para âs
providências cabíveis.

CúUSULA x - SANçôE5 ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

uorrnoo rer.rnrour fffif$jffi ' -
6EORGINIíX7l 5899S1 6ro.ci.sn5!Bs
oe&
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a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislaçõês pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,

aindâ, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da

Lei Ne 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardâmento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

rêcusar injustificadamente a âssinar o contrato, Íalhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Pârágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

cl Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inêxecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será âplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
ê) Suspensão de licitar e impedimento dê contratar com o órgão, entidade ou unidadê

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

0 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida â reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

alTenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idonêidade para contratar com a Administrâção em virtude de atos ilícitos
praticados.

PaÍágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsid ia ria me nte a Lei Ne 9.784, de 1999.
PaÍágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, lêvará êm consideração a gravidâde da conduta
do inÍrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo quinto

LEoN^nDoHÊN$euE lfiÊ.",1 ?"*'
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A aplicâção das sanções administrâtivas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍágrâfo Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuÍzo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUtA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃO DE FRÂUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores

e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

exêcução de contrâto;
b! "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do ór8ão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiâis e não competitivos;
dl "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou âÍetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, fâlsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa2er

declarações falsas aos representantes do ôrganismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a âpuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusurA xil - DrsPosrçÔEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por êstarem justos e contratadôs, Íirmam o presentê Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntãmente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR,24 de Junho de 2022 LEoNARDo HENRIQUE f;n'do 
d' Í"*' drsrt'r pô'
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OSCAR DELG GEORGINI PROOUfOS HOSPITALARTSI.TDA

CONTRATADAPREFEITO DO MUN

TESTEMUNHAS:

r Amãnàá s. Nieduriàt
iGr7.605.179-8
cPF 033.183.689-03

/CONTRATÂNTE

RG 12.810.249-3
cPt 102.829.379-86
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 142-2022.

Contrãtante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.5114 /000I-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Mâria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

ContÍatado: GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ sob o ne

10.596.721/0001-60, situada na Rua Gecy Fonseca, ns 839, Jardim Elisa, Bela Vista do Paraiso

PR, neste ato representado pelo Sr. LEONARDO HENRIQUE GEORGINI, portador do RG np

8.925.391-8 SSP PR e inscrito no CPF ne 047.158.999-30.

OBJETO ,AqUISIçÃO OE TTAEOICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO

ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAI. E UBS DE SÃO IOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

sÃo MANoET Do MUNICÍPIo DE SANTA MARIA DO OESTE PR,.

Valor total do contrato de RS 6.469,80 (seis mil, qua[ocentos e sessenta e ove reais e

oitenta centavos).

Data de assinatura: 24 de Junho de 2022.

Vigência: 23 de junho de 2023

60,00 lear- 4,63 271 ,80CEFALOTINA 1G

3,87 6.192,001.600,oo IABL28 CEFTRIAXONA 1G INJETAVEL

6.469,80TOTAL

tte
m

do pÍod uto/serviço

louant luarca
Prêço
max

Preço
totâl



24106t2022 09:24 Prefêitura Municipal dê Santa Mâriâ do Oeste

ESTADO DO PÁRA\A
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÀNTA MÁRIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIV0 N' I42.2022.

Coítírtante: O MUNTCIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa Juridicâ dc direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n'95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira,
l0 Santa Maria do Oestc - PR, neste ato representado por seu
pret'eito municipal. Sr. OSCAR DELGADO.
Contrâtâdo: GEORGINI PRODUTOS HOSPITÂLARES EIRELI
inscrila no CNPJ sob o n" I 0.596.721 /0001 -60, situada na Rua Cecy
Fonseca. n" 839, Jardim t.lisa, Bcla Vista do Paraiso PR. neste ato
representado pelo Sr. LEONARDO HENRIQUE GEORGÍNI.
poíadoÍ do RG n" 8.925.391-8 SSP PR e inscrito no CPI n"
047.158.999-i0.
OBJETO 'AQUISIÇÃO DE NTEDICAMENTOS PARA SEREM
UTILIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA
VU\ICIPq,L E UBS DE SÀO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO
TIGRE E SÀO MANOEL DO MU:tICíPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE PR".

Nomc do Ítrodlto/Fúiçü

f"-
l*rL

CETTRIÀXÔNA IC INJETÂ\TL r or.oo 
le-er

rOI\I,

valor totâl do conlrato de R$ 6.4ó9.80 (sêis mil. quatrocenlos e

sessenta e ove reais e oitentâ centâvos).

Data de assinstüra: 24 de Junho de 2022
Vigênci.: 23 de Junho de 20?3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
Íto dia 2810612022. Edição 2549
A verificaçào de autenticidade da matéÍia pode ser feitâ
inlormando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Ja-é'6i

https:/^T wwdiariomunicipâl com brlarnp/materia/AoDogEAF/o3AGdBq26cMIS4ZCKZsrHxVObtí br2cgzk31-xl2x_r2vy-114OOQCui3D2l.J l TsjFtE 1t1

Publicado por:
Femando Lopes

Código ldentifi cador:A0D09EAF
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CoNTRATO Ne t4312022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUN|cíplo DE SANTA MARTA Do oEsrE -
PR e a empresa cMH CENTRAL DE MEDtcAMENTos HosptraLAREs ETREU ME, na forma âbaixo.
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, EStAdO dO PArANá, PESSOA IUrídiCA dE
direito público interno, inscrito no cNpJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede na Rua Jose
de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

coNTRÂTADA: cMH cENTRAt DE MEDtcAMENToS HosptrAtAREs ETREU ME inscrita no cNpJ sob
o nç 23.228.O76/0001-74, situada na Rua Dr. Mario Clapier Urbinatti, ns 1434, Jardim Canadá,
Maringá PR, nestê ato representado pelo Sr. LEANDRO ROSSON|, portâdor do RG ns 9.927.733-5
SSP PR e inscrito no CPF ne 068.074.369-39.

cúusutÂ r - oBJETo
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO,
FARMÁCIA MUNICIPAt E UBs DE sÂo JosÉ, oURo VERDE, RIo Do TIGRE E sÃo MANoEI-
OO MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE pR", conforme exigências dêscritas no prêsente
EDITAI- ê ÍERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme a seguir

O presente contrâto está sendo firmado com fundamento na Lei ne LO.S2O de 771O7/2002 e tei ne
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão EletÍônico n.e 033/2022, aplicando-se ainda,
os princípios inerentes aos contratos administrativo§.

32 cIANocoBALAMtNA COMPOSTçÃO: ASSOCTADA Á
DICLOFENACO SÓDIO PIRIDOXINA E TIAMINA,
CONCENTRAçÃO: 1 MG + 50 MG + 50 MG + 50 MG

1,40 5.880,00

44 CLORDIAZEPÓXIDO PRINCÍPIO ANVO: ASSOCIADO COM
AMTTRtPTtLtNA, COMpOStçÃO: 5 MG+12,5tVG

1.080,00 BI

indústria
o,46 496,80

49 CLORPROMAZINA OOSAGEM: 5 MG/ML, APRESENTAçÃO
SOLUçÂO INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

100,00 U inão 1.,91 1.97,00

50 CLORPROMAZINA 5 MG INIETÁVEt 100,00 União 1_,97 797,00

55 DESLANOSTDO 0,4 SOrUÇÃO rNIETÁVEL 200,00 União 1,77 354,00

53 DIAzEPAM 5MG/ML 500,00 Santisa 0,65 390,00
FENOBARBITAL lOO MG/MI )7) 1.110,00

731 PROMETAZINA 25 MG COMPRI|\ilIDOS 0,20 20,00
754 TETRACAINA + FINELEFRINA COLÍRIO 24,00 allergan 9,00 216,00
TOTAL 8.860,80

Ite
m

Nomedo proúrto/sendço

lo*m [au"u
Preço
max

Preço

total
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cúUSULA III . VÂIOR
o valor aprovado para o objeto é de RS 8.860,80 (oito mil, seíscentos e sessenta reais e oitenta
centavosl, denominado valor contratual.

Parágrafo único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente ricitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúUsUtA Iv - PAGAMENTo
o pagamento será eíetuado em até 30 (tÍintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota Íiscâ1, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
o pagamento êstá condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída
pela Portariâ Ne 2412021, de 08 de janeiro de 2021
Parágrafo Tercêiro
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contratar com o Município de
santa Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne
3.330/2008.
PaÍágÍafo quârto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto à
secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão varidade nem eficácia.

CúUSUI-A v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será eÍetuado através de depósito em conta
corrente da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA
os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dêz) dias, a contar da assinatura do contÍato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEp; g5.230_000, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2e à 6e feira, no horário das Sh3omin às 11h3oh e das l3h3omin às 17hoomin.

2022 3250 '1 3.002.1 0.30í .1 001 .2080 Io 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2022 3260 1 3.002.1 0.301.1001.2080 03 3.3.90.30.00.00 Oo Exercício
2022 3430 'Í 3.002.'10.303. í 001.2078 -I14 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3440 1 3.002.1 0.303.'t 00'1.2081 lo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3450 13.002.10.303. í 001 .2081 looi 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Jl6ç
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Perá8rafo Primeiro
Os produtos dêscritos no item anterior deverão êster êm totâl acordo com as exigências do
ANEXO ll do Termo de Referência.
ParágÍafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, íretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15
(quinze) dias úteis.
ParágrâÍo Terceiro
Entrêgar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entre8ues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento se.ia justificado e aceito pelo
CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sue

conformidade com as especificâções constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificâda â

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da datâ da entrega.

Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até
03 (três) dias a contar da notificâção da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das

despesas referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação dâs penalidades

e sem ônus para a CONTRATANTE.

Pârágrafo oitâvo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) diâs, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimênto definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos íesultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrâfo Décimo Primeiro

@
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Se a entrega e/ou â substituição dos produtos não forem r€alizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estaÍá sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Sêgundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrâfo Décimo Tercêiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suâs expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará nâ aceitação.
Parágrãfo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusur.A v[ - oBRTGAçÕES DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

al Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fÍetes,
seguros, carSa e descarga do material, desde a sua origem até o locâl de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação.
bl Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
cl Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o Íâbricante pode alterar seus produtos e modelos sem
prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotaÍ modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- PossÍveis divergênciâs na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com âs característicâs do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vistâ que a responsãbilidade da CONTRATADA é a veriÍicação e
o atendimento às características do produto.
ê) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

Í) Obedecer às especificações do ob.leto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
gl Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfeita entÍega do objeto contratado.
il Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
jl Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias pâÍa contratação com a Administração Pública.
kl Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l| Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a
CONTRATANTE.

CNPJ: 95 ô84 544/0001-26
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m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
âssumidâs, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento
Convocatório.
ol os casos excepcionais serão avaliados pela CoNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p| Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestritâ fiscalização por parte do CONTRATANTE pâra acompânhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo âlgum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, pâra transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal perâ as futuras
manutenções quê possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte

de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmênte por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entÍe8a do

objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinêntes, tais como

trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na

legislação espêcífica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e

mesmo que não mencionadas no edital, pâra com as quais ficará única e exclusivamente

responsabilizada.

tl Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuÍzos

à Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, todâ e
qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

vl Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e âdministrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único

GaÍantla dos Produtos:
a) o período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá seÍ declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUsuLA VIII . oBRIGAçôES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

al Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais iníormações que esta venha a

solicitar.
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cl Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificaçôes, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidâde, sem prejuízo da
responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
el Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o objetô e conferir as especificações técnicas com âs constantes no Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na
hipótese de desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do ob.ieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de ReÍerência, editâl e propostâ,
para fins de aceitação ê recebimento definitivo.
il Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de forçâ maiores, devidamente justificados e aceitos pela coNTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregulãridades verificâdas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Têrmo de Contrâto, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obri8ações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúusuLA Ix - RESPoNSABItIDADE SOUDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair José Ferrelra dê Lima CPt ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

PârágraÍo Prlmêiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, poÍ qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorÍência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de

1993.



Js-L]

IUUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ 95.684.5214/0001 -26

RUA JOSÉ 0E FRAJ.IçA PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85.230000 - FONE/F,Iü (42) 36441359

Pará8Íafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todâs as ocoírências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridâde competente para as

providências cabíveis.

cúusurA x - sANçôEs ÂDMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002,
a CONTRATADA que:

a| Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87

da Lei Ne 8.666/93.
bl O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no íornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal.

ParágÍafo PÍimeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

al Advertência poÍ faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos

significativos para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

cl Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
dl Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e! Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ór8ão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
gl oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penâlidade, que será concedidâ sempre que a

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da [ei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração em virtude de atos
ilícitos prâticâdos.

@
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Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas Íealizar-se-á em processo âdministrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

PaÍágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicâção das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem

como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR-

PaÍágÍafo Sêxto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pele Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

cúUsULA xI . CoNDUTA oE PREVENçÃO OE IRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "práticâ fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fâtos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estâbelecer

preços em níveis artificiais e não competitivosi
dl "prática coercltiva": causar dano ou ameaçar causar dâno, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
el "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarâções falsas aos representântes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir mâterialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) âtos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusutÁ x[ - DrsPosrçÕEs FrNAts

Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questôes decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contrâtados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

x-\(ML
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Santa Maria do Oeste PR, 24 de lunho de 2022.

OSCÁR D€I.GÂDO

PREFEITO DÔ MU /CONÍRAÍANÍ€
CMH CENIXÁL D€ MEDICAMEi/ÍOS HOSPITALARES IIREU Mg
CONÍRATADA

LEANDRO

ROSSONl:068074369

39

ÂÍiÀôdo d. í6hà di!úàl po'
ItÂNORO RO550N|$6807a169]9
t,lú.! 2022 06.29 l4:31:56 {3 00'

Fernãndo Lopes

RG:7.605.17+8
cPF 033.183.689{3

S. Nieduziak
RG 12.810.24ç3
cpF 102.829.379 86

M
ÍESTEMt'NHÂS:
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 143.2022.

ContÍatante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: CMH CENTRAT DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ElREtl ME inscrita no CNPJ

sob o ne 23.228.076/OOOL-74, situada na Rua Dr. Mario Clapier Urbinatti, ne 1434, Jardim

Canadá, Maringá PR, neste ato representado pelo Sr. LEANDRO ROSSONI, portador do RG ns

9.927.733-5 SSP PR e inscrito no CPF ne 058.074.369-39.

oBJETO "AQU|S|çÃO Oe UEO|cAMEÍ{TOS PARA SEREM UTIIIZAOOS NO PRONTO

ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAL E UBS DE SÃO TOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

sÃo MANOET DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA Íx) OESTE PR,.

Valor total do contrato de RS 8,850,80 (Oito mil, oitocentos e sessenta reais ê oitenta

centavos).

4.200,00 Procter 1,40 5.880,0032 ctANocoBALAMINA COMPOSI*O: ASSOCIADA Á

DTcloFENACO SÓDlO PTRTDOXINA E TlAMlNA,

oNCENTRAÇÃO: 1MG + 50 MG + 50 MG + 50 MG

BI

indústria
0,46 496,801.080,00CLORDIAZEPÓXIDO PRINCÍPIO ATIVO: ASSOCIAOO COM

AMtTRtPTtLTNA, COMPOSIÇÃO: s MG+12,5MG
44

Uinão t,97 197,00100,00cLORPROMAZINA DOSAGEM: 5 MG/Mt, APRESENTAçÃO:

SOLUçÃO INJETÁVEL AMPOLA 5 ML
49

União t,97 197,0050 CLORPROMAZINA 5 MG INJETÁVEL

200,00 U nião 7,77 354,00DESLANOSIDO 0,4 SOLUçÃO INJETÁVEL

390,00600,00 Santisa 0,6563 DIAZEPAM 5MG/ML

cristalia 2,22 1.110,0088 FENOBARBITAL 1OO MG/ML

20,00Teuto 0,20137 PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDOS

216,0024,00 a llergan 9,00154 TETRACAINA + FINELEFRINA COLÍRIO

8.860,80TOTAL

Ite
m

Nome do produtolsêÍviço

lo,am
Marca Preço

máx

Preço
total

lroo,oo

lsoo,oo

lroo,oo

Data de assinatuÍa: 24 de Junho de 2022.

Vigência: 23 de Junho de 2023



2810612022 09:30 Prefeitura Municipalde Sênta Maria do Oeste

ESTÂDO DO PARANÀ
PREFEITUR{ Mf]I\'ICIPAL DE SANTA TÍ-{RI{ DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATTVO I'" I4].2022

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MÂRIÀ DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo, inscdro no CNPJ do MF sob no

95.684.5,1410001-26, com sede na Rua José dc França PereiÍa, l0 Santa Maria do Oeste PR. nestc ato represcntado por seu prefeito murricipal. Sr
OSCÀR DELGADO.
Contrstrdo: CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI ME inscrita no CNPJ sob o n' 23.228.076/0001 -74, situada
na Rua Dr Mario Clapier Urbinâtti, n" 1414. Jardim Canadá. Maringá PR. neste ato representado pelo Sr. LEANDRO ROSSONI. poíador do Rc n"
9.927.733-5 SSP PR e inscrito no CPF no 068.074.169-39.
OBJETO "AQUISIÇÀO DE MEDICAMf,NTOS PÀRA SERf,M UTILIZÂDOS \O PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA
MUNTCIPAL E TIBS DE SÃO JOSÉ. OURO VERDE, RIO DO TTGRE E SÁO MANOEL DO MUNICiPIO DE SANTA M/TRIA DO
Of,STE PR".

cl^Nocoa^L^MÍNA coMPostÇÀor 
^ssoctADA ^ 

DtcLoFENAco sÓDto ptRlDoIrN^ E Tr^MrN^,

coNcENTRÂÇÀO: I MC + 50 MG + 50 MG + 50 MG

cLoRDI^zEPôxtDo PrlNclPto 
^Ttvo: 

Assoct^Do coM 
^MITR!PÍLN^- 

coMmstcÀo, 5 Mc.l}JMo

CLoRPROM{IN^ OOSAOEM:5 MO/I,IL, APRESENTAÇÀO: SOLUÇÀO N,ETÁVEL 
^MPOLÁ 

5 ML

DE§L^NOSrrn 0,1 SOLUÇÂO IN,ETÂVEL

fENogÂRBITAL IMMGÀIL Ill0.0n

PROMETAZINA 25 M(i CoMPRIVITX)S 0.10 10.00

Dâta de rssinâtura: 24 de Junho de 2022
Vigência: 23 de Junho de 2023

Publicrdo por:
Femando Lopes

Código Identifi csdor:4C0B6AF4

Materia publicada no Diário Oficiâl dos Municípios do Paraná no dia 28/0612022. Edigào 2549
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
https:/ vwwdiaÍiomunicipal.com.br/amp/

httpsr/^,!wwdiariomunicipâl.com.br/amp/materia/4C0B6AF4/03AGdBq25zs2widHtOdtDSu6bNBCZJLbvNSBaZzLJVgB-yZSa3eTheKxMiKqcApZ
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Vhlor total do contreto de RS 8.860.80 (Oito mil, oilocentos e sess€ntr reais e oitenta centâyos),
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESÍADO DO PARANA

GNPJ 95 684 544i0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRÂ, N.' 10 - CEP.: 85.23M00 - FONEFAX (42) 3644-1359

CoNTRATO Ne t4412022

CONTRATADA: DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS l-TDÀ inscrita no CNPJ sob o ne

41.511.821/0001-70, situada na Rua Bahia, ne 69, Presidente Kenedy, Francisco Beltrão PR, neste

ato representado pelo sr. LEoNARDO CETLA BASSEGIO, portador do RG ne 9.114.793-9 SSP PR e

inscrito no CPt ne 053.211.739-58.

CúUSULA I- OBIETO

"AqUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTILIZAOOS NO PRONTO ATENDIMENTO,

FARMÁCIA MUNICIPAT E UBS DE SÃO IOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL

Do MUNIcÍPlo oE SANTA MARIA Do oEsTE PR", conforme exigências descritas no presente

EDITAI E TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme a seguir:

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 de Ll /ol l2OO2 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 03312022, aplicando-se ainda,

os princípios lnerentes aos contratos ad m in istrativos.

1.800,001.000,00 Hipolabor 1,8048 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG INJETÁVEL

8elÍar 0,34 5.440,0016.000,0
U

81 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRÉSENTAçÃO:

ASSOCIAOA COM DIPIRONA 5ÓDICA, DOSAGEM: lOMG +

25OMG

Belfar 5,09 9.162,001.800,00ESCOPOLAMI NA EUTILBROMETO APRESENTAçÂO:

ASSOCIADA COM DIPIRONA SóDICA, DOSAGEM:6,67MG +

333MG/Mt, TNDTCAçÃOr SOLUçÃO ORAL

Hipolabor 7,56 22.680,O03.000,0084 ESCOPOLAMINA BUTILBROMÊTO DOSAGEM: 10MG/ML,
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL

1.000,00 Hipolabor 1,90 1.900,00138 PROMETAZINA 25 MG INJEÍÁVEt

Boe h rlnge
f

280,00 28.000,00100,00TIOTRóPIO BROMETO SAL BROMETO, 2,5 MCG/DOSE,

SOLUçÃO P/INALAçÃO COM INALADOR.

155

68.982,00OTAL

cúusutA r - vAtoR

53]]17rr5rH""H"

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO OESTE -

PR e a empresa DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, na forma abaixo.

CoNTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa lurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua losé

de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, 5r. OSCAR DELGADO.

Ite

m

Nome do prod uto/serviço Quant Marca Preço

max

Preç, total



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. Í0 - CEp : 85.230400 - FONE/F/ü (42) 3644-1359

O valor aprovado para o ob.ieto e de RS 68.982,00 (sessenta e oito mil, novecentos e oitenta e dois
reais),denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSULA Iv - PAGAMENTo
O patamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída
pela Portaria Ne 24/202L, de 08 de janeiro de 2021

Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de
santa Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estedual Ne

3.330/2008.
ParáBrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta
corrente da CONTRATADA, sendo vedada a emissão dê boleto ou título pela mesma,

DotaçÕes

2022 3250 13.002.10.301.1001.2080 lO lS.a.SO.SO.OO.OO Do Exercício
2022 Slbu 13.002.10.301.1001.2080 lSOe IS.S.SO.SO.OO.O- Do ExercÍcio
2022 3430 13.002.10.303.'1001.2078 pS+ la.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício
2022 3440 13.002.10.303.1001 .2081 lO lr.S.SO.3O.OO.OO Do Exercício
2022 3450 'r3.002.10.303.'1001.2081 ISOS IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

arst.€on' *::j:r

Exercíci lConta lFuncional programáüca lFonte lNatureza da lGrupo da íonte
o da lda I be ldespesa Idespesapespesal kecurso I I

cúusuLA vr - coNDtçóEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte enderêço, Rua Alexandre Kordiãk, ns 309, CEp; 85.230-OOO, Centro, Santa Mariâ do
Oestê/PR, de 2a à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

@



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/000í-26

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anteríor deverão estar em total acordo com as exitências do
ANEXO ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsa bilida de da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do materiâl entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15
(quinze) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entrêgar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operâção de transporte de carga e descarga.
ParáBrafo Quârto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo
CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrêga, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada â

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
PeÍágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitãdos os produtos entregues em desconformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até
03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das
despesas referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades
e sem ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamentê no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal âo Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterioÍ não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
êsgotamento do prazo.

ParáBrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro

c!!!^

trrç *Jll:'
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RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N ' l0 - CEP.: 85.230{00 - FONBF,Tü (42) 36441359



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 956&1 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. to - cEp.: 8s.2«!000 - FoNgF/ü (42) 364413s9

Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndepêndentemente dâ aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade dê cada item, obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito.
ParágraÍo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

B^iEGGrosl'u*""''*
:zrrz*sr ffili.'"
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cúusutA v[ - oBRTGAçôES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagêm, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entreBue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referêncla, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem
prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), ha.ia vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e
o atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.
fl Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfeita entrega do ob.jeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabêlecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com â Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
pÍoduto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.. 10 - CEp : 85.230{00 - FONE/FAX (42) 36441359

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigâções
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento
Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) SujeitaÊse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos âo deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento dê peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte
de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às
normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administrâção e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do
objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na

legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitâção, por mais especiais que sejam e

mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente
responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos

à Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e
qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objêto da presente licitação.
v| Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
ParágraÍo Único
Garantia dos Produtos:
a) O perÍodo de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar â partir do
Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

CúUSULA VIII - oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o paBamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à coNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRANÇA pEREtRÂ, N . 10 - CEp.: 85 23M00 - FONBFAX (42) 354+1359

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitâção, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
res po nsa bilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na
hipótese de desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente âtestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
reÍerirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rêjeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pêla CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

CúUSUI.A Ix - RESPoNSABITIDADE SoTIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair José Ferreira de Lima CPF ne
857.956.159-@ - Assistente em Administração t.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantê de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nq g.666, de
1993.

LEONAFDo .**h
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CNPJ. 95 6M 544/0001-26
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95684544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRAIçA PERE|RA, N.. 10 - CEp : 85.230{OO - FONSFAX (42) 36441359

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventuãlmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competêntê para âs
providências cabíveis.

BAiaccro,or mH",

CúUSUTA x - SANçÕEs ADMINISIRATIVAS
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Np 10.520, de 2002,
a CONTRATADA que:
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá,
ainda, garantida a prévia deÍesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. g7
da Lei Ns 8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução dô certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por fâltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos
significativos para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de ro% @ez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a AdministÍação pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g! Declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovidâ a rêâbilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida ,"rpr" qr".
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, m e lv da Lei Ne 8.666, de 1993, a coNTRATADA
que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dorosos, fraude fiscar no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Admanistração em virtude de atos
ilícitos praticados.
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Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei N0 9.784, de 1999.
ParátraÍo QuaÉo
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
CONTRATADA, levando em considêração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem
como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

ParágÍafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei No 8.666/93 e suas alterações.

CúUSUIÁ xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contÍatação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as segulntes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatôs, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusiva": êsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prátice coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetaÍ a
execução do contrâto.
e) "pÍática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações dê prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
se.ia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusulÁ x[ - DtspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estãrem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Jesí

ersrccoo i*""'n'
r:zrzrcsa *,ff#'
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Santa Maria do Oeste pR, 24 de lunh o de 2022.

PREFEITO OO MUN /CONTRATANTE

ÍESTEMUNHÂS:

LEONÂRDOCELLA

SASEGGIO:05321 1 739s8
^!0ú d 6D dgd a noir^M
brd6a»À,!.1'j's,@

DESTRA O§rRtEUtDOnÂ Ot MED|CAMTiIÍOS lma
CONTRATADA

lê ifer Altlânda S. NieduziakFernando Lopes

RG:7.605.179,8

cPF 033.183.689-03
RG 12.810.249,3
cPF 102.829.379,86

OSCAR
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L4/,-2O22.

contratante: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.5441000r-26, com sede na Rua José de

FrançaPereira,lo-santaMariadooeste-PR,nesteatorepresentadoporseuprefeito
municipal, Sr. OSCÂR DELGADO.

contÍatado: DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS I-TDA, inscrita no CNPJ sob o ne

41.511.821/0001-70, situada na Rua Bahiâ, ne 69, Presidente Kenedy, Francisco Beltrão PR,

neste ato representado pelo sr. LEONARDO CELLA BASSEGIO, portador do RG ne 9.114.793-9

sSP PR ê inscrito no CPF ne 053.211.739-58.

OBJETO "AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO

ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAI E UBS DE SÃO JOsÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

sÃO MANOEL DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

valoÍ total do contrato de Rs 68.982,00 (sessenta e oito mil novêcentos e oitenta e dois

reais).

Data de assinatuÍa: 24 de Junho de 2022.

vigência: 23 de Junho de 2023

1.800,1,1.000,00 HipolaborCLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG INJETAVEL

0,34elfar81 SCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENT

ADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM; 1OMG +
AçÃO:

250MG
9.762,elfar1.800,0082 SCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENT

ADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM: 6,67MG +

333MG/Mt, lNDlcAÇÃo: soLUçÃo oRAL

AçÃO

.000,00 ipolabor84 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM: 10MG/ML,

INDICAçÃO: SOLUçÃO ORAL

rpolabor1.000,00OMETAZINA 25 MG INIETÁVEL138
280Boehringe

r
100,00155 ópto BRoMETo sAt BRoMETo, 2,5 McG/DosE,

LUÇÃO P/INALAÇÃO COM INALADOR.

AL

Ite
m

do prod utolserviço Quant Marca Preço

máx

Preço total

48

16.000,0

0

5.440,00

5,09

7 ,56 22.680,00

1,90 1.900,0c

28.000,00

68.982,00
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ESTADO DO PÂRÂNÁ

PR.EFEITURA MIJIiICIPAL DE SANTA MÂRIA DO OESTE

contratântc: o MUNICIPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo, inscriro no cNpJ do MF sob n.
95 684 544/0001-26. com sede nâ Ruâ José de Frânça Pereirâ. 10 saflta Maria do oeste - PR. neste ato representado por seu prcfeito municipal. sr.OSCAR DELGADO.
conFrtadoi DESTR^ DISTRIBL'rDoRA DE MEDICAMENToS LTDA, inscrira no cNpJ sob o n. 4l .5 I | .821/000 t -70, siluada na Rua Bahia,n' 69. Pre§idente Kenedy. Francisco Beltrào PR, neste ato repÍesentado pelo sr LEoNARDo CELLA BASSEGIo. poíador do RG n. 9. t t4.793-9
SSP PR e inscrito no CPF n" 053.21 1.7i9-58
oBJETo "AQUIslÇÃo DE MEDICAMENTos PARA sER-EM urlI-tzÂDos No pRoNTo ATENDIMENTo, FARI ÁctAMUNICIPAL E uBs DE sÃo JosÉ. ouRo vERDE, Rro Do rIcRE E sÁo MANoEL Do úuNlcGo oe sÀNTA MARIA Do
Of,STE PR".

LTcITACÀO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N' I.14.2022.

\'alor total do conarato de R$ 68.982,00 (sessentr e oito mil ooyecetrtos e oiterte e dois reais).

Data de assinrtura: 24 de Junho de 2022.
lrigência: 23 de Junho de 2023

Publicado por:
Femando Lopcs

Código ldentiÍicador:BCFFDCF2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÂ

CNPJ. 95 ô84 544/0001-26

RUÀ JosÉ DE FRANÇA pEREtR , N." 10 - cEp : 95.23e000 - FoNaFAx (42) 36441359

DJEYNER srDNEy DE r's'do d! ío* dq,ál D6'

MIRANDA:070521 85970 MTRAND^:o7os213se7o
Dàdos 2022.07.20 tO:31:5O,Ot,@,

CoNTRATO Ne L45/2022

ContÍato de compra e venda, que entre si celebram o MUNTCÍptO DE SANTA MARIA DO OESTE -
PR e a empresa FORCE FARMA DISTRIEUIDORA DE MEDTCAMENTOS ITDA, na forma abaixo.
GoNTRATANTE: MUNTCÍPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa Jurídica de
direito público intêrno, inscrito no CNPJ do MF sob na 95.684.544/0001-26, com sede na Ruâ José
de França Pereira, 10 - Santa Mâria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, 5r. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS tTDA inscrita no CNpl sob o
ne 39.749.232/0001-82, situada na Rua Carlos Barbosa, ne 2267, Vila lndustrial, Toledo pR, neste
ato representado pelo 5r. DJEYNER SIDNEY DE MIRANDA, portador do RG ne 10.386.357-0 SSp pR

e inscrito no CPF ns 070.521.859-70.

CúUSULA I - oBJETo
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO,
FARMÁCIA MUNICIPAT € UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL
DO MUNICÍPlO DE SANTA MARIA OO OESTE pR", conÍormê exigências descritas no presente
EDITAT E TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme a seguir

O presente contrato está sendo firmado com Íundamento na Lei na 10.520 de lT lOj l2OO2 e Let na
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.e 0!112022, aplicando-se ainda,
os princípios inêrentes aos contratos adm in istrativos.

cúusutA Ít - vAt oR
o valor aprovado para o objeto é de Rs 7.410,00 (sête mir, quatrocentos e dez rêais),denominado
valor contratual.

Parágrafo Único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do obieto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

53 cUMARtNA COMpOSlçÃO: ASSOCTADA COtV TROXERRUTTNA,

CONCENTRAçAO: 15 MG + 90 MG
5.760,00 

lcifarma
lmabra

0,29 L.610,40

728 OLMESARTANA MEDOXOIVIILA 40 MG 7.000,00 althaia 0,82 5.740,00
TOTAL 7.410,40

Ite
m

Nome do píodutô/seíviço rca Preço

máxi
ro

Preço

máximo
total

da da fonte
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CúUSUTA Iv - PAGAMENTo
O pagamento sêrá efetuâdo êm até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.
Parágrafo PÍimêiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrãfo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída
pela Portaria Ne 24/2021, de 08 de janeiro de 2021
Parágrafo Te;ceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de
Santa Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns

3.330/2008.
Parágrafo quaÍto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUI.A v - IoRMA DE PAGAMENTo
O pâgamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta
corrente dâ CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pêla mesma.

cúusurA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEp; 85.230-OOO, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2r à 6ê feira, no horário das Sh3omin às 11h3oh e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
os produtos descritos no itêm anterior deverão estar em total acordo com as exigências do
ANEXO ll do Termo de ReÍerência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos ôs custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, frêtes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
êventuais defeitos de Íabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15
(quinze) dias úteis.

DJEYNER SIDNEY DE Assinàdo d. íômà disitàr pô,

M I RAN DA:07052 1 8s ";il,'J^1?Ijl?:,,,
970 Dàdos:2022.07 20 1032!3 4,,00.

2022 lazso 13.002.10.301.1001.2080 lO IS.S.SO.SO.OOOO Do Exercício
2022 IaZOO 3.90.30.00.0013.002.10.301.100't.2o8O bõã l Do Exercício
2022 l3+so 13.002.10.303.1001.2078 lqU IS.S.SO.SO.OO.OO Do ExercÍcio
2022 ls+nO 13.002.10.303.1001.208'1 lO IS.S.SO.aO.OO.OO Do Exercício
2022 IS+SO í3.002.10.303.í001.2081 lSOa lr.S.SO.SO.OO.OO Do Exercíciô

da pa
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Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificâdos durante a

operação de transporte de carga e descarga.

ParágÍâfo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do dêscumprimento seja justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

Parátrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificaçôes
constantes no Termo de Referência e nâ propostâ, estes deverão sêr substituídos no prazo de até
03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das

despesas referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades

e sem ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prâzo de até 10 (dez) dias, contadôs do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
ParágraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

ParágÍafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Pârágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA êstará sujeita às sanções previstas no Edital e no contâto.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da acêitação, o adjudicatário garantirá a qualidade dê cada item, obrigando-
se a repor aquele que apresentâr defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria quê vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quárto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

DjEYNER SIDNEy DE ÂÍinâdôde íod. disirãr por orEyNEÊ

M I RAN DA :070 5 2 1 8se70'JTX,ã$1XT:1i1':1:il3

CNPJ 95 684 544/0001-26
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cúusutA v[ - oBRtGAçôEs DA coMÍRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

alArcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origêm até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação.
bl Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidâs no Termo
de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integrâlmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem
prévio aviso.

d) Assumir integralmentê â rêsponsabilidade de cotar modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

câncelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e
o atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g! Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, parâ que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfêita entrega do objeto contrâtado.
i) Cumprir todas as orientaçôês do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

il Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e quâlificeção
necessárías para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em partê, âs obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prêstar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todâs ãs condições de habilitação e qualificação exigidas êm lnstrumento
Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
ql Sujeitar-se à ampla e irrestritâ fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

DJEYNERSIDNEYDE â]ili:;Ii""ilffi8,'"'*'
MIRANDA:070521 85970 MjR^NDA:07052r8se70
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cúusur.Â vü - oBRtGAçÕEs DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a
sollcitar.
cl Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justiÍicativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificaçôes técnicas com âs constantes no Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na
hipótese de desconformidadê com as características pretendidas.
gl Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestândo os documentos da despesa quando

DTEyNER srDNEy DE âl',IiÊ; !io'ílli:,*' *'
MIRANDA:070521 8S970 M|RANoA:070s218se70

Oàdo!: 2022.07.20 t0:i2:38 -03,m,

- Durante o período da Barântia, os custos relativos ao deslocamento, paÍa transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, sêrão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte
de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, mateÍiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrêga do
objeto da presente licitaçâo, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente ê indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todâs as exigências legais pertinentes, tais como
trâbalhistâs, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na

legislação específlca; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que seiam e
mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente
responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos
à Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e
qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
vl Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos êquipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.
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comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com âs especificações constantês no Termo de Referência, edital e proposta,
para fins de ãceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas êm lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificêdos e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperÍeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto Íornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
kl Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quâisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinâdos.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificaçôes contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
nl Proporcionar todas as facilidades para quê as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

CúUSUTA Ix - REsPoNSABILIDADE souoÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público odâir josé Fêrrêira de Lime cpF ne
857.956,159-00 - Assistente em Administração t.

ParágÍafo PrimeiÍo
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que rêsultante de imperfeiçôes
técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei N9 g.666, de
1993.

ParágraÍo Segundo
o representânte da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002,
a CONTRATADA quei

DJEYNER SIDNEy DE Assinãdo deÍolma disirarpor DrEyNrR
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a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrâto, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,

ainda, garantida a prévia deÍesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87
da Lei Ne 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintês sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóriâ, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

0 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratâr com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos dêterminantes da punição ou até que seja promovidâ a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressaÍcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA

que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b! Tenha praticado atôs ilícitos visando a Írustrar os objetivos da licitaçâo;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

PaÍágrafo Tercêiro
A aplicação de qualquer das penalidâdes previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimênto
previsto nâ Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
ParágÍafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrâtor, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem
como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Pârátrafo Quinto

DJEYNER SIDNEY DE Arsinadodê rormàdistarpo,

M I RAN DA:0705 2 r 85 iliili,'*';',|,'l?i,,,
97O Dados: 2022.07.20 to:3316-o3,oo,



J516

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

GNPJ 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA pEREtRÂ, N.. 10 - cEp.: 85.230.000 - FcNE/Frü (42) 364+13s9

A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍágrefo Serto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações,

CúUsUtA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUoE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar ê o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto pâdrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulênta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
cI "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entrê dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "práticâ obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurA x - DtspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o toro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, .iuntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Mãria do Oeste PR.24 de Junho de 2022

OSCAR

PREFEITO DO MUNI

DJEYNER SIDNEY DE

MIRANDA:07052185970
^srnado 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NC 145'2022'

contratantê: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95'684'544 1000T-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DETGADO'

contÍatado:FoRcEFARMADlsTRlBUlDoRADEMEDlcAMENToSLTDAinscritanoCNPJsobo
ns39.749.232/OOO1-82,situadanaRuaCarlosBarbosa,ne226l'Vilalndustrial'ToledoPR'
neste ato representado pelo Sr. D.IEYNER SIDNEY DE MIRANDA, portador do RG ne l0 386'357-

0 SSP PR e inscrito no CPF np 070 521.859-70'

oBJETo"AQUlslçÃoDEMEDICAMENToSPARASEREMUTILIZADoSNoPRoNTo
ATENDTMENTO, FARMÁCiA MUNlCtpAr E uBs DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE' RIO DO TIGRE E

SÃO MANOET DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR,.

Valor total do contrato de RS 7.410,00 (sete mil, quatrocentos e dez reais)'

Data de assinatura: 24 dejunho de 2022.

vi8ência: 23 de Junho de 2023

t.670arma

bra
s.760,00UMARTNA COMPOSIÇÃO: ASSOCIAoA COM

CONCENTRAÇAO: 15 MG + 90 MGOXERRUÍINA,
5.740althaia000,00LMESARTANA MEDOXOMILA 40 MG
7.410

do píoduto/sêrviço
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ESTÀDO DO PARA\A
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTÀ MARL4, DO OESTE

LICITACAO
f,XTR,\TO DE CO\TRATO ADNÍli\*ISTRATIVO N' l.lS-2022

Contrrtrnte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa Juridica de direito público intcmo, inscrito no CNPJ do Mf'
sob n'95.684.544/0001-26, com scde m Rua José de França Percira.
l0 Santâ Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu
preltito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
Contratado: FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n"
1q.7,19.232l0001 -82, situada na Rua Carlos Barbosa, n'2261. Vila
Industrial. Toledo PR. neste ato representado pelo Sr. DJEYNER
SIDNEY DÊ MIRANDA, portador do RG n" 10.386.357-0 SSP PR e

inscrito no CPF n" 070.521.859-70.
OBJETO 'AQUISIÇÀO DE, NIEDICAMENTOS PARA SEREM
UTILIZADOS NO PRO\TO ATENDIMENTO, FARMÁCIA
MUI'IÍCIPAI. E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO
TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICÍPÍO DE SANTA MARIA
DO OESTE PR".

-!a9+l

Nomc do p«'dulor<nlço

cLiM^RlN^ COMPOSIÇ^O: ASSOCL,{D^

COM TTOXERTIITiNA

CoNCENÍRÀCAO: lJ MC +90 MC

Ll.t9

OLMESAR-TA:{A MEDOXOMII A 40 MG 7 000_00

Vâlor total do contrato de R$ 7.410,00 (sête mil, qüÀtrocentos e

dez reais).

Drtâ de rssinâtura: 24 de Junho de 2022

Vigêncir: 23 de Juúo de 2021

Publicado por:
Femando Lopes

Códtgo ldentiÍicrdor:BCFBA65E

Materia publicada no Diiirio Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 2810612022. Ediçào 2549
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipâl com.br/amp/materia/BcF8A65E/o3AGdBq24zTourbstwgwqFzjTycAGcy5clsMbsc-cassoNxjzg_FTuGNljFyfATxH
1t1
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CoNTRATO Ne 14612022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍPlO DE SANTA MARIA Do oEsTE -

PR e â empresa F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ITOÀ na forma abaixo. CONTRATANTE:

MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Êstado do Paraná, pessoa Jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPI do MF sob ne 95.68y'.544/0OO7'26, com sede na Rua José de França

Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr.

OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA iNSCTitA NO CNPJ SOb O NP

28.093.678/0001-85, situadâ na Rua Pedro Soares, ne 299, Vila lsabel, Pato Branco PR, neste ato

representado pelo Sr. FABIO EMANOEL REBONATTO, portadoÍ do RG ne 9.266.980-7 SSP PR e

inscrito no CPF ne 046.973.639-90.

cúusulÁ r - oBJETo
"AQUtSlçÃO OE MEDTCAMENTOS PARA SEREM UTIUZADOS NO PRONTO ATENOIMENTO,
FARMÁCIA MUNICIPAI. E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOET

Do MUN|cíPlo oE SANTA MARIA Do oEsTE PR", conÍorme exigências descritas no presente

EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme a

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17lO7l2OO2 e Lei ns
8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 01312022, aplicando-se ainda,
os princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 12.425,00 (doze mil, quatrocentos ê vinte e cinco
reais),denominado valoÍ contratual.

Parágrafo Úníco
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

51 ls.ooo,oo lsant<ioDESVENLAFAXINA. SAL SUCCINAÍO, 5O MG 1,04 5.200,00

1,15 2,47 5,OO75 DULOXETINA CONCENTRAÇÃO: 30 MG, FORMA

FARMACÊUTICA: MICROGRÂNULOs DE LIBERAdO LENTA r l"

500,00 ms

160 VATSARTANA 160 MG 14.000,00 ]althaia 0,66 2.640,00

165 ZOLPIDEM, DOSAGEM: 10 MG ls.ooo,oo luiotuu 0,19 1.710,00

ÍOTAT t2.425,00

or.-F r8e?otii úso

r'.

Preço

mex
Preço totaltt€

m
Norne d0 produtolservlço

f,a"t lttta.a

da fonleda
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CúUsUI.A Iv - PAGAMENTo
O pâtamênto sêrá efetuado em âté 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.
ParáBrafo PÍimeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída
pela Portaria Ns 2412021, de 08 de janeiro de 2021
Pârágrafo TeÍcêiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contratar com o Município de
Sânta Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns
3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadâstral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão vâlidâde nem eficácia.

cúUsUtA V - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta
corrente dâ CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pêla mesma.

cúusurA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA

os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrâto no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEp; 85.230-OOO, Centro, Santa Maria do
oeste/PR, de 2e à 6q feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h3omin às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
os produtos dêscritos no itêm anterior deverão êstar êm totâl acordo com as exigências do
ANEXO ll do Termo dê Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, íretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devoluçâo do materiar entregue em desacordo ou com
eventuais deÍeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto e em até 15
(quinze) dias úteis.

1 3.002. 10.301.1001.2080 ls.s.oo.so.oo.oolo Do Exercício
1 3.002.10.301.1001.2080 lsos la s.so.sooooo Do Exercício
13.002.10.303.1001.2078 kS+ lS.S.SO.:OIOOO Do Exercício
13.002.10.303.'r 001.2081 lO IS.3.SO.SO.OOOO Do Exercício

3 .9 0.3 0.0 0.0 013.002.10.303.1001.2081 IsOg la Do ExercÍcio
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ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de cârgâ e descarga.

Perágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo

CONTRATANTE,

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conÍormidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágraÍo Sétimo
Caso se.iam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até
03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das
despesas referentes à rêtirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades

e sem ônus para a CONTRATANTE.

PaÍáBrafo Oitavo
Os bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente âceitação
mediante assinatura e âpresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
ParágrôÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

Íixado, rêputar-se-á como realizâda, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos rêsultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Oécimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sânçôes pÍevistas no Edital e no contato.
ParágÍafo Décimo Segundo
lndepe ndente mente dâ aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrâfo OécimoTerceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrãfo Oécimo quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CNPJ: 95.ô84 544/0001-26
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cúusurA vÍ - oBRTGAçÕEs DA coNTRATAoA
A CONTRATADA obÍiga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalaÊem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde â sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
Íabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conÍormidade com as especificaçôes exigidas no Termo
de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, ha.ia vista que o fabricante pode alterar seus pÍodutos e modelos sem
prévio aviso.

dl Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conÍormidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e
o atêndimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

0 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
RefeÍência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e pêrfeita entrega do ob.ieto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANÍE, dentro dos píazos estabelecidos.
jl Manter, até o êfêtivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratâção com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
ob.leto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prêstar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidâde com as obrigações
âssumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento
Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
ql sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do GoNTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

RUA JOSÉ 0E FRANçA PERETRÀ N.. lO - CEP.: 85.230{OO - FONEftÍü (42) 361+1359
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- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para âs futuras
manutençôes que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte
de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às
normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do
objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a êntrega do
ob.jeto da presente licitação, atendidas todas âs exigências legais pertinentes, tais como
trabâlhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas nâ
legislação especÍfica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitâção, por mais especiais que sejam e
mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente
responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos
à Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda ê
qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
vl Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantie dos PÍodutos:
â) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos êquipamentos deverá ser dectarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSULA VIII . oBRIcAçoEs DA coNTRATANTE

dopL

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
Í) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo dê
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na
hipótese de desconformidade com as carâcterísticas pretendidas.
gl Realizar rigorosa conferência das caracterÍsticas dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
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comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
reÍerirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Íermo de Referência, edital e propostâ,
para fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de Íorça maiores, devidamente justificados e aceitos pelâ CONTRATANTE.
jf Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto Íornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONÍRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objêto, apontando as razões da
sua desconformidâde com as especiÍlcações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades pâra que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

CúUsUI.A Ix - RÊSPoNSABItIDADE sotIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair losé Ferreira dê Lima Cpt ne
857.956.159-00 - Assistentê em Administração t.

ParágÍafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

cúusurA x - sANçõEs ADMtNtsrRATtvAs
comete infração âdministrativa, nos termos da Lei Np 8.666, de 1993 e da Lei Ne 1o.s2o, de 2002,
ã CONTRATADA que:

o rnF ,8{Êr:otii ú 15
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a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sançôes previstas no art. 87

da Lei No 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitêns acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência por faltas leves, assim entêndidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

bf Multa moratória de O,5o/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 7Oo/o (dez por cento) sobre o valor total das mediçôes ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declâração de inidoneidade para Iicitar ou contratâr com a Administração Pública, enquanto
pêrdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pÍomovida a reabilitaçãô
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA

que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
blTenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

PaÍágrâÍo TeÍceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto nâ Lei Ne 8.666, de 1993, ê subsidiariamente a Lei N0 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem
como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrâfo quinto
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A apl icação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuâis
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrâtivas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

CúusULA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAuDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de étice durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
â) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de sêrvidor público no processo de licitação ou na
execução de contrãto;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estâbelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameâçar causar dâno, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processô licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prátice obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provâs em inspeções ou fazer
declarações falsas aos represêntantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir mâterialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurA x[ - DlspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de pitanga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contÍatados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testêmunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legâis.

Santa Maria do Oeste PR, 24 de Junho de 2022.

OSCÁR DELGÂDO

PRTFIITO DO MUN
F&F DISTRISUIDoRÂ OT MEOICÂMEMTOS LTDÁ

CONTRATADA

Nieduziâk

/CONTRATANIT

RG 12 810.249 3

cPF 102.829.379 86

n

1ps5

TEsTEMUNHÂS:

ternândo Lopês
RG:7.60S.179-8
cPt 033_183.689{3
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 T46.2022.

contratante: o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no cNPJ do MF sob ne 95.584.544/0001-25, com sede na Rua José de

França Pereirâ, 10 - Santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONtÍAtAdO: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA iNSCTitA NO CNPJ SOb O NE

28.093.578/0001-85, situada na Rua Pedro soares, ne 299, Vila lsabel, Pato Branco PR, neste

ato representado pelo sr. FABIo EMANOEL REBONATTO, portador do RG ns 9.266.980-7 SSP

PR e inscrito no CPF ns 046.973.539-90.

oBJETO "AqUlSlçÃo oe mrotcaMENToS PARA SEREM UTIIIZADOS NO PRONTO

ATENOIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAT E UBS DE SÃO TOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

SÃO MANOET DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

valor total do contrato de Rs 12.425,00 (doze mil, quatocentos e vinte e cinco reais).

Data de assinatura: 24 de.lunho de 2022.

Vigência: 23 de Junho de 2023

5.200,sankio5.000,0057 ESVENTAFAXINA, SAL SUCCINAÍO, 50 MG

2,875,Os 1,15.500,00DULOXETINA CONCENTRAçÃO: 30 MG, FORMA

FARMACÊUTICA: MICROGRÂNUtOS DE LIBERAÇÃO LENTA

.000,00160 RTANA 160 MG

0,19 1.710,0.000,00 iola b165 IDEM, DOSAGEM: 10 MG

AI

RU^ JosE DE FRAtrçA PEREIiA, l{t to _ CEt.: t6 Il0_000 _ FOriE/F^l: I0'2) t"'_12!'

Preço

max

Preço

total
Itê

m

Nome do produto/serviço
louant luarca

1,04

0,66 2.640,00

12.425,00

Irtt'"i"
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ESTADO DO PARÂNA
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SANTA MARtÂ DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' I46.2022

contratute: o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Juridica de direiro público intemo, inscrito no cNpJ do MF sob n,'
95.684.544/0001-26' com seie na Rua José de Françâ Pereita, lo - santa Maria do oeste - PR, ne;te âto reprêsenrâdo por seu prefeito municipal. Sr.
OSCAR DELGADO.
coÍtntado: F&F DI§TRIBIJ'rDORÀ DE MEDrcÀMENTos LTDA inscrira no cNpJ sob o n.28.093.678/000t-85, situada na Rua pedro
SoaÍes, n'299, Vila Isab€I, Pato Branco PR, neste ato representado pelo Sr. FABIO EMANOEL RIBONATTO, portador do RG n,,9.266.980-7 SSp
PR e inscrito no CPF n' M6.9?3.639-90.
oBJETo "AQUIsrÇÀo DE Mf,DIcAMf,NTos PARÂ SEREM urlr-rzADos No pRoNTo ATENDIMENTo, FARMÁcIA
MUNICIPÂL E uBs DE sÂo JosÉ, ouRo I,nRDE, RIo Do rrcRE E sÃo MÀNoEL Do MutilcÍpro DE sANTA MARIA Do
OESTf, PR".

Nom. do foduio/*úiço l*"
oEsvEN L^FA X NA_ SAL SUCCTN^TO,50 MC 000.m

DULox!:TtN^ coNcENTR^CÀo lo M6, FoRM^ F^tM^cÊunc^
LENIA

Mr( R@R^NULos Dr. LoittÂCÀo t.l5

LPIDEM, DOSACEM: IOMO
0.t 9

tl.a25.m
rl-

Vrlor totsl do conarato de R$ 12.425,00 (doze mil, quatrocentos e ünt€ e cinco r€ais).

Dats de assinrtur.: 24 de Junho de 2022
Mgêociar 23 de Junho de 2023

Publicrdo por:
Femando Lopes

Código Idertifl crdor:5450E8F I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná ao dia 28106t2022. FÀiçáo 2549
A verificação de autenticidade da maÉria pode ser feita infomrando o código identificádor no site
bttps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://w\,.r! / diariomunicipal com br/amp/materir54SoESFl/o3AGdBq26yu2gxcBFx-S8wpR2gzj-scjm9sEou3-tvyx6fsxMGac2wonGxSDgozT_q
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

GNPJ. 95 684.544/0001 _26

coNTRÂTO Ne 14712022

contrato de compra e venda, que entre si cerebram o MuNrcípro DE SANTA MAR'A DO OESTE -PR e a empresa SoMA/pR coMÉRctO DE MEDtcAMEús ,fol, n. formâ abaixo.CONTRÂTANTE: MUNICíPIO OE SANTA MARIA DO OESTE, EstAdO OO PArANá, PCSSOA -JUrÍdi.A dEdireito público interno, inscrito no cNpJ do MF sob n-o ss.6eq.siiiooot-26, com sede na Rua Josede Françâ Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR, neste ato representado poÍ seu prefeitomunicipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: SOMA/PR COIUÉNCIO DE MEDICAMENTOS ITDA iNSCritA NO CNPJ SOb O N900.656.468/0001-39, situâda na Rua Anita Ribas, ne 410, Hugo Lange, Curitiba pR, neste atorepresentado pelo sr. LU|Z RENATo GARoFANT, portador do RG n-o 4.541.423-0 ssp pR ê inscrito
no CPF ne 874.165.659-87

cúusull r - os.,ETo
"AQUISIçÂO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO,
FARMÁ.'A MUNtctpAL E uBs DE sÃo JosÉ, ouRo ,ERDE, Rto Do,GRE E sÃo MAN.ET
DO MUNTCí',O DE SANTA MARTA DO OESTE pR,,, conforme exigêncies descritas no presente
EDITAT E TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme a s utr

Parágrafo Único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotaçõês orçamentárias:

DEXAMESONA 4MG .000,00 ARMACE 3,72 6.240,
At

6.24O,

Ootâçóes

2022 pzso 13.002.10.301.1001.2080 3.90.30.00.00 Exercício

RUA JosÉ DE FRANçA PERE|RA. N.. io . cEp.: 85.230{00 _ FoNsF/ü (42) 364+1359

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 1o.s2o de 17 /o7 /2oo2 e Lei ne
8.666193, e de acordo com as concrusões do pregão Erêtrônico n.e or3lzo2z, apricando-se ainda,
os princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusut-Â - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 6.240,00 (seis mil, durentos e quarenta reais),denominado
valor contratual.

dô prod úô/sêrviç. máx

Exercíci
odâ
desp€sâ

da Íonteonteprogramática da
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESIADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684 544/0001_2ô

RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA, N.. t0 - cEp.: 85.230_000 - FoNBFAX (42) 36441359

CúUsUTA Iv - PAGÂMENTo
o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dies, após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.
ParágÍafo Primeiro
Na nota Íiscal, deverão constar informaçôes correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída
pela Portâria Ne 2412021, de 08 de janeiro de 2021
Parágrafo Tercelro
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do parâná e contratar com o Município de
santa Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual N9
3.330/2008.
Parágrafo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à
secretaria de Fazenda do Município de santa Mariâ do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUTA V - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta
corrente da CONTRATADA, sêndo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusutâ vr - coNDtçôEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2ê à 6e feira, no horário das th3Omin às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primelro
Os pÍodutos descÍitos no item anteÍior deverão estaÍ êm total âcordo com as exigências do
ANEXO ll do Têrmo de ReÍerência.
ParágraÍo S€gundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fâbricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15
(quinze) dias úteis.
ParágÍafo TeÍcêlÍo
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante â

operação de transporte de carga e descarga.

@n m 3.002.1 0.301.1 001.2080 3.90.30.00.00 Exercício03w m 3.002. 10.303.1 00't.2078 3.90.30.00.00 Exercícios4
@D 0 'l 3.002.1 0.303. 1001.2081 3.90.30.00.00 Exercício
\rn trd 1 3.002.1 0.303.1 00.1.2081 3.90.30.00.00 o Exêrcício
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684 544/0001-2ô

RUÂ JOSÊ DE FRANçA PERE|RA, N.. tO - CEp.: 85.23O000 _ FoNE/FAX (42) 36441359

Parágrafo Quarto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estaberecido acima, o fiscar do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo
CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidãde com as especiÍicações
constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até
03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suâs custas, inclusive das
despesas referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades
e sem ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação dâ Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou â substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
ParágÍafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito.
Pârá8râfo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusâda,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSUTA vII . oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

0NPJ 95 684 544/000í-26

RUA JOSÉ OE FRANçA PEREIRA, N.. 10 - CEp.: 85.23G000 - FONE/FÀX (12) 36441359

â) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita cônformidade com as espêcificâçóes exigidas no Termo
de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de reÍerência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode âlterar seus produtos e modelos sem
prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotâr modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- PossÍveis divergências na informação do modelo de reÍerência não isentam a CONTRATADA da
entrêga do produto em conformidade com âs carectêrísticas do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade dâ CONTRATADA é a verificação e
o atendimento às características do pÍoduto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transpone qualquer que

seja a causa.

0 Obedecer às especificações do objeto, obsêrvando a qualidade e prazo exigidos do Íermo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentâda.
gl Assegurar que os produtos estejam embâlados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos

produtos, necessários à boa e pêrfeita entrega do objeto contratâdo.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

l) Manter, até o efetivo Íecebimento definitivo, todas as condiçóes de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não tíansfêrir a outrem, no todo ou em parte, as obÍigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigiÍ, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m| Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, âlém de

pÍestar os esclarecimentos que.iulgar necessário.

n) Manter, durânte toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento

convocatório.
ol Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente.
ql suieitar-§e à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento

da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo alSum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte

ür-\-r
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

cNPJ 95.684 544/000í-26

RUA JoSÉ DE FRANÇA PERE|RA. N.. 10 - CEp.: 85.230-000 _ FoNUF/ü (42) 3644-1359

de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às
normas de segurança do trâbalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à coNTRATANTE.
rl Responder civil e cÍiminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, mâteriais ou morâis
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do
objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
sl Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na
legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que
incidam ou venhâm a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e
mesmo que não mencionadas no edital, parâ com as quais ficará única e exclusivamente
responsabilizada.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos
à Administração.
ul Comunicar expressamente ao Município, â quem competirá deliberar a respeito, toda e
qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e âdministrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Gârantia dos Produtos:
a! O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
bl A 8aÍantiâ dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

CúUSUtA vIII - oBRIGAçôES DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formãlidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do obieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condiçóes.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da

responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhâmento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
fl Recêber o obieto ê conferir as especiÍicações técnicas com as constantes no Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na

hipótese de desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento dêsignada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, Íiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.684 5,14/0001 -26

RUA JOSÉ DE FRÂNçA PERE|RA, N.. 10 . CEp.: 85.23&000 - FONE/F/ü (42)36441359

h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, â conformidâde dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificaçóes constantes no Termo de Referência, editâl e proposta,
para fins de âceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATAoA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
kl Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência dê ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
ml Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as fâcilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúusuLA rx - REspoNSABtLtDADE souDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair José Ferreira de Lima CPt ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

PaÍágrafo segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadâs

com a execução do contrato, indicândo dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventuâlmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observâdos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

cúusuLA x - sANçôEs ADMrNrsrRATtvAs
Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002,

a CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obÍigações assumidas e pelo descumprimento dâs normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Sântâ Maria do Oeste, poderá,

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÂ

CNPJ: 95.684 544/0001-26

RUA JOSÊ DE FeqNçA PERE|RA, N." 1O . CEp.: 85.230{00 - FONE/FAX (42) 36441359

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. g7
da Lei Ne 8.666/93.
b! O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CoNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitêns acima ficará
su.ieita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
al Advertência por faltâs leves, assim entêndidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objetô;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
el Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
gl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concêdida sempre que â

CONTRATADA ressarcir a CONTRAÍANTE pelos prejuízos causados.
ParáBrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA
q ue:
al Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
blTenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas reâlizâr-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a âmpla defesa à CONTRATAOA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a tei Ns 9.784, de 1999.

ParágraÍo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem

como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

PâÍágrâfo Quinto
A aplicação das sanções âdministrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR-

)o-Lq
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í-26

RUA JOSÉ D€ FRAI,IÇA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.23O_000 _ FoNsFrü (12) 3ô441359

Parágrâfo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cráusura serão apricâdas sem prejuízo das cominações
impostas pela lei Ne 8.666/93 e suas alterâções.

cúUsUI.A xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRÂUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e Íazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontrâtação, o mais arto padrão dê ética durante
todo o proc€sso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitâção ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estâbelecer
preços em nÍveis ârtificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua panicipação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, âlterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente â apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaterâl promover
inspeção.

Santa Mâria do Oeste PR, 24 de iunho de 2022.

DEI.GADO

PRTFEITO DO MUN IO /CONTRÂTÂNTE

TESÍEMUNHÁS:

soMÂ/pR coMÉRoo DE MEDrcÂMENÍos rrDA
CONTRAIADÂ

874165659

l-.-,4.. \ vr
#r",o-;iI"*r,,"Êj-
RG 12.810.249,3
cPt 102.829.379-86

Fêrnando Iope,
RG:7.605.179-8

cPF 033.183_689{3

cúusurA xil - DtspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúnciâ de qualquer outro, para dirimir âs
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contrâtados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

LUIZ RENATO
GAROFANI:



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESÍE _ ÉSTAOO DO PARANÁ

Ct'lPJ : 95.68ir.544/0001 -26

JO6

FRÀilcÂ PERETRA, !6.210_0OO FOI',IE/rAlr (042) 3"'_r 2rr

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 147.2022.

contratante: o MuNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa JurÍdica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544 /000I-26, com sêde na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratado:soMA/PR COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ne

00.655.46g10001-39, situada na Rua Anita Ribes, ne 410, Hugo Lange, Curitiba PR, neste ato

representado pelo sr. LUlz RENATO GAROFANI, portador do RG ne 4.541.423-0 SSP PR e

inscrito no CPF ne 874.155.659-87.

OB.IETO .AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO

ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAT E UBS DE SÂO TOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

sÃo MANOEI. DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE PR,.

Valor total do contrato de RS 5.240,00 seis mil, dutentos e quãrenta reais)'

000,00 FARMACEDEXAMESONA 4MG/ML

Ite
m

do prod utolservlço
preçolPreço

máx ltotal

58 3,121 6.240,0c

Data de assinatura: 24 de Junho de 2022.

Vigência: 23 de Junho de 2023
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LICITAÇÀO
EXTRATO DE COI|iTRATO ADMINISTRATIVO N' I.í7-2022

Cohttatante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n,'
95.684.544/0001-26. com sede m Ruâ José de Frânça Peteira. l0 Santa Maria do Ocste - PR, neste âto rcpresentado por seu prefeito municipal. Sr.
OSCAR Df,LGÂDO.
ContrâtrdorSOMA/PR COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS IITDA inscrita no CNPJ sob o n" 00.656.468/0001-39, situada na Rua Anitâ Ribas,
n" 410, Hugo Lange, Curitiba PR, neste ato Íepresentado pelo Sr. LUIZ RINATO GAROFANI. portador do RG n" 4.541 .423-0 SSP PR e inscrito no
CPF n" 87.í.165.659-87.

OBJETO .AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTOS PARÀ SEREM UTILIZADoS No PRoNTo ATENDIMENTo. FÀRMÁCIÀ
MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE. RIO DO TIGR.E E SÃO MANoEL Do MUNICiPIo DE SANTA MAR]A Do
OESTE PR".

lNo@ 
do p.oduto/s.Niço

loetaurs,:r.re rucur

\hlor total do contrâto de RS ó.240,00 scis mil, duzentos e qusrcntr reais).

.vrata de assinâtura: 24 de Junho de 2022
Vigência: 23 dc Junho de 2023

Publicado por:
Femando Lopes

Código ldentiíicador:826E705tt

Matéria pubficada no Diário Oficial dos Municípios do Paranâ no dia2810612022. Ediçào 2549
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita inÍ'ormando o código identificador no sitc
https://www.diariornunicipal.com.br/amp/

https:/ Mww.diariomunicipal.com.br/amp/mâteria/826E7058/03AGdBq24yTjdJwFSH3vryqYLGJFq9ofzskgcsOglRJO--8ex0TdV4sz8lkOhL7w4ua... 1/1

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE S-{NT.{ MÀRIA DO OESTE

lu*,
l:om.m lr,rru^ce 11.12 l.ro.m
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CoNTRATO Nr L4812022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO oEsÍE -

PR e a empresa PRoHosP orsinreuioonl DE MEDICAMENToS ITDA' na forma abaixo'

tãriú^h, 
"uNtcÍpto 

oe siNil MARTA DO OÉSTE, Estado do paraná, pessoajurÍdlca de

direito público interno, inscrito "" 
ã*p.l J" MF sob ne 95 684 54100}l-26' com sede na Rua José

de trança Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR' neste ato representãdo por seu prefeito

municipal, sr. OSCAR DELGAoO'

CONTRATADA: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ne

04.355.394/ooo1-51, situada na Rua José Ferreira Barros' ne 89' Bairro Fany' Curitiba PR' neste ato

representado pelo Sr. CARLOS DANILO DOS REIS' portador do RG ne 1 695 685 SSP DF e inscrito no

CPF ne 821.801.721-68.

cúUSULA I - OBJETO
,AQUISIçÃO DE MÉDICAMENÍOS PARA SÊREM UTITIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO'

tARMÁclA MUNIcIPAL e ues Di sÃo 
'JosÉ, 

ouRo vERDE' Rlo Do rIGRE E sÃo MANoEt

DoMuNlcíPlooESANTAMAR|ADoOESTEPR,,,conformeexiSênciasdescritasnopresente
EDITAT E TERMO DE RETERÊNCIA.

conforme a seguir:

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

cNPJ 95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANçA PEREIRÀ N.' 10 - cEP': 85 230S0 - FOliÊ/F',ü (42) 364+1359

ilfffiffi)iif;m***

O presente contrato está sendo Íirmado com fundâmento na Lei ne 10 520 de :.7lo7l2o92 e Lei ne

8.666/g3,edeacordocomasconclusõesdoPÍegãoEletrônicon'9or!12o22'aplicando-seainda,
os princípios inerentes aos contratos administrativos'

cúusuLA lll - vALoR

o valor aprovado para o ob.ieto é de RS 8'1oo'oo (oito mil e cem reaisldenominado valor

contratual.

Parágrafo Único

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotaçóes orçamentárias:

8.100,RVIER18.000,0À HESPERIDINA,MINA COMPOS rçÃo: ASSOCIADA

CONCENTRAÇÃO :450 MG + 50 MG

CARLOS DANILO DOS REIS

DIAS:821801 72168

do prôduto/§erviço

da fonêdaonteprogramáliêã

da
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CúUSULA IV - PAGAMENTO

o pâgamento será efetuado em até 30 (tÍinta) diãs' após a emissão dâ nota fiscal e recebimento

dos produtos.

ParátÍafo PÍimeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao obieto' bem como indicação do

número do emPenho.

Parágrafo Segundo

O O.?lr*iiJ "t 
e condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento instituída

pela Portaria No 24/2021, de 08 de janeiro de 2021

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de

Santa Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica' conforme Decreto Estadual Ne

3.330/2008.
PaÍágrafo Quarto
caso a CONTRATADA esteia em débito ou apresente algumâ irregularidade cadastral junto à

i"cr"tari. de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência' estes não terão validade nem eficácia'

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado âtravés de depósito em conta

.or"I," d. coNTRIrADA, sêndo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusuLA vl - coNDlçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias' a contar da assinatura do contrato no

úrint" "nd"r.ço, 
Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEP; 85 230{Oo' centro' Santa Maria do

ã"r,"lpn, a" z, j s' feira, no horário das 8h30min às 11h3oh e das 13h30min às 17h00min'

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

RUA JOSÊ DE FRANçA PEREIRÀ N.' 10 - CEP.: 85 230$0 ' Fol',lE/FAX (42) 3544135S

PaÍágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item ânterior deveÍão estaÍ êm total acordo com as exitências do

ANEXO ll do Termo de RefeÉncia.

Parágrafo Segundo

i-dã in,"ir.- ,"rponsa bilid ade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio'

embatagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material' desde a sua origem até o

localdedestino,inclusiveasdespesasdedevoluçãodomaterialentregueemdesacordooucom
eventuaisdefeitosdefabricaçãoeoprazomáximoparareposiçãodoprodutoéematé15
(quinze) dias úteis.

PaÍágrâfo Terceiro

CARLOS DANILO DOS REIS

DIAS:82180172168

Do E)ercicio3.3.90.30.00.0013.002.10.301.1001.208032502022
Do E)ercicio3.3.90.30.00.00313.002.10.301.1 001.208032602022
Do E)€rcício3.3.90.30.00,009413.002.10.303.1001.20 7834302022
Do Exercício3.90.30.00.0013.002.10.303.í001.2 08134402022
Do Exercicio3.3.90.30.00.0003t s.ooz. t o.soe.t oot .zoal34 502022

n;.kDdsdn{s

d""j;"ãd.sp*a

@



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE'ESTADO DO PARANA

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

RUAJOSÉ OE FRANç PEREIRÀ N.'lo'cEP.:85 23O0O ' FOIIE/FM(42)38141358

balados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga'

PaÍágrafo Quarto
Câso os produtos não selam entregues no prazo estabelecido acima' o fiscal do contrato

designado iniciará procedimento ad-ministrativo para aplicação de penalidades ao licitante

vencedor, excetuado os câsos "' 
q'u o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

ParágÍafo Quinto
Osprodutosserãorecebidosprovisoriamente'apartirdaentrega'peloresponsávelpelo
.-iprnh"r"nto e fiscalização do contrato' para eÍeito de posterior veriÍicação de sua

aontoiiarO" .orn as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

ParágÍafo Sexto

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte' quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta' devendo ser notificada a

CoNTRATADA no prazo de até os (cinco)dias, da data da entrega'

PaÍágrâÍo Sétimo
ãr" ú. rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificâçõês

constantes no Termo de Refercnc-J e na proiosta, estes deverão.ser substituídos no prazo de até

ál iiàrl ai., a contar da notificação ia CONTRATADA' ficando às suas custas' inclusive das

despesas referentes i retiraaa aoi piodutos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades

e sem ônus Para a CONTRATANTE'

ParágÍafo Oitavo

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias' contados do recebimento

oà"itar'á, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscalao Departamento de Contabilidade'

Entregar os produtos devidamente em

Parágrafo Nono

Na hipótese de a veri

fixado, reputar-se-á

ficação a que se refere o item ante

como realizada, consumando-se

rior não ser procedida dentro do prazo

esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo

o reãebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CoNTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

ParágÍafo Décimo PÍimeiro

Se a entrêga e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no pÍilzo estipulado' a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato'

Parágrafo Décimo s€gundo

lndefendentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a quatidade de cada item' obrigando-

se a repor aquele que apresentar defeito.

Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada'

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação'

ParágraÍo Décimo quarto

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua âssinatura'

CARLOS DANILO DOS REIS

DIAS:821801 72168

o recebimento definitivo no dia do

)v )4,

^$ 
Mdod.'o@ó,q'ulp.rCARIOSDÂMLOmSRflS0lÀS32'80177163

D{ cgn. ó4(Ê3r.ri. d=OOoaOl Ol OA.ró!), ou=S«'drír d. i(. u r.dd.r do

B.,rl - Rf8, ôú{to êcPf 
^r, 

d=^c *Ârs^ Ârs, ou4r l71620000r !ô,

.u-.rJ*o(OtFtRÉf{lÀ o<^ii'o6 DÁNtLo Dos i€l5 txÀs€lr e172164

Oàôt 1021.06 ?3 0! 05.47 -03 @
và!ào d. 

^ôbl ^oobnr 
tuàdá 2Ô2r m1 20142
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

cNPJ. 95.ô84.544/0001 -26

RUA JosÊ DE FMNÇA PEREIRÀ N.' 10 - cEP': 85 23&0oo'FoNE/Flü (42) 364+1359

cúusut l vtt - oante lçõEs DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

") 
lraal. .o. todo 

" 
qualquer custos decorrentes de manuseio' embalagem' transpoÍtes' fretes'

,ágrror,..rp e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino' inclusive as

despesas de devolução ao ,'t"'Li entregue em desacordo ou com eventuãis defeitos de

fabricação.
blintràgr o, proautos cotados em estrita conÍormidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.
;i à;;;.t se o(s) modelo(s) de referência, quando houver' atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem

prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do

"âit.l, 
r"rro qr" este seja diferente do modelo de referência'

- Possíveis divergências na inÍormação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do proãuto em conformiàade com as características do edital' nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haia vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e

o atendimento às características do produto'

"inirr.i, 
int"cr.t responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

se.ia a causa.

f1ôb"d".ur. à, 
"rpecificaçóes 

do objeto, observando ã qualidade e prazo exigidos do Termo de

áeÍerência e no ato convocatório, bem como os preços constântes da proposta apresentada

g) Assegurar que os produtos esteiam embalados adequadamente' para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento'

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos

produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado'

í ãrrnprir. toa.t 
"t 

orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

i) rraanier, ate o etetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública'

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produtô.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no totalou em pârte' o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incoÍreções' sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente' além de

prestar os esclarecimentos que jul8ar necessário

n)Manter,dUrantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidadecomaSobrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento

Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente'

p) Operar como uma organizaÉo completa e independente'

ql Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização poÍ parte do CoNTRATANTE para acompanhamento

da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço'

^sBro 
d. lom. diqitrl po, C]|RLOS o^NILO OÔ5 nEls olA§fr 130172164

DN. (=BR, o=Lp4Íúí, ú=OaOOOl ôl Ô342642, ô!=56.1r'lâ dâ tu<.nà l.ddrl dÓ

CARLOS DANILO DOS REIS DIAS:82180172168
8.úil RF8.ou=RFBêaPf Al,ou=À(5Eâ SÂRÍ3,ou=621736200m1so,
d-vlDÉoaoNÍtnEl{(l^. o=C^nLOS DÂNILO mS REs 0lÀSs2l a.] ,1óS
D.dot: 2021 06:1 03 05:5a {1 00'
V.ráo do Ad.bê 

^do6àl 
R..d.. 2022 m1 20142
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001 -2ô

RUAJosÉDE FR NçA PERÉIRA, N ' 10 - cEP':85 230{00 - FoilE/F/ü (12) 36441359

Durante o período da Sarantia, os custos relativos ao deslocamento, para transPorte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão po r conta da CONTRATADA, bem como o transporte

de eq uipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

norma s de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à cONTRATANTE'

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do

obj eto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade'

s)F ornecer e utilizar toda a competente e indispe nsável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais Pertinentes, tais como

trabalhistas, inclusive no que se refere às norm as de segurança no trabalho e previstas na

leg islação especÍÍicai encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que

tnc idam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que selam e

mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única ê exclusivamente

respon sabilizad a.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e quâlquer situação anômala que possam causar prelulzos

à Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito' toda e

qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação'

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa' sobre todo e qualquer

assuntodeinteressedoCoNTRATANTEoUdeterceirosdequêtomarconhecimentoemrazãoda
execução do objeto dêste Contrato.

Parágraío Único
Garantia dos Produtos:

a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses'

úiÃ g"r.nti, aol"quipamentos dêverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela cONTRATANTE.

cúusulAvlll - oBRlcAçÕEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CoNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais'

bi rornecer à õorurnerlon, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificaçõe§, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar â entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem preiuízo da

responsabilidade da CONTRATADA, podendo reiêitá-los, mediante justificâtivâ'

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos'

fl Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na

hipótese de desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência dâs câracterísticas dos itens fornecidos, por meio da comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

^íin.dô 
d. ío,n. digililpor cÀRLos D^NILO OOS iElS 0l^s:82130172163

DN .=BR, .=t<P'tãril, ou=oooool ol @426a2, ov=s.ad.n. d. n...[a Fê&.àl doCARLOS DANILO DOS REIS

DIAS:821 80172168
3rãír-RFB.d=ÊFBê(Pt A1,oc^csEF 5^Rf§,o0=6?I71620000180,
@-tlOEOColf EFENCi^, $-CARLOS OANILO DO5 R€|5 Ollis2r 301 721 63

t»doç 2022.06.24 0A:06íl {l'00'
v.iráo do 

^d!b. ^cDbal 
Â.àd.i ro22.mll01a2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANA

CNPJ : 95.ô84.544/000'l -26

RuÀ JosÉ DE FRANç PEREIRÀ N.' 10 - cEP.: 85 23G@o - FoNEiF'ü (12) 3a*1359

fiele correta do objeto contrata do, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado' a conformidade dos produtos recebidos

p-ri-riar*t" com as especificaçóes constantes no Íermo de Referência' edital e proposta'

para fins de aceitação e recebimento definitivo'

í *"i"i,"r. o obletà em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

i."jirt. .or"iao, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei' ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justiÍicados e aceitos.pelâ coNTRATANTE'

l) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sábre imperfeiçôes' falhas ou irregularidades verificadas

ío áU;eto torne.iao, para que seia substituído, reparado ou corrigido'

kl Rejeitar, no todo ou em parte, produto' 
"nt'"g'"t 

em desacordo com as obrigações assumidâs

pela CONTRATADA 
assumidos pela .oNTRATADA

l) A Administração não responderá por quaisquer compromlssos

com terceiros, iinda qr" vinculados à execução do presente Termo de contrato' bem como por

qr"lqr", dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA' de seus empregados'

prepostos ou subordinados.

m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto' apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência' no instrumento

convocatório ou nâ proposta apresentadâ'

n1 eropor.ion"r todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro dâs normas e condiçóes deste Edital'

cúUSULA IX - RESPONSABIIIDADE SOTIDÁRN

Ficam designados como Íiscais de contrâto o servidor público Odair losé FerrêiÍa de Lima CPt n9

comprovada a entrega total,

857.956.159{0 - Assistente em Administração I

CARLOS DANILO DOS

REIS DIAS:82180172168

ParátÍafo PÍimeiro
A fisialização dê que trata este itêm não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA'

inclusive ferante terceiros, por qualquer irregularidâde, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art TO da Lei Ne 8 666' de

1993.

Parágrafo Segundo

O reãresent"nte da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

êventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

cúusuLA x - sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002,

a CONTRATADA que:

A*inàdo dê í.ÍÉ. digitâl por (AnLos 0^NlLo ms nÊlS Dlas:3214o1 72r63

ON: .=aR, eLP3.ril, 6ü=00@0r 010,42(É2, ou=5«r.l.ria da R<êt. F.d.6l
do Bhíl- RfB.ou=FFB ÉCPF 

^L 
ou=^C 5ÊRl5^ RFB, oú=ó21rJ620000130

o!=VloÊocoNFERELloÀ,.n=C^RLo! D^NlLo OoS RElS Dl^s:sl la0l 72163

oad6: ?0)2.0ó 2a 0a:06 m -ol'00'
Vdúo dó Adob. 

^(6bãt 
R.ú.r 2022 001.201,12
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ : 95.684'í4/0001 -26

RUA JosÉ DE FRANçA PEREIRA. N.' 10 ' cEP': 85 23o000'FoNE'F/ü (12) 3t4'1359

a) Pela inexecução total ou

legislações Pertinêntes à e

ainda, garantida a Prévia d

das obrigações assumidas e

o do Contrato, o municíPio

aplicar à emPresa CoNÍRAT

pelo descumPrimento das normas e

de Santa Maria do Oeste, Poderá,

ADA as sanções Previstas no art 87

pa rcia I

xecuçã

efesa,

da Lei Ne 8.666/93.
üi" ir.l *ãt"ã"ns"ir o retardamento da execução do certame' não mantiver a proposta' se

recusar injustificadamente a assinar o contrato' falhar ou fraudar no fomecimento do obieto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cÔmeter fraude fiscal

ParágÍafo PÍimeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

rri"it., t., p*irfzo da responsabilidade civil e criminal' às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% 1m"á po' cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

I)-;;h. ;;"t"ióri. d" to% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato' no

caso de inexecução total do objeto;

aj-it.r* de inexecução parcial, a multa compensatória' no.mesmo percentuâl do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obriSação inadimplida;

e! Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ór8ão' entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente' pelo prazo de até

dois anos;

0 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitâção
'o"rrn," 

" 
própria autoridâde que aplicou a penalidade' que será concedida sempre que a

cONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados'

Parágrafo Segundo

f"rniern t.Jrrj"ita às penalidades do art' 87, lll e lV da Lei Ne 8'666' de 1993' a coNTRATADA

que:

a) fenf,a sofrido condenação definitiva por praticar' por meio dolosos' fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b)Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

cj Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administràção em virtude de atos

ilícitos praticados.

Parágrafo Tercêiro
I apÍcação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à GoNTRÁTADA, observando-se o procedimento

previsto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidia ria mente a Lei Ne 9'784, de 1999'

PeÍágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infÍator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CoNTRATADA, levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem

como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

Parátrafo Quinto

CARLOS DANILO DOS REIS

DIAS:821 80172168

As,n.dô dê í6lD dEn.lpo. C Rlot D^NltO DO§ nt!5 DlÂS82I eo1»163
ON: eBR, o=KP-8hril,4=6oml01Oal2682,ou=S«r.bn. dà i.c.úà F.!.t.ldo
sãnl- RrB.ôu-RÊBê(PF Â1,@=AC sElúsl iFB,ou=62171620000130,
.ú=MDEOCONTEÂÉNOA,.n-{ FIO5 D^NILO 005âEIs Dl^512130172163
D.dô! 2o)t.06 2ê 08:06: I 5 {l'oo'
v.Bào do adob. 

^..obôl 
R.àd.r 2022.001.20142
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PEMHI

GNPJ 95 684 544/0001-26

RuÀ JosÉ DE FRANçA PEREIRÀ t'1.' 10 - cEP': 85 230{oo - FotiElF'ü (12) 354+1359

esponsabilização do licitantê por eventuais
A aplicação das sanções administrativas não exclui a r

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do oeste - PR

PãrátÍafo Sexto

As sanções âdministrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Nq 8.666/93 e suas alterações'

CúUSUTA XI . CONDUTA DE PREVENçÃO DE TRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar' por seus

Íornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação' o mais alto padrão de ética durante

táJo o pro."rro d" licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

Parágrafo único
Para-os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

"i; 
p.j,l".o"rpo": oferecer, dar, receber ou solicitar' diÍeta ou indiretamente' qua lqueÍ

"r"LC"; 
.", o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

ii;'oiàit, tt*arfenta": a falsificação ou omissão dos fatos' com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

illpratt" colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitântes' com

ou sem o conhecimento de representântes ou prepostos do órgão licitador' visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não competitivos;

ãl ,,ú,n" coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente' às pessoas

oí, iu" propri"a.ae, visando influenciar sua participação em um pÍocesso licitatório ou afetar a

execução do contrato.
ii;piàtica otstrutina": (i) destruir, ÍalsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazeÍ

declaraçóesfalsasaosrepresentantesdoorganismofinanceiromultilateral,comoobjetivodê
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção

se.iaimpedirmaterialmenteoexercÍciododireitodeoorganismofinanceiromultilateralpromover
inspeção.

cúusutA xll - DlsPoslçõEs FlNAls

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renÚncia de qualquer outro, parã dirimir as

dúvidas ou questóes decorrentes deste contrato.

E,porestaremjustosecontratados,firmamopresentecontratoem03(três)viasdeigualteore
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais'

Santa Maria do Oeste PR,24 de Junho de 2022. CARLOS DANILO DOS

REls DlAs:821 801 721 6s §*mlgl**'^'"'""*"
o5cÀ DELGADO

PRIFÊIÍO DO MUN

T!ÍEMUNHAS:

ifer Amanda s. Nieduriâk

RG r7.605. 179-8
cPÍ 033.183.68903

PIO /CONIMTANÍE

RG 12 810.249-3

cPF 102-829.379-86

r)

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MÉDICÁMENÍOS IÍDÂ
CONTRAIADA
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i,UNICIPIO DE SANTA ÍíARIA DO OÊSTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,4.5ií4/000í -26

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 148'2022.

contÍatante: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.584.544/0001.25, com sede na Rua José de

Frãnça Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

15)PRoHoSPDlsTRlBUlDoRADEMEDlcAMENTosLTDAinscritanoCNPJsobone
04.355.394/0001-51, situada na Rua José Ferreira Barros, ne 89, Bairro Fany, curitiba PR, neste

atorepresêntadopelosr.cARLoSDANlLoDoSREls,portadordoRGn9l.695.685SSPDFe
inscrito no CPF np 821.801.721-68.

OBJETO "AQUISIçÃO OI NAEOICIMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO

ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

sÃO MANOET DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR,.

Valor total do contÍato de RS 8'100,00 ( oito mil e cem reaisf'

Data de assinatuÍa: 24 de Junho de 2022.

Vigência: 23 de Junho de 2023

8.10018.000,0 RVIERrosMtNA coMPOS|çÃO: ASSOCIADA À H ESPERtDtNA,

NCENTRAçÃO :450MG+50MG
8.100

RúÁ JOSE OE FRANçA PEREIRÀ, N! í0 _ CEP : !6 230_OO0 _ fONE/ÊÀl: l0rr2) 
'ô"-12!l

do podutoíserviço



2810612022 09:31 Prefeiturê Munacipal de Sânta i.râria do Oeste

2ç*l
ESTADO DO PARÂNA

PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA MARIÂ DO OESTE

CorlrâtaDte: O MUNICIPIO DE SANTA MÁRIA DO OESTE,
pessoa Juridica de dircito público intcmo. inscritô no CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de Frânça Pereira,
l0 Santa Maria do Ocste PR, ncste ato rcprescntado por seu
prelêito municipal. Sr OSCAR DELCÀDO.
I5} PROHOSP DISTRIBUIDORÀ DE MEDICAIIIENTOS LTDA
inscrita no CNPJ sob o n" 04.155.394/0001-5 l. situada na Rua José
Ferreim Barros, n' 89, Bairo Fany, Curitiba PR, neste ato
reprcscntado pelo Sr. CARLOS DANILO DOS REIS. portador do RG
n" 1.695.685 SSP DF e inscrito noCPF no 821.801.721-68.
OBJETO *AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTOS PÀRA SEREM
I-TILIZADOS NO PRO\TO ATENDIMENTO. FARMÁCIA
MU\ICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO }'ERDE, RIO DO
TICRE E SÁO MANOEI, DO MU}'ICiPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE PR".

\alor totâl do contrato de R$ 8.100,00 ( oito mil e cem reais).

Datr de rssinatura: 2.1 dc Junho de 2022
Vigência: 23 de Junho de 2023

Publicsdo por:
Femando Lopes

Código IdentiÍicador: | 45EC096

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
m dia2810612022. Edição 2549
A verificaçào de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Nohc dô p.odurosdiço

DrosMrN^ coMPosrÇÀo: Assocl^DA

^ 
HES|EPJDiNA coNcENrR^Ç^o, rso

MG+50Mc

t6 (x)0,00 st.Rvt!:R 3 t00,1)l)

https:/^'\a rr' diariomunicipal.com.br/âmp/materiâ/145Ec096/03AGdBq26xâJBLcDKRol3ex+lDknpSvDt3BQCAqsTFwdJusy2wQgScDXbcmLpG
1t1

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINIS'I'RATIVO N' I4t.2022.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ 95684544/0001-26

RUA JosÉ DE FRAr'rçA PERETRA, N.. to - cEp.i os.23o00o - FoNFtFtü (42) 364+13s9

CoNTRATO I{e L491?:022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE -

PR e a empresa ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, na forma abaixo.
CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa.lurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José

de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CúUSULA I - oBJETo
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO,
FARMÁCIA MUNIcIPAT E UBs DE sÃo JoSÉ, oURo VERDE, RIo Do TIGRE E sÃo MANoEt
DO MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIÂ.

Conforme a se tr:

O presente contrato está sendo firmado com fundâmento na Lei n0 10.520 d e 17lO7l2OO2 e lei na
8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e O33'l2O22, aplicando-se ainda,
os princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusur-A ilr - vALoR
o valor aprovado para o objeto é de RS t6.Es8,oo (dezesseis mil, oitocentos e oitenta e oito reais)
,denominado valor contratual.

Parágrafo Único
os pagamentos decorrentês do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das sêguintes dotaçõês orçamentárias:

MYLLA GENTILA
asrinàdo d. ÍoÍô. digitôl por

14 DROPROPIZINA DOZAGEM: 1,5 MG/Mt, FRASCO 120,00 Mt
APREsENTAÇÃO: XAROPE

700,00 Neo química 8.32 5.824.00

83 ESCOPOLAMINA BUTITBROMETO APRESENIAÇÃO:

ASSOCIADA cOM PARECETAMOL, DOSAGEM: 10MG +

500tvtG

9.600,00 Pharla b 0,59 5.664,00

1,32 PARACETAMOL COMpOStfl 0: ASSOCtADO Á

CLORFENIRAMINA E FENILEFRINA CONCENTRAçÃO: 4OO MG
+ 4 MG +41úG

15.000,0

0

brâsterápica 0,36 5.400,00

TOTAL 16.888,00

M AZELLI :M369027 9 1 4 roMAZELLr,rt6a02 7er 4
Oàdor: 202207.07 t6r:la:,r5 43,00,

CONTRATADA: ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMEIiITOS TTDA inscrita no CNPJ sob o nE

85.477.586/0001-32, situada na Rua Santa Catarina, ne 850, Centro, Cascavel PR, neste ato
representada pela Sra. KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, portadora do RG ns 8.009.609-7 SSP PR e

inscrito no CPF ne 043.680.279-L4.

Ite
m

Nonie do produtolserviço Quant Marca Preç
o
máxi
mo

Preço
máximo
total
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA JosÊ oE FRANçA PERE|RA, N.. 1o - cEp.: 85.23G000 _ FoNgF/ü (42) 3644í359

2022 3250 I 3.002.1 0.301. 1 001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2022 3260 1 3.002.'l 0.30'1. í 001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3430 í 3.002.10.303.1 001.2078 494 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2022 í 3.002.1 0.303.1 001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3450 1 3.002.1 0.303.'t 001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúUsutA Iv - PAGAMENTo
o pagamento será efetuado em eté 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimênto. instituída
pela Portaria Ne Z4/202f, de 08 de.janeiro de 2021
Perágrafo Tercêiro
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contratar com o Município de
sânta Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns
3.330/2008.
PeráBrâfo Quarto
caso a CONTRATADA esteja em débito ou aprêsente arguma irreguraridade cadastrar junto à
secretaria de Fazenda do MunicÍpio de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser riberados, e, de consequência, estes não terão varidade nem eficácia.

cúUsUIÁ V - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cráusura anterior será efetuado através de depósito em conta
corrente da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA
os produtos deverâo ser entreguês em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato noseguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEp; g5.230_OOO, Centro, Santa Maria dooeste/PR, de 2e à 6! feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h3omin às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
os produtos descritos no item anterior deverão estaÍ em totar acordo com as exigências doANEXO ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
E de inteira responsabiridade da ..NTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,embalagem' transportes, fretes, seguros, carga e descarga do materiar, desde a sua origem até o
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local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15
(quinze) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo quarto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo
CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
ParátraÍo Sexto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrefo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de âté
03 (três) dias a contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suâs custas, inclusive das
despesas referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades
e sem ônus parâ a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hlpótese de a verificação a que se reÍere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deflnitivo no dia do
esgotamento do prazo.
Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsa bilidade da CoNTRATADA
pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem rearizadas no prazo estipurado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edítal e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a quaridade de cada item, obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
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A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na âceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusur-A vr - oBRrGAçÕEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descãrga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem
prévio aviso.

d) Assumir integralmentê a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrêga do produto em conformidade com as características do êditel, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsa bilidade da CONTRATADA é a verificação e

o atendimento às características do produto.
ê) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

f) Obedecer às especificações do ob.ieto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não soÍram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perÍeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prâzos estabelecidos.
,) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.
kl Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçôes assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suâs expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgênte, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, êm competibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições dê habilitação e qualificação exigidas em rnstrumento
Convocatório.
o) os casos excepcionais serão avariados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
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p) Operar como uma organização completa e independente
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos rerativos ao desrocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte
de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabiridade da mesma, observada às
normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do
objeto da prêsente licitâção, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada parâ a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais iomo
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabarho ê previstas na
legislação específica; êncargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente ricitação, por mais especiâis que sejam e
mêsmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente
responsabilizada.
tl comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos
à Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e
qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabiridade civir, penar e administrativa, sobre todo e quarquer
assunto de interesse do GoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do ob.ieto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantía dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mÍnimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser decrarada na proposta e passará a contar a partir do
Rêcebimento Definitivo pelâ CONTRATANTE.

cúusutÁ vlll - oBRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os escrãrecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta ricitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a suâ qualidade, sem prejuÍzo daresponsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá_los, m ed ia nte .iustificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
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Í| Receb er o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na
hipótese de desconformidade com as características pretendidas.
g! Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entreBa total, fiel e correta do objeto contrâtado, ou de parte dâ entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o obieto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
jl comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Reieitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATA0A.
l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na propostâ apresentada.
n) Proporcionar tôdas as facilidades pâra quê as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúUSUTA Ix - REsPoNSABILIDADE sotIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair José Ferreira de Lima CpF ne
857.956.159-(x) - Assistente em Administração l.
Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da coNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidadã da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.

Parágrafo Sêtundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrâto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
evêntualmente envorvidos, determinândo o que for necessário à regurarização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente pâra as
providências ca bíveis.

cúusurÂ x - sANçõEs ADMtNtsrRATtvAs
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002,
a CONTRATADA que:

a) Pela inêxecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,
ainda, garantidâ a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87
da Lei Ns 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração íalsa ou cometer fraude fiscal.
PaÍágrafo Primeiro\/ A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçõ€s discriminadas nos subitens acima ficará
su.ieita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória dê lO% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será apllcada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e! Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, êntidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

\r/ CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágraío Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.665, de 1993, a CONTRATADA
qUê:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizâr-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimênto
previsto nâ Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariâmente a Lei Ns 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgràssões por parte da
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CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem
como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsa bilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍágrafo Sêxto
As sanções administrativas previstâs nesta cláusula serão aplicadas sem prejuÍzo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 ê suas âlterações.

CúUSUTA xI . CoNDUTA DE PREVENçÂo DE FRÂUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitâção ou de execução dê contrato;

cl "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitâtório ou afetaÍ a
execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de aregações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral pro.ou",.
inspeção.
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
al "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

cúusurA x - DtspostçôEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de pitanga/pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
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E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Mariâ do Oeste PR, 24 de Junh o de 2022

PREFEITO DO MUNIC O /CONTRATANÍÉ

TESTEMUNHÂS:

Eco F^RMÂScoMÉRoo oE MEDtcaMEt{Tos LrDÂ
CONTRÂTAOA

ffiJ"^, A*-.-&».n'ffiil;;&"*,,*
RG 12.810.249-3

cPr 102.829.379-86

Fêínando Lopês
RG:7.605.179-8

cPF 033.183.689-03

KAMYLLA GENTILA assinado de fom\a disitâl po, KAMYLLA

GENÍILA TOMAZELLI 04368027914
TOMAZELLI:04368027 91 4 Dado', 2a».o,.07 r6:00:,10.o}oo
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 T49.2022.

contratante: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no GNPJ do MF sob ne 95.684.54410001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefêito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratada: ECO FARMAS COMÉROO DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ne

g5.477.586/0001-32, situada na Rua santa catãrina, ne 850, centro, cascavel PR, neste ato

representada pela sra. KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, portadora do RG ne 8.009.609-7 SSP PR

e inscrito no CPF ne 043.680.279-14.

valor total do contrato de RS 16.E88,00 (dezesseis mil, oitocentos e oitenta e oito Íeais).

Data de assinatura: 24 de Junho de 2022.

Vigência: 23 de Junho de 2023

8.32 5.824.00700,00 Neo
quÍmica

74 DROPROPIZINA DOZAGEM: 1,5 MG/ML, FRASCO 120,00

L APRÊSENTAçÃO: XAROPE

0,59 5.664,009.600,00 Pharlab83 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAçÃO:

ASSOCIADA COM PARECETAMOL, DOSAGEM: 10MG +

5OOMG

s.400,001s.000,0
0

brasterápic
a

0,36132 PARACETAMOL COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO Á

CLORFENIRAMINA E FENILEFRINA CONCENTRAçÃO: 4OO

MG+4MG+4MG
16.888,00TOTAL

oBJETO 'AQU|SIçÃO Oe UTO|CAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS NO PRONTO

ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAT E UBS DE SÃO IOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

SÃO MANOET DO MUNICíPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE PR,.

Ite
m

Norne do pÍodutolsêrviço Quant Mârcâ P!êç
o
máxi
mo

Prêço
máximo
total



2810612022 09:25 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oesle

ESTÂDO DO PÂRANÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA MARIÀ DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRATO DE COI\TR^TO ADMI\-lSTR.{TIVO \. 149-2022.

COTITEtSNIE: O MUNICIPIO DE S.4.NT.4, MARIA DO OESTE.
pcssoa Juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do Mf'
sob n'95.ó84.5,14/0001-26, com sedc na Rua José dc França pereira.
l0 - Santa Maria do Oeste PR, nestc ato representado por seu
preitito municipal. Sr. OSCAR DELGADO.
Conlrâtada: F.CO FARMAS COMÉRCIo DE
MEDICAME:'iTOS LTDA inscriu no CNPJ sob o n"
85.477.586/0001-32, sitüâda na Rua Sanu Carârina. no 1t50, Centro,
Cascavel PR, ncste alo Íepresenrada pela Sra. KAMYLLÀ GENTILÂ
TOMAZELLI. portâdorâ do RG n'8.009.609-7 SSP PR e inscrito no
CPF n'043.680.279-14.
OBJETO 'ÂQUISIÇÃO DE ]UEDICÂMENTOS PARA SEREM
UTILIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO. FARMÁCIA
MUNICIPAL E UBS DE SÀO JO§É, OURO VERDE. RIO DO
TIGRE E SÀO MÀNOEL DO MUNICÍPIO DE SANTA MÀRIA
DO OESTE PR".

Valor total do contrato de R$ 16.888,00 (dezesseis mil, oitocentos e

oitenta e oito reâis).

Publicado por:
Femando Lopes

Código Identiíicador :C'] 0'7 E?7 9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia 28106/2022. Edição 2549
A verificaçào de auteoticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no sire:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Nomê do podulo *riço

DROPROPIZINA DOZACEM

MG,À,íL. íR^SCO 110.00

^PRFSENTAÇÀo: 
x^RoPE

\fl

ESCOML^MINA BTITILBROMÉTO

APRTSENTÀÇÀo: AssoctADA coM
P^RECET MOL. DOSACEM: loMc +

5OOMG

12 P^RACETAMoL coMpostÇÀo

Assocl^m Á cLoRFENtR^MniA E

FENILETRINA CONCENTRAçÃo: OO

TOTII, 16.1Ii3.00

https:/^'.1,vw.djariomunicipal.com br/amp/materia/c707E279/o3AGdBq27kv6ÍmhEwtc_6yTegsBgjsj5hgcwtx3vwhzg_wdctzRoGyrN5vycao
1t1

Data de rssinatura: 24 dc Junho de 2022.
Vigência: 23 dc Junho de 2023
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ. 95.684 544/000'l-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERETRA, N.' 10 - cEP.r 85 230{00 - FoNE/Frü (42) 3644135e

CoNTRATO Ne 15012022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE -

PR e a empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, na forma

abaixo. GoNTRATANTE: MuNlcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do Paraná, pessoa

Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPI do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede

na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do oestê - PR, neste ato representado por seu

prefeito municipal, 5r. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRoDUTOS HOSPITAIARES LTDA inscrita no

CNPJ sob o np 8L.706.25710001-89, situada na Rua loão Amaral de Almeida, n0 100, Cidade

lndustrial, Curitiba PR, neste ato representada pela Sra. SIRLEI TEREZINHA SAMBRIN, portador do

RG ne 3.104.120-1 SSP PR e inscrito no CPF ne 457.063.879-15..

CúU5ULA I- OBJEÍO
,,AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO,

FARMÁCIA MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOET

Do MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oESTE PR", conforme exigências descritas no presente

EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme a seguir:

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nq 10.520 de 7710712002 e lei na

8.566193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico Ít.e Oi33l2O22, aplicando-se ainda,
os princÍpios inerentes aos contratos ad m in istrativos.

cúusuLA ilr - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 3.510,00 (três mil, quinhêntos € dez reais) ,denominado valor
contratual.

200,00 U nião 1,51 302,0090 FENTALINA O,O5 MG/Mt
s00,00 Un ião 1,90 950,0099 HALOPERIDOL 5MG/ML INJETÁVEL

2,64 528,00200,00 União135 PETIDINA 5OMG/ML IN]EÍÁVEL

5,000,00 l.l nião 0,08 400,00742 RISPERIDONA, DOSAGEM: 1 MG

5.000,00 União 0,11 550,00143 RISPÊRIDONA, DOSAGEM: 2 MG

600,00 greenpharm

â

1,30 780,00153 TERBUTALINA O,5MG/ML

ÍOTAL 3.510,00

Parágrafo Único
5IRLEI

,tiÊzrNHÂ
zrMoaN,rszo. ffi,'i5j
,37915

PreÇo
máximo
tôtal

Quânt Matca Prêç
o
máxi
mo

Itê
m

Nome dô pÍodulolserviço
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ. 95 684 544/0001-2ô

RUA JosÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.' 1o - cEP.: 85 23&000 - FoNEJFAX (42) 3644-1359

Dota

Do Exercício3.3.90.30.00.0032s0 1 3.002.'l 0.301.1 001.2080 lo2022
Do Exercício3.3.90.30.00-001 3.002.1 0.301.1 00',1.2080 32022
Do ExercÍcio3.3.90.30.00.001 3.002.í0.303.1 001.2078 942022
Do Exercício3.3.90.30.00.001 3.002.1 0.303.1001.208 1 lo34402022
Do ExercÍcio3.3.90.30.00.003450 lsos13.002.1 0.303.1 00',l.20812022

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão Por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSUTA IV - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado êm até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento

dos produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nãta fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.

Perágrafo Segundo

O púamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída

pela Portaria Ne 241202L, de 08 de .ianeiro de 2021

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estâdo do Paraná e contratar com o Município de

santa Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne

3.330/2008.
Parágraío Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado âtravés de depósito em cÔnta

corrênte da coNTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurÁ vr - coNDrçõES DE ENTREGA

os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do

Oeste/PR, de 2e à 6ê feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min'

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anteÍior deverão estar em total acordo com as exigências do

ANEXO ll do Termo de Referência.
ParáBrafo SeBundo SIRL€I

ÍEREzNH^ *aoi?^q"
2ÂM8R|N:4570 êf *i:'júj
6387915

Ér.rcÍci honta
ôda k"
desoesahespesa

da Íontedaprogramálica

lszoo

lalso
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95684544/0001-26

RUA JOSE DE FRÂNÇA PEREIRA, N." 10 - CEP.: 85.23M00 - FONE/Frrü (42) 3644-1359

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desdê a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15

(quinze) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descargâ.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato

designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante

vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

Perágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejêitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

Parágrafo Sétimo
caso seiam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão seÍ substituídos no prazo de até

03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das

despesas referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades

e sem ônus para a CONTRATANTE.

ParágÍafo Oltâvo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

ParágraÍo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contâto.
PeÍágÍefo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684 544/0001-26

RUÂ JOSE DE FRANÇA PEREIRÂ. N.' 10 - CEP.: 85.23&000 - FONÚF/ü (42) 364+1359

Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada â trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúUsUtA VII - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua ori8em âté o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificaçôes exigidas no Termo

de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem

prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do

edital, mesmo que este seja diferênte do modelo de referência.

- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATAoA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e

o atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade poÍ extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

0 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exiSidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantês da proposta eprêsentada.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos

produtos, necessários à boa ê perfeita entrega do objêto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento dêfinitivo, todas as condições de habilltação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os êsclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compâtibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento
Convocatório.

)çLlL

SIRLÊI

rtnrzrtitle iBfr."*'
ziM8RtN.4570 r4!erenr
6tt7915



CNPJ. 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85 23O000 - FONBFAX (42) 3ô441359

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motiva damente

p) Operar como uma organi2ação completa e independente.

q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhâmento

da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos rêlativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte

de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmênte por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na êntrega do

objeto da presente licitação, isentando o Município dê todâ e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exiSências legais pertinentes, tais como

trabalhistas, inclusive no que se refere às nOrmas de segurança no trabalho e previstas na

legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e

mesmo qúe não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente

responsabilizâda.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos

à Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e

qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do obleto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de teÍceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto dêste contrato.
ParágraÍo Único

Garantie dos Produtos:
al O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATAoA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do obieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condiçôes.
d) Acompanhar a entrega dos matêriais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização ê avaliação dos produtos.

íNLEI
ÍÉnÉ.ZINH^ Fnrrü»i
ZÂMBilN:'l§, L;-;;;
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cúUSULA vIII - oBRIGAçÔES DA coNTRATANTE



2ü3

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

RUA JOSÊ DE FRANçA PEREIRA, N.' 1O - CEP.: 85.230{00 - FONÊ/FAX (42) 36441359

f) Receber o objeto e conferir as especificações

Referência, no instrumento convocatório e na p

técnicas com as constantes no Termo de

roposta da CONTRATADA, recusando-o na

5nIIl

zÁMsnN.t706:tÉrú,c,)
cúUSULA x - sANçõE5 ADMINISTRATIVAS

@

CNPJ 95.684 544/0001-26

hipótese de desconformidade com as características prêtendidas

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de

ãecebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entregâ a quê se

referirem.
h) Veriflcar minuciosamentê, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivo.

i1 n"1"it", o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

im"jiata .orrefão, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei' ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE'

.i) comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido'

klRejeitar,notodoouemparte,produtosentreguesemdesacordocomasobrigaçõesassumidas
pela CONTRATADA.

i1 a ldministração não responderá por quaisquer comPromissos assumidos pela CONTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

m)comunicar,porescrito,àCONTRATADAonãorecebimentodoobjeto,apontandoasrazõesda
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas a5 facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condlções deste Edital.

cúUSULA IX - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odâir José FeÍreira de Lima CPF ne

857,956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implicâ êm corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.
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CNPJ. 95 684 544/0001-26

RUA JosÊ DE FRANÇA PEREIRA, N.' l0 - cEP.: 85.23G000 - FoNsF/ü (42) 364+1359

Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002,

a CONTRATADA que:

a) pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá,

aindâ, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art.87

da Lei Ne 8.666/93.

b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

signif icativos para a CoNTRATANTE;

uf vutta moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de LO% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concrêtamentê, pelo prazo de até

dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promÔvida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sêmpre que a

CoNTRATADA ressarcir a CoNTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8'666, de 1993, a CONTRATADA

q ue:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude Íiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos vlsando a fÍustrar os ôbjetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

PaÍágÍafo TêrceiÍo
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto na Lei N0 8.666, de 1993, e subsidia riamente a Lei Ns 9.784, de 1999.

ParágÍafo Quarto
A autoridade competente, na aplicâção das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

íNLEI
TÉRÍ?ltlHÀ

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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CoNTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem

Parágrafo quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município dê Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ns 8.665/93 e suas alterações.

cúUsUtA XI - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÂO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto pâdrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

b) "prática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

d) "prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos repÍesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmentê a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo íinanceiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA x[ - DrsPosrçÕEs FrNArs

Fica êleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

àa-\t

StRrEt

TERÊZINHA

z^MBRTN:457 â[*[;;3'],
0ó387915

como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

c),,prática colusiva,': esquematizar ou êstabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento dê representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelêcer

preços êm níveis artificiais e não competitivos;

M
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E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igua I teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

santa Maria do oeste PR,24 de Junho de 2022.

slRLElT:RurNHÂ *#,.ff,l}Ítr1ã.*?
ZÁMBRIN:4S70ó387915 ô.á,,

O /CONIRÁTANTE

PROMTFÂRMÂ MEDICÀMENTOS E PRODUÍOS HOSPITALÀRÉS LTDÂ

CONTRÂTAOAPRFFEITO DO MUNI

TISTÊMUNHAS:

Fernando Lopes
RG:7 605.179-8

cPF 033.183.689-03

le iÍer Amandâ S. Nieduziak

RG 12.810.249-3
cPF 102.829.379-86

\
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EXTRATO OE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 150'2022.

contratante: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público|nterno,inscritonoCNPJdoMFsobn995.684.544/0001-2s,comsedenaRuaJoséde

FrançaPereira,lo-SantaMariadooeste-PR,nesteatoÍepresentadoporseuprefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada:PRoMEFARMAMEDICAMENTosEPRoDUToSHoSPITAIÁRESLTDAinscritano
cNPJ sob o ns 81.706.251/0001-89, situada na Rua João Amaral de Almeida, np 100' cidade

lndustrial,curitibaPR,nesteatorepresentadapelaSra.SlRLElTEREZ|NHASAMBR|N,portador
do RG nq 3.104.120-1 SSP PR e inscrito no CPF ne 457 063'879-15'

oBJETo.,AQUlslçÃoDEMEDICAMENToSPARASEREMUT|t|zADosNoPRoNTo
ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE' RIO DO TIGRE E

sÃO MANOET DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

Valor total do contrato de RS 3.510,00 (três mil, quinhentos e dez reais) '

Data de assinatura: 24 de Junho de 2022.

Vigência: 23 de Junho de 2023

302,1,5ntaoENTALINA O,O5 MG/ML
950,r,U niãoHALOPERIDOL sMG/ML INJ ETÁVEL
5n lao200,00135 DINA 50MG/ML INIETÁVEL

0, 400,União000,0042 RISPERIDONA, DOSAGEM: 1 MG
5500,1U nião5.000,00143 ISPERIDONA, DOSAGEM: 2 MG
7801,reenphar

ma
RBUÍALINA O,5MG/ML53

do pÍodutors€rviço
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUR{ MUNICIPÂL DE SANTA NT-,{RIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRÂTO DE CONTR.{TO ADVI}iISTRATIVO Ii' I5&2022.

Contratânte: O M[IiJICIPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo. inscrito no CNPJ do MF sob n'
95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira. l0 Santa Maria do Oeste PR, neste ato representado por seu prefeito municipal. Sr.
OSCAR DELGADO,
Contrstrdri PROMEFÀRMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALÂRES LTDA inscrita no CNPJ sob o n" 81.706.251/0001-89.
situada na Rua João Amaral de Almeidâ, n' 100, Cidade lndustrial, Cútiba PR. nesre ato represenBda pela Sra. SIRIEI TEREZÍNHA SAMBRIN,
ponadoÍ do RG n'3.104.120-l SSP PR e jnscrito no CPF n" 45 7.061.879- | 5.

OBJETO "AQUISIÇÃO Df, MEDICAMENTOS PARA SER.EM UTTLIZADOS NO PRONTO ÀTENDIMENTO, FAXMÁCTA
MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ. OURO VERI'E. RJO DO TIGRE E SÂO MANOEL DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE PR".

FENTALIN^ 0,05 MC,ML t.5 t t0l,ía

HATOPERIDOL 5MCÀít- IN'ETÀVEL

l]5 PETTDNÀ 5oMcÀrL NJET^vEL

Irl RISPERIDOI.i^ IX)SÂGIiM I MG

TFRBITAI INA II i\/lcÀ'I I,10

1()T.{1,

\râlor total do contrâto de R§ 3,510,00 (três mil, quinhentos e d€z reais)

Data de âssioaturs: 24 de Junho de 2022
Mgência: 23 de Junho de 2023

Publicado por:
Femando Lopes

Código ldentiÍicador:22 I 0DF72

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia28/0612022. Edição 2549
A verificaçào de autenticidâde da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
hnps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://wll^.',/.diariomunicipal.com.br/amp/mâteria/2210DF72/03ANYolqua(DwmTzwHTHCAnFcL6wbjfTy2LcS-rF2wO5HRSgbvieSxfahxNcSoJ4uO 1t1

1N... 

d. Í"d,b/.*ç. lo'-' r^
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.ô84 52t4l000í-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA. N.. 10 , CEp.. E5.230{00 - FoNSFAX (42) 3A41359

CoNTRAÍO Ne 1sv2o22

contrato de compra e venda, que entre si cerebram o MuNrcÍpro oE 
'AI{TA 

MAR.Â DO OEST. -PR e ê empresa U.IMED DISI,IBUID.RA DE MEDI.AMENTo;, .oRREI-ATos E PRoDUTosMtDrcos E HOS'TTATARES .rDA, na forme abâixo. co",uiirlrr, íuürcÍpro DE 

'ANTA 
MAR,ÂDo olsrE, Estado do paraná, pessoa Jurídica de direito p,ioti.o iiterno, anscrito no cNpr do MFsob n0 95.684.544/@01-26, com sede n-a Rua José de frança eereira, fO _ Santa Maria do Oeste _

PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. óScÀn otf:áÃm.

CofiÍMTADA: UCTMED D|STR|BUIDORA DE MED|CAMENToS, CORRETATOS E PRODUTOS
MÉOICOS E HOS,,TA.ARES LTDA inscrita no cNpl sob o ns o4.077.245/w1_60, situadâ naAvenida das lndustrias, ne275, Conj. 07, Bairro Anchieta, Corto nlegrl RS, neste ato representadapela sra. JoslANE NUNEs DA srLVA, portadora do RG n! 60.779.72ã-33 ssp Rs e inscr.ito no cpF ne
@4.078.59G47.

cúusutá I - oUETO
,,AQUISIçÂO 

DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTII.IZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO,
FARMÁ.'A MUNtctpAr E uBs DE sÃo JosÉ, ouRo vERJe, *io ,o,en, E sÃo MANoETDo MUNTCÍplO DE sANTA MARTA DO oESTE pR,,, conÍormá exigências descritas nopresênte
EDITAI- E IERMO DE REFERÊNCIA.
Conforme a se utr:

o prese nte contrato está se ndo Íirmado com fundamento na Le i ns 10.520 de 17 /oi l2oo2 e Le i n 98.ffi/93, e de acordo com as conclusões do pretão Elêtrônico n ,i OSitzO22, 
"ptxrnao-rã 

.lnàr,
os princípios inerentes aos contratos administrativos.

cL(usutÁ m - vAtoR
O valor aprovado para o obieto é de RS 22.259,$ ( vinte e dois m[, duzentos ê sessêntô ê nove reais
e.inquenta .êntavos),denominâdo valor contratual.

PaÉgrafo único
os pagâmentos decorÍentes do fornecimento do o bieto da presente ricitação ocorrerão por con ta
dos recursos das segu intes dotações orçâme ntá riâs:

92 O: ASSOCIÂDA AO UMECLIDÍo E
!lLANTERAL coNcENTRAçÃo: looMcG/DosE + 62,s
MCG/DOSE + 25 iMCG/DOSE, FoRMA FARMACÊUTICA: PÓ

Fr-uTtcAsoNA coMpostçÂ

PARA INALA , ADICIONAL: COM INALADOR

150,00

kline
arosmith 139,13 20.869,5

125 NORTRIPTILINA CLORIDRATO , DOSAGEM: 25MG euroÍarma 0,2 1.400,
TOTAL

Do

d o,i!ro d t"Ito/seÍviço

F^ooopõl

dâ Íontede
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cúUsUrA Iv - PAGAMENTo
o patamento seÉ efêtuado em até 30 (trrntal dias, após a emissão da nota fiscar e rece bimentodos produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscar, deverão constar inÍormações correspondentês ao objeto, bem como indicâção donúmero do empenho.
Parágrafo Sêgundo
o pagamento está condicionado à aprovação dâ respectiva comissão de Recebimento. instituídapela Portaria Ne 24/2027, de 08 de janeiro de 2021
Parágrafo Tercêiro
Quando a ..NTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contrâtar com o MunicÍpio desanta Maria do oeste - pR, deverá êmitir nota fiscar eretanrca, cÃiorme Decreto Estaduar Ne3.330/2008.
Parágrafo euarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularldade cadâstral junto àsecretâria de Fazenda do Município de santa Maria do oestã en, os re-spectivos empenhos em seu
nome não poderão se r liberados, e, de conseq uê ncia, estes não te rão validadê ne m eficácia.

cúUsUI.Av- FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cráusura anterior será efetuado através de depósito em conta
corrente da CONTRATADA, sendovedadaa emlssãode boletoou títulopêla mesma.

cúusutÂvt - coNDtçÕEs DE ENTREGA
os produtos deverão ser entregues em âté 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato noseguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, no 309, CEp; 85.23O-OOO, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2ê à 6ê feira, no horário das 8h30min às 11h3oh e das Bhàomin às 17hoomin.

Parágrafo Primeiro
os produtos dêscritos no ltem antêrior deverão êstar êm totar acordo com as exigências do
AÍ{EXO ll do Termo de Refêrência.
PeÍágrafo Segundo
É de inteira responsabiridade da ..NTRATADA todos os custos dêcorrêntes de manusêio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descargâ do material, desde a sua origem até olocal de destino, incrusive as despesas de devàrução do Ãateriarentregue em desacordo ou comeventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição1o produto é em até 15(quinze)dias úteis.

losrÁNt NUNIS \,ó.b-Ú,
srvrío.ozae iJl§JÍ'ul

2022 3250 13.002.10.301.1001.2080 0 3.3.90.30.00.00
2022 3260 13.002. 10.301. í001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3430 1 3.002. ,1 0.303. I 001 .20 78 4 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2022 3440 1 3.002. 10.303. 1 001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3450 '1 3.002. 10.303. 1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

odâ
.1-^^-.
da de

recurso

Do Exercício
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Entregar os pÍodutos devidamente embarados, de forma a não serem danificâdos durante aoperação de transporte de carga e descãrga.
Parágrefo quarto
caso os produtos não seiam entregues no pra2o estaberecido acima, o fiscar do contratodesignado iniciará procedimênto administrativo ,ur" .pri.iao a" penaridades ao ricitanteve ncedor, excetuado os casos ê m que o motivo do dêscu m primento sela.lustificado e âce it o p e loCONTRATANTE.
PãÍágrafo euinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável peloacompanhamento e fiscalizeção do contrato, pâra €feitô a" fãrt"rio,. verificâção de suâconformidade com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na propostê.
Paráfâfo Sêno
Os produtos poderão ser rejêitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes no Termo de Referência u nu proportr, a"uendo ser notificada aCONTRATADA no prazo de até OS (cinco) dias, da data O, 

"ntiegr.Parágrafo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos êntrêgues em desconformidade com as especifrcações
constantes no Têrmo de Refêrêncja e nâ proposta, estes deverão sersubstituídos no prazo de até03 (três) dias â contar da notificação da ôoNtRqtloa, mnJo x ,r". custâs, incrusive dasdespesas referentes à retirada dos produtos rêjeitados, sem prejui20 da apricação das penaridades
e sem ônus para a CONTRATANTE.
Parágrafo Oltavo
os bens serão recebidos definitivamente no pra2o de até 10 (dez) diâs, contados do rece b im e n toprovisório, após a verificação da quaridade e quantidade io materiar e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
PaÉgraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior nâo ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como rearizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia doesgotamento do prazo.
ParágraÍo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não excruia responsabiridade da coNTRATÁDA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
PaÍáEíalo Décimo primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não Íorem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Édital e no contato.
Parágrafo DécimoS€gundo
lnde pe ndentemente da ace itação, o adj udicâtário garantirá â q uâridade de câda ite m, obrig a n d o -sea reporaquele que apresentar defeito.
Pãrágrâfo Décimo Têrcêiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não lmportará na aceitaçãô.
PaÍágrafo Oéclmo euarto

Parágrafo Terceiro

ruur,res or íijlP-'o"^,
SltvÂ:oo4o78
ssrc4l ,;:fr1j,]9,"

o prazo de vigência do contrato será de 12 (dozelmeses a contar da sua assinatura
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JOSIANE

NUNESDÂ Íllili,Tl"'*'
slLvÂ:00:1o785 av^@r,*7v)1, rf;,f.:*l ''

@

cúusutÂv[ - oBRtcAçõEs DA coNTRATADA
A CONÍRATADA obriga_se à;
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,seguros' carga e descarga do materiar, desde a sua oriSem até o rocar de destino, incrusive asdespesas de devorução do materiar 

"ntrugr" 
ur"d"rr.o;;;; ;", evêntuais defeitos defabricação.

:1ilí""rrêff:.r.Ouros 
cotados em estrita conformidade com as especificaçôes exisidas no Termo

c) observar se o(s) modero(s) de referência, quando houver, etendendo integrarmente àscaracterísrcas do editar, haja vista que o fabricante pode 
"rterar'reus 

produtos e moderos semprévioaviso.

dl.Ássumir integrarmente a responsâb,ridade de cotar modero que atenda âs cãracterísticas doedital, me smo q ue êste seja d ife re nte do mode lo de refe rência.
- PossÍveis divergências na informação do modero de referêncànão isentam a coNTRATA DA daentrega do produto em conformidade com as câracterístic., uo 

"lit"r, 
nem são motivos paracancelâmento do(s) item(ns), haia vista que a responsabilidad. A. CórufnnfnOA e a verificação eo âtendimento às características do produto.

;l,{ti:I::t*"' 
responsabilidade porextravios e/ou danos sofridos no transporte quarquerque

f) Obedeceràs especificações do objeto, observando a qualidade e p razo exigidos do Termo deReferênciâ e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentâda.g) Assegurar que os produtos esteiam embaraáos adequaorrã"ia,'pa," qr" não sofram danosdurante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivâmênte seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dosprodutos, necessários à boa e pe rfe ita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientâções do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i| Manter, até o efetivo recebime nto definitivo, todas as conaiia"i i"i"uirit"ça. e quarificação
necessárias para contratação com a Âdministração pública.
k| Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presenteproduto.
lI Re para r, corrigir, re mover, reconstru ir ou su bstituir, às suas expensas, no totalou e m pa rte, oobieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou in.oir"çá"i ,", Onu, p.r. u
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidâde de câráter urgente, âlém deprêstar os esclarecime ntos q ue.ju lga r necessário.
n) MânteÍ, durante todã a êxecução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôesassumidas, todas as condiçõês de habilitaÉo e qualificação exigidâs em lnstrumento
Convocatório.
o) os casos excepcionâis serão avariados pera coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p| Operarcomo uma organização completâ e independente.
q) sujeitar-se à amprâ e irrestrita fiscarização por parte do coNTRÁTANTE para acompanhãmentoda execução do contrato. A existência da fiscalização O" modo atg* diminui ou atenua aresponsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer. se.iço- 

"
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Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, pa ra trânsporte doequipamento e mâteriais, bem co mo de deslocamento de peças e pessoâ lpara as futurasmanutençôes que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o trânspo rtede equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade dâ mesma , observada àsnormas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à cON TRATANTE.
r) Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquerdanos pessoais, materiais ou morâis
ocasionados à Admjnistração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entre ga doob.ieto da presentê licitação, isentando o M unicípio de toda e qualquer responsabilidade
s) Fornecere utilizar toda a comp etente e indispensável mão de obrê habilitada para a entrega doobieto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertin entes, tais comotrabalhistas, inclusive no quê se refere às normas de segurançâ no trabe lho e previstas naleBislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demâis que
incidam ou venham a incidir sobre o obieto da presente licitação, por mais especiais que sejâm emesmo que não mencionâdas no edital, parâ com as quais ficârá única e exclusivamente

tl comunicar ao fiscar do contratotoda e quarquer situâção anômala que possam causar prejuÍzos
à Administração.
ul Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda equalquersituação anômala no decorrerda aquisição do ob.jetoda presente licitação.
vl Manter sigilo, sob pena de responsabilidaje civil, penalá administi"tiva, soUr" todo e qualq u e r
assu nto de intêresse do coNTRATANTE ou de te rceiros de q ue tomar conhêcime nto ê m ra ? â o d a
êxecução do objêto deste Contrato.
PaÉgrafo único
Garântia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mÍnimo 12 meses.
bl A garantia dos eq u ipame ntos deverá se r declarada na proposta e passa rá a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusutAVU - oBRtGAçôEs DA CoNTBATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuaro pagamentoà CONTRAÍADA, após o cumprimento das formalidades legais.
bl Fornecer à CoNTRATADA, todos os escrarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
cl Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificaçôes, prazos e demais
condições,
d) Acompanhar â entrega dos materiais e avãliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá_los, medaante justificativa.
e) Procedercom o acompanhamento, controle, fjscâlização e avâliaÉo dos produtos.fl Receber o objeto e conferir as especificações téinicas com as constantes no Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRAIADA, recusando_o na
hipótese de desconf ormidadecom as carâcterísticas pretendidas.
g) RêalizaÍ rigorosa conferência das características dos itêns fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

,osl^NÊ NUI{E rÉôb_ô.ú
str.vrroozeie ffii,f,

responsabilizadâ.



.) c-:,4

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

cNPJ. 95.684.544/000Í-26

RUÀ JOSÉ 0E FMNçA pERÊtRA, N..10 - CEp.:85.230{00 - FoNaFAX (42)3644í359

h| Verificar minuciosamênte, no prâzo fixado, a conformidade dos produtos recebidosprovisoriamente com as espêcificações constantes no Termo de Referênciâ, editar e proposta,
para fins de aceitaçâo e recebime nto def in itivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pere CoNTRATADA exigindo suâimediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
i) comunicarà coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, farÀas ouirreguraridades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparâdo ou corrigido.
kl Rejeltar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacúo com as obrigaçôes assum id aspela CONTRATADA.

l) A Administração nâo responderá por quaisquêr compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Te rmo de Contrato, bem como por
qualquerdano causado a terceiros em decorrência de ato da coNTRATADA, de seus empregad os,
prepostos ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razôe s d a
sua desconformidade com as especifieçôes contidas neste Termo de Referência, no instru me nto
convocatório ou na proposta apresentada.
nl Proporcionar todas as fâciridades parâ quê as coNTRATADAs possam cumprir suas obrigações
dentro dâs normas e condições deste Editã1.

comprovada a entrega totâ1, fiêl e correta do obj
refe rire m,

eto contratado, ou de parte da entrega a que se

cúUsUIá Ix - REsPoNsABIuDADE souDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público odâirJosé FêíÍeira de tima cpF ne
857.956.$$m - Assistente em Administração L
Parágrafo Primêiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade dê CoNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de imperfeiçõei
técnicas ou vhios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imprica em corresponsâbiridade da
Administraçãoou de se us age ntes e pre postos, de conformidade com o a rt. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.

ParágraÍo Segundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à âutoridade competente para as
providências cabÍveis.

cúusutÁx - sANções aouttrsmlvas
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666 dê 1993 e da Lei Ns 10.s20, de 2002,
a CONTRAÍADA quê:
a) Pela inexecução totarou parciar das obrigações assumidas e pero descumprimento das normas e
legislaçôes pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,

JOSIANE
rurrs on ffiãl*^n'
s[VÂín â7E t1vÀ@4r*7
sx17 H'JX','$"
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ainda, garantida a prévia defesâ, apl
da Lei Ns 8.656/93.

icar à empresa CONIRATADA ; sançôes previstas no art. g7

bl O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, serecusar injustificâdamente a âssinâr o contrato, farhar ou fraudar no fornecimento do obletoadquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizerdecraração farsa ou cometerfraude fiscar.
PerágrâÍo Prlmeiro
A coNTRATADA que cometer qualquer dãs infrações discriminadas nos subitens acima Íicará
suje-itâ, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminâ1, às sêguintes sançÕes:a) Advertênciâ por faltas leves, assim entendidas rqr"Lr;ru não âcarretem prejuízos
signif icativos para a CONTRATANTE;
bl Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o varor daparcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) diâs;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o vâror totar das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percêntual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigâÉo inadimplidâ;
êl suspensão de ricitar e impedimento de càniratar com o órgâo, entidade ou unidade
administrativa pela qual â Administrâção públicâ opêra e âtua .on.Àur"ntu, pelo pÍazo de até
dois anos;
Í) lmpedimento de licitar e contrãtar côm a AdministraÉo Municipâl;
g) Declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a AdministraÉo pú brica, enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedid. ,".pr" quá a
CONTRATADA ressarcira CONTRATANTE pelos prejuízos causadôs.
PaÉtrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, Ir e rv da Lêi Ne 8.566, de 1993, a CoNTRATADA
que:

af Tenha sofrido condenação dêfinitiva por praticar, por meio dorosos, fraude fiscar no
recolhimento de quaisquer tributos;
bl Tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustraros objetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idonêidade para contratar com a Administração em virtude dê atos
ilícitos praticados.

PaÉgrâfo TêrcêlÍo
A aplicação de qualquer das penaridades previstas reârizar-se-á em processo âdministrativo quê
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRÂTADA, observando-se o procedimento
prêvisto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariâmente a Lei Ne 9.784, de 1999.
PaÉgrafo Quarto
A autoridade competentê, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por pârte dâ
CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem
como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Pârágrafo Qulnto
.r05rANE
lrulrsoe íliiii!ã'"'^"'
gwA m4O7 5L^:M/a5ry7
45 47
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A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilizaçâo do I icitante poI"r"ntu.i,
perdas ou danos causados ao Município de Santa l\iaria do Oeste - pR

Parágrefo Sêxto
As sançôes administrativas previstas nesta cráusura serão apricadas sem prejuízo das cominaçõesimpostâs pêla Lêi No 8.666/93 e suas âlterações.

CúUSUIAxI - CoNDUTA DE PREVENçÂo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seusfornecedores e subcontratadoS se admitida a subcontratação, o mais arto padrão de ética durantetodoo proc€ssode licitação, decontratação e de execuçâo do objeto contratual.
ParágraÍo único

Pãra os propósitos dêsta cláusula, definem-sêês seguintes práticãs:
a) "pÉtirá corÍupta": oferecer, dar, receberou soliiitar, diretã ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de infruenciar a ação de servidor púbrico no processo de ricitação ou naexecuçãode contrato;

b) "pr&ica fraudulenta,,: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaro
processo de licitâção ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dols ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ricitador, visando estâberecêr
preços em nÍveis artificiais e não competitivos;

d) "prátie coercitiva": causar dano ou ameaçâr causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
exêcução do contrato.

e) "pÉticâ obstrutlva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro murtiraterar, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista ãcima; (ii) âtos cuja intenção
seja impedir mâterialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurAx[ - DtspostçôEs FtNAts
Fica eleito o Foro dâ Comarca de pitanga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrê ntes destê contreto.
E, por estarem iustos e contratados, firmôm o presente contrato em 03 (três) vias de igualteor e
Íorma, j u ntame nte com âs testemu n has abaixo, para que surtam todos os efe itos legais.

Santa Maria do oeste pR, 24 de Junho de 2022.

rosrnE lluNÉs D^ ifÊ,:_"e*
u?trt,-"",-



Ao5Y

oÍAR

PREFTITOOO MIJN /CONÍRAÍANTE

IISTIMUNHAS:

MuNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95 684.544/000i-26

RUA JOSE DE FRANÇÂ PERE|RA, N . 10 - CEp I BS 230{00 - FONUFAX (42) 3644_j 3S9

TICIM ÊD OISTNIAUIDORÂ OE MEDICAM€I{TOs, COfl RETATOS EPRoour6MÉDtcosE
CONTXATAÔA

HOSPITÂtAR ES TIDA

RG:7.605.179-8
cP F 03 3. 183.589 {3

JOSIANE Assinadodeforma
diqital poí JOSTAN E

NUNES ![rvúrursoe

sl LVA:oo4 
srLvA:oo4o78seo4

o78sso47 ,;.:;*5i,ôí-

4,..;[^, p,-'4"-0.,
t*rrurtnanaXuea,a,,r, r'
RG 12.810.2493
cPF 102.829.37+86

fã.ozr.zlsroootto-l

.x:ffi,
ltf r**., ra.cr. -,I m.i* . ccr ü[.raLr- ac:tr 

^rÊOt 
. tt J



2058
UNICIPIO DE SANTA iIARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.5,t4l000'l -26

RU^ JOSÉ OE FRAI{çÂ P€REliÂ, ilr lo ' cEP',: !! 
',JO_OO0 

_ FONE'ifÂX: l0'i) 3"''r2!l

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 151'2022.

contratantê: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95 684 544 /0007-26' com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO'

lnscrito no CPF ne 004.078.590-47

contratade: tlclMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORREIATOS E PRODUÍOS

MÉDtcos E HosptTAtARES LTDA inscrita no CNPJ sob o np 04.071.24510001-60, situada na

Avenida das lndustrias, ne275, Conj. 07, Bairro Anchieta' Porto Alegre RS' neste ato

representada pelâ Sra. JOSIANE NUNES DA SILVA, portadora do RG ne 60'779 725-33 SSP RS e

OBJETO "AQUISIçÃO OC UEOICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO

IrEriOrúiIrO, FARMÁC1A MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

sÃO MANOET DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

valoÍ total do contrato de Rs 22.259,50 (vinte e dois mil, duzentos e sessenta e nove reais e

cinquenta centavos)

20.869,139,axosmit
line

150,002 LUÍICASONA COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA AO

UMECTIDÍO E VILANTERAL CONCENTRAçÃO:

10OMcG/DOSÊ + 62,5 MCG/DOSE + 2s McG/DoSE,

RMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA INALAÇÃO,

ICIONAL: cOM INALADOR
1.400,0eurofarm5725 ORTRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25MG

22.269,50
OTAL

Datâ de assinatura:24 de Junho de 2022'

Vigência: 23 de Junho de 2023

total
do produhlseNip
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LtcrT/rÇÂo
EXTRÂTO DE CONTRATO ÂDMINISTRAI]VO N' I5I.2022

\r'lor total do contrato de R§ 22.269,50 (únte e dois mil. duzentos e sessenta e nove reais € cinquenta certavos)

Ao79

contratante: o Mt'NtclPIo DE SANTA MARIA Do oEsrE, pessoa Juridicâ de direito público intemo, inscriro no CNpJ do MF sob n.
à'5:'ÍftffiU'r%:ôm 

sede na Ruâ Jose de França Pereira. ro - s-*" ü"à"i" oesre - pR, nesre ato repÍesenrado por seu prefeiro municipar, sr.
cortrrtrdr: LICIMED DIsrRIBUrDoP.t_DF MEDtcÁMENTos, coRRELATos E pRoDUTos MÉDlcos E HospITÂLAREs LTDAinscrita no CNPJ sob o n" 04'071 245l0ÍlcI rü situadc 

", er""ia" ajrir'á*aas, n"275, conj. oi, e.t*"lnÀãã,'poío Aregre Rs. nesre atorepresentada pela sÍa JOSIANE NTJNES DA SILVA, portadora do RC; àô.ils.?20-:: ssp Rs e ins*iro no cpF d" 0M.078.590_47.
oBJETo 'ÁQUIslÇÃo DE MEDIC^MENT.. pARÂ SEREM urrllzADos No pRoNTo ATENDIMENT., FARMÁ.'A
Xr'#f|"fr 

E uB§ DE sÀo ro§É, ouRo 
'ERDE, 

nro oo rrcú'slio-m"róÉr- riõüu"r,,,Êi"iã'r" sÂsrA MARrA Do

Publicado por:
Femando Looes

Código ldentiíicador:988E999A

Matória publicada no Diário oficiar dos Municípios do p araná no dia 29/06/2022. Edição 2550A verificação de autenticidade da matéria pode ier t'eita inforrnrnaã o 
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rl FLUIC^SON^ COMR)S|CÃO: ASS(r t^D^
rmMcc/msu + 62.J MCC/DOSE + 2J MCc4
Á-DlctoN^f : coM lN^tÀDOt

E vtl NTERAI coNcEMrr^CÂo:
M^cÊunc^: pó p^i^ tN^r^CÂo.

^o 
LMECLIDÍo

r19.tl

D5 NORTRIPTILINA CLORIDfu{rO, DOSACIIÚ,]JMG
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Drta de assinâturr: 24 de Junho de 2022.
\rigência: 23 de Junho de 2023
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contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcípto DE SANTA MARTA DO OESTE -
PR C A CMPTCSA ATTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITATAR LTDA, NA fOrMA AbAiXO.
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA OO OESTE, EStAdO dO PArANá, PCSSOA JUrídiCA dC
direito público interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne 9s.684.s44/ooo1-26, com sede na Rua José
de França Pereira, 10 - santa rvraria do oeste - pR, nestê ato represêntado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

CoNTRATO Ne L5212022

CONTRATADA: ATTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR ITDA iNSCritA NO CNPJ SOb O NP
00.802.002/0001-02, situada na Estrada Boa Esperança, ne 2320, Fundo canoas, Rio do sul sc,
neste ato representado pelo sr. MAlcoN coRDovA PERE|RA, portador do RG ne 3.242.19s ssp sc
e inscrito no CPF ne 015.886.939-70

cúusutA t- oBJEro
,,AQUISIçÃO 

DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTI[IZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO,
FARMÁCIA MUNICIPAT E UBS DE SÂO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÂO MANOEL
Do MUNrcÍpro DE SANTA MAR|A Do oEsrE pR", conforme exigências descrites no presente
EDITAI. E TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme a se ir:

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 de !7 /o7l2oo2 e lei ne
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.e o33l2ozz, aplicando-se ainda,
os princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA ilt - vALoR
o valor aprovado para o objeto é de Rs 6.270,00 (seis mil, duzentos e setênta reaisl,denominado
valor contratual.

Parágrafo Único
os pagamentos decorÍentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

MÀICÔN CORDOVA
PTRETR^:ors886e3e7ff *.ffij"
0.É!

ENTAIVICINA 40MG/ML en tus 7.O20,
LMESARTANA MEDOXOI/ILA 20 MG 5.250,

6.270

Dota s

2022 lSzSo 13.002.1 0.301 .1 001 .2080 .3.90.30.00.00

ExercÍci lConta
oda h,
despesahesoesa

progÍamática da da fÕnte

lUo Exercicro

Ite
m

do produtolsêrviço rca Preço

máx
Prêço total

98 7,14
727 .000,00 0,
rOTAL

@
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CúUsUtA V - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta
correntê da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

cúusurA vr - coNDtçôEs DE ENTREGA

os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguintê endereço, Rua Alexandre Kordiak, n-.309, CEp; 85.230-OOO, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2a à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h3omin às l7hoomin.

Parágrafo Primeiro
os produtos descritos no itêm anterior deverão estar em total acordo com as exigências do
AttlEXO ll do Termo de Referência.
ParágÍaÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuselo,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para rêposição do produto é em até 15
(quinze) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma ã não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

)c 0L

MArcoN conoovÀ :lfá'ã:^fl
PÉREIR^:o] 588699 EkRÀnilE,o

D

2022 lszoo 13.002.10.301.1001.2080 ISOO 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 ls+sO 13.002.'10.303.1O01.20ft lqga 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2022 l3++o 13.002.1 0.303.1 001.2081 I 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 lSnso 1 3.002.1 0.303.1 001.2081 lao3 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

CúUsUtA IV - PAGAMENTo
o pagamento será efetuado em âté 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.
Parágrafo Primeiro
Nâ nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objêto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída
pela Portaria Ne 24/2021, de 08 de janeiro de 2021
ParágraÍo Terceiro
Quando a coNTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contratar com o Município de
Santâ Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual No
3.330/2008.
Parágrafo quarto
caso a coNTRATADA esteja em débito ou âpresente alguma irregularidade cadastral junto à
Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.
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Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para ãplicação de penalidades ao licitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a pârtir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconÍormidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até

03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das

despesas referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades

e sem ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recêbimento
provisório, após a verificâção da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mêdiânte assinatura e âpresentação da Nota Fiscal aô Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Sê a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo êstipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-

se a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

ParágraÍo Décimo Quarto
O prazo de vigênciâ do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúUsUtA VII - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

M^rcoN coRmvÂ ffi.ffif'-
PtREtRÂO15346919 ãe.'srÀ
70 eÀ,§lDrn
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a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem
prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que ãtenda as características do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informâção do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entregã do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos parâ

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e

o atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por êxtravios e/ou danos sofridos no tÍansporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

ReÍerência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não soÍram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

ll Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incoÍreçõês, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter ur8ente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compâtibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento
Convocatório.
ol Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitâr-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A êxistência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, pâra transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte

@
M^roN coÂoov^ m.?*'fs'-
PEÂElRÂO1588ó939 Ertuiqr,Í
70 ú-,!!{rr
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de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às
normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do
objeto da prêsente licitâção, isentândo o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitâção, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na
legislação específica; encârgos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sê.iam e
mesmo que nâo mencionadâs no edital, parâ com as quais ficará única e exclusivamente
responsabilizada.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos
à Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e
qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do ob.ieto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos PÍodutos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
bl A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento DeÍinitivo pela CONTRATANTE.

CúUSULA vIII - oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

al Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediantê justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificaçôes técnicas com as constantes no Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na
hipótese de desconformidade com as característicâs pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recêbimento designada ou servidor, somente atêstando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de partê dâ entrega a que se
referirem.

M^rcoN coRmv lllá'.:ff;^*' *
PEREIRÂ:0] 53!6919 *cm!úMr7o
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h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constentes no Termo de Referência, edital e proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela GoNTRATADA exigindo sua
imediatã correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
kl Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pela CONTRATADA
com têrceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
nl Proporcionar todas as facilidades pâra que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúUSULA Ix - REsPoNSABItIDADE sot|DÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrâto o servidor público Odair José Ferreire de lima CPF ne
857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei No 8.656, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente parâ as
providências cabíveis.

M^rcoNconDov^
PEÂErR^,01 s886ele, ffi "1§j.

JoLé

cúusutA x - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Nq 10.520, de 2002,
a CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Mariã do Oeste, poderá,

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87
da Lei Ns 8.666/93.
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b) O licitante que ensejar o retardam
recusar injustificadâmente a assinar
adquirido, comportar-se de modo inid

ento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
ôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraudê fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das inírações discriminadas nos subitêns acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
signif icativos para a CONTRATANTE;
b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o Iimite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de lo% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentuar do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a AdministÍação pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lv da Lei Ne 8.666, dê 1993, a CoNTRATADA
qu e:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à GoNTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ns 8.666, de 1993, e su bsid ia ria mente a Lei Ns 9.784, de 1999.
Parágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
CoNTRATADA, levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem
como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quinto
A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

M^rcoN conoov §ft§A;Sf
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Parágrafo Sexto

MAtcoNcoRDovÂ l:[*o.d'ím'dr'g't'reo
PEREIRAi0I 588693970

DàdB:20)).0ó30 t 0le2! 3lü,
OSCAR LGADO
pREFErro Do MUMcÍpto /CoNTRÁTÂNTE

ÍESTEMUNHÂS

ÂLTERMED MÂTERtal, MÉDtco HosptrÂtÀR t-ÍDÂ
CONTRATÀDA

ifer Amândâ S. Niêdúriâk

h
ternando Lopes
RG:7.605.179-8

cPF 033.183.589-0?
RG 12.810.249 3

cPF 102.829.379-86

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçõês
impostas pela Lei No 8.666/93 e suas altêrações.

cúUsUTÂ xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
ParágraÍo único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infruenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua pârticipação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, fâlsificâr, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuraçâo de alegações de prática prevista acimâ; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurA x[ - DtspostçõEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de pitanga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questôes decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratâdos, firmam o presente contrâto em 03 (três) vias de igual teor e
forma, .iuntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste pR, 24 de lunho de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L52-2O22,

contÍatante: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no GNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

Frânça Pereira, 10 - Santa Mâria do Oeste - PR, neste ato representedo por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratada: ATTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ sob o ne

00.802.002/0001-02, situada na Estrada Boa Esperança, ne 2320, Fundo Canoas, Rio do Sul SC,

neste ato representado pelo sr. MAlcoN coRDovA PEREIRA, portador do RG ne 3.242.195 SSP

SC e inscrito no CPF ne 015.886.939-70.

oBJETO "AQUIS|çÃO Ot tUeOtcIMENTOS PARA SEREM UTltlZADos No PRoNTO

ATENDIMENTO, FARMÁCN MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

sÃO MANOET DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

ValoÍ total do contrato de RS 6,270,00 (seis mil, duzentos e setenta Íeais)

Data de assinatura:24 de Junho de 2022.

Vigência: 23 de Junho de 2023

r,70 1.020,00ENTAMICINA 40MG/ML
o,75 5.250,00LMESARTANA MEDOXOMILA 20 MG721

6.270,00TOTAL

Ite
m

Nome do produto/seÍviço
lo,-, l"*-

Preço
max

Preço
total

98 looo,oo lrresenius

l7.ooo,oo lalthaia
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITUR{ MUNiCIPAL DE SANTA M.4,RIA DO OESTE

LICI'rAÇ,iO
EXTRATO DF, CÔNTRÂTO ADMINISTRÀTIVO N" I5!.2022.

cortratânte: o MUNICIPIO DE §ÀNTA MARIA Do oEsTE, pessoa Juridica de diÍeiro público inremo. insc to no cNpJ do MF sob nu
95 684 544/0001-26. com sede na Rua Josó de França Pereira. l0 saDta Maria do oeste - PR, neste aro representado por seu prcfeito murricipal. Sr.
OSCAR DELGÀDO.
contrstrda: ÂLTERMED MATERIÀL MÉntco nosptTat.AR LTDA inscrira no cNpJ sob o n. 00.802.002/000I -02, siruada nâ Estmda Boa
Esperança. n" 2120. Fundo Canoas, Riodo Sul SC, neste ato represenrâdo pelo Sr. MAICON CORDOVA PEREIR^, ponador do RG n,'3.242.195
SSP SC e inscrito no CPF n'015.886.939-70.
oBJETo "AQUISIÇÃO Df, MEDICÂMENToS pARÂ SEREM urtltzÂDos No pRotiro ATENDIMENTo, FARMÁcrÂ
MTINICIPAL E uBs DE sÃo JosÉ, ouRo VERDE, Rlo Do rtcRE E sÂo MÀNof,L Do MUNICipto DE sANTA MARIA Do
OESTE PR".

CENIAMICINA,IOVC VL
r 0:0.00

tlr OL\IFIARTA''iA MFDOXOMILA 2O M6

q

\hlor total do contrato de R$ 6.270.00 (seis mil, duzentos e setentâ reâis)

Data de âssinaturâ: 24 de Junho de 2022
.álgênciâ: 23 de Junho de 2023

Publicrdo por:
Femando Lopes

Código Identificsdor:B8FB87A5

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Paran á no dia 28/06t2022. Ediçào 2549
A verificaçâo de autenticidadc da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

hnpsr/^rww.diariomunicipal.com. br/âmp/mâteriâ/B8FB87A5/03AGdBq2TwDFt2liCgd_glGRuhbaYsGoyzRaLrnJ2TgbcEdDPLwehpixoetHEgg0âU.. . 1/1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARÁNÁ

GNPJ. 95.684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRAÍttÇA PEREIRA, N.. 10 - CEp.: 85.2O{OO . FONE/F/Iü (12) 36{+1359

coNTRATO Ne 153/2022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíplO DE SANTA MARIA DO OESTE -
PR e a empresa PONTOMEDI DISTRIEUIDORA DE MEDTCAMENTOS LTOA, na forma abaixo.
CoNTRATANTE: MUNTCÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa Jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.54410007-26, com sede na Rua José
de França Pereira, 10 - Santa l\ilaria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGÂDO.

CONTRATADA: PONTOMEDI DISÍRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTOA inscrita no CNpJ sob o ne
37.374.797 /0OO7-O5, situada na Ruz Quadra 13 ORLA OESTE, ns Lote 15, Vila Luzimangues, porto
Nacional TO, neste ato representado pela Sra. ALINE ANTONTAZZE PEREIRA, portadora do RG ne

20.890.248-69 SSP RS e inscrito no CPF ne 005.213.580-27.

CúU5UTA I - oBJETo
"AQUISIçÂO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO,
FARMÁCIA MUNIcIPAt E UBs DE 5Ão JosÉ, oURo VERDE, RIo Do TIGRE E sÃo MANoEL
DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presentê
EDITAT E TERMO OE REFERÊNCIA.

Conforme a se utr

O presente contrato está sendo Íirmado com fundamento na Lei ne 10.520 de !7 /07 /2002 e lei nç

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pretão Eletrônico n,e 01312022, aplicando-se ainda,

os princípios ineÍentes aos contratos administrativos.

cúusurA lll - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS s.ooo,oo (cinco mil reais), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

ALINE A

109 LANSOPRAZOL ASSOCIADA Á AMOXILINA E

CLARIÍRTOMICINA, 30 MG + 500 MG + 500 MG
500,00 euto 10,00 5.000,00

TOTAI- 5.000,00

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2022 IaZSO 13.002.10.30'1.1001.2080 lO

DotaÇóes

programática óa da lonte
da

PEREIRA:

l16

m
Nomê do. pÍoduto/serviÇo Quant Marcâ PÍeç

0
máxi
mo

Píêço
máximô
tolal ...

00521358027



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRAIIÇA PEREIRA N.. 'tO - CEP.: 85.23O000 - FONEiFTü (12) 36{+1359

cúUsUtA IV - PAGAMENTo
o pagamento seÍá efetuedo em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscâl e recebimento
dos produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota Íiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída
pela Portariâ N-. 2412021, de 08 de janeiro de 2021
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contrâtar com o Município de
Santa Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne
3.330/2008.
Parágrâfo quarto
Câso a CONTRATADA esteja em débito ou âpresente alguma irÍegularidade cadastral junto à
Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validâde nem eficácia.

CúUsuIÁ v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pâgamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta
corrente da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusutÁ vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2a à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h3omin às l7hoomin.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estãr em total acoÍdo com as exigências do
ANEXO ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem âté o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15
(quinze) dias úteis.
ParáBÍafo TeÍceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

2022 lar6o 13.002. 1 0.301.1 00í.2080 Fo3 ls. s.so. ao.oo.oo Do Exercício
2022 l3eso 13.002. 1 0.303.1 001.2078 l+sa ls eso so o oo Do Exercício
2022 l«aõ 1 3.002.'1 0.303.'1 001.2081 3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 lSlSo '1 3.002.'1 0.303. 1001.2081 lao3 ls.s.so.sroooo- Do Exercício

^LrNE irÜart:_-_-,,.*.
ANTONTÂZã AE3l:irã:rj1

PEREIRAÍ- Étr:.--_
oos2l3s8o,' ffi!81:--

@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/001-26

RUA JOSÉ 0E FRA,IIÇA PEREIRA N.. 10 - CEp.: 85.23O0@ - FOt{Êfirü (42) 36141359

ParágÍaÍo Quarto
câso os produtos não sêjam entregues no prazo estaberecido acima, o fiscar do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento sêja justificado e aceito pelo
CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Perágrafo S€rto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo dê Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconíormidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até
03 (três) dias a contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das
despesas referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades
e sem ônus para a CONTRATANTE.

Pârágrefo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como reâlizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

Parágrafo Déclmo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CoNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contâto.
Parágrâfo Décimo Sêgundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrâfo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel meses a contar da sua assinatura.

cúUsUtA vII . oBRIGAçôEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

ALINE .,.EEÉ':::.::
stRiitr_#fl
005213580t, EBli=+,r:-- @
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MUNICIPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0@'1 -26

RUA JOSÉ DE FRANçA PERETRA N.. lO - CEp.: 85.230400 - FOI'IEFM (42) 3ô1+1359

a) Arcar com todo e qualqueÍ custos decorrentes de manuseio, embâlagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde â sua origem até o local de dêstino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar sêus produtos e modelos sem
prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este se.la diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam â CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e

o atendimento às características do pÍoduto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seia a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo êxigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrêntes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j! Manter, até o eÍetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

kl Não transferir a outrem, no todo ou êm parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
ll Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verlfiquem vícios, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que.iulgar necessário.

nl Manter, durante toda a execução do Contrato, êm compâtibilidâde com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento
Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
ql Sujeitarse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para âs futuras
manutençôes que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte

ar rNE aNToNrdllFe;-*"^
PEREIRÂ: q +É3:ff-rxffi-

0052135s02# #;=F-
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MuNtctpto DE sANTA MÁRIA Do oESTE - EsrADo Do pARÁNÁ

CNPJ: 95 684 544/0@'l-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA N.. t0 . cEp.: 85.23G000 - FoNEFAX (42) 361+13s9

de equipâmentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pêssoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do
objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitadâ para a entrega do
objeto dâ presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como

trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na

legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais quê sejam e

mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente

responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuÍzos

à Administração.

u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a rêspeito, toda e
qualquer situação ânômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela cONTRATANTE.

cúUsUIÁ VIII . oBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

bl Fôrnêcer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitâção, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da

responsabilidade dâ CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o ob.jeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na

hipótese de desconformidade com as cãracterísticas pretendidas.
g! Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

auNe er.rrour4l2ffipIIT
PEREIRA .i !-#ã;á *
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ô84,544/0@1 -26

RUA JOSÉ 0E FRAIIÇA PEREIRA N.' 10 - CEP.: 85.23G000 ' Fol',lElf/ü {42) 361+1359

h) VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especiÍicações constântes no Termo de Referência, edital e proposta,

paÍa fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Releitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamentê justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

j) comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irrêgularidades vêrificadâs

no objeto Íornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido.

kl Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

u A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

m| comunicar, por escrito, à GoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

nl Proporcionar todas as facilidades para que as coNTRATADAS possam cumprir suas obrigaçóes

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsUTA IX - RESPONSABILIDADE SOUDÁR|A

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público odair losé Ferreira de Lima cPF ne

857.956,159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

o representante da Administração anotará em registro próprio todas es ocÔrrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à reSularizâção das Íalhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

cúusutA x - sANçôEs ADMINISTRATIVAS

comete infração administrativa, nos termos dâ Lei Ne 8 666, de 1993 e da Lei Ne 10'520' de 2002'

a CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

lágislações pertinentes à execução do contrato, o município de sânta Maria do oeste' podêrá'

aiida, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art 87

da Lei Ne 8.666/93.

ALINE +'1,, r.. . .

ANTONIAZZI :9.. ...'
PEREIRA: ,4i:.. :'. .: .

00521358027 :_:* 1.,. ,. @
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -2ô

RUA JosÉ 0E FRANçA PEREIRA, N.' 10 - cEP.: 85.23&000 - FotlElf/ü (42)361+1359

b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a âssinar o contrato, falhar ou fraudar no Íornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prêjuízos

significativos para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

êl Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

Í) lmpedimênto de licitar e contratar com a Administrâção Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATAOA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATAOA

qu e:

a) Tenha soÍrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenha píaticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

ParágÍafo Tercêiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA, observando-se o procedimento

previsto na tei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente â Lei Ne 9 784, de 1999'

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de trans8ressões por pârte da

CoNTRATADA, levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem

como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

ParágÍaío Quinto
I aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa MaÍia do Oeste - PR'

ALINE â'snffi:*"::":l':.:l';
ANÍONTAZZI ffi i:Jr.lli...1

PEREIRiôü ffi.,-*'.'-.
0052135802? H3:i1l'- -
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cNPJ. 95.684.544/000'l-26
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Parágrafo Sêxto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusurA xr - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se âdmitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratâção e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "práticâ fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prátlca coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
el "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do orgânismo financeiro multilateral, com o obietivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção

seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.
cúusulá x[ - DrsPostçÕEs Ftt{Als

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por êstarem justos e contratados, Íirmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 24 de Junho de 2022. 
ALTNE ANT.N

PEREIRA:

OSCAR D€IGÂDO
PBEFEITO DO MUN Pto /CONTRATÂNTE

PONTOMEDI DISÍRIBUIooRÂ OE MEDICÂMIT,IÍOS ITDÂ

CONTRATADA

TESTEMUNHÂS:

Fernando Lopes

RG:7-605.179-8

cPF 033.183.689{3

00521358027

Â;..1"", l"^-,-'t" |n
r§nit", ir"naJt. tpa,ri"t /
RG 12.810.219-3

cPF 102.829.379-86
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

iUÂ JOsE DE FRANÇ^ PEREIRÂ, r't0 - CEt,: ÉONa/rÂI: (042) !aaa_!23r

oBJETo 'AeutstçÃo or urotclMENTos PARA SEREM urltlzADos No PRoNTo

ATENDTMENTo, rlnuÁcta MUNtctPAt E uBs DE sÃo .losÉ, ouRo VERDE, Rlo Do rIGRE E

sÂo MANoEt oo MuNrcÍpto DE SANTA MARTA Do oEsrE PR".

valor total do contrato de RS 5.0fl),00 (cinco mil reais).

Data de assinatura: 24 de Junho de 2022.

vlgência: 23 de Junho de 2023

10,00 5.000,00109 LANsopRAzoL lssocnoa Á auoxtt-trua r
CTARITRTOMICINA, 30 MG + 5OO MG + 5OO MG lsoo,oo [*t"

s.000,00TOTAL

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 153.2022.

ContÍatante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, 5r. OSCAR DELGADO.

Contratada: PONTOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ne

37.374.797/OOOL-05, situada na Ruz Quadra 13 ORLA OESTE, ne Lote 15, vila Luzimangues,

Porto Nacionel TO, neste ato representado pela Sra. AIINE ANTONIAZZE PEREIRA, portadora

do RG ns 20.890.248-59 SSP RS e inscrito no CPF ne 005.213.580-27.

Ite
m

Nome do produtols€rviço Quant Marca Preç
o
mâi
mo

PÍeço
máximo
lotal
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ESTÁDO DO PARÁNA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITÀÇÀO
EXTRÀTO Df, CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N" I53-2022.

COrTtr.I.dtC: O MUNICIPIO DE SANTA MARJA DO OESTE.
pessoa Juridica de direito público intemo, inscrilo nô CNPJ do MF
sob n" 95.684.544i 0001-26. com sede na Rua José de França Pereira.
l0 - Santa Maria do Ocste PR, neste ato rcprcsentado por seu
pretêito municipal. Sr. OSCAR DELGADO.
Contratada: PONTOMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMEITOS LTDA inscÍira no CNPJ sob o n'
77.374.19'T lOOOl -05. situada na Ruz QuadÍa l3 ORLA OESTE. n"
Lote 15, Vila Luzimangucs. Pono Nacional TO. neste ato
Íepresentado pela Sra. ALINE ANTONIAZZE PERF-IRA. ponadora
do RG n" 20.890.248-69 SSP RS e inscrito no CPF n" 005.213.580-17.
OBJETO "AQUISIÇÁO DE NIEDICAMENTOS PARA SEREM
UTILIZADOS NO PRO]\TO ATENDIMENTO. FARMÁCIA
MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO \TRDE. RIO DO
TIGRE E SÃO MANOEL DO MU\ICÍPIO DE SA\TA MAR]A
DO OE,STE PR".

valor total do contrito de RS 5.000.00 (cinco mil reâis).

Drta de assinature: 24 de Junho de 2022
\figênciâ:23 de Junho de 20ll

Publicsdo por:
Femando Lopes

Código Idên tiíicsdorl.228297 7F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
rc dia 2810612022. Edição 2549
A verificaçào de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no sire:
https://www.diariomunicipal-com.br/amp/

)o*

Nom. do ÍÍoduiot.*rço

LÀNSOPR^ZOL 
^SSOCIADA 

A

^MOXILrll^ 
E CLARITRÍOMICIN^- l0 MC
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IVUNICIPIO DE SANIA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95 684 544/0001_26

RUA JOSÉ DE FRANÇA pEREtM, N.. 10 - cEp.j 85.23G000 - FoNBF/ü (42) 36441359

coNTRATO Ns 1s4l2022

contrato de compra e venda, que entre si cerebram o MuNrcÍpro oE 
'ANTA 

MAR,A DO OESTE -PR e a empresa .TAMED DrsrRrBUrDoRA DE rtaeórcaüi''ros LTDA, na forma abaixo...NTRATANTE: MUNrCípro DE SANTA MAR,A OO Orsrr, irirl'á a" paraná, pessoa Jurídica dedireito púbrico interno, inscrito no cNpJ.do MF sob ne gi.ããasaaiooor 26, com sede na Rua Joséde França pereira, 10 _ Santa Maria do Oeste _ pR, neste 
",o 

i"Oru."n,rao por sêu prefeitomunicipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS I.TOA iNSCritA NO CNPJ SOb Ô N905.782.133/OOO3-OO, situadâ na Rua dos Cisnês, ns ZSS, p"Jrr-àrun.r, pathoça SC, neste atorepresentado pera sra. RENATA CA'AGRANDE GALTOTTO, porradoà oo Rc nn 80.436.279-45 
'Sp

RS e inscrito no CpF ne 488.351.100-68

CúUsUtA I - oBJEÍo
"AqUISIçÂO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZAOOS NO PRONTO ATENDIMENTO,rlnrraÁcra MUNrcrpAr E uBs DE sÃo rosr,ãuno üinJi-*iâ ,o ,,u., E sÃo MANoElDo MUNtcípto DE SANTA MARTA Do oesr! pn,,,.Jor." 

"*igcn.i.. 
a"rcritas no presenteEDITAT ê TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme a u tr:

nq

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de !7 /07 12002 e Lei na8 666/93, e de acordo com as concrusões do pregão Eretrônico n.e o*r2022, apti.anao ," ainaa,os princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusulA - vAroR
o valor aprovado para o objeto é de Rs 3.269,00 (três mir, duzentos e sessênta e nove reais),denominado valor contratual.

Parágrafo único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do ob.iêto da presente licitâção ocorrerão por contados recursos das seguintes dotações orçamentárias:

RÊNATA

cAsÁGRÁNOEo@aE
6ÁtlOlTO:4s Íub'c€rri'o
83srroo6s l;;'r)ar,,,

BUTAT\íot 100 t\,ícG /DOSE AEROSOL 00,00 3.296,00

3.296

Dotaçôes

250 1 3.002.1 0.301. 100í.2080 3.90.30.00.00 Do Exercício
í3.002.1 0.30 Í.1001.2080 3.90.30.00.003 Do Exercício

do produto/sêrviço

ExercÍci lConta-

:*-""if"
da tontê

progrâ mática

2022 lez6o



pos2.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95684544/0001-26

RUAJOSÉ DE FRÂNÇA PERE|RA, N." 10 - cEp 85 230{00 - FONE/FAX (42) 364+1359

cúUsUtA Iv - PAGAMENTo

:"iXi:ffi:t: 
*t' efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscar e recebimento

Parágrafo primeiro

ffJ""r:i::*rl"J;:ão 
constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do

Parágrafo Segundo
o pâgamento está condicionâdo.à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituídapela Portaria Ne 24/2021, de 08 de janeiro de 2021
Parágrafo Terceiro
Quando a ..NTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contratar com o MunicÍpio deSanta Maria do oeste - pR, deverá emitir nota rircut etutrini."l conforme Decreto Estaduar Ne3.330/2008.
ParágÍaÍo Quarto
caso a ..NTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto àsecretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oest-e pR, os respectivos empenhos em seunome não poderão ser riberados, e, de consequência, estes não terão varidade nem eficácia.

CúUSUI.A V - FoRMA DE PAGAIiENTo
o pagamento mencionado na cráusura anterior será efetuado através de depósito em contacorrente da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pelâ mesma,

cúusurA vt - coNDtçõEs DE ENTREGA
os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato noseguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEp; 85.230_OOO, Centro, Santa Mêria dooeste/PR, de 2a à 6r feira, no horário das 8h3omin às 11h3oh e das 13h30min às 17ho0min.

Parágrafo PÍimêiÍo
os produtos descritos no item anterior devêrão estar em totar acordo com as exigências doANEXO ll do Termo de Reíerência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabiridade da ..NTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde â sua origem até olocal de destino, incrusive as despesas de devorução do Áateriar entregue em desacordo ou comeventuais defeitos de fabricação e o prâzo máximo para reposição do produto é em até 15(quinze) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embarados, de forma a não serem danificados durante aoperação de transporte dê carga e descarga.
Parágrafo Quarto

BENÁrÁ [l"ii1*fi
c^s^GR^NOE <{^@^rE

6auorro.488 tutro@! 
" 
o

2022 30 31 1002 0 30 13 100 7820 3.90.30.00.00 Do Exercício2 31 00 12 30 103 00 1 208 1 3.90.30.00.00 Exercício022 50 1 1 300 13 ,l00 I20 1 3.90.30.00.00 ExercÍcio

l5t 10068

3.002



MUNICIPIO DE SANIA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6S4 S44l0001 _26

RUA JosÉ DE FRANÇA PEREIRA, N " ,0 - cEp 85.230{00 - FONE/FAX (42) 36441 359

Caso os produtos não seram entregues no prazo estabe lecido acima, o fiscal do contratodesignado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitantevencedor, excetuad o os casos em que o motivo do descump rimento sêiê justificado e aceito peloCONTRATANÍE

Parátrafo euinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a pãrtir da entrega, pelo responsável peloacompanhamento e fiscalização do contrato, par. 

"t"ito-Oà 
posterior verificação de suaconformidade com as especificações constantes no Termo a"-n"-f"ren.iu 

" 
na proposta.Parágrafo Sexto

Os pr:dutos poderão ser rejeitâdos, 
.no 

todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes n. 
l":To de. Referência 

" n.-OroOà*", devendo ser notificada aCONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) Oias, Oa Uata aa entr'ecll
PaÍágrafo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificaçõesconstantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de ate03 (três) dias a contar da notificação aa cor,rrnaraóÀ-in."i" ,, suas custas, incrusive dasdespesas referentes à retirada dos produtos rejeitados, r",n prijrào o" rpricação das penaridadese sem ônus para a CONTRATANTE.
Parágrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contâdos do recebimentôprovisório, após a verificação da quaridade e quantidade ao Àlterrar e consequente aceitaçãomediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao oepartamenio ae contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item ânterior não ser procedida dentro do prazofixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o ,"."-bir"n,o definitivo no dia doesgotâmento do prazo.
Parágrafo Décimo
o recêbimento provisório ou definitivo do objeto não excrui a responsabirídade da ..NTRATADApelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo prlmeiro

1"^ ?-:lr"cr e/ou ã substituiçâo dos produtos não forem rearizadas no prazo estipurado, aCONTRATADÂ estârá sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo DécimoSegundo
lndependentemente da aceitação,. o-adiudicatário garantirá a quaridade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentâr defeito.
Pârágrafo Décimo Tercêiro
A CONTRATADA ficará obrigada â trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,sendo gue o ato do rêcebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo euarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusutA v[ - oBRtGAçÕEs oA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
âl Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

RENÂTA
(^SAGR^NDE ã lL
6^Llorro:a8EffT-j,,d
35r 10068

o)c.,í í
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MUNICIPIo DE SANTA MARIA Do oESTE - EsTAoo oo pRRnruÁ

CNPJ: 95 ô84.544/000i-26

RUA JOSÉ DE FRÂNçA PEREIRA, N.. 10 _ CEp 85.230{00 - FoNE/FAX (42) 36441 359

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o locâl de destino, inclustve âsdespesas de devolução do material ent regue em desacordo ou com eventuais defeitos deíabricação

n) Manter, duran
assumidas, todas
Convocatório.
o! os casos excepcionais serâo avariados pera coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p| Operar como uma organização completa e indêpendente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do coNTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da íiscarização de modo argum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relatjvos ao deslocamento, para trânsporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir â ocorrer, serão por contâ da CoNTRATADA, bem como o transporte

:lr;[:aêrJ."; 
r.rutos cotados êm estrita conformidade com as especificações exitidas no Termo

c) observar se o(s) modero(s) de referência, quando houver, atendendo integrarmente àscaracterísticas do edital, hâja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos semprévio aviso.
d),.Assumir integralmente a responsabilidade de cotâr modelo que atenda as carâctêrísticas doedital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- PossÍveis divergências na informação do modero de referência não isentam a coNTRATADA daentrega do produto em conformidade com as características do editar, nem são motivos pâracanceramento do(s) item(ns), haia vasta que a responsabiridade da ..NTRATADA é a verificação eo atendimento às carâcterÍsticas do produto.
e) Assumir integrar responsabiridade por extravios e/ou danos sofridos no transporte quarquer queseja a causa.
f) Obedecer às especificaçôes do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo deReferência e no ato convocatório, bem como os preços constantes áa proposta apresentada.g) Assegurar que os produtos estejam embalado, ud"qrrd"."nt", pâra que não sofram danosdurante o transportê ou armazenamento.
h) Assumir excrusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dosprodutos, necessários à boa ê perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dántro dos prazos estabelecidos.
il Manter, até o efetivo recebimento definirvo, todas as condiçôes de habiritação e quarificação
necessárias para contratação com a Administração pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l! Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestâr os esclarecimentos que julgar necessário.

te toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas em tnstrumento

RENAIÂ ljjüg1Jili
CAsAGRANDE OqÚ^T*
GALloTTo,,€ f^'o"o'!"'*
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de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidaã e da mesma, obsêrvada àsnormas de seguran ça do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTEr) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, mâteriais ou moraisocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, nâ entrega doobieto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidades)

ieto da presente licitação, atendidas

Fornecer e utilizar toda a competente e indi
todas

spe nsável mão de obra hãbilitada parâ a entre
as exigências legais pertinentes, tais como

ga doob
trabalhistas, inclusive no que se refere às norm as de segurança no trabalho e p revistas nalegislação especÍficai encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais queincidam ou venham a i ncidir sobre o obieto da presente licitação, por mais especiais que seja memesmo que não mencionadas no edital, para com as quais Íicará única e exclusivamenteresponsabilizada

l;";l::,r.rH: 
t rcal do Contrato toda e quatguer situação anômata que possam causar prejuÍzos

u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda equalquer situação anômala no decorrer da aquisição do oO;"tá O" pr"r"nt. ti.it"çao.v) Manter sigiro, sob pena de responsabiridade civr, penat e aomi,iistrativa, sobre todo e quarquerassunto de interesse do ..NTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão daexecução do objeto deste Contrato.
Parágrafo úníco
Garantia dos produtos:

a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e pâssará a contar a partir doRecebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSULA vIII - oBRIGAçÕEs DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à .,NTRATADA, todos os escrarecimêntos, e demais informações que esta venha asolicitar.
c) Exigir o cumprimento do ob.ieto desta ricitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá_los, mediante .iustificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na
hipótese de desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

RENÂrÁ #;Íil;Jili
(^5AGRANDÉ «ío^No.
clrtono,la :i'""o*""*
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h) Verificar minucio
provisoriamente com
para fins de aceitação

samente, no prazo fixado, a coníormidade dos produtos recebidosas especificações constantes no Termo de Referência, editãl ê proposta,
e rêcebimento definitivo

i) Rejeitar o obieto em desacordo com 
-as 

obrigações assumidas pera ..NTRATADA exigindo suaimedíata correção, sob pena de aplicação das penatidaaes Or*rir, ", lei, ressalvados os casosfortuitos ou de força maiores, devidamente justifl..Oo, 
" 
..jto, pula CONIRATANTE.j) comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, farhas ou irreguraridades verificadâsno objeto fornecido, parâ que seja substituído, *purao àu.árriciio.

kl Rejeitar, no todo ou em pârte, produtos entregue, 
". Our"loiao.om âs obrigações assumidaspela CONTRATADA_

ll A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pera CoNTRATADAcom terceiros, âinda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, b", .o,no pi.qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da coNiRArADA, de seus empregados,prepostos ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à .oNTRATADA o não recebimento do objeto, âpontando as razões dasua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referênciâ, no instrumentoconvocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as faciridades parâ que as ..NTRATADAS possam cumprir suas obrigaçõesdentro das normas e condições destê Edital.

CúUsUtA Ix - REsPoNsABItIDADE souDÁRIA
Ficâm designados como fiscais de contrato o servidor púbrico odair José Ferrêirâ de Lima cpF ne857.956.159-00 - Assistente em Administração l.
Parágrâfo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não excrui nem reduz a responsabiridade da CoNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imprica em corresponsabiridade daAdministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne g.666, de
1993.

ParágraÍo Segundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todâs as ocorrências reracionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês ê ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envorvidos, determinando o que for necessário à regurarização das farhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabilveis.

cúUSULA x - sANçõEs ADMINISTRATIVAS
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne g.666, de 1993 e da Lei Ns 10.s20, de 2002,
a CONTRATADA qUe:

a) Pela inexecução total ou parciar das obrigações assumidas e pero descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,
ainda, garantida a prévia defesa, apricar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87
da Lei Ns 8.666/93.

RENATA ,;Lii::iliH
cASAGRANDEíqcMNDE

cnrtoro,le ÍL'o"o""""
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b) O licltante que ensejâr o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, serecusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fo rnecimento do objetoêdquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscalParágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer QuarQuer das infrações discriminadas nos subitêns acima ficarásujeita, sem prejuÍzo da responsabitidade cirit 

" 
.ri;;;l ;;rrini", ,unro"r,a) Advertência por faltas leve,, assim entendidas .qr""t., qu" não acarretem prejuízossignificativos para a CONTRATANTE;

bl Multa moratória de 0,S% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, até o limite de 2O (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 7oo/. (dez por cento) sobre o valor total das mediçôes ou contrato, nocaso de inexecução total do objeto;
d). Em caso de inexecução parciar, a murta compensãtória, no mesmo percentuar do subitemacima, será aplicada de forma proporcional à obricàçao inaaiáplidr;
e), Suspensão de licitar e impedimento au .ãnirrtrr-.ori I Orgao, entidade ou unidadeadministrativa pera quar a Administração púbrica opera 

".iu..Jn.r","r"nte, pêro prazo de atédois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.o,n 

" 
ÀiJn,r,rrção pública, enquântoperdurarem os motivos determinantes. da punição ou .ri qrl *i. promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade Oyg.l3licou a penalidade, que será concedid, ,"rpru qrJ-.CONTRATADA ressarcir a CONTRAÍANTE pelos piejuízos c"r..U*. 

-'
PaÍágrefo Segundo
Também fica sujeita às penâridades do art. 87, ,r ê rv da Lei Ne 8.666, de 1993, a ..NTRATADAq ue:

a) Tenha sofrido condenação defínitiva por praticar, por meio dorosos, Íraude fiscar norecolhimento de quaisquer tributo5;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com. ÀJrinirtr.çao em virtude de atosilícitos praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de quãlquer das pênalidades previstas reali2ar-se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampra defesa à coNTRAuoa, àÀservando-se o procedimentoprevisto na Lei No 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.7ga, Oe fggg.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade daconduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte daCONTRATADA, revando em consideração todos os atos c"iÀrlior.o, a cONTRATANTE, bemcomo o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não excrui a responsabirização do ricitante por eventuaisperdas ou danos causados ao Município de Santa fUaria ao Oeste - áR.

irN^Tr â:ilL?ill
cÂs^GP^NDÉ.^qtu
cruorro:«e*e"ô-$'"
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As sanções administrativas previstas nêsta cráusura serão apricâdas sem prejuízo das cominaçõesimpostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusUI.A xI - coNDUTA DE PREVENçÂo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seusfornecedores ê subcontratados, se admitidâ a subcontratação, o mais arto padrão dê ética durantetodo o processo de licitação, de contratâção e de execuçãodo objeto contratual.
Parágrafo único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta,,: oÍerecer, dar, receber ou sotiiitar, aireta ou indiretâmênte, quelquer
vantagem com o obietivo de infruenciar a ação de servidor púbrico no processo de ricitação ou naexecução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a fãrsificação ou omissão dos fâtos, com o objetivo de infruenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;
cl "prática colusiva": esquematizar ou estabêrecer um acordo entre dois ou mais ricitantes, comou sêm o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitâdor, visando estabelecerpreços em níveis artificiais e não competitivos;
dl "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando infruenciar sua participação em um processo ricitatório ou afetar aexecução do contrato.
e) "pÍática obstrutivâ": (i)destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declarações falsas aos representantes do orgânismo financeiro murtirãterar, com o objetivo de
im-pedir materialmente â apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materiarmente o exercício do direito de o organismo financeiro murtiraterâr promover
inspeção.

cúusuLA x[ - DtspostçôEs FtÀtAts
Fica eleito o Foro da Comarca de pitanga/pR., com renúncia de qualquer outro, pâra dirimir asdúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o prêsente contrato em 03 (três) vias de iguar teor eforma, juntamente com as testemunhês abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Pârágrafo Sexto

Santa Maria do Oeste pR, 24 de Junho de 2022.

OsCAR LGADO
PREFTITO OO MUN PIO /CONIRATANTE

TISTSMUllHÂS:

RG:7.605.179-8

RENATA k! n.do d. íomà die ràr
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CIÂMEO OISTRIBT,,IDORÁ DE MEDICÂMIiIÍOS LTDA
CONIRATADA

lei fêramandà i Niedu2iak
RG 12.810.249 3

cPF 102.829.379,86CPF 033.183 689'03
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CNPJ: 95.68'1.5'tirl000í -26

RUÂ JO§É OE fRÀllç^ tÉRElRA tl'1o - CEP : l5't!O-OOo - FOIIE/FÂÍ: {o'2) 3"lr_t2'r

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 I54'2O22'

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPI do MF sob ne 95 684 544/0001-26' com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR' neste ato represêntado por seu prefeito

municiPal, Sr. OSCAR DETGADO'

ContÍatada: CIAMED DISTRIEUIDORA DE MEDICAMENTOS.LTDA inscrita no CNPJ sob o ns

05.782.733/0003-00, situada n"-*'" iotiltn"s' ne 235' Pedra Branca' Palhoça SC' neste ato

reoresentado pela Sra. nfuara ãiaànaNDE GALIoTTo' portadora do RG ne a0 436'279-45

SSP RS e inscrito no CPF ne 488 351 100-68

OBJETO 
,AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO

ArENDtMENro, FARMÁcIA uruirrãipÃli uis DE sÃo JosÉ' ouRo VERDE' Rlo Do rIGRE E

;iililã;r;"'úurtcÍpro DE sANrA MAR'A Do oEsrE PR"'

valoÍtotaldocontÍatodeR53.296,00(trêsmil,dutentosenoventaeseisreais)
Data de assinatura:24 de lunho de 2022'

Vigência: 23 de Junho de 2023

3.296,axo

3.296,

do pÍoduto/serviço

AEROSOLMCG/DOSE100



CoNTRATO Ne É512022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O OE SANTA MARIA OO OESTE -

PR e a empresa STOCK MED PRODUTOS MEDICO HOSPITATARES LTDA' na forma abaixo'

cótrttúrlr,irg' utul,ttcÍpto DG SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95 684 544/0001-26' com sede na Rua José

de França PereiÍa, 10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipâ1, Sr. OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA:sTocKMEDPRoDUTosMEDlcoHosPlTALAREstToAinscritanoCNPJsobon9
06.106.005/OOO1-80, situada na Avenida Paul Harris, ns 1OO, Centro' Santa Cruz do Sul RS' neste

atorepresentadopeloSr.FERNANDoHENR|QUEMoSMANN,portadordoRGn910.23T.439-31
ssP RS e inscrito no CPt ns 407.563.940-15.

cúusuLA I - oBrEÍo
"AqUlslçÃoDEMEDIcAMENTosPARAsEREMUTItIzADoSNoPRoNToATENDIMENTo,
FARMÁCiA MUNlclPAt E uBs DE sÃo JosÉ, ouRo VERDE, Rlo Do rIGRE E sÃo MANoEL

DO MUNTCÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", coníorme exigências descritas no presente

EDITAL E TERMO DE REfERÊNCIA.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

RUAJOSÉ DE FRÂNÇA PEREIRA, N.' ,0'cEP :85 230{00 - FoNFJFAX (42) 364+1359

Conforme a se ir:

o presente contrâto está sendo firmado com fundâmento na Lei ne 10.520 de 17 lo7l20o2 e lei np

g.666/93, e de acordo com as conclusões do Prê8ão Eletrônico n.e 033/2022, aplicando-se ainda,

os princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA lll - vALoR
o valor aprovado para o objeto é de Rs 6.832,00 (seis mil, oitocêntos e tÍinta e dois reais)

denominado valor contratual.

ParágraÍo Único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitâção ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

)o%

MTLToN filIi::i.',:lãi
IIJNIOR

MAINARDL{ :r
07e4s3s038 ", i"r;itlfl;'"

6.832,00ntus1.600,00LUçÃO DE RINGER + LACTATO FRS 5OO À/L SISTEMA

FECGADO

Dotagóes

o Exercício3.90.30.00.00'l 3.002.10.301.1 00í.20802022 lrzso

CNPJ 95.ô84.544/0001 -26

dô prôduto/serYiço

da fônt€daprogramá§ca

óa
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cNPJ. 95 684.544/0001-26
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cúusuLA rv - PAGAMENTo

o patamento seÍá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento

dos produtos.
Pârágrafo Primeiro
Na nàta fiscal, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do

número do empenho.
PaÍágraÍo Segundo

o p"ga|11ento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída

pela Portaria Ne 2412021, de 08 de ianeiro de 2021

Parágrafo TercêiÍo

QuandoaCoNTRATADAestiversediadanoEstadodoParanáecontratarcomoMunicÍpiode
Santa Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Oecreto Estadual Ne

3.330/2008.
Parágrafo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsuLA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em contâ

corrente da CONTRATADA, sêndo vêdâda a emissão de boleto ou título Pela mesma'

cúusurÁ vr - coNDtçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alêxandre Kordiak, na 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do

Oeste/PR, de 2a à 6a feira, no horário dâs 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min'

PaÍágrafo PÍimêiÍo
O§ produto§ descritos no item anterior deverão estar êm total acordo com as exigências do

ANEXO ll do Termo de Referênciâ.

Parágrafo Segundo

É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as dêspesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais deíeitos dê fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15

(quinze) dias úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga. 
MtLToN
ruNroR fi,ílI8U:Ii1,",.
MAINARDI:oo o& eL!
794535038

Do Exercício3.3.90.30.00.003260 031 3.002.10.301.1 00í.20802022
Do Exercício3.3.90.30.00.00hsa1 3.002.'10.303.1 001.20782022 3430
Do Exercício3.3.90.30.00.00'1 3.002.1 0.303.1001.2081 lo34402022
Do Éxêrcício3.3.90.30.00.003450 Iso3'Í3.002.10.303. 1 001.20812022

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima' o fiscal do contrato

designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante

vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

Parágrâío Quinto
Os frodutos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

ParágÍaÍo sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçóes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

Parágrafo sétimo
Caso- selam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até

03 (três) dias a contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das

despesasreferentesàretiradadosprodutosrejeitados,semprejuízodaaplicaçãodaspenalidades
e sem Ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material ê consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do Prazo.
Parátraío Décimo

o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da coNTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro
Se â entrega e/ou â substituição dos produtos não forem realizadas no prazo êstipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

Parágrafo Décimo segundo

lndependentemente da aceitâção, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-

se a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Quarto
o prazo de vigênciâ do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSUTA vII . oBRIGAçôES DA CONÍRATADA
A CONTRATADA obriga-se à: MILTON

]UNIOR
MAtNARD|:OO üi:lnli ;-..-
794535038
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a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusivê as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referênciâ.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem

prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do

editâ1, mesmo que este seia diferente do modelo de referência.

- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), ha.ia vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e

o atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentãda.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos

produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

il cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

ll Manter, até o efetivo recebimento deÍinitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçõês assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caÍáter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Instrumento

Convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por pârte do CONTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo âlgum diminui ou atenuâ a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, pâra transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuÍas
manutenções que possam vir a ocorrer, serão poÍ conta da CoNTRATADA, bem como o transporte

MILTON
JUNtoR fi,ilr,#*r,."
MAINARDI:00 r*&?d&
794535038 """"''
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de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observa da às

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONÍRATANTE'

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do

ob.ieto da presentê licitação, isentando o MunicÍpio de toda e quâlquer responsabilidade'

s) ForneceÍ e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entreSa do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como

trabalhistas, inclusive no que se refere às normas dê segurança no trabalho e previstas na

legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e

mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única ê exclusivamente

responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos

à Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e
qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presênte licitação'

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

ParágraÍo Único
GãÍântie dos Produtos:
a) O perÍodo de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRAÍANTE.

cúusur.A vlll - oBRIGAçÔEs DA CoNTRÂTANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

al Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especiÍicações, prazos e demais

condiçôes.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da

responsabilidade da coNTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhâmento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na

hipótese de desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiêl e correta do objeto contratado, ou de pârte da entrega a que se

referirem.
MTLTON \rínádod? Íô'h.

JUNIOR ruNron
lrÀrN^RE @79451§o

MAINARDIS:r
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h) Veriíicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamênte com as especificações constantes no Termô de Referência, edital e proposta,

para fins dê aceitação e recebimento definitivo.

i) Rejeitâr o objeto em desacordo com as obri8ações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CoNTRATANTE'

l) comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Reieitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

ml comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obriBações

dentro das normas ê condições deste Edital.

cúUsUtA IX - RESPONSABILIDADE SOTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odãir José Ferreira de Lima CPF n9

857.956.159-qt - Assistente em Administração l.

Parágrafo PrimeiÍo
A fiscalização de que trata este item não êxclui nem reduz a responsabilidade da CoNÍRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com Ô art.70 da Lei Ne 8 666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da AdministÍação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei N0 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002,

a CONTRATADA que:

al Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. 87

da Lei Ns 8.666/93.
MILTON
ruNtoR í1"1,"J" 
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b) o licitante que ensejar o retardamento da execuç

recusaÍ injustificadamente a assinar o contrato, fâl

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer decl

ão do certame, não mantiver a proposta, se

har ou fraudar no fornecimento do objeto

aração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parátrafo Quinto
A aplicação das sanções administrâtivas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do oeste - PR.

MILTON

JUNIOR
MAINARDI:0

0794535038
i.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens acima ficará

su.ieita, sem pre.iuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

bi r.arlta .oiatória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

cl Multâ compensatória de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor total das medições ou contrato' no

caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

adminiitrativa pela qual a Administração PÚblica opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipâl;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com â Administração Pública' enquanto

perduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaareabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que â

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados'

Parágrafo Segundo

Tamúém fica suieita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA

q ue:
i1 renha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude flscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

Parágrafo TêrceiÍo
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA, observando-se o procedimênto

previsto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CoNTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem

como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
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PaÍágrafo sêxto
ls sanções admini§trativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

CúUSUIA XI . CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

oslicitantesdevemobservareocontratadodeveobservarefazerobservar,porseus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

Parágrafo Único

Para os propósitos desta cláusulâ, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitâção ou na

execução de contrato;
b) "prátlca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) ,,prática colusiva": esquemâtizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabêlecer

preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) ,,prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causâr dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou iua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "pÍática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusutA x - DtsPoslçÔEs FlNAls

Fica eleito o Foro da Comarca de PitanBa/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou quêstões decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam ô presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamentê com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 24 de J unho de 2022 MTLTON l.ú&6-drd
]UNIOR

MÂ|NARD|IOO7 i*u,x
94535038@

OSCAR DtI.GÂDO
PRtfEtro Do MUNtdPt /CONTRATANÍE

SÍOCÍ MED PNODUÍOS MEDICO HOSPIÍÀI.ARES IÍDÂ
CONTRATADA

TE5TEMUNHÂSl

nd; s. NiêduziakFernando Lopes I
RG:7.605.179-8

cpF 033.183.649-03

RG 12.810.249-3

cPF 102.829.379,86
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 ,.S5'?.O22'

Contratante: O MUNlclPlO DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95 684 544/0001-26' com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR' neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO'

ContÍatada: STOCK MED PRODUTOS MEDICO HOSPITATARES ITDA inscrita no CNPJ sob o ne

06.106.005/0001-80, situada n"-*ãnúu Paul Harris' ne 100' centro' Santa cruz do Sul RS'

neste ato representado p"ro ir 
" 

iinNmrDo HENRIQUE MoSMANN' portador do RG ne

iõ.iiz.+ss-gi sP RS e inscrito no cPF ne 407 563 940-1s'

OBJETO ,AqUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO

ArENDtMENro, FARMÁcIA "íi"ãi'ÁLi 
ü"s DE sÃo rosí.ouRo vERDE' Rlo Do rIGRE E

;üilõ;i';" úultcípto oe srNrA MARrA Do oEsrE PR''

valor total do contÍato de Rs 6.832,00 (seis mil, oitocentos e tÍinta ê dois reais)'

Data de assinatuÍa:24 de Junho de 2022

Vigência: 23 de Junho de 2023

6.832senius.600,00
UÇÃO DE RINGER + LACTATO

ECGADO

FRS 5OO ML SISTEMA

do prod uto/serYiço
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ESTADO DO PÀRANA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÂ\TÂ MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRÂTO ADMINISTRATIVO N' I55-2022.

Contrâtânte: O MUNICIPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE. pessoa Juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF sob no

95.684.54410001-26, .om scde na Rua José de FranÇâ Pereira. 10 Santa Maria do Oeste - PR. neste ato representado por seu prefeito nunicipal. Sr
OSCAR DELGADO.
Contrrtadai STOCK MED PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA inscritâ no CNPJ sob o n' 06. I 0ó.005/0001 -80, situada na Avenida
Paul Harris, n" 100. Centro. Santa Cruz do Sul RS, neste alo rcpÍesentado pelo Sr FERNÂNDO HENRIQUE MOSMANN, poíador do RG n"

| 0.23 7.439-3 I SSP RS e inscrito no CPF n' 407.561.940- 15.

OBJETO "ÂQUISIÇÀO DE MEDTCAMENTOS PÁRÀ SEREM UTILIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO. FAR]ITÁCIÂ
MUNICTPÀL E UBS DE SÀO JOSÉ. OURO VERDE. RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNTCÍPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE PR'.

r,iôm. dô p..dúb sa1§o

SOLUCÀo DE RINOER + I.ACTATOFRS 5OO ML SISTEMÁ FECGADO

\hlor total do contrsto dc R§ 6.832,00 (Seis mil, oiaocentos e trinta e dois reais),
Dâta de âssiraturai 24 de Juúo de 2022.

V'igência: 
23 de Junho de 2023

Publicado por:
Femando Lopes

Código ldentilicador:7 I I E2AB3

Matéria pubficada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná rc dia 28106/2022. Edição 2549
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
https ://»ww.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr /vwwdiâriomunicipal.com.br/amp/materiâr'11 E2AB3/03AGdBq24Ncm6gjgCGuevNq3igdÍNtÍNto8fzNvw7d6-cxHDgxxdBkfgo6ogtEBT kch.. 1t1

,3o9tl

lr.^rm.oo lt.*"i*
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Detalhes processo licitatório

Enüdade Exeolora MUNIcÍpto DE SANTA r'|aRLA Do oEsrE

Anor 2622

No licitâção/dispensa/inexigibilidade* 33

l4odalidade* Prêgão

Número edibuprocesso*

lnstituiÉo Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objetor

Dobção OrçamenÉía*

PÍ@ miixiÍo/Referência de pr@ -

R$*

Data de tânçàrnênto do Edhtal

1300210301 100120803390300000

908.651,54

73

multll.t.r.i. d. créd

ÂQUISIÇÃO DE |4EDICAME|JTOS PARA SEREM UnI-UÂDOS NO PRONTO

ATENDIMEI.ÍTO, FARMÀCIA MUNICIPAL E U8S DE SÀO JOSÉ, OURO VERDE, RIO

DO ÍIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICÍPIO DE SAI,IIA MARIA DO OESIE PR.

Formâ dê Âvâlição Monor Ploço

z0lo5l2o22

Oata da Abertura das Propostas OA/OO/ZOZZ Data Registro 1210712022

Data da AbertJrà dàs Propostãs

Data de tanprnento do Edital

Data da Aberhrrd dôs kopo6tas

Datô Registro

Há itens odush&s pàra EPP/ME? Náo

Há cota de paúkipação para EPP/MP Não

Tratlse de obra com exigência de subconb-ôbção de EPP/MP Nâo

Há p.ioridade parâ aquas&Fes de micÍempllesâs regionãis ou lo<ais? Nâo

Dàtô Cancelamento

CPF: 3318368903 0aqes!)

Percentuàl de participaÉo: 0,00

t ta Àrituk

httos://servicos.tc€.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessocompra.aspx 1t1


